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CUR~O DE 1DIREITO CIVIL BRA~ILEIRO 
• 

PARTE GERAL 

TITULO I 

Dos dh•eitos e dos seus elementos em 
ge••al. 

CAPITULO I 

NOÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS DIREITOS. 

§ l.' 

Noção do direito. 

A liberdade é a essencia do homem. 

O direito é a liberdade circumscripta pela 
lei; quer ella actue sobre a propria persona
lidade, quer actue sobre um ente exterior. 

Assim, a liberdade humana póde desen
volver-se amplamente em todos os sentidos, 
emquanto não encontrar limites na lei. 



-6-

Esta noção fundamental do Direito acha
se consagrada na seguinte these da nossa Lei 
Fundamental : c. · 

Art. 179 § 1 . o N enhU?n cidadão póde ser 
obr-igado a fazer ou deixar ele fazer alguma causa, 
senão em virl·ude da leí. 

O homem póde, pois, em g eral exercer 
ou deixar de exercer os seus direitos, como 
lhe approuver (1) ; e ainda quando deste exer
cício decorra prejuizo para terceiro.-Qtá jw·e 
suo utitur, nem in em ledit (2) . 

Esta regra, porém, tem as seguintes li
mitacões: . 

l.o Os direitos relativos ás acções, isto é, 

(1) Julianus, fr. 41 Dig·. De minar (IV, 4). 
-Un.icuique licet contemnere hcec qu re pro se in
troducta sunt.-Vide Const. un. Cod. Ut nemo in
vitus agere cogatnr (Ili, 7). 

(2) Gaio, fr. 55 Dig·. De Reg·. Jur. (L, 17)
Nullus videtur dolo facere, qui suo jnre utitur. 

Paulo-ft·. 151 Dig. cit. (L, 17); Nemo damnun 
facit, nisi qui id fecit, quod facere jus non habet. 

Vide, fr. 155 § J.o Dig·. cit. (L, 17); fr. 9 Dig. 
De servit. prred, urb. (VIII, 2); fr. 24 § 12 e 
!r. 26. Dig·. De damn. infect. (XXXIX, 2). 
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aos mews de proseguir em Juizo o reconhe
cimento e a realisação dos nossos direitos, se 
não foreih exercidos dentro dos prazos legaes, 
se exting·uirão pelo não uso. E' isto o que se 
dP.nomina prescrip~ão. 

2." Não é licito exercer um direito com o 
unico fim de lesar a outrem, e sem que de 
seu exercicio resulte para nós utilidade (3). 

Para que, porém, se possa oppôr esta li
mitação ao dir~ito, é preciso que se prove 
clara e conclüdentemen.te a intenção de pre
judicar a terceira e a não utilidade do titular 
do direito. 

No direito está incluída a faculdade de 

(3) Ulpiauo, fr. 1 § 12 Dig. De aqure pluv. 
are. act. (XXXIX, 3). 

Marcellus scríbit, cum eo, qui in suo fodiens, 
VlCllll fontem avertit, nihil posse ag·i ... si non 
animo nocendi, sed su~tm agrum melio~·e?n faciendi id 
fecit. 

Paulo, fr. 2 § 5 Dig. cod. Opinar utilem 
actionem vel interdictum mihi competere adversus 
vicinum, si -velim agerem restituere in ag·ro ejus, 
qui factus mihi. quidem prodesse potest, ipsi vero nihil 
nociturus est. Vide fr. 1 § 11 Dig. eod . 

Celso fr. 38 Diz. De rei vind. (VI,l) neque ma
liti'ts indulgendum est. 

a 
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fazer tudo que é necessario para o exermmo 
delle (4); bem como está inherente _a obriga
ção de suportar todos os encargos que a elle 
se prendem. (5) 

Qualquer pode exercer o seu direito, por si, 
ou por outrem que o represente; salvo quando 
a natureza do direito, ou lei expressa, exige 
que elle seja exercido pessoalmente pelo titu-
1 ar do direi to . · 

§" 2.· 

Classificação dos direitos 

Os direitos podem ser classificados se
g·undo: 

(4) Celso fr. 10 Dig·. De servit. (VIII,l) Si iter 
legatum sit, qua, nisi opet·e facto, ·iri nou possit, 
licere fodiendo, substruendo iter facere, Proculus 
ait. Vide fr. 20 § 1 Dig'. De serv. prred. urb. 
(VIII, 2) ; fr. 3 § 3 Dig·. De serv. prred. rus·t. (VIII, 3); 
fr. 11 Dig. De comm. prred. (VIII, 4). 

(5) Paulo fr. 10 Dig·. De reg. jur. (L, 17).
Secundum naturam est, commoda cujusque rei 
eum sequi, quem sequentur incommoda. 

Const. un. § 4 Cod. De caduc. tollend. (VI, 51) 
Neque enim ferendus est is, qni lucrum quidem 
amplectitur, onus autem si annexum contemnit. 
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A lei que os define. 

Os subjeitos onde os direitos residem. 

O o bj e c to sobre que elles r·ecáem. 

I Considerados os dü·eitos segundo a lei 
que os define, podem ser classificados pelo 
mesmo modo porque se classifica a lei ; isto 
é-o direito subjectivo · pode ser classificado 
parallelame11.te ao direito obj ectivo que o re
gula (6). 

-
li Considerados os direitos segundo o seu 

subjeito devemos classifical-os em geraes, espe
. ciaes e individuaes, parallelamente á classifica-

ção que fazião os Jurisconsultos Romanos (7): 

nes: 

Jus generale, commune ou vulgatwn. 

Jus singula?·e. 

Pr'ivata pr'iv·ilegia ou personales constitutio-

III Considerados os direi tos segundo o seu 
objecto, podemos classi:fical-os em direitos fa
miliares, convencwnaes e reaes, segundo recáem 

(6) Vide vvl. l. • Ti tu lo l Cap. 2. 

(7) Vide vol. 1.0 'l'. 3 Cap. 4 § 2, (IV). 
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sobre pessoas naturalmente subjeitas pelas re
lações de familia ; s~bre ser~iços livremente 
estipulados, ou sobre seres pertencentes ao 
mundo faltai (8) . 

Tambem se costuma dividir os direitos 
em primitivos ou absolutos e derivados ou hy
potheticos, segundo pertencem ao homem só 
pelo facto da sua existencia, on por f~cto es
pecial que dá lugar á sua adquisição. 

Aflirmativos e negalilios, segundo tem por 
objecto um facto positivo ou uma omissão. 

P1·cstmtes e {ut·ur·os, seg·unclo já existem 
ou se espera que venhão a existir, desde que 
esta esperança é protegida pela lei. 

Neste segundo caso comprchenclem-se os 
direitos dos nascilttros (9}, os que emanam 
das hypothecas, das obrigações condicion.aes, 
do caucionamento de divida que ainda não 
exista, etc. (10) . 

. (8) Vitl.e Cap. 3 huj. tit. e vol. Lo T. 4 
Cap. 3 § 2. 

(9) Vide 'l'Ít. 2 Cap. l § 2. 

(10) Javolenus pr. 55 in fin. Dig. De judieiis 
(V, 1) Neminem puto dubitaturum, quin :fi.dejussor 
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Não nos demoraremos, porém, sobre estas 
classificaçoes por serem de pouca utilidade 
pratica. 

CAPITULO II 

D.A.S PH.A.SES DOS DIREITOS 

Os direitos podem ser considerados em 
relação ao tempo · e modo da sua adqtâsição, 
conservação ou perda, (1) como mostraremos 
nos §§ seguintes. 

§ l. o 

Adquisição dos dú·eitos. 

Os direitos póclem ser aclquiridos no mo
mento do nosso nascimento, no decurso da 

ante oblig-ationem rei accipi possit. Vid . ft·. 13 § 5 
Dig·. De pignor. (XX, 1); ft·. 30 § l Dig·. De aqui!'. 
hered. (XXIX, 2); fr. 3 Dig. Si pars hered. pet. 
(VI, 4} ; fr . 4 pl'. Dig, De damno infecto (XXXIX, 2). 

(l} Totum autem jus conaistit aut in adqui
rendo, aut in conservando, aut in minuendo. Aut 
enim hoc agitur, quemadmodum quid cujusque 
fiat, aut quemadmodum quis rem vel jus suum 
conservet, aut quomodo alienet .. aut amittat. Ulp. 
fr. 41 Dig·. De leg. (I, 3). 

o 
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vida, ou por morte de outrem, e por tantos 
modos differentes, quantas são as o1·deus de 
factos juridi.cos ou não juridicos, de que tra
taremos no Tit. 4. 0

, Cap. 1 § un. 

Os jurisconsultos costumão distinguir os 
modos de,·ivados de adquirir dos modo R origi
narws, seg·undo houve, ou não, transmissão do 
direito de uma pessoa a outra. 

· Aquelles se diz pertencerem ao Direito Ci
vil; estes ao Direito natul'al ou das g·entes (2). 

As Institutas de Justiniano tambem dis
tinguem os modos de adquiril' por universalida
des (per universitatem), dos modos de adquirir 
cousas particulares (singula.s res) ; a que corres
ponde, posto que não exactamente, a distinoção 
que os jurisconsultos francezes fazem entre a : 

J . • Successão universal ou por titulo uni
versal, e a 

2. o Successão por titulo singular. 

Os di versos modos de successão pm· um-

(2) Inst. § 11 De divis. rer. (li, l); Gaio fr. l 
Dig. De adquir . r er. dom. (XLI, l). Vide o § ante
cedente III. 
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ver·sitatem do antigo Direito Romano forão no 
modern.o reduzidos a dous- o confisco de bens e 
a herança. 

Abolido o confisco pelo art. 179 § 20 da 
nossa Constituição Politica, só resta-nos hoje 
um meio de successão universal - a herança. 

Qualquer que seja o modo de successão, a 
qualidade e extensão do dü·eito do snccessor, são 
sempre exactamente determinadas, pela quali
dade e extensão dos direitos do antecessor ; 
d'ahi vem o proverbio- Nemo plusjuris ad alium 
transfen·e potest, quam ipse haberet (3). 

§ 2: 

Conser·vação dos di1·eitO$. 

Os direitos podem ser conservados por qual
quer dos seguintes modos (4). 

l. o O protesto ; isto é a solemne declaração 

(3) Vid. fr. l § 13 Dig. Quod legat. (XLIII, 3) ; 
fr. 54, 59, 175 §§ 1 e 117 Dig. De reg. jnr. (L, 17). 

(4) Mackeldey Dr. Rom. P. G. § 192; Coelho 
da Rocha Dít·. Civ. Port. § 51. 

D CIVIL I1 2 
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pela qual nos resal vamos das consequencias no
civas de certos actos (5) . 

2. o A reseTva; isto é a conservação expressa 
de certos direitos que se poderião suppôr re
nunciaclos ou cedidos em consequencia de algum 

. acto nosso . 

3. o A retenção ; isto é o acto pelo qual 
conservamos a cousa alheia quejá possuiamos 
por motivo legitimo, até que o seu proprie_ 
tariq satisfaça a obrigação que nos deve re
lativa á mesma cousa (6) . 

4. o A ccLução ; isto é, a segurança que uma 
pessoa dá a outra sobre o cumprimento da 
sua obrigação (7). A caução pode ser jum
toria, fideijussoria ou piynoraticia . Nesta ultima 
se comprehencle tambem a hypotheca. 

5 . o O arresio ou em,ba?'go, o seqt~estro e a 
penhora, isto é, os actos pelos ;quaes o Juiz 

(7) In üs, qme pendent a voluntate protestantis, 
statur ejns protestatione- Phreb. Decis. 150 n. 19. 

(6) Como no caso ele retenção ele preclio por bem
feitorias. Vid. Oonsolidaçao das L. do Proc. Civ. 
art . 1346 § 3.0

, etc. 

('7) Cautio subrogatur loco sequestri- Reiuoso 
Observ. 37 n. 47. 
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tira a uma das partes a posse de seus bens 
e os deposita, para assegurar a · realisação dos 
direitos da outra parte (8) . 

§ 3. o 

Extincção dos clire-itos. 

Os direitos podem ser extinclos : 

1. o Por vontade do titular; ou 

2~. • Co\n tra a vontade delle. 

~xtinguem-se os direitos por vontade do 
titular em qualquer dos seguintes casos de : 

l .o RentmcicJ, que consiste no abandono de 
·-nm direito sem o tramJerir a qualq um· ou
tro (9). Mas, sómente se póde renunciar di-

(8) Vicl. a Consol. das Leis do Proc. Civ. 
arts. 894 e seg·. 1262 e s eg·. 

(9) Jnliano fr . 41 Dig. De minor. viginteq. 
ann. (IV, 4); ... unicuique licet contemnere hrnc, 
.quce pro se introclucta sunt. Vid. Const. 29 Cod. 
(li 3); Const : 11 Cod. (IV, 1) Ad jura renuntiata 
non datur reg·ressus; Vid. Const. 4, Cod. (II, 3) ; 
Const. 51 Cod. (I, 3). Valasco Cons. 17'3 n. 3; 
não é, pois, exacta a doutrina deste jurisconsulto 
quando diz (Cons. cit. n. 16)- renuntiatio juris 
est dona tio. 
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reito que realmente nos pertença (10); e para 
que valha a renuncia, é de mister que se 
tenha exacto conhecimento do objecto que se 
renuncia. (11) 

2." Alienação : 1sto é a transferencia do di
reito a r.erta pessoa. 

Em geral, todo o direito pode ser alie
nado ; sal v o se a isso se oppõem a na tu reza 
pessoaliss·ima delle, ou prohibição legal, judi
cial, convencional ou testamentaria (12). 

(10) Paulo fr . 174 Dig. De reg. jur. (1, 17.) 

Quod quis, si velit, habere non potest: id re
pudiare non potest . 

Pode-·se renunciar um direito futuro. Valasco 
Cons. 135 n. 9. 

(li) Idem Íl;. 19 § 2 De inoff. testam. {V, 2) . .. -
nec enim quoo ere testamentJ adivit, qnid putat 
valere, repudiare legitimam hereditatem videtur, 
quam quidem nescit sibi defferri: Cllm et hi, qui 
sciant, jus suum, eligentis id qnod putant sibi 
competere, non amittant . Vid. fr. 8 Dig-. De 
hered. petit. (V, 3). Renuntiare non videtur, quod 
sibi competere igno1·at. Valasco Cons. 169 n. 13. 

(12) Vid. Pr. § 2 Instit. II, 8, Coost. uu. § 15 
Cod. V, 13; Coost. 12 e 13 Cod. V, 71; fr. I pr. 
fr .. lO pr. Dig. (XXVII, 10). 

Allenationis pt·ohibitio nunquam debet presumi 
adjecta., nisi ponatur capresse. Heinoso Obs. 6~ n. 8. 
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Exting-uem-se os direitos contra a von
tade do titular delles : 

l.o Quando a lei os extingue d·irectamente, 
como a Lei de 17 de Setembro de 1871 ex
ting·uio o direito do senhor da escrava aos filhos 
desta, nascidos depois daquel1a data. 

2.o Pela morte do sujeito do direito, quando 
este é de natureza pessoalissima ; ou pela perda 
do estado - (status), quando o direito se diriva 
deste. 

3. o Pela extincção da cousa, ou da obri
gação, a que se refere o direito. 

4 . • Pela resolução do direito do cedente, 
segundo o aphorismo - Resoluto jure cedentis, 
resolvílur jus concessum. 

5 Pela realisação da condição resolutiva, 
ou do termo, a que o direito estava sttbjeito (13). 

6 Pela extincção do interesse do titu
lar (14). 

(13) Vide fr. 4 e pr. Digo. (VIII, 1), fr. 4 Dig. 
(VII, l); fr. 6 pr. Dig. (XX, 6); fr. 44 §§ 1 e 2 
Dig. (XLIV, 7). Vide Tit. 4 Cap . 5 § 1 n. 6 e§ 2. 

(14) Ulp. ft·. 8 Dig. Manda ti vel contra (XVII, 1). 
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7 Pela prescripção. 

Os direitos podem ser suspensos te mpora
ria ou indi:finidamente por acto judicial, como 
nos casos de demencia, de prod.igalidade, de 
abuso. do patrio poder, de sevicias do ma
rido, etc . 

CAPITULO III 

§ Unico. 

Dos elementos constitutivos elos direitos, 
em geral . 

Considerando como faculdade ele obrar, o di-

Mandati actio tunc competit, quum crepit inte
resse ejus, qui mandavit, ceterum si nihil inte
rest, cessat mandati actio . 

. . . Et in similibus hoc, idem erit probandum. 
Vide Paulo fr . 136 Dig- . De verb. Obl . (XL VI ; l). 

Esta regra eleve, porém, ser empregada com 
summa cautella; só quando se prova cabalmente, 
que o titular do direito não tem, nem póde vir 
a ter, interesse algum no exerçicio deste direito, 
que aliás pode ~er nocivo a outrem, como dis
.semos no § l do Capitulo antecedente. Vide os 
frs. cit. na nota 3 do § 1, do dito Capitulo. 
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reito não póde existir sem um subjeito onde re
sida, ou que o exerça; esse subjeitó denomina-se 
-pessoa. 

Ha seres constituídos pessoas pela propria 
natureza: são aquelles a quem ella dotou de ra
cionalidade e libeeclade, -os homens. Mas, a 
lei, á imitação da natu1·eza, c.reou outras pessoas 
ou entidades, que ella tomou capazes de direitos; 
13 oatras vezes, em opp~sição a ella, despojou da 
pessoaliclade alguns dos seres a quem a natureza 
a havia concedido. 

Tambem para que o direito exista precisa de 
um ol)jecto sobre que se exerça, que seja sub
mettido á livre acção do subjeito, e este possa 
converter ~m meio para o seu fim. Mas o sub
jeito, a pessoa, pó de exercer a sua acção sobre si 
mesmo ou sobre o mundo externo . 

Não tratamos aqui da acção ou dos direitos 
que recáem sobre as proprias pessoas, e · que 
se costumão denominar -primitivos, pois não 
compe~e ao Direito Civil regulai-os e de:finil-os, 
posto que até certo ponto os proteja. Quanto, 
porém, á acção que se exerce sobre o mundo 
exterior, o su l1j eito do Direi to ou. a pessoa en
contra seres privados de razão e de liberdade, que 
elle póde subjeitar inteiramente ao seu proprio 

r 



-20-

:fim; mas encontra tambem outros seres da sua 
mesma categoria, isto é, ig·ualmente racionaes 
e livres, dotados de direüos iguaes , e perante 
cuja esphera j uridica de acção elle de·ve :ms
pender o exercício da propria actividade . 

Destinados, porém, a vivet· em sociedade, e 
possuindo, além da sua existencia individual, 
a existencia collectiva, corno mern bros do 
grande organismo- a humanidade, devem os 
hop1ens não só se respeitar, como se coadju
var reciprocamente. 

Para realisarem plenamente o seu :fim har
monico, os homens, individualmente conside
rados, precisão, pois, não só de alguns seres 
pertencentes ao mundo physico, como tam
bem dos servú;;os dos .outros homens. Estes 
serviços, porém, devem set· ajustados e pres
tados livremente, sem que se extingua a pes
soalidade de quem os presta. 

Além destas relações, :filhas da vontade 
livre, outras ha, geradas pela propria natu
reza, que ligão os homens como membros da 
humanidade, e d'onde se originão direitos a 
que o homem se acha submettido independen
temente de acto proprio. Estes direitos têm 
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caracter especial, e, na linguagem jmidica, a 

denominação technica de- pocler. 

Cumpre tambem observar que cada pes
soa é obrigada a não impedir o exerciqio dos 
direitos de todas as ouh'as, ainda daquellas 
a que se não acha immediatamente subjeita 

pelas proprias estipulações, ou pelas relações 
de família ; de sorte que, quanto a esta obri
gação negativa, cada pessoa póde ser consi
derada como objecto mediato dos direitos de 
todas as outras. 

Assim, o objecto dos direitos se decomp·õe 
em tres ordens : 

I. Os seres da natureza physica. 

li. Os actos ou serviços dos homens li
vremente estipulados. 

III. Os a c tos ou serviços dos homens pre
scriptos pela natureza. 

Mas, os direitos que o homem exerce so
bre o mundo exterior, e que se denominão
derivados, dependem de certos factos que lhes 
dão origem, e de outros que lhes poem termo. 

Estes factos podem ser resultados da acção 
fatal das leis do mundo phystco, ou da acção 
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livre do homem; cada uma destas especws 
se subdivide em outras, de que opportunamente 
trataremos. 

Destas considerações geraes resultão os 
seguintes corollarios: 

I. Que as pessoas são, em geral, os subjeitos 
do direito; mas tambem podem figurar como ob
jecto, sómente em relação a alguns de seus actos, 
em virlude de estipulação filha de sua propria 
vontade, ou em virtude de sua posjção no seio 
do organismo humanitario (relações de familia), 
ou pela sua inacção em relação a todos os di
reitos existentes no seio da humanidade. 

II. Que as cousas em g eral são os obj eetos 
dos direitos, e como taes se considerão tanto os 
seres a quem a natureza neg·ou a pessoalidade, 
como os que forão della privados pela lei, vio
lentando-se a natureza; mas que t ambem ás 
cousas póde a lei hgar uma pessoalidade de 
pura creação sua, e então pódem ser subj eitos 
de direitos (1) . 

(1) Sobre amateriadeste Cap. V. T. 1, Cap. 2, 
§ 2; Ahrens, Cours de Dr. Nat. P. Gen. C. 3 §§ 1, 
2 e P. Sp. C. l•; Thierceliu Princ. du Dt·. II cap . 2; 
Savigny T1·. de Dt·. Rom. § 53; Or to1an Expl. hist. des 
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Inst. Génér. T. Prel. n. 3; Maynz Élém. de Dr. Rom. 
§ 95; Mackeldey Man. de Dr. Rom. Intr. § 14; o Sr. A. 
T . de Freitas Consol. da Leis, Introd. p. 20, 80, 10'1' 
·etc. Nova Apostil. II; Coelho da Rocha Inst . de Dir. 
·Oi v. Port. P . Ger. § 47; Liz Teixeira Curs . de Dir. Civ. 

' Port .P . 1 ~ §3,etc. 



( 



TITULO II 

CAPITULO I. 

NOÇÕES GERA.ES. 

O subjeito dos direitos, ou o ente capaz 
de ádquírir e exercer direitos, é a pessoa. Mas a 
pessoa pode ser creada pela natureza ou pela lei. 
D'ahi vem a sua classificação em duas ordens: 

I. As pessoas na turaes. 

li. As pessoas jurídicas. 

As primeiras os jurisconsultos tambem cos
tumão denominar physicas, ou individuaes, e 
Ulpiano as chamava singularis persona, por op
posição a populus, curia, collegiu-rn, corpus. 

As segundas ig·ualmente se denominão mo
raes, abstractas, fictícias ou civis (1). 

(lJ" Abrens, Cours de Dr. Ncit. P. G. C. 3 § 1: Sa : 



-26-

Devem0s lembrar que a pessoalidade é sempre 
um attributo immaterial, mas que, ou pela 
natureza, ou .pela lei , está ligada a um ente exis
tente no munJo physico, ou por elle se ma
nifesta. 

Os Romanos tambem empregavão a palavra 
pessoa para designar cada papel que o homem re
presenta na scena j uridica, á semelhança das mas
caras de que os actores se revestião no antigo 
drama (2), ou cada qualidade em virtude ela qual 

vígny, Tr. de Dr. Rom. §54; Ortolan, Expl. hist. eles 
Inst. Génér. T . 1, cap. I; Maynz, É lém. de Dr. Rom. 
§§ 96 e seg .; Mackeldey, Man . de Dr. Rom. § 121 e 
seg·.; Fresquet, Tr. Elem. de .Dr. Rom. T. 2 Cap. 2 
n. 1 e 2; o SI'. A. T. de Freitas Ood. Civ. art. 16, seg., 

~. 

e not., Nova Aposti l II; Coelho da Rocha, Inst. ele Dr. 
Civ. Port. P . G. §54 e seg·.; Liz Teixeira, Ours . ele Dr. 
Civ. Port. P. 1 §§ 5 e 6; Toullier Le Dr. Civ. Fr. L. 1, 
Introd.; Zacharire, Le Dr. Oi v. Fr. T. 1, Intr. § 40. Pa
rece-nos dispensavel o neolog ismo de que u sa o nosso 
illustre collega o Sr. Dr. A. 1'. de Freita~-pessoas de 
existencia vis i vel e in vifli vel. 

(2) Ulpiano, fr. 34 D. De adq·. rer. dom. (XLI, 1). 
Segundo alg·uns escriptores a palavra- persona
deriva-se do verbo- persrmare- resoar, e primitiva
mente significava a mascara com que os antigos ac
tores cobt·ião o rosto, e cuja boca ern disposta de modo 
a augmentar a voz, afim de poder ser distinctamente 
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eJle tem certos direitos ou obrigações. Neste sen
tido o mesmo homem póde reunir em si muitas 
pessoas, - a de pai, de filho, de parente, de 
m::).rido, de tutor, etc. E' tamberr:, neste sen
tido qu0 cliz Ulpiano : « Huerlitns non heredis 
personam, sed cleft~ncti sustinet }>. (3). 

ouvida em todos os pontos dos vastos amphitl1eatros 
em que se representa.vão os dramas. Da mq.scara 
passou a palavra - pm·sona- ao caracter represen
tado pelo actor, depois ao papel que cada um repre
senta na grande scena do mundo; e finalm ente á 
signifi.caç~LO technica que lhes dão os jurisconsultos. 
- Fresquet cit . T. 2, cap. 2 n. l ; Toullier, cit. n. 168; 
Ortol. cit. Gen . P. l, n. 21 e 23; Monrlon, Répét. éct·it, 
sur le prem. exam. du Ood . N ap. n. 97 e not. 

(3) Entre mui tos exemplos com que se póde es
clarecer esta dl1utrina, apresentamos os seguintes: 

Inst. § 4 De inoff. testam . (II .. 18) - Si tutor no, 
mine pupilli, cujus tutellam gerebat, ex testamento 
patris sui legatum acceperit, quum nihil erat :psi 
tutori relictum a patri suo, nihilominus poterit no
mine suo de inofllcioso patris testamento ag·ere . 

§ 5. Secl et si a contrario pupilli nomine, cui nihil 
relictum fuerit, de inofllcioso egerit, et superatus est, 
ipse tutor, quocl sibi in eoclem testamento leg·atum 
relictum est, non amittit. 

Paulo, fr. 3 D. De aclopt. et ernancip. (I, 7)- Si 
consul, vel pr:::eses filius famílias sit, posse eum apud 
semetipsem vel emancipari, vel in acloptionem dari 
constat. V. Reinos. Obs. 8, n. 6, 8, 23, 27, 28 e 54. 
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CAPITULO li 

DAS PESSOAS NATURAES. I SUA NATUREZA E LIMITES 

DA. SUA EXISTENCIA. 

Sua natureza. 

Segundo o direito racional, todo o homem é 
pessoa, e toda a pessoa é homem. No direito 
positivo, porém, assim não succode; se por 
um lado a lei creou outras pessoas que não o 
homem, -as pessoas j uridicas ; por outro lado 
privou até certo ponto algans homens da qua
lidade de pessoa, taes são os escravos . Demais, 
as pessoas não representão todas a mesnta 
somma de direitos; pelo contl'ario, estes achão
sc disteibuidos em gr·adações diversas, tanto 
pelas pessoas naturaes como pelas jurídicas. 

O direito romano só considera como homem, 
ou pessoa, o ente nascido da mulher, quando 
nelle concorrem as seguintes condições: l. ", ter 
a fórma humana; 2. 0 , estar compl0tamente sepa
rado da mãi; 3. •, viver depois desta completa 
separação. 

A completa ausencia da fórma humana no 
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féto da mulher constitue o monstr'Lmt ou pro
digium ; não, I>Orém, quaesquer vicias ou irregu
laridades de seus membros, quando não impor
tão a inteira negação da fó 1·ma humana (l ). 

(1) Paulo, L. 4, T. 9 § 3.-Mulier si monstrosum 
aliquid, aut prodig-iosum enixa sit, nihil ])roficit. 
Non sunt enim liberi, qui contra fot·mam humani g·e
neri. , converso more procreaotut·. 

§ 4. - Partum, qui membrorum humanomm offi. 
cia duplicavit, quia hac ratione aliqun.tenus videtur 
e:ffectus, matri prodesse placuit. 

Idem, fr. 14 D. De stat. hom. (I, 5)- Non sunt 
liberi, qui contra foemam humani g-eneris convet·so 
more procreantur; veluti si mulier monstrosum ali
quid, antprodig·iosum enixa sit. Partus autem, qui 
membrorum hurnanot·am officia ampliavit, aliqua
teüus videtur effectus; et ideo inter liberas connu
merabitur . 

Const. 3 in fin. Cod . De posth. hered. inst it. (VI 
29) - ... hoc tautummodo requirendo, si vivus ad or
bem totns processit, ad nullum decl inans mons
trurn vel procligium. 

Ulpiano, fr . 38, D. De verbor . sig-nif. (I, 16)-
0stenLum Labe.o clefinit, amue contra naturam çujns
que l'eigeni t um, factumque . Duo generaautem sunt 
os tentorum : nnum quotiens qnid contra naturam 
nascitm, tribns manibns forLe, ant pedibus, aut qna 
ali(l. parte corporis, qure naturre eontraria e t : alte
rum cnm quid procligiosum videtur, qure Gt·eci
phantrtsmata, id est visiones vocan t. 

D ClVII, H 3 



- 30 -

Mas, qual é o caracteristico por onde se dis
tingue o parto simplesmente irregular e extraor
dinario do verdadeiramente monstruoso? 

Susten.tão alguns jurisconsultos que é a con
formação da cabeça, e pretendem deduzir esta 
regra do frag. de Paulo 44 D. De Teligiosis et 
sumpt. [uner. (XI, 7) (2); porém este texto não se 

Idem, fr. 135 D. eod . tit.-Queret aliquis, si por
tentosum, vel monstruosum, vel debilem muliet· edi
deJ·it, vel qualem visu, vel vag·itu novum, humanre 
fignrre, sed alterius magis animalis, qnam hominis 
pal'tum, an quia enixa est, prodesse ei debeat'? Etma
g·is est, ut brec quoque parentibus prosint : nec cnim 
est quod eis imputetur, qure, qualitet· potuerunt, 
statutis obtemperaverunt: neqne id, quod fataliter 
accessit, matri damnum injungere debflt . 

Idem, fr . 12, § 1, D. De liber. et posth. instit. 
(XXVIII, 2)-Quid tamen si non integrum animal 
edictum sit, cum spiritu tamen: an arlhuc testa
mentum rumpat '? et hoc tamen rnmpit. 

IJem, fl'. 141, D. De verb . signif. (L. 16)-Etiam 
ea m nlier, curn moreretur creditur fili IJ.IU habere, q ure 
exciso u ter o ede ·e possit. 

Sobre toda ma teria deste§ v. especialmente Sa
vignyTt· . de Dr. Rom . Cap. 2 §§ 61 e 63; Gravina Orig·. 
Jur . Civ . L . 2, Cap. 31. 

(2) Paulo, fr. 44, D. Supra cit. tit.- Cum in di
versis locis sepultura est, uterque quidem locu:s reli-
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presta a semelhante intepretação, e nem ba outro 
d'onde se deduza tal illação. 

Ante 0s actuaes progressos da zoologia e da 
physiologia semelhante Ci'-lestão n em é mais pos
sível ; porquanto é fóra de duvida que da mulher 
não póde nascer um féto que não seja humano, 
por mais anormal que seja a sua conformação (3). 

§ 2.· 

Começo ela wa existencia . 

Em quanto o filho não está c9mpletamente 
separado de sua mãl, considera-se fazer parte 

g·iosus non sit: qnia una sepultura plura sepulcra 
efficere non potest : mihi autem videtur, illum reli
giosum esse, nbi quod est principale conditum est; 
iel est, cujus imago fit, indé cognoscimur. 

(3) Seelillot, Ferrei1·:1. Borg·es e Olltl'OS esc ri ptores 
ele medicina forense nprese ntilo muitos exemplos elas 
mais monstruosas aberrações ela natureza na forma
ção t1os fétos, e os classifieão em 4 ordens : 1•, agencses 
-diminuição ele força formadora; 2•, hypergeneses
augmentaçilo de força formadora; 3• . diplogeneses-cle
viação organ ica, com deviaçrLo de germens; 4•, hete
rogrneses- deviação organica com qua1idades estra
nhas elo prod ucto ele geraçi'LO . F er. Borg·. 1'Ied. for. 
Cap . 10 Secc. 2. 
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das viceras maternas, e não estar ainda nas
cido (4). E', porém, indi:fferente, que o parto 
seja natural, ou t~nha lug·ar por meio de opera
ção cirurgica ; por uma anlig·a lei do tempo da 
realeza era até ordenado expressamente, que 
se abrisse o corpo da mulher que fallecesse no 
estado de gravidez, afim de salvar-se a vida do 
:filbo (5) . 

(41 Papiniano fr. 9 § 1, D. Ad. Leg·. Facid. (XXXV, 
2).-- Cii·ca ventrem aocillre nulla tempot·is admissa 
dis~inctio est. Nec immeritó: quia p ~u-tus nondum 
editus homo non recte fnisse dicitur. 

Juliaoo fr. 26 D. De statu hom. (1, 5) .- Qui in 
utero sunt, in tato pene jure civili inteilig·untur re
rum nat ura esse . 

Ulpiano fr. 1 § 1, D. De inspic. ventee (XXV, 4) . 
Partus ením antequam edatur, mulieds partio est, 
vel viscerum. 

Const . 3, Cod. De posthumisher ed. instit. (VI,29)., 
perfecte natus ... ad orbem tatus proces::.it. 

V. o Sr . A. T. de Freitas, Proj. do Cod . Civ . Bras. 
art. 222. 

(5) hla t·cello fr. 2, D. De mortuo infet•. (XI, 8) .
Neg·a t lex. Regia, muliet·em, q ure prreguans mortua 
sit, humari antequam partus ei exciuatur. Qui contra 
fecerit, spem aoimantis cum g·ravirla. peremisse vide
tur. 

Ulpia.no fr. 12 pr. D. De lib . et posth. hered. ins
tit. (XXVIII, 2) . - Quod dicitur filium natum rum-
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Para gozar ela capacidade juridlêa não é suf
ficiente que, durante um parto prolongado, dê o 
filho sig·naes de vida, se vier a morrer antes de 
completamente separado ela mãe (6), e por mais 
forte razão antes de começado o parto, quel' tenha 
ou não a gravidez chegado ao seu ultimo pe
riodo (7). 

Alguns antigos j misconsultos en tendião, 
que era indispensavel que o filho houvesse gri-

pere testamentum, natus a ccipe etsi exsecto ventre 
editus sit : nam et hic rumpit testamentum, silicet 
si nascatnr in potestate. 

Idem fr. 6 pr. D. De inoff. test. (V, 2). - Simili 
m0do et eum, qui post tcstamentnnJ. matris factum 
exsecto ventre extra.ctns est , posse qu eri dico. 

Idem ft·. l § 5, D. Ad. Sen-Oons. Tertyll et Or-
. phit. (XXXVIII, 17) .- S'3d si matris, exsecto ventre, 

filius eclitns sit, magis di ce ndem est, hunc quoque acl 
leg-itimam het·editatem tidmitti. V . o Sr. A. T. Frei·
tas, cit. art. 223. 

(6) Paulo IV, 9 § 1. .. vi vos pariant; Const . 3, 
Cod . De pos th. h er cl. i nsti t. (VI, 29) ... vi VLlS natus 
est. 

(7) Const. 2, Ood. De posth . h ered. instit. (VI, 29) 
-Uxoris abortu testamentum mn.riti non solvi . Paulo 
fr · 129, D. De veTb. signif. (L, 16). - Qni mortni nas
cuntnr, ueque na.ti, n eque procreati videntur : qui.a 
nunq uam liberi a ppellari po tueru n t. 
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tado, para poder-se affirrnal.' que nascêra vivo; 
Justimano, porém, com razão condemna esta 
opinião, adoptané!o a dos Sabinianos; esta cir
cumstancia é, pois, indifferente, uma vez que o 
filho Jê quaesquer sjg-naes certos dP. vida (8). 

Tambem é indifferente a dura.ção da vida 
do filho , por mais bl'eve que seja , e a exis
tencia, ou não existencia, das condições de 

(8) Co ns t. 3, Cod. De posth. h e t·ed . in stit. (VI, 29). 
Quod certatnm es t apud veteres, u os rlecidimns. 
Qu.um igitul' i s , qni in ventre po r tabatnr, prreteritus 
fu erat, qui, si ad luce m fltisset r edactus , snus h eres 
patt·i ex.tsteret , si n oo alius eum anteccde ret, et nas
cendo ruptnm tes tamentum fac c t·et: s i posthumus in 
hunc quidem orbem d evolutas est, vocc au tem non 
emi::; sa ab hac luce subtractus est, dubitaba.tut· , s i is 
posthumus rt1ptum facere testamentum posset '? et 
veterum animi t urbati s u nt , quicl de paterno elogio 
statuend e rn s it . - Ct u nq u Sabiniani exist imabant, 
si viv ns natus es:5et : ets i vocem nou em isit , rumpi 
testameotnm : apparet que, q.u od et si mutus fu e t·at, 
hoc ips um faci eb at . Eorum etiam nos l auclam us sep.
ten.tiam , et sancimns, s i vints perfecte n atus ~s t: 
lice t illi co postquam in te rram cec idit, ve l in ma
nibus ob , tet t'icis cl ecessit : nihilomiuu:s testamentum 
ruwpi . Hoc t an t um modo r eq uit·endo, s i vivns ad 
orbein totus preces:;;it , ad null nm declina us m ons
tl'Um , vel proclig·iLlm. V. Sr. A. T. ele Freitas cit. 
art . 225. 

/ 
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vitalidade. Ainda quando seja o parto prema
turo , e tenha o féto qualquer vicio de con
formação que impossibilite a prolongnção de 
sua vida, g·oza da capacidade juridica, desde 
que vi v eu alg·L{ns momentos depois de com
pleto o seu nascimento (9) . 

E' verdade que das palavras de Paulo L . 
IV, T. 9 Acl Sen-Cons. Tertyllianum § l e 5 

. (lO) parece deduzir-se que elle exige além da 
vid::t a maturidade elo féto, para que o seu 
nasci rnento possa procluzil' effeitos j uridicos. 
Mas, é certo que essa condição só se refere á 
:mài para poder gozar do beneficio elo dito 

(9) Const. 2 Cod. De posth. hered. instit. (VI, 
29) - Posthumo vero pt·eterito, quamvis natus illico 
deéesserit, uon res titui rupturn, juris evidentissimi 
est . V. na not. antecedente . a Coust. 3, ejusd. tit. 
vb.: Licet illico postquam in teeram cecidit, vel 
in mfLnibas obstetricis decessit. - O Cod. elo Perü. 
art . 4. 0 exig·e a du.t·açílo da vida por 24 horas. 

(10) § l.-Matres tam ingenum, quam libel'tinm, 
ut jns liLeromm consecutm videantut·, tee et 
quatee pepeeisse snfficit, dummodo. vivos et pleui 
temporis pariaut. 

§ 5.- Septimo mense natus matei peodest : 
ratio enim Pythag·nrei numeri h9c vicletur ad
mittet·e, nt aut septimo pleno, aut clecimo mense 
partns matu l' ior videatur. 
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Sen-cons. Tertylliano, e não ao filho para 
adquirir a capacidade j urídica (ll). 

Devemos advertir tambem, que estas con
dições varia vão nos seus effeitos, a saber : 1. o 

isentar as mãis de certas penas ; 2 ." conce
der-lhes certos privilegias; 3. o a capacidade 
aos filhos. No primRiro caso o Direito Romano 
era menos rigoroso, porque pelo ca1•acter odio~o 

(lJ) Sobre a questão da vitalidade do feto V. 
Savig-ny. Tr. de Dir. Rom. vol. 2, Append III : 
Gravina cit. Liv. 2, Cap. 30 ; Merlin Quest . vb·· 
vie; Toullier vol. 4, n. 97 ; Marcadé Cours ele 
Dr. Civ. ao art. 725; Zacharia:~ Le Dr. Civ. Fr. 
§ 43; Duranton vol. 6° n. 75; Chabot Tt·. eles 
succ . ao art. 625 11. 13, e 725, u . 12; Bi llard 
Dissert. med. l ego. sur la vitalité ; Fodéeé Med. 
Leg. I, § 316 e sego.; Maynz Elém. de De. Rom . 
§ 97 obs.; Macke ldey Man. de Dr. Rom. , § 123, 
e not. 3; Rep. Jas Ord. vol. II, p. 175 vb:
doação, AmpT,ia 7, e vol. III, vb.-Nascim,ento elo 
filho; Portug-al De Donat, p. 3, cap. 18, n. 25; 
Guerr. De divis. L. 1, Cap. 2, n. 35 e seg·. ; 
Piuheiro De testam Disp. 5, Secc. 3 § 3 n. 161; 
B. Carneiro Dir. Civ. § 19 n. 17 e nota- b - ; 
Corrêa Telles Digo. Pot·t. n . g53; Coelho da Rocha 
Inst. de Dir. Civ. Port. § 56 e not .; o Sr. A. T. 
de F reitas, Pl'oj. de Cod. Civ. Braz. art. 224 e 
nota. 



- 37 -

dessas penas se procurava restringil-as quanto 
fosse possível. 

I Dahi vem a apparente r.ontra4icção e:1tre 
alguns textos do Direito Romano. Assim, Ulp1ano 
sustenta que o parto aproveita á mãi, ainda 

quando obtido por m eio de operação cirurgica 
(12), entretanto que Paulo affirma o contrario 
(13) · Mas, é manifesto que o primeiro juriscon
sulto só tinha em vista a isenção de penas, em

quanto o segundo só attenclia.aos privilegias (14) · 

Posto que seja ·uecessario qne o filho esteja 
completamente separado da mãi, para que co
mece a gozar de capacidade, considera-se com
tudo como já nascido, para o que é do seu in
teresse, desde o momento em que é concebido . 

- N asciturtts pro jam nato habetur, si de ejus 
commodo agítur (15). 

(12) Ulpiano fr. 141, C. De verb. sig·n . (L, 16) ; 
V. not. 1, in :fin. supra. 

{13) Paulo fe. 132 § 1, D. De verb. sigu.· (L, 16.) 
-Fulsum est eam peperisse, cni morture fi.lins exse
ctns est. 

(14) Savig-uy cit. § 61 nota.-e-

(15) E' as ' im que se r.oncilia a apparente anti-. 
nomia que ha entre os fe. citados na nota 4 e os 
seg·uintes: 
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Assim o Direito Penal proteg-e a vida intra
uterina do filho, qualificando crime e punindo os 

Paulo ft·. 7 , D. De stat. hom : (1, 5.)-Quid in 
utero est, perinde ac si in rebus humanis esset , cus
'toclitut·; quotiens de commodis ipsius partus qure
ritur; quamquam a llii antequam rutscatur, neq na
quo.rn prosit. 

Juliano f t•. 26 , D. cit. loc.- Qui in utero sunt, in 
toto pe ne jure civili intellig·untur in r erum natura 
esse. Narn et lig-itimrn hereditatea h is restituutut·: 
et s i pt·::.egnans mulier ab hostibus capta sit; id, quod 
natum el'Ít, postliminium habet: item patt·is, .vel 
m atris conditionem sequitur. Pneter ea si a.ncilla 
pn:egnaus surrepta fuerit; quamvis apucl b on::.e fiuei 
emptorem peperit, icl quod natum erit, tamquam 
ful' tivum usu non ca.pitur. His consequens es t, ut 
libertus quoque quandiu patroni filius nasci possit, 
eo jut·e s it, quo s unt, qui patronos habeot . 

Idem ft· . 3, D. Si par.:; hered. petatur (V, 4) -
A.ntiq ui lib~::ro ventri i ta prospex.ei'Unt, ut in tem pus 
nascemli omnia ei jul'a integl'a r ese l'va l'ent ; sicut 
apparet in jure h ereclitat um, in qnibLlS, qui pos t e um 
gradum sunt ag·nationis,quod est idquod in ute t•o est 
non nclmittunttlr, dum iocet·tum est, au unsc i possit. 

TL"iphoninus fl'. 231, D. De verb. sig-nif. (L, 16).
Quod J.icirnus,enm, qui nasc i speratnr, pt·o st tperstite 
·esse: tunc vemm est, cum de ipsius jlll'e qurel'itur. 
Alii., antem non pt·odest, uisi natus. 

Achã.o-se ainda Lliv ersas applicações des te prin
cipio nos seg-uintes textos :-ft· . 18, D. I, 5 ; ft·. 7 § 
1.0 , D. 1, 9 ; fe. 3, D. V, 4; fe . 84, D. XXIX, 2 ; fr. 8, 
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·que occasionão aborto, pot· qualquet• mei.o interno 
·ou externo, ou com conhecimento de mmsa for
necem drogas ou quaesquer meios para este fim 
{16) ; suspendendo a execução da pena ultima 
na mulher geavida, e até o julgamento desta, 
quando tenha sido peonunciada como indiciada 
nessa pena (17). 

O Direito Romano punia o aborto, ainda 
quando commettido pela m ã1, e o mesmo faz o 

D. XXXIV, 5; fr. 36, D. XLVI, 3; fL'. 3, D. XLVIII, 
19 ; Const. l e 2, Cocl . VI, 29 . 

(16) Cocl. Cl'im. al't. 199. Occasionat· a"bot·to por 
qnalquer meio emp regado interior ou exteriot·mente 
com consentimento ela mulhet· pej ar1a - P enas de 
p1·isão com trabalho pot· um a cinco a nn os . 

Se este crime fôr commettirlo sem conse ntimento 
da mulhel' pejada - Penas doot·adas . 

Art. 200 . .Furnece l' com conhe ci mento de causa 
drog·a ou q naesq uer meios pa ra produzit· o abo rto, 
ainda qne este se não verifique- Penas de pl'isuo com 
trabalho por dous a seis annos. 

Se este crime fôr commettiuo pot· medico , botica
rio, cirurgião ou praticante de taes a rtes - Penas 
dobrauas. · 

(17) Cod. Crim. art . 43. Na tnulher prenhe não se 
executará. a pena' de rnort", nem m e.::auo ella se rá. jul
gada em caso de a merecer, senãu 40 dias depois do 
parto. 
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Codigo Penal Francez (18) ; apal'ta-se, porém, 
delles neste ponto o nosso Codigo Criminal . 

Por out-ro lado o Direito Civil protege o es
tado do filho, impedindo que l)OSsão influir nelle 
desfavoravel mente quaesquer alterações, porque 
por ventura passem o do pai ou o da mãi, dLuante 
o estado de gravidez (19), e resguardando os seus 
direitos h ereditarios até a época do seu nasci
mento (20) . 

Para este fim o Direi to Pretorio institui o a 
bonorum tJossessio ventris nomine, admittida 
tambem no Direito patrio (21), · e como não 

(18) Fr. 18, D. De stat . hom. (I, 5); fl'. 2, De mort. 
·nfer . (XI, 8); fr. 4, De extr . criru. (XLVII, ll); fl'. 11, 
Acl. Leg·. Corn. de Sicar. (XLVIII, 8); f1·. 3 e 39, De 
pcenis (XLVIII, 19) ; Cod . Pén. Fr. art. 317; Chean
veau et Helie TMor ie du Cod. Pén. n . 2592 e sego. 

(J 9) Inst. de Just. pr. De ingent. (I, 4) ; Gaio I, 
§§ 89 e seg .. fr. 18 e 26, D. De sta,t. hom. (I, 5); fr. 7 
§ 1, D. De Senator (I, 9). 

(20) V. os fl'. cit. na not. 15 .- Sobl'B os limites do 
tempo leg·itimo do pn.rt0 V. Port. De D::mat. L~ 3, cap. 
18, n . 25 e seg·. ; Gam. Decis . 525; Pha3bo De eis. 51 ; 
Bat·b . Castig. arl. Orcl. L. 4, tit . 82 § 5. 

(21) V. Paulo fr. 3, D. Si pus hel'ed. pet. (V, 4) ; 
.e todo tit. do D. De ventr. in posses . mitt. et curat. 
ejus (XXXVII, 9) . 
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se póde de antemão saber, se nasceráõ um ou 
mais filhos, estabeleceu-se; para regular a par
t ilha provisoria , a presumpção de que nascerião 
tres gem eos, presumpção que cessa logo que se 
verifica o parto (22). 

Ord. L. 3 tit. 18 § 7. - E poderá ouv ir e julg·ar 
sob re demandas que faça alg u ma m ul11er que fi casse 
Prenhe , pedindo qu e a metão em 1)osse el e alg·u ns 
bens, C)ue lhe perte ncerem por r azão da cri an ça que 
tem no vent re. Vide Repo rt. das Ord . vol. 3 pag-. 644 
M1tlher que etc . 

(22) Pa ulo no fr . 3, citada n a nota antecedente, 
nos refere diversos fac tos r elativos ao n umero de fi
lhos, que elle mesmo qual ifica de inc?·edibilút .. . 'l.tl fa
bul·is aclnumerentttr ; taes são o nascimento de quat ro 
filhos de u m só parto , no Peloponeso , e m ui tos partos 
de sete g emecs no Egypto , o que d iz· nos elle ser re
ferido por non leves ctttcWns ; os t res Hor acios vence
dores elos Curiacios , e os cinco g·emcos n nscidos de 
uma mulher l ivre de Alexa ndria, quatro no mesmo 
par to e o qui nto quarel'l.ta dias depois, os quaes forão 
ap1·eseutados a Had riano, em cujo pa laeio Lre1io diz 
têl-os visto. Ga io fe. 8 D. De reb . club. (XXXII, 5) nc

crescenta , que esta mulher chamava-se Sel'apias; e 
Juliano fr. 36 . De sol ut. et libcrat . (XLVI, 3) diz-nos , 
que este facto lhe foi affirmado no Eg-ypto e, para 
acredita!' n a s ua possib ilidade, funcla-s e na a seTção de 
Arist oteles ,-qtt1:a V'l.d vce mulient m totidem receptaoula 
habere posnmt . 

Os Jurisco ns ultos , porém , r e;:,ol vêr i:Lo seg uir o 
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Fim da sua exístcncíct. 

O Direito Romano, assim como define as cor.~.
dições que determinão o começo da existencia 
elas pessoas naturaes, marca a idade de 100 an
nos como o seu extremo limite em g·eral (23). Elle 
é, porém, partícula t·mente explicito na hypothese 
da morte de duas ou mais pessoas, occorrida na 
mesma occas1ão, e estabelece, como presumpção 
g-eral, que fallecêrão no mesmo momento; mas, 
q nando se trata de um filho que pereceu com o 

meio termo pela ra;?:ão que dá 'l'heophrasto,- Qtwcl 
enim spmel, a~tt bis existit , prmtereu·nt lrJg·islatores. 

Ulpiano fr. 4, D. Si par::, het·ed . pet. (V,4)- Et si ' 
pa,uciores fuerint nati, residuum ei pro rata adcres
cere: si pl Lues quám tres, decrescere de ea parte, ex 
qua heres factus est. V . Gaio cit. fr. 8, D. De reb club. 
(XXXIV, 5) ; e Jul. 36, D. De solut. et. liberat. 
(XLVI, 3). . 

(23) Esta r eg-ra deduz -se de um frag-. ele Alfeno. 
'76, D. De judic,jis (V, J) e dous ele Gaio 56 D. De 
Usufr. (VII, 1) e 8 De u su et usufr. (XXXIII, 2), nos 
quaes trata-se de determinar a duração do usufructo· 
deixado aos :M unicipios; e assim tambem da Oonst. de 
Justiniano 19, Oocl . De Sac rs. Eccl. (I,~) ... unum t.an
tummo<lo terminum bumanm vitm imponirnus, icl est,. 
ceutum metas annornm. 
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pai ou a mãi, decide que falleceu primeiro, se por 
ventura era impubere, e depois, no caso con
trario ; menos quando o pai é liberto ou her
deiro gravado de um :fidei-commisso com a con
dição si sine liberis dccesser·it, porque em ambos 
estes casos prevalece a reg·ra geral da simulta
neidade (24). 

A medicina legal e a estatistica monstrão 
que a vida humana póde attingir c até ultrapassar 
os 100 anuos, mas que este facto é raríssimo; 
que já aos 70 amios a se ri e decresceu te dos vi vos, 
além de pouco numerosa, vai em cada vez ma\s 
rapida progressão (25). 

A jurisprmlencia moderna estrangeira pare
ge h esitar entre estes dom; prazos (26); o Co digo 

' 

(24) V. o ft· . 26 pr. D. De pact. dotal. (XXIII, 4) ; 
fr · 32 § 14. De Donat int. vir. (XXIV. l ) ; 9, 10, 17, 
18, 19, 23, e 24. De reb. dub. (XXXIV, 5) ; fr . 34 Ad. 
S . O. 'l'rebel l. (XXXVI, 1); fr. 26 De mort. caus. donat. 
(XXXIX, 6) .- Ood . Civ. Fr. arts . 720,721 e 7'22; Za
chal'ire Le Dr . Civ. Fr. § 3b2; 'l'oullier Le Dr . Civ. 
Fr . 4 n. 74 e seg; Paillet Mau . de Dr . F r . ao cit. art. 
722 do Cod. C i v. , etc. ; Per. de Carv . Dissert. J ur. e 
Pract. Quest. III. 

(25) B. de Verulam.- Hist. vit. et mort; Gesner 
Del termini ele la vi ta; Sikor Meclic . Leg· . P. 2 Cap. 
1 § 12, ele. 
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Civil Franc.ez, art. 129, adopta o primeiro, entre
tanto que a legislação allemã segue o segundo (27). 

O Direito patrio é omisso a este respeito ; 
não marca prazo para a s uccessão defini ti v a do 
ausente (28); e sim apenas para a provisoria; a 
saber :-1 o de dez annos a contar ela data das 
ultimas noticias, quando o ausente houver dei
xado procurador ;-2• de quatro annos, quando 
não houver deixado procurador ;- 3° de dous an
nos, quando, h:.wendo partido em navio para des
tino certo, não constar da sua chegada a esse 
porto, ou a qualquer outro, nem das pessoas que 
com elle forão. 

Tam bem os nossos Jurisconsultos hesi
tão entre as idades de 100 (29), e de 70 ou 

(26) V. os Jurisconsultos referi elos por Gue rreiro 
De orphan. Tr. 2 L. 2 Cap. 5 ns . 91 e 92. 

(2'7) Mul. ad Stru v . Exe t·c. lO Thes., 66; Stryk 
De Success. abintest. Diss. lO Cap . 6 § 6, etc . Cod. 
Pruss. I , 1, § 38 . 

(28)0rcl. L. 1. T. 62 § 38, DD. de 15 de Novembro 
de 1827 e 15 de Junho de 1859 a t·t. 47. 

(29) Esta opinião tem por base, não só os frag
mentos da Legislação Romana citados na nota 23, 
como o Psalmo (XC, 10). 

V. Per. e Souz. P r. Lin . sobre o Proc . Civ. not. 
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60 annos (30)' como o 1imite presumido da vida 
humana; deve-se, porém, considerar como pre
ponderante a opinião que estatue a idade de 70 
annos (31). 

A legitimidade da parte se regula pelos dous 
seguintes limites :-182 dias depois da concep
Ção, ou dez mezes depois della (32). Embora, 

529 e 1017; B. Carneiro Di r. Civ. de Port. L. I. T. I. 
§ 19 n. 16; e os Jurisconsultos citados por Guerreiro. 
De orphan. Tl'. 2. L. 2 Cap. 5 n. 91. -0liveit·a De 
munere Provisoris Cap. 4 n. 2 observa que a idade de 
100 annos é o extremo limite a que póde cheg·ar a 
Vida humana, mas não o seu limite presumível. O 
Proj. de Cod. Civ. Bras . art. 267 defere a snccessão 
definitiva do ausente aos noventa annos de idade. 

(30) Guerreiro cit. Tr. 2 L. 2. Cap. 5 n. 92; Peg·as 
ad Ord . L. 1" T. 50. Cap. 9 n. 233. 

(31) Almeida e Souz. Tr. Pr. dos Morg·ados Cap. 
13. § 9; Per. de Carvalho, Pr. Lin . sobre o Proces. 
Orphan. not . 347; o Sr. Coelho da Rocha lnst. de 
Dir. Civ. Port. § 70-72; o Sr~ Trig-o de Loureiro Inst. 
de Dit·. Civ . Bras. § 225, e os Jurisconsultos referidos 
por Guerreiro cit. na nota antecedente.-Qui in belli 
certaminc intravit, et postea vivus nemine apparnit, 
lllortuus presurnitur.ValP. l. Cons. 91 n. 4; Guerr. 
Decis . Quest . 96 n . . 2. 

(32) Fr. 3 § 11 D. De suis, et legit. (XXXVIII, 16) 
D CIVIL II 4 
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porém, nascido antes dos 182 dias, o casamento 
subsequente, ou o reconhecimento do pae, supre 
o tempo que falta (33). 

CAPITULO III 

D.A.S PESSOAS N.A.TURAES.-Il SUAS CLASSIFIOAÇÕES. 

§ l.. 

Noções gemes. 

Já vimos que a expressão -pessoa não 
é sempre identica comsig·o mesma; posto que 

-Post decem menses mortis natns non admittetur 
ad leg·itimam hereditatem. 

Fr. 3 § 12 Dig-. Cod. -De eo autem, que centesi
mo octogesimd secundo die natus est, Hippocrates 
scripsit, et Divus Pius Poutificibus rescripsit, justo 
tempore vicleri natum, nec vicleri in sel'vitutern. con
ceptum, cúm mater ipsius ante centesimnm octoge
simum secnndum diem esset manumissa. 

Fr. 12 Dig. De statu hom. (I, 5) - Septimo mense 
nasci perectum partum jam receptum est propter 
auctoritatem doctissim i viri Hippocmtis. Et ideo 
credendum est, cum qui eo nuptiis septimo mense 
natus est, justnm filium esse. V. Nov. 39 Cap. 2. 

(33) Const. lO e ll Cod. De nat. lib. (V, 27). 
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signifique sempre um ente capaz de direitos, 
não determina a mesma extensão desta ca
pacidade em todos os casos . -

O Direito Romano reconhecia tres diver
sos gráos d~ cap:1cidade que os Jurisconsultos 
modernos denominão estados (status), a saber : 
o de liberdade, o de cidade, e o de familia; estes 
tres estados servião de fundamento uns aos 
outros na mesma ordem porque os apresen
tamos, de sorte que a perda do primeiro im
portava a dos outr s, bem como a perda do 
segundo importava a do terceiro. 

Estas perdas U.e estado equivalião a outras 
tantas restricções de capacidade, e se deno
minavão capitis demintttiones ou minutiones ; ha
vião, pois, tres capitis deminutionis, que con
sistião: a maxima, na perda da liberdade; a méclia, 
na da cidade ; e a minima, na da _família. 

Assim tam bem a estes tres estados corrcspon
dião as seguintes classi:ficãções das pessoas em : 

l. • Libwri, e sm·vi ; os liberi se subdivi4 

dião em ingemú e l·ibertini. 

2.• Cívcs, latini, e peregrini. 

3. • Pe'rsonre sui iu1·is, e alieni juris ; estas 

~ I 
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se subdividião em fili.ifamilias, e qut tn manci ... 
pio sunt. 

Quanto aos escravos e ás mulheres casadas 
-in manu, posto que tambem fossem alieni juris, 
não exprimião novos gráos na escala da capaci
dade ; pertencião aquelles á primeira classifi
cação, e estas á catf:'goria dos filhos famílias (1). 

Tendo em attenção a legislação patria, di
vidiremos as pessoas em relação : 

I, á liberdade. 

li, á nacionalidade. 

III, á família. 

IV, ao parentesco. 

V, ao sexo. 

VI, á i.lade. 

VII, á saude. 

(1) Savigny, Tr. de Dir. Rom. Cap. 2 § 43 e 
seg.; Marezoll, Dr. Priv. des Rom. L. 2, Cap. 1 
§ 67 ; Mackeldey Elém. de Dr. Rom. P. Ger. Secç, 2, 
Cap. 1 § 123 e seg.; Maynz, Elérn. de Dr. Rom. 
L. 1 T . 2, § 97 ; Ortolan, Expl. hist. des Instit. 
Gen. 1 P. T. 1 Cap. 2, etc. 
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VIII, á relig·ião. 

IX, á profissão . 

X, á' fama. 

XI, ao domicilio. 

Sem pretendermos esg-otar estas classifi
cações, que darião assum pto a muito largo 
desenvolvimento, passamos a dar dellas rapicla 
noção. 

§ 2.• 

A liber-dade. 

Em relação ao direito de l,iberdade dividem-se 
os homens em- lívres e escravos, e aquelles so 
subdividem em- ínyemws e libertos. 

Chama-se ing-enuo o que nasce livre; liberto 
o que, tendo nascido escravo, veio a conseg-uir 
a liberdade. Entre os Romanos esta distincção 
influía poderosamente , na condição do liberto 
para tornal-a inferior á do ingenuo (1) . Entre nós 
esta influencia hoje só se estende á esphera do 

(l) Ulpiano XI, 16, XXI, 14, XXII, 3: Gaío III 
§§ 55~ 76. 
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direito político (2) ; pois a possibilidade de ser o 
liberto reconduzido ao estado de escravidão, por 
ingTatidão, nos casos definidos pela Ord. L. 4, 
Tit. 63 § 7 e seg·uintes, cessou pela disposição 
do art . 4 § 9 da Lei n. 2040 de 28 de Setem~ 
bro de 1871 (3). 

A dominica polestas dos Romanos, constando 
de dous elementos - o dominiurn e a potestas, 
impunha ao escravo dupla subjeição ao Senhor, 
e o considerava ao mesmo tempo como causa 
e como pessoa. Esta instituição não clespessoali~ 
zava, pois, inteiramente o escravo, nem poderia 

(2) Const. Pol. art. 6 . § 1.-Sã.o CiGladã.os Bra
sileiros todos os que nascerem no Brasil, qller sejão 
ingenuos ou libertos, ainda q_ue o pai seja estran
g·eiro, uma vez que este não resida por serviço de 
sua naçã.o . 

Art. 94 § 2.- Os libertos sã.o excluídos de serem 
eleitures, e conseg·uiutemente de todos os cargos 
para que se exigem as. qualidades de eleitor. 

A lei, porém, de 28 de Setembro de .1871, inver
tendo a technologia jurídica, qualificou de ingenuos 
todos os filhos de mulheres esC?·avas , que nascessem 
da sua data em diante. 

(3) D'est'arte terminou a questilo outr'ora entre 
nós tão disputada- Si se acha, ou não, em vigor a 
citada Ord . L. 4. Tit. 63 §.§ 7 e seg·uintes. Vide a nota 
da L a edição correspondente a esta. 1 
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elle sêl-o, pois que a sua incapacidade era sub
jeita a restricções (4). 

Á proporção, por"ém, que o direito estricto 
se foi approximando do racional, foi-se restrin
gindo a dominica pntestas, e parallelamente alar
gando a capacidade dos escravos, esta instituição 
reconhecida como opposta á natureza, e a liber
dade como faculdade natural (5). 

--------------------------------------
(4) Paulo fr. 215 D. De verb. sig·nif.: (L, 16).-Po

testatis verbo plures significantur: in persoua mag·is
tratuum imperium, in persona liberorum patria po
testas, inpersona servi dominium. 

Ulpiano'Íl'. 22 D. De reg. jur. (L, 17). - · In per~ 
souam servilem null!J. cadit obligatio. 

Gaio fr. 3. D. De stat. hom. (I, 5)-Summa itaque 
de. jure personarum divisio h ::ec est: quod omues ho
Inluesaut liberi sunt, autservi.-V. Gaio. I, 120,121, 
123, 139 e fr. 6 §§ 2 e 3D. De usu fr. (VII, 1). Entre
tanto Theophilo os denomina - 1tpóawrr:ot, pe1·sonam non 
habentes e a Nov_. Theocl. 24 § 2, dig· .'- Servos .. . quas·i 
nec P!lrsonam habentes. 

(5) Florentino fr. 4, D. De stat. hom. (I, 5).- Li-· 
~ertas est natmalis facultas ejus, quod cuique facere 
11

?et, nisi si quicl vi, atlt jure prohibetur.-§ 1.--:--Ser
VI~us est constitutio juris g·entium, qua quis domínio 
aheuo contra naturam subjicitur. 
. Ulpiano fr. 4 D. De just. etjur. (I, 1).-... quum 
Jure naturali omnes liberi nascerentur, nec esset nota 
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Entre nós tambem os direitos do senhor 
sobre o escravo constitllem domínio e poder; em 
relação ao domínio o escravo é cousa, em relação 
ao poder é pessoa. 

Com effeito, o senhor não póde exercer sobre 
o seu escravo o imperio illimitaclo que tem sobre 
as suas cousas, e lhe . são vedados, como se 
fossem praticados em relação á pessoas livres, 
todos aquelles actos que o Direito Penal Com
muro qualifica crime; salvo unicamente o cas
tigo moderado, e não contraio ás leis em 
vig-or (6), 

Em g·eral, o Direito Penal considera o es
cravo como pessoa, quando o julg·a apto para 
servir de agente on paciente de qualquer de
licto; e o Direito Administrativo, quando lhe 

manumissio, quum servitus esset ig·nota. V. §§ 1, e 2 
das Inst. de jur. person. (I, 3). 

Noç. Prel. de Dir. A.dm. Bras. T. 3. Cap. 4. § 1. 

(6) Cod. Crim. art. 14.·-Serã o crime justificavel 
e não terá a punição delle : 

Quando o mal consistir no castig-o moderal.io que 
os pais derem a seus filhos, os senhores a seus esc·ravos, 
e os mestres a seus discípulos; ou desse castig·o re
sultar, uma vez que a qualidade delle não seja con
trario ás leis em vigor. 
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Concede certa protecção, ou o sujeita a certas 
restricções, que só se podem referir a pes
soas (7). 

Tambem hoje tem entre nós o escravo um 
começo de pessoalidade civil pelo direito de ad
quirir bens para a formação de um peculio para 
a sua alforria (8) . 

A na.ciona.lidade. 

Em relação á nacionalidade, dividem-se as 
pessoas em c'idadãos e estrange·iros ; e os primeiros 
se subdividem em natos e naturalisados. 

Entre nós se não distingue a qualidade de 
Cidadão da de Brazileiro, nem aquel1a depende 
da condição de sexo ou idade (1) ; distinguem
se, porém, duas classes de cidadãos ; os activos, 
a quem a lei concede o exercício dos direitos 

§ 
3

. (7) Noç. Prel. de Dir. Adm. Bras. Tit. 3 Oap . 4, 

(8) Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 art. 4. 

f. (1) V. Ood . Oiv. Fr. art. 8, 9, 10, e Oonst. 22 
fltn. an. VIII art. 2. 0 
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eleitoraes ; e os não activos a quem ella os 
nega (2). 

Tanto os cidadãos, como os estrangeiros go
zão dos mesmos direitos privados (ou civis no 
seu tido restricto) ; os estrangeiros, porém, sof
frem alg·umas restricções, quanto aos direitos 
administrativos (ou civis no sentido lato), e 

' . são inteiramente excluídos dos políticos, ou 
da participação directa e indirecta nas func
ções do poder político (3). 

Quanto a esta ultima classe de direitos, 
tam bem soffrem algumas restricções os cida
dãos naturalisados (4). 

Não pertence á esphera do direito privado 
determinar os modos porque se adquire, ou perde 
a nac·ionalidade; apenas nos limitamos a· ob
sel·var que os filhos dos estrang·eiros, na,scidos · 
no Brasil, estão durante a sua menoridade su~ 
jeitos ao mesmo direito que regula o estado civil 

(2) Const. Pol. art. 9. 

(3) Noç. Prel. de Dir~ Adm.· Bras. T. 3. Cap. 1. 

(4) Const. cit. art. 95 § 2 e 136; Lei de 12 de 
Agosto de 1834 art. 4 e 27 ; _A v : de 29 de Outubro 
de 1855. -Noç. Prel. de Dir. Adm. Bras. T. 3. 
cap. 2 § 3. 
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dos pais, sem prejuízo da sua nacionalidade re
conhecida pelo art . 6 . o da Constituição Politica; 
mas, log-o que cheg-ão á maioridade, entrão no 
04ercicio dos direitos de cidadão Brasileiro, e se 
s~jeitão ás respectivas obrigações na fórma da 
dita Constituição e das leis (5) . 

Assim mais, a es trangeira que se casa com 
Brasileiro seg·ue a condição civil deste; e seme
lhantemente a Brasileira que se casa com es
trangeiro segue a do marido; podendo, porém, 
e~ta, ~e enviuvar, recobrar u sua primeira con
d~~ão, uma vez que declare que quer fixar clomi- . 
cll10 no Imperio (6). 

A familia. 

Em relação á famtlia, dividem-se as pes
soas em: 

I.o Solteú·os casados e viuvos, e estas duas 
ultimas classes 'se subdividem em 71ta?·idos e 
?ntdhe'res. 

• (5) Decr. n. 1096 de 10 e Setembro de 1860 
art. 1. 

(6) Cit. Decr. n. 1096 art. 2.- V. Noc. Prelim. 
de Dir. A.dm. Bras. T. 3. Cap. 2. §§ l e 2: 
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2. • Pais e filhos. 

I No Direito Romano denomina-se familia 
a reunião de .tudo quanto se acha submettido ao 
domínio e poder privado de uma só pessoa, con~ 

siderando-se esta reunião co.mo um todo, uma 
universitas i em sentido mais restricto farnilia 
significa o complexo dos homens submettidos ao 
poder privado de um chefe; e, em sentido aincla 
mais restricto, comprehende os homens livre~ 

com exclusão dos escravos, ou estes com exclusão 
daquelles. Tambem esta palavra se toma pela 
reunião dos agnados (l). 

(l) Ulpiano fr. 195 § 2, D. De verb. (L, 16). 
-Familire appellatio refertuT' et ad corporis cujus~ 

dam significationem, quod aut jure proprio ipsorum, 
aut communi universre cog·nationis continetur. Jure 
proprio familiam dicimus plures personas, qure sunt 
sub nuius potestate, aut natura, ant jure subjectre; 
ntputa patrem famllias. matremfamilias, filiumfami
lias, filiamfamilias, quique cleinceps vivem e01·urn 
sequuutur, u;tputa nepotes, et neptes, et deinceps ... 

· Communi jnre familiam dicimus omnium agnato
rum ; nam, etsi, patrefamilias mortuo, singuli sin· 
gulas familas habent, tamen omnes, qui sub unius 
potestate fuerunt, recte ejusdem familire appella
buntur, qui ex eadem domo et gente proditi sunt. 

Y. Savigny. cit. §53 not. -e-; Merezoll cit. 
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O poder domestico se dividia em : 

L• Potestas, que se subdividia em patria e 
dominica ; o primeiro recahia sobre os filhos, 
e o segundo sobre os escravos (2) . 

2.• Manus, ou o poder do marido sobre a 
mulher, quando in mcmwn mariti convenerat, 
poder que se assemelhava á patria potestas (3). 

3." Mancipium, ou o poder que um estranho 
~dquiria sobre os filhos, ou mulher de outrem 
~n manu, vendidos pelo pai, ou pelo marido; este 
poder, embora mais se assemeihasse á dominica 
do que á patria potestas, não se confundia, com 
elle inteiramente (4) . , 

§ 78: Ortolan cit. Gen. P. I, '!;'. 1. § 3. n. 20; Cod. 
da Luiz. art. 3522 11. 16. · 

(2) Gaio I, 49. - Sed rursus earum personarum, 
q~re alieno jure subjectre sunt, alire in potestate, 
abre in ma nu, ali:oe in mancipio sunt. 52.- In po
~e&tate i taque sunt servi domino rum ... 55 - Item 
lu potes ta te nostra sunt liberi nos tri. O mesmo I, 
; 42, li, 86, 96, e III, 163; Ulpiano XIX, 18, XXIV, 
3 e seg·.; Inst. de Justin. I, 8 pr., e 9 pr. 

(3) Gaio II, 159. - Idem juris ut in ultoris pe1:, 
~ona, qu:;e in manu est, quia fili:oe loco est.-Sobre as 

Uas especies da - in manum conventio V. Gaio I, 114. 

(4) Gaio I, 123. - Servorum loco constituuntur. 
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No tempo de Justiniano, porém, estes dous 
ultimas ramos do poder domestico já desde 
muito tempo tinhão desapparecido. 

li. Entre nós, como entre os Romanos, o 
patrio poder é a pedra ang-ular · da família e 
emana do matrimonio. 

O homem solteiro, segundo a expressão do 
philosopho allemão, é um ente incompleto ; é 
pela tmião com a mulher que elle se completa (5). 

No direito político e administrativo o ca
samento e a viuvez accarreão certos direitos 
a isenções (6). No privado, o casamento import~ 
e cessação do patrio poder e da curatela dos 
menor<?s, e o gozo mais ou menos amplo dos di
reitos civis, segundo elles têm ou não attingidó 

Id, III, 114. Idem de eo, qm m manc1p10 est, magis 
prrevaluit; nam et is servi loco est.- Sobre estas 
tres especies de poder domestico V. Sa 'Vigny cit. 
§ 55 e 67; Merezoll cit. § 73: Maynz cit. § 98 ; 
Ortolan cit. Gen. I. P. T. I. § 3 n. 17, etc. 

(5) Fichte Sittenlehre p. 449; V. Savigny cit. 
§ 53 not.-c. 

(6) Const. art. 92 § 1; L. n. 387 de 19 de Agosto 
de 1846 art. 18 § l ; Ins tr . de lO de Julho de 1822 
§§ 3, 6 e 7; n. 602 de 19 de Setembro de 1850 art. 
121, etc . 
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ás idades de 18, de 20 e- de 21 annos (7). Os 

conjug-es communicão entre si os privilegias, e 
a Viuva continúa a gozar dos do marido ainda 
depois da . morte deste (8) ; perde-os, porém, se 
passar a segundas nupcias, e é então privada da 
tutella dos filhos ·ou netos (9). Á que delapida os 
bens, impõe-se curador (10). 

UI. Chamão-se filhos legitimas áquelles cujos 
pais são lig-ados pelo matrimonio, quer seja este 
anterior ou posterior ao seu nascimento (11). 

. Denominão-se illegitimos, (naturaes no sen
tido lato), ou vulg·armente bastardos, os filhos 
das outras especies ; a .saber : 1. o, os natutaes 
(n? sentido restricto), ou aq~lelles entre cujos 
pau; era legalmente possível o consorcio (12) ; 

(7) Ord. L. l, tit. 88 §§ 6 e 27; e L. 3, tit. 
41 § 8; Res. de 31 de Outubro de 1831. 

(8) Guerr. De Orphan. Tr. 2, L. 6, Cap. l, n. 71 e 
83; 

Rep. das Ord. vol. 4 p. 910 vb.-vú~va, e vol. 1, P·· 
772 v b. -m~stas . As viu v as não g·ozão de restituição. 
Ass. li, de 29 de Maio de 1814. 

(9) Ord. L. 4, tit. 102 § 3. 

(lO) Ord. L. 4, tit. 107. 

(11) Ot·d. L. 2, tit. 35 § 12. 

(12) Ord. L. 4, tit. 92 pr. 
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2.0
, os espurios, ou aquelles entre cujos pais o 

consorcio era legalmente impossível. Esta ultima 
classe subdivide-se em-espurios simplesmente 
taes, e adulterinos, sacrileg·os e incestuosos (13). 

Os filhos illegitimos de qualquer especie po
dem ser instituídos herdeiros em testamento, 
não havendo herdeiros necessarios (14). Em ge
ral os filhos naturaes só podem succeder na. he
rança paterna, quando são reconhecidos por 
escriptura publica, ou testamento ; e para con
correrem com os legítimos nesta herança, é in
dispensavel que a dita escriptura tenha sido 
passada antes do casamento elo pai (15). 

Pela adopção e aclrogação podem tarubem ad
quirir filiação pessoas que naturalmente a não 
têm (16). 

§ 5.0 

O parentesco. 

Pat·entesco é o nexo existente entre pessoas 

(13) Ord. L. 4, tit. 93. 

(14 De c. de ll de Ag-osto de 1831. 

(15) L. 463 de 2 de Setembro de 1847. 

(16) Ord. L. 2, tit. 56 pr. ; L. 3, tit. 9 § 2, e tit. 
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oriundas umas das outras ou de um tronco com
mum, ou entre um conjuge e os parentes do 
outro. Quando o nexo provém do proprio s~1ngue 
chama-se ,;onsanguinidacle; quando provém do 
conjuge- af1i.nicl .1de (1). 

O Direito Romano denomina agnação o 
parentesco existente entre pessoas que vivem 
sob o mesmo patrio poder, ou que viverião 
sob elle, se fosse vi v o o tronco d' onde des
cendem ; assim a agnação transmitte-se :::empre 
pelo sexo váronil . Quanto ao parentesco que 
se transmitte pelo sexo feminil, .denomina-se 
wgnação natuml. 

Chamavão-se gentes os aggregaclos de fa
míli as descendentes ele orig-em sempre ing·enua, 
que usavão dos mesmos nomes e dos mesmos 
saCl'i:ficios (nomnia et saem gentilit·ia), e de que 
fazião parte os respectivos clientes e libertos . 

----------~-------------------------

~9 § 11 ; Lei de 30 ele Novembro de 1841. Tabell. 9 38; 
d ecis . n. 76 ele 10 ele Julho de 1850, e n . 236 de 18 

e Outubro de 1852. 

2 . yi Ord. L. 4, T. 92pr.-Instit. I, 10 § 12, III, ~ § 
'fr. 23, D. I, 5 ; Nov. 89 .-Mell. Fr.Inst . Jur. C1v. 

L. 2, T · 6§§ 1 e seg·.; B. Carneiro cit. §§ 177 e 139. etc. 
D CIVIL li 5 
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A influencia, porém, desta instituição já no 
tempo de Gaio havia desnpparecido (2). 

Entre nós o parentesco se di vide em con
sanguineo, ute1·ino e germano, segundo descende 
só do pai, só ela mãe, ou de ambos; e em 
legitúna ou legal, naluTal e espiritual, segundo 
provém do matrimonjo, do ajuntamento illi
~íto, ou dos sacramentos do baptismo e con
firmação (3) . Semelhantemente divicle-se a a:ffi
nidade em legiti1na e natural, segundo provém, 
ou não, do matrimonio (4). 

No parentesco distinguem-se linhas e gráos. 
Linha é a serie ele pessoas provindas do mesmo 

(2) § l. Inst . De leg·. ag-oat. tutel. (I, 15).
Sunt autern agnati per virilis .:;exus personas cog·
natione coojnncti .. . At, qui per fceminini sexus 
personas cog·natione conjunguntnr, non sunt agnati, 
sed alias naturali jure cognati . - Modestlno f l'. 4 
§ 2 D. De g-md. et affin . (XXXVIII 10). Sobre 
a gmtilitas v . ex professo Niebuhr Hit;t. Rom. Vol. 1.0 

pag. 32 e seg . · 

(3) Cons. Trid . Sess . 24. De ref. matr. Cap. 2; 
Const . do Arceb. da Bah . 'l' . 18 n. 65, e '1'. 22 
n. 80 ; Zacharire cit . § 47 . 

(4) Const. do Arceb. da Bah. 'l' . 57 n. 285,-
11; Grneiner Inst . Jur. Eccl. Priv. § 274; B. 
Carn, Dir . Oi v. § 162 n . 2; Maynz cit. § 104. 



.A linha dívjde-se em Tecta e collateral ; 
aquella se subdivide em asún.clente e descendente; 
e esta em 'igual · e desigual, e tam bem se de
nomina transversal ou o bl-iqt~a, 

Na linha recta contão-se tantos gráos quan
tas são as gerações ; na h'ansversal, porém, 
podem-se seguir dous mothodos cliffcrentes . 

Segundo o Direito Homnno contão-sc todas 
as gerações ou gráos, subindo por uma das li
nhas até o tronco, e descendo pela outra; se
gundo o Canonico, contão-se só por um lado, e 
se as linhas são clesiguacs, attende-se á mais re
mo ta, entendendo-se que os collateraes distão 
entre si, tanto quanto ambos ou o mais remoto 
delles dista do tronco commum (5). O nosso Di
reito ora manda segull' 1.1.m methodo, ora ou
tro (6). 

(5) Gra. vi na Inst. Oan on. Oap. 13 ; Oa vali. Inst. 
Ju~-. Oa.n . T. 2, cap. 21 §§ 5 e 6; Grn einer cit. § 243 e 
seg·.; Maynz cit. § 103; Zach arire cit. § 47; B. Oarn. 
cit. § 161 , etc . 

(6) Para a. successão h er eclitaria. cantão-se os 
g·ráos ele parentesco seg· unclo o Direi to Civil (Roma
no), Orcl. Li v. 4, tit. 94, e tit . 96 pr.; Ass. de 16 de 
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O Direito Romano não contava g-ráos na af
finidade; mas o Oanonico conta-os por analog·ia, 
e entende-se que um conjug·e dista dos parentes 
do outro tantos gráos de a:ffinidade, quantos são 
os de consanguinidade deste ('1). 

O parentesco entre nós só se conta até o ele
cimo g-ráo (de dit·eito civil) (8) ; a a:ffiniclade• 
quando proveniente de união licita, só é impe
dimento derimente do matrimonio até o q·uarto 
g·ráo (de direito canonico), e quando prove-

Fevereiro de 1786, sobre o l." ques.; Reg· . de 9 ele 
Maio de 1842 art. 3 § 2; a lei porém manda contal-os 
pelo Direito Oanonico na successão dos p t·azos eutre 
collateTaes, L. ele 9 ele Setembro ele 1769 § 26; nas 
suspeições dos Juizes, Ord. L. 3, t it . . 24 pr.; na in
capacidade para testemunha, Ord. L. 3, tit. 58§ 9; 
na arrecadação dos bens de clefunt.os qne não deixão 
collateraes na terra, Reg·. n. 2433 de 15 de Junho de 
1859 art . 3 § l.-V. mais Inst. de 14 de Novembro de 
1833 ar ts. 24 e 25, Reg·. n . 414 de 4 de Junho de 1845 
art. 6 § 2, Av . n. 193 de 1." de Agosto de 1859 subre 
5.~ duv . 

{7) Modestino cit. f r. 4 § 5 De gTacl. et affin. 

(XXXVIII, lO) . - Gradu.s autem adffinitatis nulli 
sunt.-V. Gl'avinu cit. cap. 13 ; Gmeiner cit. § 274 
corol. 2; B. Oarn . cit § 162. n. 5, etc. 

(8) V . a nota 6 supra. 
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niente de umão illicita, só o é até o ilegLtnclo 
gráo (9). 

O parentesco e a affinidacle originão relações 
jurídicas de gTande importancia,. tanto no direito 
theor:co como no pratico (lO). 

§ 6 .• 

O sexo. 

Tambem o sexo exerce notavel influencia nas 
relações j midicas , Com effeito, no Direito Ro
mano primitivo, a mulher achava-se sempre na 
depondoncia de alg 1.t.em, sob o poder do pai, sob 
a mão do marido, ou sob a tutela perpetua dos 
aguados p1·optm· sexw infirmitatent, et propter 
forensit~m re?''Wn ignorantiam (l). Desta subjei
Ção só as Vestaes erão isentas ; mas Augusto, 
na lei Papia Poppea, eximio tambem della as 
mulheres q no tivessem tres filhos ; e Claudio a 

(9) Oonst. do Are e b. da Bah. § 285, 11. 

(lO) V. Mell. Fr. cit. L. 2,T. 6 §§25 e26; B. Carn. 
cit: §§ 163-166; o Sr. Trigo de Loureiro Inst. de Dir. 
Oiv. Bt·as. § 120. 

{1) Ulpiano, Reg. II, 1; Gaio, I, § 144.- Veteres 
Vol uerunt foominas etiam, si pet'fectre reta tis sint-, 
propter animi levitatem in t tltela esse. 
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supprimio, deixando unicamente subsistu, entre 
as tutelas legitimas e reaes, a dos ascendentes c 
patronos ; afinal a tutela das mulheres veio a ca
hir inteiramente em desuso, c no tempo de Cons
tantino achava-se inteiramente cxtincta ('~) . 

As mulheres, porém, continuárão naquelle 
Direito sempre subjcit-:1.s a certas restricções de 
capacidade, que ainda entre nós subsist em; taes 
como, salvas raras excepções, para: 

I. As funcções publicas (3). 

II. A tutela (4) . 

(2) Cod . li, 45, Const. 2 § La 

(3) Paulo fr . 12 § 2, D. De j udicii. (V, I).- Mo
ribus, fceminre, et servi; non quia non habent j ndi
cium, sed quia receptam est, ut civilibus o:fficiis non 
fungantur . 

Ulpiano fr. 2, D. De reg-. jut·. (L, 17).- Fceminre 
ab omnibus o:fficiis civilibus, vel publicis remotre 
sunt. Et ideo nec judices esse possuut, nec magistra
tnm g·erere, nec postulat·e, nec pro alio intervenil'e, 
nec procuratores ex.istere . 

(4) Ot·d. L. 4, tit. 102. § 3 in fin.- Neratius fr . 
ult. D. De tutelis (XXVI, 1) .- Foomime tutores dal'i 
non possunt, quia id munns masculorum es~ : nisi a 
principe filiorum tutelam specialiter postulent . 



- 67-

III . Postular em juizo (5j. 

IV. Senir de testemunhas em testamento (6). 

Em compensação, porém, g-osavão e ainda 
gozão de certos privilegias, como: 

I O d0 S. C. Velliano (7) . Das suas fianças 
nem siquer emana uma obr·igação nat·ural- Savi
gny- Obrig. § 12, not. (p.) 

(5) Ulpiano fr. 1 § 5, D. De postul. (III, 1) .- Se
xum, dum frnminas prohibet pro aliis postulare; V. 
Paulo k 54 princ. D. De procurat. (III, 3). Podem, 
porém, requerer em Juizo em causa propria, ou nas 
dos pais, quando impedidos pelas molestias ou ve
lhice; Oonst. 4. Ood. De procurat. (II, 13), e Paulo 
fr. 41 De procurat. (III, 3) . 

(6) Ord. L. 4, tit. 80 pr . §§ 1 e 3. Ulpiano fr. 20 
§ 6, D. Qui testamenta facer-e possunt (XXVIII, 1).
Mulier testimonium dicet·e in testamonto quidem non 
potet·it. Podem porém ser testemunhcts nos testa~ 

mentos nuncupativos, e dos soldados, cit. Orcl. 9 4, e 
T. 83 § 5. 

(7) Ol'd. L. 4, T. 61,-Do beneficio do Senatns-con
sulto Ve lleano introduzido em favor das mulheres , 
que ficão por fiadoras de outrem; Ord., L. 4, tit. 102 . 
§ 3 . .. para o q ne renunciarão perante o juiz o bene
ficio da Lei do Velleano, etc.- V. D. Ad. S. O. Vdle
janum (XVI, l ), e Ood. eodem (IV, 29); Mell . Fr . cit. 
L. 4, T. 3 § 29; B. Carneiro cit. § 213. Vide Oonsol. 
dos L. do Pt·oc. Oi v. art. 590 e 591 e Oomm. CDXL VI. 
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II. O da restricção da puberdacle (8) . 

III. O da escusa do erro do direito (9) . 

IV. O _da isenção da pena de galés (10). 

O Direito Romano tam bem menciona os her
rnaphroditas, posto que não como fazendo classe 
particulaL', pois manda considerai-os como per
tencentes ao sexo de que mais se aproxi
rnão (11). 

A moderna physiolog·ia tem plenamente mos
trado a não existencia de verdadeiros herma
phroditas ou androgynos; entretanto, appare
cem algumas vezes na estructura do corpo 
humano irregularidades taes, que tornão o sexo 

(8) V. § 7 huj cap. not. 2 e 16. 

(9) V. Tit. 3 cap. 4, not. 13- 21 e 38-544. 

(lO) Cod. Crim .. art. 45 § 1. 
(11) Ulpiano fr. 10 D. De stat bom. (I, 5) .- Qure

ritur hrermaphroditum cui comparamus '? et mag·is 
puto ejus srexus estimandum_ qui iu eo tJrrevalet. 
Paulo fr 15 § 1, D. De testis (22, 5) . Het·maphroditns 
an ad testameutum aclhiberi possit, qualitas sexus 
inc;alescentis ostendit. 

Ulpiano fr. 6 § 2, D. De liberis et posthumis 
(XXVIII, 2).- Hermaphroditus plene si in eo vil'ilia 
prrevalebunt, posthumum bereclem institnere poterit. 
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duvidoso ; neste caso, cumpre estudar -se o ha
bito g·eral do corpo, c especialmente os orgãos, 
onde taes irreg·ularidades se manifestão, para che
gar-se ao conhecimento do sexo predominante ou 
Veedacleiro (12) . 

§ 7.0 . 

A idade. 

O Direito Romano primitivo dividia a vida hu
mana em dous períodos, um anterior e outro pos
terior á puberdade, os quaes olle denominava 
P~'ima e sec·unda mtas (1). No primeiro perioclo 
considerava-se o homem como inteiramen te in
capaz, Q nomeava-se-lhe tutor; no segundo, jul
g·ava-se cessar esta incapacidade, o consegum
temente findava a tutela, 

Quanto á linha divisaria destes dous pe
ríodos, disputa vão os Sabinianos e Proculeanos; 
os primeiros ex1gião a effectiva puberdade, que 
portanto, se devêra verificar e provar em cada 

(12) Belloc, Cours de Médec. lég., pag. 132; Beck 
Rlemeuts of medic-juri::;prud. 

(1) Const. 30 Cod. De episc. and. (I,4); Const. 10 
De impud. et al subst. CVI,26); Const. 8 § 3 De ton. 
qure lib. (V,61). 
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caso particular; os segundos :fixa vão como regra 
universal a idade de 14 annos para os varões. 
Javoleno Prisco, combinando as duas opiniões, 
exigia simultaneamente et habitus co?·po·ris, et 
nwner-us annorwn ; Justiniano, porém, por mo
tivo de decencia publica,- dignum esse castitate 
nostrorwn temporum existimans, sanccwnou a 
doutrina dos Proculeanos (2). 

Esta época importante da vida se assigna
lava por um acto publico e solemne, - a troca da 
prmtexla bordada de purpura pela toga viális ; ce
remonia que ordinal'iamente tinha lugar uma vez 
por anuo na festa das l~bera lia (17 de Março), 
logo que se completava a idade de 14 annos, mas 
que alguns, por motivo de conveniencia pa.L·ti
cular, retarda vão por um ou mais annos (3). Em 

(2) Inst. ele Gaio, I § 193; Ulpiano, Reg. Lib. 
Sing. XI, 28; Inst. ele Justin, pr., Quib. mocl. tut. 
fin. (I, 22) ; Const. 3, Cod. Quando tutores (V, 60). 
-V. sobre toda a materia relativa ã, idade, Sa
vig·ny cít. § 106- ll1 ; lVIaynz cít. § 99; lVIackel
dey cit. § 131. 

(3) Augusto tomou o toga viril depois ele 15 
annos, Caligu1a depois de 18, Marco Aurelio na 
época ol'dínaria, depois dos 14; Nero, porém, tomou
a antes de completar esta idade.-· V. Savigny cit. § 
109 not, h usq. not. l. 
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regra, esta mudança de vestes é que determi
nava a puberdade, e a conseguinte cessação da 
tutela, no caso de s~r-se SU'i fur'ÍS; d'ahi vinha 
que ao impubere se denominava prwlexldtus ou 
investis, e ao pu bere vestioeps (4). 

Quanto ás mulheres, por antigo costume in
controverso, a puberdade começava aos 12 an
nos, e nunca se disputava sobre a necess idall e de 
~xame individual, absolutamente incompativel 
com o pudor tão melindroso deste sexo (5) . Esta 
época, porém, não era nellas assig·nalada pela 
m uclança de traj os, pois conserva vão a prwt ex la 
até o dia do c1samento, e, se cessava a tutela 
pupillar, entravão ellas ímmecliatamente sob a 
dos aguados. 

A applicação rigorosa, porém, do principio 
da absoluta incapacidade dos impuberes não po
dia dei xar ele accarrear-lhes graves incónvenien
tes; pois para rn ui tos e importantes actos exi
gia o Direito o concurso pessoal elos interessados, 
e, portanto, não poclião elles ser representados 

(4) Fr . 3 § 6, D. De lib. exhib . (XLIII, 30) ; 
Gaio, I,§ 102 : ·Ulpiano, VIII § 5. O impubere sui 
ju?·is tambem se chamava pnpi,llt~s; Pomponio fr. 
239, D. De verb. sig. (L. 16) . 

(5) V. not. 2 supra. 
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pelos tutores. Demais, observou-se que o discer
nimento não se manifesta subitamente, e sim 
vai se desenvolvendo á proporção que se appro
xima a puberdade. Pelo que dividio-se em dous 
o periodo anterior a esta: ao primeiro, que ter
mina aos 7 annos de idade, denominou-se infan
cia (6) ; o segundo, que estende-se até á puber
dade (12 ou 14 annos) subdividia-se em rolas pu
beTtati proxi1na e in{antiw pr·oxima. 

Accurcio entendia que esta clivisão eleve fa
zer-se em duas partes jguaes; outros que a linha 
divisaria depende do mais precoce ou serodeo 
desenvolvimento de cada um. Alguns modernos 
jurisconsultos, porém, rejeitão ambas as opi
niões, e só considerão corno p1·oxim·us o que se 
acha muito perto de uma ou de outra época, 
vindo por conseguinte a haver grande interval
lo sem nome especial, cujos limites dependem da 
apreciação do juiz em cada caso individual (7). 

(6) Const. 18 pr., Cod. De jm·e deliber . (VI, 30). 
-Si infanti, id est minori septem anuis ; Ulpiano fr . 
1 § 2, D. De admin., (XXVI, 7); L. 8 Cod. Theocl. De 
maternis bonis, VIII, 18; cit. Const. 18. § 4. Cocl. 
De jure deliber, e 14 De sponsal . (XXIII, 1). 

(7) Mello Ft·. ci t. L. T. 13 § 2. not. ; Savigny 
cit. § 107 Vinn ad pr. In.'t. Quib. mod. tnt . fin . ; 
Stryk Vol. 4, Disp. 22; De V poon. irnp. a n. 19. 
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O im pubere pubm·tati proximus considerava
se ter naturalmente capacidade para todos os 
actos em que não podia com prometter os seus 
interesses, como o stipulari, comquanto preci
sasse do consentimento do tutor para toclos os 
outros, como o pro11úttere; ao impubere sabido 
da infancia, qui fa,··i potest, <.;Onccdi a-se igual 
capacidade por benigna. interpretat·io ~~tililn.t'ÍS ca~tsa 
Tecepta, visto entender-se que tem consciencia 
de seus actos, e comprehende a significação das 
palavras, posto que não completamente a nature
za e valol' dos negoc10s (8) ; ao infante, porém, 
negava-se absolutamente a capacidade, ainda 
para estipular, visto não poder comprehender 

(8) JYiodest ino, fr. 14. D. De spon;:;al. (XXIII. 1), 
reconhece, em g-eral, a intelligencia do pnber a :ahirlo 
da infancia, e especialmente a sna cavacidacle para 
contmhir esponsne.s : - qna propter et a primordio 
mtatis sponsalia e:ffici pos ·unt, si modo icl fieri ab 
utraque persona intelllgatur, icl est, si non ·iut mi
nores quam septem annis . Outros textos, porém, llJe 
negao a intelligeucia elos n eg·ocios: - g uam vi.:; ac
tum rei non intellig·erent, fr. 5 D. De reg- . jnr . (L. 
17);- nondum intellig-at quicl agat.ur, fr. 1 § 13, D. 
De oblig·. et act. (XLIV, 7); - callsam aclquirendre 
hereditatis non intelligat, fr. 9, D. De aclq. vel 
omitt . hered. ; porém as Inst. de Justi n . § 10 De 
inut. stipul. UI, 19 lhe neg·i:i.o, em g·eral, a intellig-en -
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as palavras que apenas -poderá machinalmen te 
articular (9) . 

No antigo Direito a puberdade importava 
o gozo da plena ca-pactdade civil, salvo a respeito 
ele certas instituições especiaes , que ex1g1ão 
cliversos gráos de idade (lO) . Assim, UI piano 

cia ~ -nam infa.ns et qui infanti ::e proximus est ... 
nullnm intellectnm habent . 

(9) Ulpiano fr. 70, D . De verb. obligat. (XLV, 
l ) - lVIulier .. . fece1·at ... promittere dotem . .. inhn
ti. . . placebat ex stipnlatu actionem non esse, quo
niam qui fari non poterat , estipulari non poterat. 
M~ci anus fr. 65 § 3, D. Acl. Sen-Oons. 'rrebell: 
(XXXVI, l) - Si pupillo infanti. .. neque pupillus 
ipse id desiuerare possit, curn fari non possit . 

V. Ulpiano fr. 30 §§ l, 2, 4, D. De :fideicommiss. 
libert. (XL, 5); Const. 1, Ood. Ad Sen-Oons. Tertull. 
(VI, 56); cit . § 10 das lnst. De iuut. s tip. (III, 19). 

(lO) Assim exigiã.o-se : 17 annos para postular 
em j niz o, Ulpiano ft·. 1 § 3, D. De postul. (III, 1), e 
para manumittir um escravo sem licença do magis
trado, Inst. § 7, Qui et quibus ex ca.usis (I, 6) ; antes 
a idade de 20 an nos era a fixada para este ultimo ~ 

acto (Ulpiano I, 13. Gaio 1, § 38) ; - 18 annos pam o 
exercício das funcções de Juiz, -.fu(lex, Ulpiano fr. 
57. D. De re jud. (XLII, l); - 20 annos para que se 
podesse tornar efl'ectivamente escravo o homem li
vre, que como esct'avo fl'nuclulentamente se vendia, 
Inst. § 4 De j ur. person. (I, 3) . 
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(11), fundado em uma Constituição de Adriano, 
decide, que os alimentos deixados usque ad pu
bertatem devem ser pag-os aos varões até a idade 
de 18 annos, e ·ás mulheres a té a dos 14 annos; 
e Modestino (12), que o adoptante eleve pelo me
n os ser 18 annos mais velho que o acloptaclo, ida
de esta que denomina plena pttbertas ; esta mesma 
idade é exigida pela Nov . 115 Cap. 3." § 13 para 
que possa o menor incorrer na pena do desherda
Ção, por não haver resgatado os pais elo captiveiro, 

A experiencia, porém, mostrou quão peri
gosa era esta ampla faculdade ele dispô r de seus 
bens, concedida aos puberes, muito mais depois 
que se introduzirão em Roma a riqueza, o luxo e 
a conupção dos costumes, Assim, mciado o se-

(11) Fr . 14 § 1, D. De alimentís, (XXXIV, 1)
Sciat Hadrianus constituísse , ut pueri usque nd de
cimum octavum, pmellre usque ad quartum decimum 
annum alantur ... Secl etsi g·eneraliter pubertas non 
si c d .:finiatur, tam eu pie ta tis in tui tu in sola specie 
alimentorum hoc tempus retatís esse observuudum 
nou est incívile. 

(12) Fr. 40 § 1, D. De aclop. (I, 7)-major esse cle
bet eo quem ... filiam facit: et utique plenre puber
tatis, id E,st clecem et octo anuis eum prrececlere 
debet. 

Y. Inst. § 4, De aclop. (I, 11). 
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culo VI (da fundação de Roma), a Lei Plretoria 
(que alg·uns chamavão Lretoria) transferia para 
os 25 annos a cetas legitima, que antes era a 
puberdade, e ameaçou de proceso criminal os 
que usassem de fraude nos·seus negocias com os 
menores . Mais tarde o Pretor concedeu a estes 
em seu edicto mais efficaz protecção, creando 
em favor delles o beneficio da in íntegrum 
restitutio contra todo o acto,- ou ommissão, que 
lhes podesse ser prejudicial. Finalmente Marco 
Aurelio determinou que se lhes nomeassem cura
dores para velar sobre os seus bens. 

Attendendo-se, porém, que estas restricç.ões 
ela capacidade dos puberes poderião algumas 
vezes trazer-lhes inconvenientes, permitlio-se 

· aos varões de rriais de vinte a1mos, e ás mulheres 
de mais da dezoito, pedÜ'em ao Imperador a 
venia cetatis, que os equiparava aos maiores, 
salvas algumas limitações da faculdade ele 
alienar (13). 

Tambem a avançada idade influía nas re
lações jurídicas, Com effeito a idade de setenta 
annos importava em geral a dispensa elas flLUC-

(13) Cod. De his qui,veniam retati.s impetraverunt 
(II, 45) , e Const. 10, De appell. (VII, 62). 
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ções e cargos publicas, c especialmente a escusa 
da tutella (14), 

Na jurisprudencia patria a principal divisão 
da vida humana é em nwior,idade e minoridade ; 
esta subdivide-se em puberdade e impuberdade, 
e esta ultima em puericia e in(ancia, A maiori
dade começa aos vinte e um annos (15) ; as 
épocas, em que começa a puberdade, e ter
mina a infancia, são as mesmas estabelecidas 
pelo Direito Romano (16) . A subdivisão da pu
berdade em plena e monos plena só pó de ter a ppli-

(14) Ft·. 3, D. De jur. immunit. (L, 60); Const. 10, 
Ood. De decnr . (X, 31); a dispensa do cargo d<J decu
rião et·a coucedida aos 55 annos, fr. 2 § 8, fr . 11, D. 
De decur. (L . 2); Oonst. 3, Ood. Qui re~ate vel profess . 
(X, 49). 

\15) Res . de 31 de Outubro de 1831, Av. de :28 de 
Novembro de 1834, e 23 ue Novembro de 1855. Res. 
de Oons. da secç. da just. do Oons . lie Est. ele 18 ele 
Maio ele 1866. 

(16) Ord. L. 3, tit. 29 § l, tit. 41 § 8, tit . 63 § 5, 
L. 4, tit. 104 § 6. O Cod. Oiv. Fr. flxa a puberdade ou 
a capacidade para contrahir matrimunio aos 15 annos 
Pam as mulheres, e aos 18 para os homens; o governo 
Porém pócle dispensar na iclacle .-V. Mello Fr. cit. 
L. 2, '1'. 13 § 2; Moraes De execut. L. 2, cap. 20 a 

n. 49 ; Ferr. Borg-. Inst. de Mecl. For. Cap. I, Secç. I, 
Zachari re cit. § 45. 

D. CIVIL li 6 
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cação no Direito Civil ás questões relativas a 
alimentos e adopções (17), ou á entreg·a dos bens 
dos orphãos casados com lict:nçà do juiz (18), e ao 
supprimento da idade das mulheres (1 9). 

A minoridade importa certas restricções de 
capacidade, roas tarobero confere cer-tos privile
gios. Assim os menores em geral são excluídos: 

1. Do exercício dos direitos eleitoraes (.20), 

(17) V. not. 1-9 supra ; Alm. e Souz. Not. a 
Mello L. 2, T. 13, aos §§ .2 e 3. 

(18) Ord. L. 1, tit. 88 § 27. 

(19) Ord. L. 3, tit. 42 pr. Esta ordenação, con
cedendo aos varões o su pprimen to de idade aos 20 an
nos e ás mulheres aos 18, teve em vista. ig·uala-los 
aos maiores de 25 annos, como no § 1 o declara; por 
tanto parece que quiz diminuir a maioridade de 7 ou 
5 annos segundo os sexos. Hoje, porém, que' a maio
ridade é aos 21, deTer-se-ha concede t' o s u pp1'imento 
de idade, g·uardada a mesma proporção, aos 14 e 16 
annos ~ Entendemos que não est~ isto ao alcance do 
interprete, nem conviria que o leg·islador sanccionasse 
semelhante disposição. 

(20) Em regra exige-se 25 annos para o exercício 
destes direitos; sómente são exceptuados os casados, 
e o:fficiaes militares, maiores de 21 annos, os bacha
Teis formados, e Clerigos de Ordens Sacras. 
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e dos cargos pul•licos, salvas algumas excep
ções (21). 

Il. Da tutela (.2.2). 

(21) A Ord . L . 1, T. 94 pr. prohibe que os meno
res sirvão o:fficios de justiça, fqzenda, ou g·overnança; 
a Const. porém no cit . art. 92 . § l sómente os priva 
dos direitos eleitoraes, e não dos outros direitos po
líticos ; de sorte que póde-se ser funccionario ou em
pregado publico, sem que entretanto se possa votar 
por falta de idade (Avs. n. 47 de 17 de Março e n. 75 
de 15 de Abril de 1847, 5• duY.) ; assim, uxige-se a 
idade de 18 annos para os empregos do Thesouro e 
Thesourarias de Fazenda (D. n. 736 de 20 de Novem
bro de 1850 art. 45), para os de primeira entrancia das 
alfandegas e mesas de rendas, e 20 para os de seg·un
da entrancia (D. n. 2647 de 19 de Set. de 1860 arts. 
80, 81 e 85); para os de praticante das recebedorias 
(D. n. 2551 de 17 de Março de 1860), etc. Entretanto, 
exige-se 40 a.nnos para os cargos de Senador e Conse
lheiro de Estado (Const. art. 45 § 2 e 139, L. de 23 de 
Novembro de 1841 art. 4); 25 para o de Regente, quan
do este é o parente mais cheg·ado ao Imperador (Const. 
art. 123), e para o de Jurado sal v o !JS casados 9 offi.
ciaes militares, maiores de 21 annos, os Bachareis 
formados e Clerigos de ordens sacras (Cod . do Pr. 
Crim. art . 23, L. de 3 de Dezembro de 1841 art. 27, 
combin. com o Art. 94, e 92 § l. o da Const.) V. 
Portugal cit . L. 2 Cap. 19 n. 60 e seg. 

(22) Ord. L. 4, Tit. 102 § 1 ; Inst. § 2 Qui 
testam . tut. dar. poss . (I, 24) ; Cod. Civ. Fr. art. 442. 
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III. Da procuradoria judicial (23)'. 

(23) A Ord. L. 1 Tit . 48 § 20 declara CJ.P.e o 
menor não pode ser procnrador, salvo sendo Ba
charel, ' Licenciado on Doutoe em Dieeit::J Civil ou 
Oanonico; entretamto, a Ord . Li v . 3 Tit. 9 § 5 
diz : - Porém q uando , como procurador, o filho ou 
liberto quizer cleman<la r cada n rna das ditas ped 
soas, não o pode l' á fazer sem ter a idade ele 17 
anuas perfeitos. Caldas na L. Si ot"·;atorcm, vb. 1-hmo 
oont·raott6rn, n. 36 vers. Notwn est, reconhece a an
tinomi a destas dnas Oedenações, e a attrib u e á 
neg·lig-encia dos compiladores . Mau. B~:wboza na 
Remiss. Duot. á cit. Ord . L. 1, T. 48 § 20 as 
concilia dizendo, que a prirneira des\;as Ül'ds. se 
refere ao Procurador c0ustituicln para todas as cau
sas, e a seg·u nda ao que é coustitu ido para uma 
causa particular. Egídio na L. Ex hoc .i'I.WP., D. De just . 
et jur. P. 2, cap. lO n . lO sustenta que o § 20 
das cit. Ords . se refere aos procuradores judiciaes, 
e o§ 5 aos extrajudiciaes ou ad negocia. Aug- . Ba l'boza 
i~ Collect . Doct. ,in Lib I Sext. Decret . Tit. 19 De 
Procurat. Oap. 5. Qui generalitr'r § L1'cet e in De Prwterm., 
et} add·itam. ad Co llect. cit. T ., Cap ., e § cliz que 
o~ procuradores jucliciaes devem te r 25 annos, e 
que os extradiciaes podem sel -o aos 16 completos 
e ·,c ita a Lei Oastell. 19 'l'it. 5, part . 3, onde esta 
dfstiJ?.CÇão é expressa. O mesmo seguem o Sr. Trigo 
de Loureiro Inst. de Dir. Oi v. Bras. § 240 ; Con- , 
solid . das Leis Oiv . art . 466 § 1 not. 3, e art. 185 uot 
1; Liz Teixeira Curs. de Dir . Oiv. Pot·t. P. l Tit. 13 
§ 4 . .2- V: ' Hepert . das Ords. vol. · 3 pag·. 4 not. 
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IV . Da faculdade de obrigaeem·-se judi
cial (24), e extraj udicialmcnte (25), som au-

(a) ; Thom. Vallasco Allcg·. 20 n. 9 ; e Molin. de 
Just . et jul'. Tr. 2, Disp. 228 n . 14 in :fin. 

(24) Ord. L. 3, Tit. 41 § 2- ... porque se o feito 
fos e tratado :pot· elle me,mo sem autoridade do 
tutor on curacloc, a sentença dada contra elle será. 
por clireito nenhuma. 

(2 ) lnfet·e-se ele todo o contexto das Ot·ds. L. 3. 
T. 41, e L. 4, tit. 102 e 103. obre e ta mate
ria, e a da nota precedente, vid. especi<1lmente 
Gueneiro cit. Tr. 3, L . 5, C<1p. 7 e 8, L. 6, Oap . 6, 7, 
12, 14 e 15. O menor (menos o infante) pode valida
mente fal:er ·quaesqu et· contractos ou actos, que só
mente lhe sejão uteis, e que de 11 nhum modo o pos
são prejudicar. Elle póue, poi , com autoridnde do 
tutor ou anuullal-o , ou exigir o seu cumprimento da 
parte contra ri a, seg·n nclo 1 h e forem prej ndiciaes ou 
uteis; é por e::;te mot.ivo, que e diz- que taes con
tractos claudicao. Nera.t ins, fr. 41, D. D conclit. in
deb. (..~ II, 6. ); Licin- Rnfin, fr . 49, D. De oblig- . et 
act. ( LIV, 7.), In ·t. pt·. De auct. tutor. (I, 21) Ri . • . 

·quid dnri sibi stipnlentlll': non e~t ue e nl'ia tutods 
auctoritas: qnocl si aliis promittant pupilli, necessa
ria est tntoris anctorita . . r n.mque placuit meliorem 
quidem conditionem licere eis facer , etiam sine tu
toris nutol'itate: dete t·iot·em vero non alitel', quam 
cum tutot·is antoritate. Uode in his cau is, ex qui
bus oblig·ationes mntnre nn~cnntur, nt in emptioni
bus, venditionibLts, locationibus, conductionibus, 
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torisação do pai, tutor, ou curador (26), 
Os impuberes estão subjeitos além destas 

ás seg·uintes restríGções; não poderem ~ 

V. Fazer testamento (27). 

VI. Contrahir matrimonio (28). 

mandatis, depositis : si tutoris antoritas non inter
veniat: ipsi quiclem, qui cum his contrahunt, obli
gantur; at invicem pupilli non oblig·antur.- Vid. 
sobre esta materia Vinn. Instit. ad . loc. cit. Goth fried 
ao fr. 3 De reg . juris (L. 17), Moraes cit. L. 2, Cap. 20 
n. 54 e seg.; Phreb. Dec. 180 n. 2. V. nota 3. 
Os commerciantes maiores de 18 annos podem valida
mente obrigat· e hypothecar os se us bens moveis, ou 
de raiz, sem que lhes caiba o benefic io da l'estituição 
contra estes actos, ou quaesquer outras obrig·ações 
communs qu e contrahirem (Cod. do Co mm. Art. 1 §§ 2 
e 4 e art. 2.6). 

(26) A todo o orphão menor de 21 annos dev'e-se 
nomear tutor ou c urador (Ord. L· 4, tit. 102 pt·. e 
tit. 104 § ult.); e assim tambem a todo o filho-família 
menor l,iessa idasde, cujo pai es tive r impedido de 
-exercet· o se u poder sobre elle (Ord. L. 1, tit. 88 § 6 
vb .- e se o pa·i fo?' torvado de entendi·mento, etc .); uu 
~ujos intet'esses em certos neg·ocios fôrem antitheticos 
aos do pai, como de ot·dinario succede nos inv entarias 
das mãe~ (Guen. De Orph. Tr. l, L. 4, Cap . 5, n. 31 
e Tr. 2, L. 3. cap. II, ns. 3 e 9.) 

(27) Ord. L. 4, tit. 81 pr. e tit. 83 § 1. 

(28) Cons . Trid. sess. 24, cap. l De reform. ma-
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VII. Servir de testemunhas (29) . 

XIII. Denunciar (30) . 

E os infantes ás seguintes ; não podet·em: 

IX. Estipular, ainda a s0u favor ~31); nem 

X . Contrahir esponsaes (32). 
' 

Os pri vilegios dos menores em geral são: 

I. O beneficio da restituição in ·integrum (33). 

trim., recebido e mandado executar pelo Decr. de 12 
de Setembro de 1564 e L, de 8 de Abril de 1569; Const. 
do Are . da Bah. L. 2, tit. 64 § 267; Decr. de 3 de No
vembro de 1827.- A menor de 12 annos póde casar 
com licença do Ordinario, mostrando que tem dis
crição e disposição bastante; Const . cit . § 267. 

(29) Ord. Liv. 3, tit. 55§ 6; Cod. do Proc . Crim. 
art. 89. 

(30) Cod. do Proc. Crim . art . 75 § 4. 

(31) Ulpianofl'. 70D. Deverb . oblig-. (XLV. 1), 
v. not. 9 supra: Moraes cit. L. 2. cap. 20, n . 49. 

(32) Modestino fr. 14 D. De sponsal. (XXIII, 1), 
v . n . 8 supra; Cons . Trid. sess . 24, cap . l cit . ; Cav . 
P. 2, cap . 19 § 2 . Os impnberes podem comtudo re
silir os esponsaes, log-o que cheg·ão á pubet·dade; 
cap. 8 ex . De spons. impuber. 

(33) Ord. L. 3, tit . 41; Dig- . L. IV, T. 1; Cod. L. II, 
T. 46 e 53, e L. 5, T. 74.- Restitutio in integ-rum 
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II. A escusa do erro de Direito (34). 

III. A isenção, ou mineração das Ilenas (35) . 

. 
in g-enere si c solet definiri: ut sit pristini status amissi 
recupera tio, Cocceji voi. 2 Disp . 41 § 52 ci t. por Alm. 
e Souz . Not. a Jlilell. ao L. 2, T. 13 § 8, n. l. Ares
ti tuiçã.o in integnm" é remedio extraordinario de que 
só se deve lançar mão quando faltar o meio orclinal'io 
da n ullidad e; Ord. c i t. § 2, e Reg . do Des. do Paço 
§§ 28 e 3l;Ulpiano fr. 16 .pr. e§ 3, D. De minar. (IV, 4); 
assim, quando o contracto é feito, ou o acto judicial 
passado, sem a assistencia do tutor ou curador, ou se, 
ainda com antorisação deste, se fi.zerão alienações de 
bens de raiz sem as devidas formalidades, on nos 
casos do Cod , .:..__In quibus caus. in mtegr . restit. ne
cess. non est (II,41), taes actos são pot· nntureza nullos, 
e o menor tem o direito ele fazer declarar esta nnlli
dade por sentença. Quando, porém, o acto judicial ou 
extrajudicial é em si mesmo valido, mas prej.udicial 
ao menor, pó::le-se pedir a sua re::;cisão por este meio 
extraordinario. A nullidade prescreve em 30 annos, e 
a restituição 5 annos depois de finda a menoridade. 
Além dos casos mencionados na citada Ül'd. L. 3, tit. 
41, vid. os do L. 4, tit. 87 § 3, tit. 79·§ 2, tit. 96 § 21; 
Moraes cit.L. 6, cap . 9, a n. 39, e cap . 14 a n.l9; Guel'r. 
Tr. 3, L. 5, cop . 11, n. 37, 40, 42 e seg·,; Almeida e 
Souza, Not. a Mell. L . 2, T. 13 § 9. 

(34) Vid. Tit. 3, Cap. 4. 

(35) Os menores sãro isentos elas penas ele 
galés (Cod. Ceim. art. 46 § 2). e ela de morte, 
v'isto que nunca pódem ser conelemnados ao g rao 
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IV. O fôro privilegiado (36). 

V. Certas isenções administrativas (37). 

maximo das penas, por ser a menoridade em si 
mesma circumstancia attenuante (Coei . cit. art. 18 
§ lO). Se são menores ele 17 annos pócle o Juiz 
impôr-lhes sómente a pena ele compliciclacle, ainda 
qua.ndo sêjU.o autores elo delicto (Coel. cit. art. 18 
§ lO) . Em r eg ra os impubÚes nã.o se julgao cri
lUinosos (Cod. cit. art . lO § l); se, entretanto, I 
1n·ovar-se que obrarão com discernimento, devem 
ser recollúdos ás casas de correcçã.o pelo tempo 
que ao Juiz parecer, comtanto que não ultrapasse 
a idade de 17 annos (Cod. cit. art . 13). 

(36) Orel. L. l, Tit. 88 § 7. Quaes as causas· 
a que se estende este privileg·io V. Dispas. Prov. 
acerca ela adm. da just. c i v. art. 20, Regul. de 
15 de 1\'Iarço de 1842 art. 4 e 5, e 2 de Outubrp 
de 1851 art. 32. 

(37) Os menores de 18 annos ~ão isentos elo 
l'ecrutamen to (Instr. de 10 de Julho de 1822 art. 3) ; 

do alistamento, e conseg·uintemente de todo o 
serviço da Guarda Nacional (Lei n. 602 de 19 ele 
Setembro de .1850 art. 9 § 1, D. n. 722 de 25 ele 
Outubro de 1850 art. 14 § 1) ; do serviço do Jury 
os menores de 21 annos, emboea casados, ou 
0ffici aes militares (Cod. do Proc. Crim. art. 23, e 
L. de 3 de Dezembro de lS·H, art. 27 comb. com 
os arts. 94 e 92 § 1."). 
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Tambem entro nós a velhice confere al
guns favores; taes são: 

I. Aos decrepitos, pelo torpor, que de or
dinario · se manifesta nesta idad.e, inhibidos de 
tratarem dos seus interesses, o bene.ficio da 
restituição in intregrum (38) . 

II. Aos setenta annos a escusa da tu
tela (39). 

III. Aos sessenta annos a substituição da 

pena de galés, pela prisão com trabalho (40). 

IV. Certas isenções admiuistrativas em va
rias idades (41). 

(38) Repert. cit: vol. 3, pag. lO; B. Caro. cit. 
§ 221 n. 10. Deve-se entende L', -quando a decre
pitude é acompanhada de imbecilidade, caso em que 
se lhes deve nomear curador; Guerr. cit. 'fr. 3, 
L. 2, n . 2 Cap. n. 2 e seg., L.'5, cap. lO n. 14 e 55. 

(39) Ord. L. 4, tit. 104 § 3; Repert, c i t. vol. 
3, pag. 8, e vol. 2, p. 328 vb. escusos; Cocl. L. 
5, 'f. 68. 

(40) Cod. Crün . art. 45 § 2 in fin. 

(41) Aos 50 annos são isentes do serviço activo 
da Guarda Nacional e aos 60 do alistamento, e, con
seguintemente, de todo o serviço della (L. n. 602, 
de 19 de Setemb. de 1850 art. 9 § 1 e 12 § 2; 
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A. saude. 

Em relação á saude o Direito Romano di
vidia os homens em sani, e morbo, ou vit·io la
borentes, seg·undo a molestia é temporaria ou 
permanente (1) . 

As molestias e enfermidades dividem-se em 
physicas, e mentaes ; comprehendem-se nà pri
meira classe os impotentes (2), os surdos e 
mudos (3) ; e na segunda os fmiosos, mente
captos e dementes. A ostas diversas enfermi-

Decr. n. 722 de 25 de Outub. de 1850 art . 14 § 1; 
e 19 § 2) ; aos 35 do recrutamento (Inst. de 10 de 
Julho de 1822 art. 3). 

(1) V. a definiçã.o de mm·bum e vitittm dado por 
Sabino e referida por Ulpiano ft•. 1 § 7, 'D. De redil 
edict. (XXI, 1), e a de Modestino no fr. 101 § 2, 
D. De verb sig- . (L. 16). Seg-undo Javoleno (fr. 113, 
D. cit. L. 16) Morbus soutiens est, qui cuique rei 
nocet. 

(2) Os impotentes por vicio de conformação de
nomiuã.o-se- spaclones, e por operação - cast1·ati
Fr. 128, D. L. 16; fr. 6 § ult. e fr. 7, D. XXI, 
1; ft·. 39 § 1, D. XXIII, 3; fr. 6 pr. e § 1, D. 
XXVIII, '2 ; fl'. 40 § 2. D. I, 7 ; § 9, Inst. I, ll. 

(3) § 3, Inst. II, 12 ; fr. 1 § ult. D. XLIV, 7; 
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dades correspondião certas restricçoos de ca
pacidade. 

Tambem entre nós os enfermos gozão ele 
alguns favores, e estão snbjeitos a diversas 
cathegorias de incapacidades, mais ou menos 
amplas . Assim : 

I. Concede-se-lhes 9 dias para comparece
rem á citação, ou manJarem procurador, prazo 
este que pócle ser concedido segunda vez, se a 

enfermidade persistir (4) . 

li. Quando a enfrwmiclade é g-rave e perpe
tua, são isentos da tutella (5), bem como ele certos 
encarg·os administrativos (6). Em g·eral, porém, 
não são considerados incapazes; entretanto, são 
tidos como suspeitos de sng·estão, e nullos os 

fr. 1 § 3, D. III, 1; fr . 4, D. XXIX, 11 ; Const. 
10, Cod. VI, 22. 

(4) Ord. L. 3, tit . 9 § lO. 

(5) Ord . L . 4, tit. 102, § 1; Moclestino fr. 12, D. De 
excns . tut. (XXVI, 1); § 7, Inst. ejnsd . tit. (1,25); Cocl. 
V, 67. Neste caso o Direito Romano tambem mandava 
dar-lhes curador. B. Carn . cit. § 268 n. 7 e 269 n. 25. 

(6) Taes como são o recrumento (D . n. 293 deSde 
Maio de 1843 art. 9 ·, Port. ele 7 de Janeiro de 1824, 
Rep. de Cunh. Mat . ; Av. de l de Dezembro de 1835 
etc.); a classificação na lista ela reserva da Guarda Na-
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testamentos nuncupativos feitos na hora da 
morte á perguntas de outrem (7). 

cional (L. n . 602 de 19 de Setembro de 1850 art. 12 
§ 1 ; D. n . 722 de 25 de Outubro de 1850 art . 19 § 1. 

(7) AL. de 25 de Ju lho de 1766 §§ 5, 7, 9, annul
lám (com ce r tas restricções) os testamenios feitos em 
estado de doença aguda ou g-rave; V. Ass . I , de 5 de 
Abril de 1770 e L. de 1 de Agosto I'774 § 3 e seg.; estas 
leis, porém, forã.o suspensas pelo Dec. de 17 de J ul-ho 
de 1778. Hoje preva lece o principio g·e ral de Labeo 
fr . 2, D. Qui test . fac. poss. (XXVLU, 1) e da Const. 
de Diocleciano 3, Coei. ejusd. tit . (VI, 22), e a sua ap
plicaçã.o feita por Constantino na Oonst . 15, Cod . De 
testam. et quemadm. test . ordin. (VI, 23)- Nec ne
cessaria sunt momenta verborum, qure forte semine
cis et balbutiens língua profudit. V . Alm. e Souza 
Ooll. de Dissert 2 §§ 36 e 37 . Quanto aos testamentos 
- acl inte?Togationem a.Lterius v. Rep . IV p. 788; Mell o 
cit. L. 3, tit . 5 § 28; Alm. e Souz. cit. §§ 38 e 39; B. 
Oam. cit. § 268 n. 16; Trop long cit. n. 491. O Cod . 
Oiv. Fr . art. 909 annulla as liberalidades fe itas por 
um enfermo a seu medico , quer sejão disposições 
entre vivos ou testamentarias; na legislacã.o patria . ' 
l)Orém, não existem textos precisos a este respeito ; e 
na romana apenas encontramos o fr . de UI piano 3, D. 
De extraord. cogn it . (L, 13), que em caso de fraude 
manda o medico restituir ao doente o objecto com
prado, e a Const. de Valentiri.iano e Valente que veda 
aos archiatros receberem o que os enfe rmos lhes pro
metterem para obter a s ua saude :-quos et iam ea pa-
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III. Os impotentes, quer provenha este vicio 
de causa natural ou accidental, são inhabeis para 
o matrimonio (8). 

IV. Os surdos-mudos de n11sc1memo não 
podem testar (9), ne.n servir de testemunhas na 
confecção dos testamentos (10), e são subjeitos 

timur accipere, qure sani offerunt pro obsequiis, non 
ea qure periclitantes pt·o salute promittent. B. Carn. 
cit. § 268 n. 17; Troplong· cit. n. 635 e seg. 

(8) Const. do Are. daBah. §285n.l2; Cav. cit. 
cap. 2.8 n. 6 ; B. . Carn. cit. § 104 n. 2 e seg. 

(9) Ord. L. 4, 1'. 81 § 5 e tit. 87 § 11; Gaio fr. 6 
§ l, D. Qui test. fac. poss. (XXVIII, l) ; Inst. § 3, 
Quib, non est permiss. fac. te·stam, (li. 12). Ntlo pro
vindo o defeito de nascim,ento, podem testar por sua 
propria mão. 

(10) Ord. L. 4, Tit. 85 pr.; Inst. § 6, De testam, ord. 
(li, lO); Per. eSouzaPrim. Lin. sobreoProc. Civ. 
not. 477, e outros J. Cous. g·eneralisã.o a disposícão . ' . 
desta ordenação ; não h<t, porém, razão para fazel-o, 
ao menos em relaçllo aos surdos-mudos, educados se
gundo os preceitos de Sicard, Braidwood, etc., que, 
sabendo ler e escrever, podem esprimir o seu pensa
mento de modo claro e seguro. E' verdade que a Ord. 
L . . 1, _tit. 86 passim e o Cod. do Proc. Crim. art. 88 
presuppõe que, as respostas das testemuahn,s silo 
dadas vocalmente, pois é este o facto qu~ geralmente 
se dá, mas nãO o exigem como condição de validade 
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ás restricções geraes de capacidade dos menores, 
pelo que se lhes nomeia curador (11). 

V. Os cégos não podem ser testemunhas nos 
testam0ntos, nem em geral nos negocias que se 

das testemunhas. - E' esta a opinião de Troplong- Des ' 
donat. entre vifs et testam n. 1679 admittida ao me
nos como excepção no caso de mudez, provinda de 
accidente, por Per. e Souz. cit. n. 490, fundado na 
autoridade de Covar. e Muller ad Struv. 

(B) Guerr. cit. T. 3, L. 4, cap. 3 n. 37 e seg., e L. 
5, cap. lO n. 35 e seg. ; Mell. cit. L. 2, T. 12 § 7; Per· 
de Carvalho Pr. Lin, sobre o Proc. Orphan. P. 2, not. 
294. Não podem, conseguintemente, estar em Juizo 
como autores, como réos, ou como procuradores; B. 
Carn. cit. § 269 n. 22 e 33; Per. e Souz. cit. §§ 42, 49, 
e 59. Deve-se porém entender esta doutrina com a 
mesma limitaçã.o da nota antecedente, isto é, que 
não tem applica.ção aos surdos-mudos conveniente
mente educados; talvez por este motivo o Sr. Dr. 
Paula Baptista (Comp. do theor, e pract. do proc. 
Civ.) não inclue esta classe entre as absolutamente 
prohibidas, de que trata no § 734. A~sim, o aviso n, 37 
de 24 de Janeiro de 1863 declara que a surdo-mudez 
nn.o importa ipso facto a demencia; e que aquelle que 
sabe ler e escrever é competente para receber o meio 
soldo de sua mulher. 
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referem á visã:o (12). Podem porém, advogar 

(12) Ord . L . 4, tit. 85 pr.; Inst. § 6, De test. ord. 
(II , lO) ; Per . e Souz. cit. not. 4'77; B. Carneiro cit. 
§ 270 no 3; Troplong·. cit. n . 1678. A. Const. 8 Cod. 
Qui test. fac . poss . (VI, 32) só aclmitte o cégo a testar 
ou nuncupativamente, ou pnr escripto, faz endo neste 
caso ler o testamento perante as testemunhas e o 
tabellião, ou mais nma testemunha na falta deste, o 
que corresponde às formas de testar prescriptas pelas 
Ord. L. 4, T. 80, com exclusão da mystica ou cer-

' 
rada (do§ 1) ; pelo que entende B. Carneiro (§ 290 n. 
46)que entre nós o testamento cerrado elo cégo é nullo . 
Reconhecendo a facilidade ela feaucle, e conseguinte
mente de ataque a que se presta esta forma ele testa r 
em relação aos cégos, nem p0r isso nos julgamos au
torisados airrogar contra ella a pena de nullidacle, que 
a lei patria não decreta; pois , por qualquer mo ti v o ele 
convenie ncia. n ã.o se pócle restringir a capacidade de 
alguem, uma vez que a lei nã.o o faça; Touplong cit. 
n . 540 e 1660; Gouvêa Pinto cit. Cap. lO n . 7, not . V. 
Paulo Sent. V. 4 § 4; e Inst. de Just . § 4. Quib . non 
est permiss. (II, 12). Esta ao utrina foi confirmada 
depois da l. • edição desta obra, pelo Decreto n. 2878 
de 21 ele Junho de 1879, qne declarou validos os tes
tamentos cerrados dos cegos . Nrwsenclo os ceg·os su
jeitos a outras r estricções de capacidade, nã.o estão 
no caso de receberem curador ; Cont. 3, Cod . Qui dare 
tut. vel curat. poss. - Luruinibus captum curatore:rn 
haberi debere, falso tibi persuasum est. Guerr . cit . T. 
3, L . 4, Ca.p . 3 n. 120; Mell . Fe. cit. L. 2, tit. 12 § 7; 
B. Carn . cit.§ 270 n.2; Per.de Carv .cit. P. 2, not. 294. 
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(13), votar e exercer os direi tos poli ti c os (14) . 

VI. Os enfermos de alienação mental são 
designados nas leis das XII Taboas pela expres
são {twiosi; Juliano (15), Ulpiano (16), e Ma
cer (17), usão das palavras dentens e dementia, que 
tam bem se em pregão no Codigo (18); em outros 
frag mentos apparecem as expressões ntente~ap
tus (19) e mentis non campos (20) . As nossas 
Or lenações dão ás diversas cathegorias destes 
enfermos as deu o minações de sandeus, {twiosos, 
mentecaptos, desasisados e desmemoriados (21). Q 
Co digo Civil Francez (22) distingue a im be
ciliclade, a demencia e o furor. A imbecili-

J 

(13) A v. n. 90 de 4 de 1\IIarço de 1863. 

(14) A v . n. 368 de 8 de Ag-osto de 1863. 

{15) F r. 7 § l, D . De curat. furios . (XXVII, lO). 

(16) Fr. 8 § l, D. De tutor, et curat. (XXVI, 5) . 

(17) Fr. 14, D. De o:ffi.cio prresid. (1, 18) . 

(18) Co nst. 25, De nuptiis. (V, 4) . 

(19) Paulofr. 17, D. Qui tut . fac. poss. (XXVIII,l); 
Cunst. 25, Cod. De nuptiis (V, 4); Inst. § 4, De curat, 
(I, 23). 

(20) Ulpiano Íl'. 20 § 4, D. Qui test . fac. p~ss . 

(XXVIII, l); Const. 3, Cod. de Cu eat. vel prod . (V,70). 

(21) Ord. L. 4, tit. 81 pr. e§ 1, e t it. 103 passim. 

(22) Art. 489. 
D CIVIL II 7 
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dade é o enfraquecimento mental semelhante ao 
da infancia, ou da extl'ema deceep-\tnde ; a de
meneia exprime g·enericarnente a ausencia da 
razão, com os seus variados acciden tes ; o furor 

é uma das especics da demencia, e é caracteri
sado pela violencia é ferocidade. A mediciná 
legal costuma dividir e alienação mental em 
mania, monomania ou melancholica, demencia e 
idiotismo (23). 

Deixándo de parte esta questão de classifica
ção, que excede as .raias que circunscrevemos 
a este trabalho, o que ao jurisconsulto convem 
conhecer é a natureza desta enfermidade, de 
modo a poder distinguir a saude da enfermidade 
mental. Ora, o caracter essenci&.l que disting·ue 
estes dou() estados é-a presença ou ausencia da 
razão; assim, sempre que se der esta ausencia, 
ou permanente ou intermittentemente, ou total 
ou parcialmente, ou placida ou violentamente, 
affirmamos que se verifica um caso de alienação 
mental. 

Tambem não nos compete expôr aqui os 
sym;ptomas que revelão as varias especies de 

(23) Pinel Traité de l'alienat. mentale; Esquirol 
Medico-Ohirur. Review vol. l, etc. 
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alienação mental, ou os mews praticas pelos 
quaes se chega a verificar a existencia deste 
estado (24) ; diremos sómente que o jmiscon
sulto deve menos attender aos phenomenos 
pathologicos, do que ás manifestações imme
diatas do pensamento por meio dos actos e 
das pala v r as (25). 

O assumpto, porém, é difficilimo; porque, 
ora a demencia se reveste pertinazmente das 
apparencias da razão, ora a integridade da 
mente coexiste com certa tendencia a actos 
ou palavras que tocão ás raias da alienação 
(26). Na duvida, julga-se em favor do estado 
de sanidade, que é o normal (27). Entretanto, 
provado o estado de demencia, não se presu-

(24) Pegas, 5, For. Cap. 103 n . 8 ; Reinoso 
Observ. 32 n. 4 e seg . 

(25) Ord. L. 4 tit. 81 § 2; Repert. cit . IV, 
p. 246, vb. pres'ttmpt., 780, vb. te.stad. li p. 260 vb. 
furiosus; Portug·al De donat. L. 3, cap. 15 n. 27. 

(26) Pegas cit. 4, cap . 72 n. 32 ; Valasco 
Cons . 145 n. 14 ; Reinoso cit. Observ. 32 n . 11 e 
seg .; Phrel)o P. 1, Decis. 78 n. 1. 

l27) Portugal cit. L . 3, cap. 15 n. 25 e 28, 
e os J. Cons. cit. na nota antecedente. 
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mem os lucidos intervallos, e precisão de es

pecial prova (28). 

Não se deve toma1~ por luci cl o intervallo 
a tranquillidade superficial, ou na phrase de 
Celso (29) - a sombra do repouso, inwnbmta 
quies, que algumas vezes não é mais do que a 
prostração produzida pela propria enfermidade; 
só corp.o tal deve considerar-se o pleno restab8-
lecimento da laz da razão, eclypsada pelas 
trevas da demencia ; é este o estado que Jus
tiniano denomina pe?'fe ctissimn inlervalla (30) . 

A ahenação mental é juridicamente com
paravel á infancía ; são-lhe pois conc0didos 
os mesmos favores (31), imposta a mesma ge-

(28) Troplong. cit. art. 450 - 452. 

(29) FL·. 18 § l, D. De adquir . vel amitt . 
possess. (XLI, 2) . 

(30) Oonst. 6, Oocl. De curat. fur. vel prod. 
(V. 70) . 

(31) Afdcano fr. 47, D. De adquir . vel omitt. 
hererl. (XXIX.' 2) - Furiosi a utem voluntas nulla 
est. Cocl . Crim. art. lO- Tambem não se julgão 
criminosos : .. : § 2. Os loucos de todri o g·enero, 
salvo se tiVerem luciclos intervallos, e nelles com-· 
metterem ·o crime. 
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ral incapacidade (32), e, conseguiu temente, é 
ella subjeita á curadoria (33) . Nos lucidos in
tervallõs, porém, cessa. a incapacidade, posto que 
não cesse a curadoria (34) . 

Os alienados, abandonados por seus paren
tes, podem desherdal-os, logo que recuperem o 
uso da razão, ainda que herdeiros necessarios 
sejãn; e se morrerem ab inteslato, ou com tes
tamento anterior á enfermidade, são esses pa
rentes excluidos da herança. Para melhor asse
g·urar o devido tratamento a estes enfermos, 
est a1eleceu-se que qualquer pód~ requerer os 
herdeiros legitim.os ou testamentarios para que 
cum prão este dever, sob pena de passar a he

ran ça ao estranho que em vez delles o cum

prir (35). 

(32) A. Ord. L. 4 tit. 81 pr. veda-lhes o fa 
zet·em t.e tamento . 

(33) Ot·d . L. 4, tit . 103 . 

(34) Ord. cit. Liv, 4, tit. 103 § 3; Const . cit . 6, 
Cod. De curat. furios . vel prod. (V, 70). Na jurispru
dencia ft·anceza prevalece o principio opposto; Tro
plong cit. n. 461 e seg : contra, Merlin Repert vb 
Testament. 

(35) Ord. L. 4, tit. 88 §§ 14, 15, e 89 § 5; N0vell. 
115, cap. 3 · Portugal De donat L. 3, cap . 20 n. 24. 
Querem alguns Jurisconsultos, em vir tude do frag·. 
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Entre nós os peod.igos são equiparados aos 
dementes , quanto á incapacidade, aos favores, 
e á subjeição á curadoria (36) . O Direito Ro
mano . contém disposição semelhante (37) que, 
segundo nos diz Ulpiano (38), data das leis das 
XII Tabôas . Esta curadoria, porém, lhe não póde 
ser i mposta, senão em virtude de processo e 
com citação delle. 

Em, que consiste a prodigalidade ? A Ord. 
L. 4, Tit, 103 § 6 o diz:- em gasta?' desor
clenadamcnte, e clestrui1· a sua fo,zenda ; não se 

de lVIarciano 3, D. De his qu!B nt indig- nis anfer. 
(XXXIV, 9), que se fund FL em uma Oonstitnição de 
Antonino referida por l\'l:arcello, qu e esta pena rle 
p~rdimen to da h erança seja app li c a vel aos herdeiros 
leg·i ti mos ou testamen tarios, qualquer que seja a 
molestia daqueHes a quemdeviao succeder, sempre 
que neg·ligenciarem a sua cura; mas, tendo a lei 
marcado precisamPnte os casos de deshe t·clameHto, 
torna-se insustentavel semelhante iutel'pr etaçã.o, 
ampliativa de disposição penal. 

(36) Ord . L. 4, tit . 103 §16eseg·.,tit. 81§4, 
tit. 85 pr.; lYiell. Tr. cit. L. 2, T. 12 § 9 in fin. 

(37) Paulo Sent. L. 3, T, 4 § 7; Ulpiauo Reg. 
Lib. Sing. T. 20 § 13; Inst. § 3, De curat . (1, 23) ; 
Dig. De curat. furios. (XXVII, 10) ; Ood. De curat. 
furios . vel prodig·. (V, 70). · 

(38) F r . I, D. De cnrat . furios. (XXVII, 10). 
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deve, pois, confundil-a com a hberalidade, o 
amor do luxo e da sumptuosidade, ou ainda com 
os vicios dispendiosos . Posto que a Moral pras

me a estes, não compete ao direito reprimil-os, 

violando a propriedade g·arantida em toda sua 

plenitude pela Constituição Politica (39) . 

A prodigalidade, juridicamente considerada, 

consiste, pois, na tendencia a dispender a sua 
fortun a de modo incompatível com o pleno uso 

da razão (40) . 

(39) Const. art. 179 § 22. A unica excepção que a 
Constituição faz no dit·eito ele propeiedacle é- quando 
o bem publico legalmente verificado exige o uso e 
emprego da propriedade do cidadão, sendo este pre
viamente indemnisado do valor della . 

(40) Mell. Fr. cit. L. 2 T. 12 § 9; B. Carneiro cit. 
§ 264 n . 5, not. (a); Pel'. de Carvalho cit. 2 P . n. 287; 
Port11gal cit . L. 3, cap. 15 n. 34 define assim a prodi
g·alidade : - Dicitm autem· prodigus is, qui neque 
finem, neque tempus expensal'Um habet, sed bona 
sua dilacerando, et dissipando profundit, L. 1. 0 Uod. 
de curat. fut·ios; Vel qui pt·oter modum, ac sine nullo 
delectu pecuniis utitur; parumque omnino aut capit, 
aut quredt. Na continuaçrLO, porém, deste período, 
Portugal afasta-se das idéas que expuzemos. O Cod. 
Civ. Fr . arts. 513 e 514 não decreta propriamente a 
interdicção do p1·odigo ; apenas o subjeita a um con
selho de família, quanto a certos actos, entre os quaes 
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Cumpre, porém, attender-so que a nullidade 
dos actos do prodigo não se es tende aos an
teriores á sentença da. interdicção; nem cessa 
emquanto esta não é competentemente revo
gada , ainda quando se prove a effectiva cor
recção do prodigo; entretanto, que os actos do 
alienado são validos ou nullos, segundo se 
Jn'Ovar que, quando os praticou, achava-se, ou 
não, effectivamente no pleno uso de sua razão, 
quer já estivesse, ou não, proferida, ou revogada 
a sentença declaratoria da alienação (41). 

§ 9. o 

A religião. 

Antes do apparccimento do Christianismo 
não se conhecião em Roma differenças de di
reitos civis ou políticos, provenientes de motivos 
religiosos ; pelo contrario, os Romanos trazião 
para o Capitolio os deuses das nações vencidas, 

se não acha c0mprehendido o fazer tes tamento (V. 
art. 902). O Cod. da Luisiana art. 4.i3, abolia compk
tamente esta interdição. 

(41) Ord. L. 4, Tit. 103 §§ 3 e 6. B. Carneiro cit. 
§§ 261 n. 32, § 265 n. 5 e § 266 n. 3; Troplong cit. 
n. 534. 



- 101 

e lhes rendião culto. A mesma religião mo
saica, que elles denomina vão --judaica su,pers
titio, foi tolerada pelos primeiros Imperadores, 
que admittirão os sectarios della a todas as hon
ras, os obrigarão o cumprir os preceitos de seu 
propl'io culto, e especialmente lhes permittirão 
a circumcisão dos meninos, o que em geral era 
punido como crime de castração (1). 

O Christianismo, porém, ferindo de frente 
as crenças polytheistas, e o que ainda mais 
é, pregando doutrina moral que tornava in
dispensa vel a reconstrucção da sociedade sobre 
novas bases, despertou nas autoridades t'O

manas o espírito de intolerancia, que se ma
nifestou pelas mais ferozes perseguições. 

Quando a Lei Evangelica se tornou re
ligião do Estado, os Imperadores, ainda ani
mados do mesmo espirito de pagãa intole
rancia, fulminarão contra todos os que a não 
seg·uião numerosas cons tl tu içõ es, su bj e i ta n do-os 
a penas algumas vezes crueis, ou pelo menos 
a diversas restricções de capacidade. 

(1) Ulpiano ft· 3 § 3, D. De Decur. (1, 2) ; Medes
tino fr. 11, D . A.d . leg·. Coro. de sicar. et venif. 
(XL VIII, 8). 
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Então classificavão-se os homens em-~
dcles e infideles; os primeiros subdividião-se em 
orthodoxi ou catholici e ifwretiC'i, segundo accei
tavão ou não todos os dogmas dos Uoncilios 
Eçumenicos; os segundos em }l~dwi e pagani, 
conforme erão sectarios da religião de Moysés 
ou do polytheismo. Chamavão-se ap.ostalce os 
que abandonavão as doutrinas da igreja ca
tholica para recaírem nos erros de paganismo, 
do judaismo, ou de qualquer heresia , 

Os pagãos não estavão propriamente sub
jeitos á restricções de capacidade, visto que o seu 
culto era absolutamente vedado sob pena capi
tal e de g·eral confisco ; mandat·ão-se fechar os 
sens templos, prohibir"ão-se todos os seus ritos 
e sacrificios, qualrficando-os crimes publicüs (2). 

(2) V. Cod. L. 1, '1'. ll -De pag-anis e~ sacri
:ficiis et templis. A Const. l, (de Constancio, an . 342, 
cit. 'l'it .) diz:- quod si aliquid forte bujusmodi per
petraverint, g·Iadio ultore sternantur, facultates etiam 
perempti fi sco denemimus vindicari. Estas mesmas 
penas são decretadas nas Constituições de O\ltros Im
peradores; Arcadio e Honorio, porém, providenciarão, 
para que fossem os templos cur:iservados, as antig-as 
fésti vidades publicas e banquetes,- {Pstos conventus, 
et festa cànvivia (Const. 3 - 5 cit . tit.), e Honorio 
e 'l'heodosio, para que, a pretexto de relig-ião, não 
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Os judeos erão tratados com tolerancia ; 
suas pessoas, seus bens, e seu culto erão respei
tados; sómente lhes era vedado o accesso aos 
carg·os e dignidades publicas, e, na esphera do 
Direito Privado, o casamento com as chris tãas (3). 

Para os hereges, pelo contrario, a lei era 
em geral severíssima ; a uns punia cJm a per
petuu infamia, a outros com o con:fi co on a 
deportação, e a alguns até com o ultimo sup
plicio ; em geral, erão declarados incapazes de 
herdar e de testar, alg·umas vezes- de todos 
os actos j uridicos (4) . 

Com igual rigor erão tratados os aposta
tas, a quem, em gel'al se negava o direito de 
herdar e de testar (5) . 

fizessem os particulares violencias contra os pa
gãos e judeos (Const . 6 cit. tit . ). 

(3) V. Cod. De j udreis et crelicollis. (I, 9). O 
casamento entre Judeos e Christãos foi vedado por 
uma Constituição de Valentiniano, Theoclosio e 
Arcaclio (5, ci t. t i t.) que o subjei tou ás penas 
de adulterio, e a ser accusado por qualquer do 
pôvo,- publicis vocibus . 

(4) V. Cocl. Do hrereticis, et manichreis et Sa

maritis (I, 5) 

(5) V . Cod. De aposta tis (I, 7) . 
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Pela legislação · portugueza, os judeos, 
ainda depois de convertidos, bem como os des
cendentes destes, erão excluídos dos cargos pu
blicos (6), e de quaesquer homas, fóros, as

sentamentos, etc. (7) ; erão até expulsos de 
Portugal , sob pena de morte, os que sahião 
nos a'!üos da fé (8) . Os hereges e apostatas 
incorrião , além daE! penas canonicas, nas civis 
de infamia, confiscação geral de bens, e de 
serem queimados vivos (9). Demais estas tres 
classes de pessoas - judeos, hereges, e apos
tatas, estavão subjeitas a certas restricções 
jurídicas (lO). 

· (6) C. R. de 13 de Abril ele 1633; especial
mente era-lhes vedado o serviço de letr as ; C. R. 

· de 24 de Maio ele 1605, 10 de Novembro de 1621, 
23 de Fevereiro de 1623 etc.- V. Alv. de 24 de 
Junho de 1771. 

(7) C. R. de 6 de Maio de 1614 cap. 3. 

(S) Alv. de 5 de Ag·osto de 1683. 

(9) Ord . L. 5, T. 1; L. de 12 de Junho de 
1769, 25 de Maio de 1773, 15 ele Dezembro de 
1774. 

(lO) Aos j l] cleos não valia a immunidade das 
Ig-rej as (Ord. L. 2, tit. 5 § 1) ; não podião ser 
testemu nhas em litig·jos entre ChristH.os (Ord. L. 
3, tit. 56 § 4); e erão obrig-ados a andar ele ca-
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Hoje, comquanto a Constituição declare 
religião do Estndo a catholica-apostolica-ro
mana, estabelece o principio da tolerancia re
lig·iosa. 

Este princ1p10, porém, é ltmitado, pois 
que os cultos acatholicos sómentc são permit
tidos em particular ; isto é, em casas que não 
tenhão a fórma exteeior ele tem plo, e sem pu
blicidade (11) . 

Tanto o principio da tolerancia como este 
seu limite, são protegidos pelo Co digo Cri
minal (12). 

Mas, não sómente achão-se abolidas as 
penas decretadas pela anterior legislação contr::t 
os delictos religiosos, cvmo tambem devem-se 
julg·ar ex:tinctas a,s respectivas restricções de 
capacidade, visto que estas emanavão claquellas. 
Demais, devendo a Lei conceder a todos igual 

I:apuça on chapéo amarello (Ord. L. 5, tit . 94) , 
A.os herog-es e apostatas era deneg-ada a facção 
testamentaria, acLiva e passiva (O rd. Liv. 4. tit . 
~1 § 4, tit . 88 § 17 e tit. 89 § 7). 

(ll) Const. arts . 5 e 179 § 5; Cod . Cl'im. art. 
276. 

(12) Cod. Crim . cit. art. 191, 276, e 277. 
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protecção (13), deixarião de recebêl-a os secta
rios desses cultos, se continuassem subjeitos a· 
estas restricções (14). 

§ 10. 

A. profissão. 

Tambem os direitos privados se modificavão 
em Roma, segundo a diversidade de profissões. 

(13) Const. art . 179 § 13.- A Constituição entre
tanto faz uma limitaçã.o ao principio da plena igual
dade dos direitos politicos dos acatholicos, inhabi
litando-os para as funcções de deputado; nenhuma 
outra limitação, J?Orém, póde ser decretada em 
lei ordinaria, p0rq ue iria de encontro á díspo
siçã.o do art. 179 da Const. 

(14) Sobre a materia deste §, V. especialmente 
Savig·ny Tr. de D1·. Rom. § 84; Marezoll Dr. Priv. des 
Rom. § '77 ; Maynz Élém.' de Dr. Rom. § 106; 
Mackeldey Mau. de Dr. Rom. § -148 ; Ortolan Expl. 
hist. des Instit ., Gener., n. 27; Oavall. Inst. Jur. 
Can. P. 3, Oaps. 30 e 31; Gmeiner Instit. Jur. Eccl. 
Priv. § 293, e seg.: Philips Dr. Eccl. §§ 97-102; 
Ag. Barb. In. Li b. V, Decret. 1'. 7. De hrereticis ; 
Mell. Fr. Ins. Jur. Orim. T. 2 § 5 e seg .; M. 
Barboza ad. Ord. L. 2. tit. 5 § 1, n. 2, L. 3, 
tit. 54 concl. 7, n. 47, L. 4, tit. 81 § 4 e L. 5, 
tit. 1. 
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umas havião que conferião privilegias, outras 
que diminuindo ou restringindo a consideração 
publica, existimatio, limitavão a capacidade. 

Entre as primeiras sobresahião a clerical (1), 
a militar (2) e a rusti12a (3) ; das segundas trata
remos no § seguinte. Mas, outras profissões 
tambem havião que gozavão de varios privile
g·ios, como a dos professores dos estudos liberaes, 
eleuteria, a dos advogados, medicos, banqueiros, 
etc. (4). 

Muitas erão as profissões e industrias priVI
legiadas pela autig·a legislação portugueza (5) ; 

(1) V. Cod. L. 1, T. 3, De episcopis et clericeis, 
etc.; No v. 131, De ecclesiasticis titulis e privileg·is, 
etc. 

(2) Ins t. L . 2, T. 11, De militare testamento ; 
Dig-. L. 29, Tit·. l. •, De militis; L. 37, T. 13, De bon. 
poss. ex test . milit.; L. 49, T . 16, De re militari; 
Cod. L. 12, T. 36, De re militari. V. Gaio Com. 
II, § 109. 

(3) V. fr. 2 § 1, Dig. Si quis voe . in jus. (li, 5) ; 
fr. 1 § 5, Dig. De ed endo (li, 13); fr. 2 § 7 in fin. 
Dig . De jure :fisci, (XLIX, 14) ; Const. 8, Cod. Qui 
admi tti ad bonor. possess. poss.; (VI, 9 .) 

(4) V. Dig·. L. 50, T. 13, De extraordinariis 
cognitionibus; Cod. L. 2, T. 7-9; L. 10, T. 52, etc. 

(5,) V. Fernandes Thomaz Repert. Ger. vb. privi· 
legiado e privilegio. 
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mas, esses privilegias, em geral, e em particular 
as c0rporações de oflicios, seus juizes, escrivães 
e mestres, forão abolidos pela Constituição (6). 
Entretanto, ainda se considerão pr·ivilegiadas na 
esphera de direi to civil as profissões : 

I. Dos advogados, medicas, cirurgiões e bo
tica rios, quanto ao processo para a cobrança dos 
seus salarios, e a dos primeiros , bem como em 
geral os cloutores, quanto á força probante dos 
alvarás, por elles feitos e assignados (7). 

li. Dos m'i.litares, quanto á dispensa de certas 
formalidadqs testamentarias, e a escusa do erro 
de direi to (8). 

III. Dos commerciantes matriculados, quanto 
a certas prerogativas relativas ao commeecio (9) . . 

(6) Art. 179 §§ 16, 1~, 24 e 25 . 

(7) Man. Barb. ad Ord. L . 1, T. 24§41; Al v. de 
22 de Janeiro de 1810 § 34; L. de 30 de Agosto de 1828 
§ 5; Ord . L. 3, tit. 59§ 15; Ord. n. 82 de 30 de Março 
de 1849 .- V. T. 1 Oap. 1 § 5. 

(8) Ord. L . 4, T . 83; V. Tit. 3, cap. 4. Os offic iaes 
miLitares ate o posto C:.e capitão tambern te1n a facul
dade de passar procuração por instru mento parti
cular; cit . Ord. 11. 82 de 30 de Ma,·ço de 1849. 

(9) Cod . Comm. art. 21, 22, 309, 310, 825, e 898, 
14e 15 do Tit. Un.; Reg. n. 737 de 25 Novembro 
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IV. Dos r'usticos, quanto á escusa do erro de 

direito (10). 

§ ll. 

A consideração civil (Infamia, indignidade, 
miserab~lidade .) - Di?·eito Ro1nanq. 

Entre os Romanos a plenitude da conside
ração publica-existimat·io, era condição da pleni
tude da capacidade juridica, e a lei definia os 
factos, que presumindo-se ·restringir ou nullificar 
aquella, tambem restringião ou . mcidificavão 
esta (1). 

de 1850 art . 3 § l, 321 e 343 § 3. V. :recr. n. 1697 
de 1 ele Maio de 1855 art . 2. 

(lO) V. T. 3, Cap. 4. 

(l) Callistrato ft·. 5 § l, Dig· . De extraord. cognit. 
(L. 13). - Existimatio est dig-nitatis illese status, le
gibus ac rnoribus comprobatus, qui ex delicto nostro 
auctoritate leg·um aut minuitur, aut consumitur. 
Sobre a infamia entre os Romanos, v. Dig·. L. UI, 
T. 2, De his, qui notantur infamia, Cod . L. II, T. 12. 
Ex quibus causis infamia irrog·atur; Savigny Tr. de 
Dr . Rom. §§ 76- 83; Marezol Dr. Priv. des Rom. § 76; 
Maynz Élém. de Dr. Rom. § 105; Mackeleley Man . ele 
Dr. Rom. §§ 121 e 128; Ortolan Expl. hist . eles Instit. 
Gen. n . 24; Molitor De minuta existinat. ex jurre 
rom., etc. 

D CIVIL II 8 
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Pela cap~tis diminutio magna e media, per
dendo-se o direito de liberdade e o de cidade, 
perdia-se toda consideração civil, e por conse
guinte toda capacidade de direito civil (2). Mas, 
ainda conservando-se estes dous direitos ou es
tados, podia-se so:ffrer alguma diminuição na 
existimatio, e ficar conseguintemente inhibido 
do exercw10 de certos direitos, para os quaes 

se ex1g1a a plenitude desta. 

Esta dimjnuição da existimatio denomi· 
nava-se-in(am'Ía, e tinha lugar nos seguintes 
casos: 

I. De qualquer condemnaç ão criminal pro
ferida em um judicium publ-icum (3) ; erão tam
bem equiparadas a estas conde.mnações as baixas 
dadas aos soldados por causa ignominiosa, a 
sorpreza ela mulher em flagrante delicto de 
adulterio, a violação de transacção feita sob 
juramento, e o facto de se não provar ,a de
nuncia dada ao fisco (4). 

(2) Callistrato cit. fr. 5 §§ 2 e 3. 

(3) Fr. '7, Dig-. De publ. judie. (XLVIII, I) ; fr. 
56, Dig. Pro socío (VII, 2). 

(4) Jul. fr. 1, e Ulp. fr. 2 pr. e §§ 1 2 Díg. 
cit. De his qui not. ínf. (III, 2) ; Ulp. fr. 43 §§ 
12 e 13. Dig-. cit. De ritu nupt. (XXHI, 2); Const. 
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II. Da conclemnação por certos delictos 
privados, como o furto, o roubo, a injuria, 
e a fraude (5), A usura tam bem devêra ser 
classificada entre estes delictos ; e, comquanto, 
pela legislação Justinianea fosse isenta ele pena, 
continuou sempre a ser considerada como in
fame (6) . 

III. Da condemnação nas acções pro socw, 
tutela, 1nan,dati e deposüi (7), sempre que se 
verificava a fraude (8) ; e no caso de insol-

41, Ood. De transact . (I!, 4) ; Marciano fr. 18, § 
7,, Dig. e Oallistrato fr . 2 pr. Dig . De jure fisci. 
(XLIX, 14). 

(5) Inst. § 3, De pa:ma temerelitig. (IV, 16); 
Ulp. fr. 4, § 5 Dig. De his qui not. infamia (III, 2). 

(6) Oonst. 20, Oocl. Ex quibus caus. inf. (II , 12). 

(7) Inst. cit . § 3; Ulp. fr. 6 §§5-7, Dig. cit. 
De his qui not . infam. 

(8) Marezoll (Ueber die biirgerliohe Ehre) sustenta 
que se incorria na infamia nestes c.asos, indepen
dentemente da verificação da fraude; Doneau (XVIII, 
8) §§ 8-13 mostra o contrario ; v. a conciliação 
destas opiniões em Savigny cit. § 77, not. (t). 
Entre est.es casos inclue-se a destituição do tutor 
por suspeito, (Inst. § 6, De susp . tutor., I, 26; 
fr. 3 § 16, Dig. eod. tit., XXVI, 1 ; Oonst. 9, Oud. 
eod. tit. V,, 43); e o casamento delle ou de sen 
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vabilidade, quando esta dava lug·ar a m2ssw 
creditorum in bana, e não quando o devedor 
voluntariamente entregava os bens-cessio bo
norum (9). 

IV. De actos concernentes ás relações se-, 
xuaes, taes como : 

l.' A inobservancia da duração legal do 
.1luto, caso em que a infamia estendia-se, além dos 

consortes aos seus pais, se aquelles vivião so'b o 
poder destes, e ha,vião recebido autorisação para 
este fim (10) ; o período do luto, q:ue era de dez 
mezes, foi elevado a doze por uma Constituição 
de Gratiano, Valentiniano e Theodosio (an. 381) 
(11). 

2. o A bigamia, e os dupl<fs esponsaes, casos 

:filho com a pupilla (fr. 26 pr. D. De ritu nupt. 
XXIII, 2 e Oonst. 7 Cod. De interd. matrim. 
v. 6). 

(9) Gaio Comm. II § 154; Const. 8, Cod. Qui bon. 
(VII, 71); Const. 11, Ex qufb: caus. iuf. (II, 12). 

(lO) Ulp. fr. ll e 23 Dig. cit. De his qui not. inf· 
Esta disposição tinha por fim evitar a turbationem san
guinis (cit. fr. 11 § l). 

(11) Cod. L. 5, T. 9, De secundis nuptiis. 
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em que a infamia tambem se ampliava aos pais 
em cujo poder esta vão os contrahentes (12). 

3.• A pederastia passiva, mttliebria passu.s 
(13). 

V. Certas profissôes como : 

1.• A da prostituição da mulher, palam, cor
pore, ou vulgo qumstum facere (14). 

2." A de dar alcouce, lenocinium facere (15). 

3.• A de .representar publicamente nos thea
tros,-qtti artem ludricam, (aciunt, ou de combater 
as féras nos amphitheatros (16). 

Além das consequencias politicas que trazia 
a infamia, isto é, a perda llas honores e do suffra-

(12) Ulp. fr. 13 § 1- 4, D. cit. De bis qui not. inf. 
(III, 2). 

(13) F r. 1 § 6, D. De postul. (lll, 1) ; e Const. 31, 
Cod . A.d. Leg. Jul. de adult . (IX, 9) . 

(14) Ulp. Reg . T. 13 § 1 e k 43, D. De ritu nupt. 
(XXIII, 2), onde desenvolve amplamente a materia. 

(15) Ulp . fr. 4 §§ 2 e 3, D. cit. De bis qui not. in
fam. (lll, 2), e cit. fe. 43 §§ 6- 9. D. De ritu nupt. 
(XXIII, 2) . 

(16) Ulp . fr. 2 § 5, cit . De bis qui not. infam. 
(UI, 2), e fr. 1 § 6, D. cit. De postu l. (III, 1). 
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giurn, outras havião concernentes ao direito 
privado, como sejão : 

1. o A perda do direito de postular em juizo, 
salvo em favor de certas pessoas determinadas 
(17). 

2." A prohibição de contrahir matrimonio 
com pessoas de certas classes (18). 

3. 0 A incapacidade para servir de testemunha 
em juizo ou nos actos solemnes (19) ·. 

4. o E para herdar por testamento, h a vendo 
irmão vivo do testador, o que dava lugar á que
rela ino(ficiosi te.~tamenti (20). 

(17) Fr. 1 §§ 8 e 11, fr. 2-5, De postnl. (III, 1). 

(18) Ulp. Reg·. Lib. Sing. T. 13 e 14; e D. L. 
XXIII, T. 2, De ritu nuptiarum. 

(19) Novell . 90, Oap. 1 - Sancimus autein ... bo,nre 
opinionis esse oportere testes, et aut carentes hujus
modi derrog·atione per dig-nü'.:ttis, aut militre, aut 
divitiarum, aut officii, causam: aut si non tales con~ 

_sistant, ex utroque tamen quia fide dign i sunt, tes:.. 
timonillm perhibere. Et nau quosdam artífices ig·no
biles, neque vilissimos, n.eque nimis obscuros ad 
testimonium procedere, sed utsi qua de eis dubitatio 
fuerit, possit facil8 demonstt·ari testium vita, quia 
inculpabilis atque moderata est. 

(20) Oonst. 2'1, Ood. De inoff. testam. (III, 28): 
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Savigny, porém, afastando-se da opinião g~
ral, não considera 'estes dous ultimos preceitos 
como consequencias rigorosas da infamia. 

Cumpre observar-se que umas vezes a infamia 
emanava das condemnações judiciarias, outras 
vezes estava ligada immediatamente a certos 
actos ou profissões, independentemente da de
claração do juiz; dahi vem a divisão, que fazem 
os jurisconsultos modernos, de infamia ntediata 
e immecliata. Tam bem elles a costumao di vi di r 
em infamia fttris et (acti ; e definem a primeira a 
que é expressamente irrogada pela lei, e a seg·unda 
a que acompanha certos actos ou costumes, 
considerados como deshonrosos pela opii~.ião pu
blica, embora a lei os não declare infames (21). 

Fratres, vel sorores uteriní ab ino:ffi.ciosi actione colil
tra testamentum fratris, vel sororis penitus arcean
tur. Consang-uinei autem, durante adgnatione, vel 
non, contra testamenturn fratris sui, vel sororis de 
inofficioso qurestionem movere possunt; si scripti 
hreredes infarnire, vel turpitudinis, vel levis notre 
macula adsperg·antur: vel libertj., qui perperarn, et 
non bene merentes, maximisque beneficiis suurn pa·
tronum adsecuti, instituti sunt, excepto servo ne
cessario hrerede instituto. V. § 1, Inst. De ino:ff. test. 
(II, 18). 

(21) Jul. fr. 2, D. De obseq. parent. (XXXVII, 15). 
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O illustre professor de Berlim tambem não 
aceita estas divisões ; consiclera a primeira como 
super:fl.ua e esteril, e a segunda como inteira
mente inadmissível, e até perigosa, por não 
poder-se dar característico certo á infarnia 
facti, e ficar ella dependente da opinião pu
blica, que por vezes deixa-se desvairar por pre
conceitos .ou rumores infundados. 

Havião além disso certas pessoas que por suas 
condições sociaes ou profissões erão qualificadas 
como- turpes, viles, abjectw, htuniles, taes como 
os libertos, e os filhos dos que se davão a arterri 
lubricam. 

Nestes casos não havia infamia, e sim ape
nas uma levis nota, que entretanto produzia effei
tos jurídicos em relação ao matrimonio e á que
rela inufficiosi testamenti (22) . Outras pessoas 
havião a quem os censores infligião discriciona-

- ... licet enim urbis edicti non habeantur infames 
i ta condemnati, se tamem ipsa, et opinione hominum 
non effugiunt infamirn notam. V. Callist. fr. 3, D. De 
test. (XXII, 5). 

(22) Ulp. cit. Reg. Lib. Sing. T. 13 e 16 § 2; 
Paulo fr . 41 pr. e § 5, D. cit. De ritu nupt. (XXIII, 
2); Modest. fr. 1 § l, D. De natal. restit. (XL, ll); 
cit. Const. 27, Cod. De inoff. tes tam. (III, 28). 
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riamente a deshonra por meio de uma nota nas 
listas do censo, e a quem podião expellir do se
nado, da ordem cquestre, e até de todas as tribus, 
tornando-os neste caso - mrarii . 

A indignidade, porém, era uma instituição 
inteiramente differente da infamia; applicava-se 
a certos actos criminosos ou reprovados pela 
moral, quasi sempre relativos ás pessoas de 
quem o indigno devêra receber herança ou le
gado, ou relativos a esta mesma herança ou 
legado, e consistia na inaptidão para reter a estes 
em seu poder. A indignidade tam bem se não 
confundia com a incapacidade, porque a insti
tuição do incapaz era nulla, . emquanto a do in.,. 
digno era valida ; sómente este não podia con
servar em seu poder a herança ou leg·ado, os 
quaes devião passar para o fisco ou outras pes
soas . 

Havião casos de indignidade que se referião 
só ás heranças, outros só. aos legados, outros fi
nalmente, que erão communs tanto ás heTanças 
como aos legados. Umas vezes esta pena era 
imposta em proveito do fisco, outras vezes o era 
em proveito .de diversas classes de pessoas desig·
nadas pela lei (23). 

(23) V. Dig. L. XXXIV, T. 9, De his qure ut 



- 118-

N. 2." 

Direito 1noderno. 

Ambas estas instituições perpetuárão-se 
mais ou menos no Direito das nações moder
nas (24). Assim, a legislação franceza decreta 
penas a:ffiictivas e infamantes, ou simpletmenLe 
infamantes, que importão a restricção dos direitos 
civis e administrativos (25) ; a pena de morte, de 

prisão perpetua com trabalho, e ele deportação, 

accarreavão a morte civil, isto é, a extincção de 

todos os direitos, menos os que são indispen

saveis para a conservação da vida physica do ci
vilmente morto (26). Hoje o morte civil está 

indig·ni auferuntur; Cod. L, VI, T. 35, De bis quibus 
ut indignis hereditates auferuntur, ete.-Troplcing 
Des donat. entre vifs et des testam. n. 180, 573 .e 
seg.; Mackeldey cit. § 710; Zachari::eLe Dr. Civ. Fr. 

I 

§ 353, 355 e 356; Toullier Le Dr. Civ, Fr. vol. 
4, n. 105 e seg.; etc. 

(24) Tambem encontramos a instituição da in
famia adaptada pelo Direito Canonico, com pouca 
alteração da forma que tinha entre os R.omanos : 
Cavall. P. l. Cap. 21 § 5. 

(25) Cod. Pen. art. 6, 8, 28, 31 ; Chauveau et Helie 
Théor. du Cod. Pen. n. 105 e seg. 

(26) Cod. Pen. cit. art. 18, e Cod. Civ. arts. 23 e 
25; Zachari::e cit. §§ 65- 68, e 70. 
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absoluta dos condemnados a penas a:ffictivas per
petuas (27). Tambem o noto rio máo procedi

mento, ainda não sendo punível, inhabilita para 
as funcções da tutela (28). 

Segundo a legi::dação hungara. certos crimes 
graves podem dar lugar á declaração de infamia, 
a qual, porém, deve ser proferida em processo 
especial, - processus infamiro. Nos codig·os alie
mães publicado.:; depois de 1838, não se decreta 
a infamia como col'Ollal'io da penalidade, mas 
sim em maior ou menor escala a restricção dos 
direitos politi2os, civis e honorificGs (29). 

Quanto á indignidade, a lei franceza tambem . 
expressamente a declara em ceetos casos (30). 

A legislação e j urisprudencia portugueza 

(27) Lei de 8 de Junho de 1850 art. 3, e 31 de Maio 
de 1854; Zacharüe cit. § 66; Troplong· cit. n . 511 
e 542. 

(28) Cod. Civ. cit. art. 444 § l. 

(29 ::rvii ttermeier La lég-isl. pén. § 26 ; Rossi Dr. 
Pén. L. 3, Cap. 10; Boitard Leç. sut·le Oocl . pén. p. 81 
e seg., 213 e seg: etc. 

(30) Oocl. C i v. c i t . art. 727; Paillet ao c i t. art. 727 ; 
Zacharim §§ 353, 355, 356 ; Toullier c i t. vol. 4 n. ·106 
e seg. ;Troploug cit. n. 180, 573 e seg., etc . 
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igualmente adm~ttem a infamia, e a sua classifi
cação em infamia de dieeito e de facto, med1ata 
e immediata, e como corollario della, além da ex~ 
clusão de todas as honras e carg·os publicos (31), 
estatuem a incapacidade do infame : 

I. Para servir · de procurador em juizo (22). 

li. Para ser · instituído herdeiro com prg
terição elo irmão elo testador (33), e para que
rellar o testamento do irmão, posto que nelle 
seja outro infame instituído . 

(31) Ord. L. l, T. 24 § 1, e L. 5, T. 6 § 13,- V. 
Const. 2 e 12 Cod. De Diguit , · 

(32) Ord . L. 1, T. 48 § 25.-- Item o que fôr con
clemnado por falsidade, ou outro crime, porque fiq-ue 
infame, não podera ser· procurador. - Pelo Ass. ela 
Cas. da Suppl. de 28 de Julho de 1671 declarou -se 
que os penitenciados pelo crime de j11daistno, seu~ 
filhos e netos, não podem advogar na dita Casa da 
Supplicaçao, nem nos outros anditorios da Côrte. 

(33) Ord. L . 4, T. 90 §L-Quando o irmão tes
tador fizer herdeiro pessoa infame de infamia de Di
reito ou de feito : assim como se o herdei ro insti
tuído fosse reputado entre os bons, por vil e torpe, 
e ele máos costumes, por ser bebaclo, taful ou clQ 
outras semelhantes torpezas, etc . Rep. elas Ord. 
vol. 3, pag. 63, vb. Infame nüo pócle qtterelar, etc. 
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III. Para ser nomeado tutor, 
m.entario (34). 

Quanto á incapacidade para servir de tes
temunha, a Ordenação não a irroga de modo 
absoluto ; mas declara que ao conàemnado por 
falsidade poderá a parte oppôr a contrad·icta de 
falsidacle, e segundo esta fôr provada assi serd o 
seu testp,nwnho imp·ugnado em part~J ou em todo 
(35) . Prohibe, porém, que se defira jnramento 
suppletorio ao autor ou réo, quando fôr pessoa 
torpe e víl (36) . 

Entretanto essa legislação não define quaes 
os casos em que se incOl'l'l3 na tn.famia de di
reito, e apenas exempliP.cativamente como taes 

aponta o crime de falsidade e o de lesa-mages
tade] divina ou humana de primeira cabeça, 
devendo algumas vezes estender-se a infamia 
aos filhos e netos varões do condemnado (37) . 

(34) Ord. L. 4, T. 102 § l. .. E saberá outrosi, se 
deixou por tutor, ou curador pessoa, que per Direito 
o póde ser , que nâo seja .. . ou infame ... V. Rep . elas 
Ord. cit. vol. 3, pag. 62 vb , Infarne . 

(35) Ord. L. 3, tit. 58§§ 5.- ·Phrebo, Decis. 108 
n. 41. 

(36) Ord. L. 3, tit. 52§ 2. 

(37) Ord. L. I, tit. 48 § 25 e L. 5 T. 6 pr. §§ 13 

r 
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Os jurisconsultos, porém, snpprem esta lacuna 
côm as disposições do Direito Romano. 

Quanto á infamia de facto, tam bem ella 
a define exempli:ficativamente, e díz que deve 
considerar-se 'infarne de feito o que é reputado 
entre os bons por vil e torrJe, e de máos cost·umes, 
por ser bebado, taful, ou de otttras semelhantes 

. torpezas (38), ampliando assim o sentido das 
expressões turpes e viles do Direito Romano . 

Cumpre-nos lembrar que, em certa época 
farão em Portugal os christão s novos e seus 
descendentes votados á perpetua infamia (39), 
e se manclavão tirar escrupulosas informações 

e 21 ; L. de 25 de Maio de 1773. A segunda destas 
Ord. cit. r eferindo-se aos 'antigos sabedores, que com
paravão este crime á lepra, por ser esta enfermidade 
incuravel e hereditaria, diz que-assi elle condemna 
o que o commette, e impece e infama os que de sua 
linha descendem,- posto que neto tenhão wlpa. A Const. 
de Arcadio e Honorio 5, Cod. Ad. leg. Jul. mag. 
(IX, 8),. depois de condemna-r os réos deste crime á 
morte e ao confisco geral, diz que perdôa aos filhos 
-imperatoria specia.liter lenitate . .. (paterno enim debe· 
rent perire snpplic-io, in qltibus pate·rni, hoc est hered·i
tarii criminis exempla metutmtttr.) 

(38) _9rd. L. 4 tit. 90, § 1. V. not. 33 supra. 

(39) V. § 9 supra not. 6-8. 
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secretas acerca dos pretendentes a officios, ordens 
e dignidades, bem como acerca de suas mulhe
res, para verificar-se se ~inham pat'te de chris
tãos novos, mouros ou mulatos (40) . Esta iní
quas distincções, porém, forão completamente 
abolidas (41). 

A tendencia a r e tringir os casos de in
famia observa-se tambem nos actos que decla_ 
rárão, que não é infame o officio de corta do
res dos açougues (42), nem o casamento de 
Portuguezes com indígenas da America (43), 
nem a pena de calce ta aos vadios (44}, nem 
a profissão de comediante ainda assalariado (45). 

Distinctos jurisconsultos estrangeiros recu-

(40) Decr . de 16 de Agosto de 1671 ; Re . de 
20 de Setembro de 1672, cit. por B. Carn. § 290 n. 1. 
not. a) . 

(41) Alv. de 24 de Janeiro de 17'71, Lei de 25 de 
Maio de 1773, 15 de Dezembro de 1774, Av. de 11 de 
Março de 1774 . 

(42) Pro v. de 8 de Junho de 1750. 

(43) A.lv. de 4 de Abril de 1755. 

(44) DD. de 4 de Novembro de 1755 e de 27 
de Janeiro de 1757. 

(45) Alv. de 17 de Julho de 1771 § 10. - V . 
Mell. cit. L. 2, '1'. 13 § 13 not. 
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1 são-se a admittir a infamia no Direito Civil mo
derno (46); pode-se até asseverar que a opinião 
hoj e dominante é absolutamente contraria a esta 
instituição. Com e:fl'eito, o legislador exorbita da 
esphera do Direito, quando quer pautar a estima 
e desprezo publico, pois que estes são pheno
menos da consciencia., e conseguintemente do 
domínio exclusivo da moral; seus preceitos são 
portanto ociosos, ou impunemente burlados, se
gundo conformão-se ou contrarião a opinião 
publica. Demais, a lei, ainda punindo, deve 

elevar e não abater o homem na escala da m0-
ralidade ; ora, imprimindo estigma indelevel, 
ella procura impedir que o infamado se rehabilite 
aos olhos da sociedade, e salvo o caso de extra
ordinaria energia de caracter, impossibilita a 
sua regeneração moral (47). 

Entretanto a nossa Constituição Poli ti c a (48) 
limita-se a prohibir que a infamia do réo se trans
mitta aos parentes em qualquer gráo que seja; donde 
logicamente se infere que esta instituição conti-

(46) Savigny cit. § 83. 

' (47) Haus obser. sur le proj. de revis. elo Cod. 
pen . vel. 1 p . . 122 e seg· . V. Chauveau et Helie cit, 
n. 110, 2o Add. 

(48) Art. 179 § 20. 
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nuou a existir, tendo-se apenas tornado intrans
missível; accresce que nenhuma lei posterior a 
abolia expressamente (49). 

Attendendo-se, porém, que nenhum crime 
póde ser punido com penas que não estejão esta
belecidas nas leis, ou com mais ou menos do que 
as que estas decretão (50), e que a infamia não 
se acha incluida ent~e as penas estatuídas pelo 
Codigo Criminal, ou as suas consequencias, pen
são alguns distinctos jurisconsultos que foi abo
lida implicitamente pelo dito Codig·o a que se 
ligava a certos crimes publicas outparticulares, 
segundo o Direito Romano, Mas des

1
que se julgão 

abolidos estes casos de infamia de Direito, não 

( 

(49) O Se. Dr. P. Baptista Comp. da theor, e prat. 
de pt·oc. civ. § 135 admitte t&.nto a infamia de Direito, 
como a de facto; porquanto, qualifica como testemu
nhas defeituosas por falta de boa fama os condemna
dcs por crime cie falsidade, e outros c?'imes considerados 
infamantes, as meretrizes, malfeitores, jogadores, va
dios, etc.; a mesma dout1·ina, com pequena alteração, 
é sustentada pelo Sr. Dr. Moraes Carvalho Praxe fo
rense § 526, e Souza Pinto Prim. Lin. sobre o Proc. 
Civ. Bras.§ 1265; este ultimo no§ 122 tambem qua
lifica a infamia. como um dos impedimentos para o 
carg·o de procUl'ador. 

(50) Cod. Crim. art. 33. 
D CIVIL Il 9 
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ha .razão para que se cons-iderem subsistentes os 
outros casos de infamia ela mesma especie, ou cl~ 
de facto, visto que nestes ha apenas factos mo
ralmente reprovados, mas não legalmente puní
veis (51). Alg-uns, entretanto, sustentão que só
mente acha-se abolida a infamia de Direito, e 
que subsiste a de facto, o que a l)solutamente não 
nos p"arece logico (52) . 

Q 1anto á indignidade, a legislação a admit
ti::L, quando o he~rdeiro ab intestato im pecle aquelle, 
a quem houvera de succedet·, de fazer seu testa
mento , ou quando o herdeiro testamentario im
pede o testador de revogai-o (53), e em geral em 
todos os mais casos em que pelas Ordenações ou 
pelo Direito Commum devem os bens passar para 

(51) Sob:;:e a questão-quaes os crimes que pela 
legislação Portugueza induzião infam ia, v. Mel!. Fr. 
cit. Ins. Jur. Crim. '1'. 1 § 18, e Th. Valasco All. 13. · 

(52) O SI'. Dr. Tr. de Loureiro cit. § 400 c<;mcecle a 
querela de testamento inqficioso, quando o instituído her- · 
deiro é pessoa torpe por seus vjcios ou máos costu
mes, o que constitue a infamia ele facto ; o Sr. Dr. T. 
de Fl'eitas, Consol. art. 1020 sustenta a mesma dou
trina, e usa da expressão-pessôa vil e de máos cosbumes; 
nenhum dos dons, porém qualifica o herdeiro ele in
fame. 

(53) Ord. L. 4, T. 48 pr. e § 2. 
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o Fisco, por não poderem certas pessoas havêl-os 
por indignas (54), casos que, além de outros ju
risconsultos, Portug·al amplamente expõe (55) . 

Entre nós, porém, não subsiste a indignida
de, porCl_ue ella importaria a confiscação da he
rança, e a Constituição (56) determina q·11,e não 
haverá ern caso alq,wm confiscação ele bens. 

(54) Orcl . L. 2, T. 26 § 19. 

(55) Portugal De clonat. reg·. L. 3, cap . 29, 
31-33; Cabeclo P . 2, Decis . 58; Mell . Ft· . cit . L. 4, 
T . 2 § 13, not.; Alm. e Souz . Not . a Mell. L . 2, T. 
4§ 3 n. 2. 

(56) Const . art .179 §20 . - Nãoobstantea formu
la g·enerica de que serve -se a Constituição neste §, 
entende-se que ainda são peemitticlos os confiscos em 
certos casos particulares ele ordem admin istrativa, 
taes como os ele que tratao a Ciec. de 3 ele Mal'ÇO de 
1828 Coll. Nab. ; o Tr. com a Un . A.ng·lo-A.meric. de 
12 de Dezembro de 1828 arts. 18, 19 e 28 ; a Lei n. 
369 de 18 de Setembro de 1845, art. 35; a Ord. 
n. 27 de 12 de Março de 1864, etc. V . o Sr . Dr. Per
Perdig·ã.o Malheiro Mau. do Proc. dos Feitos da Faz. 
Nac. § 162 e not . 312 e 313. 
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§ 12.· 

O domicilio. 

Domicilio é o lug·ar onde se habita com m
tenção de permanecer (1). 

Em relação ao domicilio classificão-se as 
pessvas nas seg·uintes especies : 

I. Os que tem domicilio voluntario; para que · 
este se :verifique é preciso não só a effectiva re
sidoticia em um lugar, como tambem a intenção 
de ahi continuai-a, emquanto alguma nova razão 
não vier mudar esta intençãJ (2). 

li. Os que tem domicilio necessario, isto é, 
determinado pela lei; taes são os degredados (3j; 

(l) Ord. L. 2, tit. 56§ L-V Díg·. L. 4, T. l, 
Ad. Municip. et de incol. ; e Cod L. X. T. 39, De 
incolis. etc. · 

(2) Papiniano fr. 17 § 13, D. cit. (L, l ). -Sola 
domus possessio, q ure in aliena ci vi ta te comparatur, 
domicili um non fac i t ; Pau lo f r. 20 D. eod. lo c. 
(L, l). - Domicili um re et facto transfertur, non 
~uda cont~statione. 

(3) Paulo fr. 22 § 3, D. eod. loc . (L, 1). - Relega
tus in eo loco, in quem relegatus est, interin1 neces
sariurn domiciliurn habet. V. Ulp. fr. 27 § 3, eod. 
loc. ; Cod. 1Crim. art. 51. 
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os soldados que se achão de guarnição (4); os 
funccionarios ou empregados publicas (5) ; os fi
lhos (6), e mulheres casadas (7), em quanto não se 
separão definitivamente dos pais, ou dos maridos. 

III. Os que estão ausentes do seu domicilio; 

qualg_uer póde conservar-se ou sabir do Imperio, 
como lhe convenha, levando comsigo os seus 
bens, guardados os regulamentos policiaes, e 
salvo o prejuizo de terceiro (5); a mesma liberda
de tem o cidadão ou o estrang·eiro de viajar den
tro do Brasil (9). O ausente póde fazer quaesquer 
contractos por procurador, e em g·eral basta 
a acceitação do tabellião para tudo quanto 
lhe é util (1 0). Elle goza do beneficio de 1·es-

(4J Hermogen. fr. 22 § l, D. cit. loc. (L, 1). -
Miles ibi domicilium habere videtnr, ubi meret, si 
nihit in patria possideat. 

(5) Arg. dos fr· . 20,22 § 3, e 23 § l, supra cit. V. 
o Sr . Coelho ela Rocha § 68. 

(6) Ulp. ft·. 3, 4 e 6 § 1, D. cit. loco . 

(7) Paulo fr. 22 § I, e Papirio Justo fr. 38 § 3. 

(8) Const. art. 179 § 6. 

(9) Lei de 3 ele Dezembro ele 1841 art. 12; Reg. 
de 31 de Janeiro ele 1M2 art . 67- 110; D. n. 1531 de 
10 ele Janeiro ele 1855. V . Noç. prelim. de Dir. Adm. 
Bras. T. 3. Cap. 3 § 2. 

(lO) Orcl. L. 4 T. 63 pr.- Pegas For. Cap. 28, n. 
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tituição in integ,rurn (11), c a prescn pção a 
que está sujeito ·é de mais longo prazo (12). E' 
nullo o processo contra elle intentado sem ci

tação, e esta eleve ter lugar por precataria, se 

se sabe o lugar onde se acha, ou por edictos, 
se este é incerto (13). O procarador do ausente, 
porém, póde receber esta citação, salvo se na 
procuraçlo elle se reservou a nova citação (14). 
São judicialmente arrecadados os bens dos au

sentes que não se sal1e se são mortos ou vivos, 

e entregues, sob fiança, aos seus parentes mais 
proximos, como curaclores, - dous annos clepois 

de começada a ausencia, se esta teve lugar por 
meio de via.g·em marítima, e nãío consta que o 
navio ou as pessoas que nel1e forão cheg·assem ao 
ponto a gue se clestinavão, ou a qualquer outro; 

-quatro annos depois das ultimas noticias, se o 

ausente não deixou proc1.u:ador na terra; e - clez 

898-900; B. Carn. Dir. Civ. §279 n. 1; Corr. TeU. 
Mau. do rrabell . Secç. 1, Oap . 1 § 5. 

(ll) Fr. 17 § 1, fr. 21- 2?, fr . 26 § 7, fr. 27, fr. 
41, e fr . 43, De Quib. caus. maj. vig-intq . an in in
tegr. restituuntur (IV, 6) . 

(121 Ord. L. 1, T. 84 § :23, e L. 4, T. 3 § l. 

(13)0rd . L.3,tit.l§2,eseg.§8,etit. 2pr. e 
§'1. 

(14) Ord . J. 3, tit .2 pr. e§ l. 
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annos derjois, se o deixou (15). Esta curadoria 
tambem se denomina S'Ltccessão 7Wovisoria, e se 
transforma em definitiva, log-o que se finda o 
prazo legal ou presumido da vida do ausente (16). 
Mas, desde que este volta, são-lhe entreg·ues os 
seus bens em todos os casos, recebendo o cura
dor uma remuneração pelos seus serviços (17). 

(15) Ord. L . l ; tit. 62 § 38; Reg. do Des. do Paç. 
§50; Decr . de 15 de Novembro àe 1827; e n. 2433 de 
15 de Junho de 1859 art . l- 3, 47, etc . 

(16) V. Cap. 3, huj. tit ., e Per. de Carv. Pr. Lin. 
sbbre o Proc . Orph.; P. 2, Cap. 25 ; B. Carn. cit. § 282. 

(17) V. not. 15 supra, e Per. de Carv. cit. § 180, 
183 e respectivas notas .- Deferida a sue cessão de:fi
niti va , cessa a fiança pelos bens do ausente, e o sue
cessar adq uire o direi to de dispô r am piamente delles, 
como de propriedade sua ; e ainda quando o ausente 
appareça, não póde annullar as alienações que se ti
verem feito, e sim apenas reclamar o se u preço do 
vendedor. Quanto ao >:alaria dos curadores judici aes 
dos bens do ausente, acha-se marcado no cit. Reg· . 
n . 2433 de 15 de Junho de Hb9 arts . 82 e 83; é porém 
muito controve rsa a questão, - se o succe~so r IJrovi
sorio tem direito a apeopTiar-se dos bens elo au ente, 
e qual a remunemc;ão a que tem direito pE'la sua 
administ1·ação, quando tenha de entregai-os ao au
sente que apparec.eu. A Ord. L. l, T. 62 § 38, nas pa
lavras - decla?·ando que se quer obr·igar a tarna?' a {a
tenda , O'U a pa?·te q~te lhe {ô?' ent?·egzte, ao ausente, se appa-
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IV. Os que tem mais de um domicilio; aquelle 
que reside promiscuamente em dous ou mais 

recer .. . parece indicar que o successo~ provisorio só 
restitue os proprios bens que recebe, e não os seus 
fructos; mas nas palavras d11clarando no termo da entrega 
afa:z:endaqueé,e que val, e rende ... dá aentendet· que elle 
tambem deve restituir os frnctos, vistos que os man · 
da avaliar.- Phrebo P, l, Aresto 78. e Pegas á Ord 
L. l, T. 88 §53 n. 7 sustentão que o Sltccessor provi
sorio, ou curador de ausentes, tem como os demais 
curadores direito á vintena, ou 5 por centro do 
rendimento dos bens, na fórma da Ord. L. 1, T. 88 § 
53; Per. de Carvalho not. 345, porém, entende que 
esta Ord. só é applicavel aos curadores jucliciaes, 
providos na fórma da Ord. L. 1, T. 90, e que ares-

' peito dos outros, sendo omissa a l ei, eleve-se recorrer 
ao art. 127 do Cod. Civ. Francez, como Direito subsi
diaria. É certo que a cit. Ot·d. L. l, T. 62 § 38 não usa 
das denominaçoes - curadores, ou successores pro
visorios, as quaes lhes farão dadas só pelos Jurjscon
sultos; e portanto não lhes póde ser applicavel a dis
posição da Ord. L. l, T. 88 §53, quando ao sala rio, 
Ord. esta cujos termos só se referem aos curadores 
de orphãos ; mas esta lacuna da nossa legislação não 
se póde preencher com o Direito l!'rancez , visto que 
este caso não é algum daquelles em que ell'e é subsi
diaria (V. T. 2, Cap. 4 § 3). Deverão porém estes cu
radores, ou successores provisorios, prestar gTatui
tamente os seus serviços nn administração de taes 
bens ~-Não, por certo; aliás os ausentes se locuple -
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lugares tem domicilio em todos estes; e em 
qualquer delles póde ser demandado (18). 

V. Os que não tem domicil·io; denominam-se 
vagabundos os que não residem em parte certa, 
e considera-se seu domicilio qualquer lugar 
em que forem encontrados (19) . 

tarião á custa delles. Poderão reter ou apropriar-se 
dos fructos como possuidores de boa fé~ - Tambem 
não ; pois recebendo esses bens jure ctwatorio, e não 
ju1·e hereditario, segundo a expressão de Oliva (De 
mun. provis. Cap . 4 § 3), ou sabendo que elles lhes 
não pet·tencern, e sim aos ausentes, nunca podem. ser 
considerados como possuidores de boa fé. Nenhuma 
outro solução re::;ta, pois, sinão fazer liquidar, e ava
liar os seus serviços de administração, segundo a 
fórma g·eral admittida nesta especie de processos. O 
successor definitivo, porém, é que deve ser conside
rado poss ui do r de boa fé, para não restituir os fruc
tos, visto que recrebe os bens do ausente juri heredL
tario. 

(18) Labeon sustentava o contrario; Paul·), po
rém, o combate no fr. 6, D. Ad municip. et de incol. 
(L. 1). V. Ulp . fr. 27 § 2, D. cit. loc . ; Phmbo Dicis. · 
31!, n. 10 e 11. 

(19) Ulp . cit . fr. 27 § 2; Lei de 3 de Dez. 
de 1841 art . 37 ; B. Carneiro cit. § 275 n. 8. 
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CAPITULO IV. 

DAS PESSOAS JURIDICAS.- I SUA NATUREZA E 

SUAS CLASSIFICAÇÕES , 

§ 1.0 

I 

Nações geracs. 

A pessoalidacl0 natural é um facto inde
pendente ela lei, e que lhe é imposto ; faato 
que ella apenas reconhece e reg·ulu, mas que, 
embora algumas vezes o tenha tentado. não póde 
abolir, nem absolutamente desconhecer. A pes
soaliclade jurídica, pelo contrario, sómente existe 
em virtude da lei ; mas e.sta, creando~a, não 
pócle dotal-a da plena capacidade de que as 
pessoas natnraes são susceptíveis . 

Com effeito a pessoalidade jurídica· é es
sencialmente restl'icta; sómente estende-se ao 
direito dos bens, e não pôde comp1~ehender o 
de família, porquanto as relações de familia 
presuppoem factos sórnentc realizaveis por pe.s
soas naturaes, e tem a sua razão e:fficiente no 
destino do homem, da pessoa natural. Não sue
cede o mesmo com o direito dos bens, pois sendo 
uma extensão ele poder, um meio ele f:egurança e 
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desenvolvimento para a livre aetívidade (1), e 
apenas presupponclo fa,ctos cuja realização está 
ao alcance d.a pessoa jutidica, ou de seu repre
sentante, póde, e, com mais ou menos exten
são, eleve á esta ser attribuido. É por esta ra
zão que Savigny define a pessoa juriclica~- o 

sujeito do direi to dos bens creado ártificial
mente (2). 

Assim, as pessoas j midicas são c a pazes de 
todos os jtlra ·in re, das obrigações actívas e 
passivas, da successão como meio de adquirir, 
do poder dominical e dos direitos que deste se 
derivão; mas não o são do casamento, do patrio 

peder, do parentesco e da tutella (3) . 

As pessoas jurídicas podem ser classificadas 
sob dous aspectos: quanto ao modo da sua. exis
tencia, e ao de sua manifestação (4). 

(1 ) Savigny, Tr. de Dir. Rom . § 85. 

(2) Os Romanos não t.inhã.o um teemo gflnerico 
para desig·nar as pessoas jurídicas ele todas as espe
cies, e usavã.o da phrase - 71ersonnm vice, e outras 
equivalentes. - V. fr. 22 D. D6 (irlejus. (LXVI, 1); fr. 2. 
De bon .. posses. (XXXVII, l); fr . 11'7 . De ?'eg . ju?'. (1.1 17); 
Uip. Reg·. L. s. (T . xxvnr, § 12). 

(3) Savig-ny, cit. § 85. 

(4) Savigny, cit . § 85. 
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Consideradas quanto ao primeiro modo, ellas 
se dividem em pessoas jurídicas: 

I. De existencia necessaria, e são: o Estado 
e suas divisões permanente::;, as províncias e os 
mumClplOS. 

f 

li. E de existencia voluntaria e contingente, 
e são: as corporações, instituições' pias ou de uti
lidade publica, e heranças jacentes. 

Consideradas qunnto ao segundo modo, ob
servamos que: 

I. Umas ligão-se e encarnão-se em certos 
holíllens, e têm por fim promover os interesses 
destes; taes são as de existencia necessaria e as 
corporações. 

li. Outras não se mani:'estão por certos e 
determinados homens, nem tem por fim promover 
os interesses destes, e sim a realisação de uma 
idéa; taes são as instituições pias e heranças 
jacentes. 

Não se deve, porém, confundir as sociedades 
ordinarias, civis ou c0mmerciaes, com as corpo
rações, nem com as instituições pias. É verdade 
que são, como as corporações, reuniões de ho
mens que têm um nm commum, e que, como as 
instituições pias, pod~m ser creadas para um fim 
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de utilidade publica, que não se prende aos inte
resses de seus membros. É tambem verdade que 
se assemelhão a umas e outras em poderem ter 
fim permanente ou transitorio, e em poder cada 
um de seus membros conservar-se independente, 
ou em dever subru.etter-se á reunião dos outros. 

) 

O pon_to essencial de distincção é outro : é 
que a sociedade é uma reuniã0 de di versas pes
soas, cada uma das quaes conserva a sua pessoa
lidade distincta, emq ~an to a corporação possufl 
uma pessoalidade propria, distincta da de cada 
um de seus membros; e a instituição pia é em si 
mesma uma abstração pessoalisada, que póde ser 
representada por pessoas individuaes indetermi
nadas (5). Seg·ue-se destes princípios: 

1. Que \ nas sociedades cada membro tem 
parte nos bens, nos direitos e obrigações dellas, 
conserva a sua individualidade independente, e 

(5) Maynz, cit. §·109.- Pomponio, fr. 59 pr., D. 
Pro-socio (XVII, 2) distingue as simples sociedades, 
- privatre societates, da;:; que os Romanos denomina vão 
corporaçaes, e hoje g-eralmente se denominao socie
dades anonymas. As companhias commerciaes são 
denominadas corpos políticos pela Cond. 2, de 8 de 
Janeiro de 1773; Rep. de F. Thom. vb. Cm·p . pol. 
n. 1658. 
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não póde ser constrangido a submetter-se ás de
cisões dos outros, salvo se de antemão sujeitou
se a alguma restl'icção desta inrlHpendencia. E 
pelo contrario . 

li. Que nas corporações, salva as industriaes, 
os bens, direitos e obrigações, pertencem ás pro
prias corporações, sem que cada um de seus 
membros tenha nelles uma quota qualquer (6); 
que as decisões devem ser da.das pela conectivi
dade na fórma de suas leis internas, e na falta 
destas, pela maioria de seus membros, e são 
obrig·atorias para cada um destes (7). 

III. Que nas instituições de utilidade publica 
os bens, direitos e obrigações não pertencem 
nem áquelles que represcntão essas instituições e 
administrão esses bens, de que aliás devem dar 
contas, nem áquelies que aproveitão elos serviços 
prestados por essas instituições e P.m cujo favor 

(6) Savig·ny, cit. § 86, not. b, e§ 89, not. b. 

(7) Ulp. fr . 160, § 1, D. reg-. jur. (L. 17).- Reper
tur ad universos quod publice fit per majorem par
tem. Comp . Const. 5, Cod . De legation. (X, 63); Const. 
3. De vend. reb. civ. tXI, 31); Nov. 120, cap. 6 §§ 1 e 
2.- V. Savigoy cit. § 96-100; Moraes. De execut. L. 
3, cap. 15, n . 2 e 6, e L. 5, cap. 13, n. 2. 
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forão ellas creadas (8) ; nem uns nem outros 
tambem têm o direito de se opporem ás delibe
rações tomadas pelas respectivas administrações 
n~ fórma ele suas leis internas (9) 

IV. Que as sociedades podem e:x_~isti r só pelo 
concurso ele seus membros, independentemente 
da autorisação do Est::J.do, emquanto esta é in
dispensavel para a existencia cbs corporações e 
instituições ele publica utilidade, porque a pes
soalidacle que lhes dá vida, não existindo pela 
natureza, só póde ser artificialmente creada pela 
lei ou pelo Estado. 

Altas considerações de politica e de admi
nistração accrescem que não permittem que se 
entregue ás vontades individuaes a creação das 
pessoas jurídicas; taes são a necessidade de evi
tar que o seu fim contrarie em todo ou em parte 
o do Estado e os outros fins sociaes que elle pro
tege; que em seu poder se accumule grande 

massa ele riquezas, desviadas assim da circula

ção, etc. (10). 

V. As sociedades podem extinguir-se, ou 

(8) Savig-ny, cit. § 86, not. b. 

(9) Savigny, cit. §§ 96-100. 

(10) Savigny, cit. § 99. 
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pelo accôrdo de todos os socios, ou pela simples 

reti-rada' de um delles; emquanto as corporações 

e institujções de publica utilidade subsistem sem
pre identicas, ainda quando o seu pessoal se 

substitua por outro ou inteiramante se extinga, e 
assim como' é precisa a autorisação do Estado 

para a sua et·eação, tambem o é para a sua ex

tincção (11). Quando, porém, a corporação é 
de natureza voluntaria, precisa ter tres memhros 

para que comece a existir, e subsiste emquante> 

.um destes se conserva (12). 

O Direito Romano reconhece como pessoas . 
jurídicas: lo, de existencia necessaria, o Estado, 

o prmcipe, como detentor · do supremo poder, 

(11) Savigny, cit. § 99, in fin. 

(12) Marcello fr. 85, D. De verb. sig·nif. (L. 16)
Nerati,us Priscus tres facere existirnat collegium, et 
hoc rnagis sequendum est.-Com. Ulp. fr. 40 § 3, cit. 
loc.; id. fr. l § 17, D. De vi et de vi arm. (X'LIII, lO); 
Ulpiano fr. 7 § 2, D. Quod cujus univers. etc . (III, 4). 
-Sed si universitas ad unum redit, rnagis aclmitti
tur posse eam et convenire et conveniri, c um jus om
nium in anum reciderit, et ste.t nornen universitatis; 
Stryk L. 47, '1'. 22 § 1. 

Alfeno fr. 76, D. De judiciis. (V, 1); Savigny cit. 
§ 78; Maynz cit. § 109 in fin.; Moraes, De Execut. L. 
5, cap. 13, n. J e 2. 
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qualquer emprego publico em rel ação aos direi
tos que a elle se prende m, o thesomo do povo (mra
rÍ1tdn), e o do pl'incipe (fiscus), os muuicipios, as 
cidades e outras povoações inferiores, como as 
v·ici , fora, consil iabula, e castella, as cm·ias, curim ou 
decu1··iones; 2o , de existencia volun taeia, - os 
collegios de sacerdotes pagãos, e depois os do 
clero christão, diversas sociedades ~dc funccio
narios publicas, principalmente a dos scribas (de
curim) , industriaes ou corporação de artífices, 
amigaveis ou clubs de amigos (sodalitates, soda
litim) ; 3°, as instituições pias, como os te mplos 
e os de uses pagãos, e depois as igrej as christãs, 
os hospícios para enfermos, peregrinos, velhos , 
crianças e orphãos (13) . De cada um a des tns tl'es 
cl asses de p Jssoas j ul'idicas, segundo Q estado da 
legislaçu:o e jnrisp rudencia patria, trataremos 
nos paraphos seguintes. 

4 .0
• QLwnto ás heranças jacentes, isto é, que 

não tem successores, ou cujos successores são 
desconheci elos, o clüei to romano ora as consi-

(13) Sobre a. materia deste cap . v. Savigny Tl' . de 
Dr Rom. §§ 85-103 ; Maynz Elém. cl~ Dt·. Rom . §§ 
107- 111; Marezoll, Dr . Priv. des Rom. § 69; Mackcl
dey, Man . de Dt·. Rom . ; Zacharü:e Le Dr. Civ. F r . 
§§ 40 e 41; Fo ucart Elém de Dr. Publ. et Adm. n. 214 
- 217. 

D CIYIL II 10 
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derava corno pessoas, senhora dos bens que as 
COmpunhão (14), ora QOffiO representantes das 
pessoas dos defuntos, e não dos herdeiros des
conhecidos (15), 

(14) FI'. 22 D. De fidejus. (XLVI, 1) .... hel'editas 
pel'some vice fungitur, sicuti municipium, et decu
ria, et socíetas . 

F r. 15 pr. D. De usurp. (XLI, 3) . .. num heredita
tem in quibnsdam vice personrn fung i receptum cst. 

Fr. 13 § 5, Quod vi (XLIII, 24) . . . domin lúcum 
obtinet. 

Fr. 15 pr. De intel'rog. (XI, I) . . . domini loco 
habetur. Ft·. 61 pr. De adquil'. rer. dom . (XLI, 1).
pro domino habetnr.- V. Savig·ny cit . § 102, not. d. 

(15) Pr. Inst. De stip. serv. (III, 17) ... pet·sonrn 
clefuncti vicem sustinet. 

§ 2. Inst. De hered . instit. (II, 14).- Persrmrn 
vicern sustinet, non hereclis futuri, secl clefuncti. 

Pr. 34 D, De adquir. rer. dom. (XLI, 1)-Here
clitas' enim nom heredís personam secl defuncti sns
tinet. Observaremos que Gaio fr . 31 § 1 D. De hered. 
instit. (XXVIII, 5), reune estes dous modos de con si
derar a herança nas expressoes-quia creditum est 
hereditatem dominam esse, ~et defuncti locum obti
nere; e que Pomponio fr. 24, D. De novat. (XLVI, 2), 
afasta-se ele aro bos os modos nas expresões--transi t acl 
heredem, cujus personam ínterim hereditas sustinet. 
Savigny cit . § 102 not . e e f.-Vinn. Instit. De her. 
inst., § 2, sustenta;que a herança representa tanto a 
pessoa elo defunto, como a do herdeiro, em diversas 
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Não obstante, porém, as expressões gene-
. ricas de que algumas vezes usão os j urisconsul
tos romanos (16), não se eleve pensar que a 
pessoalidade das heranças jacentes tivesse a 
mesma extensão de capacidade que tinhão as · 
outras pessoas juridicas, e sim que sómente a 
tinha restricta para o fim de poder enriquecer-se 
pela adquisição de heranças deixadas aos escravos 
que dellas fazião parte (17), pelas estipulações 
destes (18) e mancipações de bens, e assim 
tambem para poder conbnuar a usucapião co
meçada pelo defunto ( 1~). É verdade que esta 

considerações, ist e é, segundo está j acente ou addicla. 
V. Val. Alleg·. 68. n. 10. 

(16) V. os textos cits . nas duas notas antece
dentes . 

(17) Fr. 61 pr. D. De adquir. rer . dom. (XLI, 1); 
fr . 31 § 1, e fr . 52 D. De hered . instit. (XXVIII, 5); 
§ 2. Inst. De hered. instit. (li, 14). ; Savig-ny cit. not. 
m; Vinn. cit. n. 1; Portug-al De donat. L. 3, cap. 14, 
n. 17 e 18. 

(18) Pr. Inst . De stip. serv . (III, 17) ; fr . 33 § 
2, e fr. 34, D. De aqui r. rer. dom . (XLI , l ); ft·. 18 pr. 
De stip. serv. (XLV, 3); Savigny cit. not. m; Vinn . 
cit. n . l; Portugal cit. n. 18. 

· (19) Fr. 31 § 5, fr . 40, fe. 44 § 3. D. De usurp. 
(XLI, 3) ; fr. 30 pr. Ex qnib. cans. mag. vig. an. (IV, 
5) ; Savíg·ny cít. not. s; Portngal cit. n. 20 e 22 . . 
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capacidade tambem se ampliava algumas vezes 
ás acquisições dos escravos pela simples tra- · 
dição, ou por um contracto bonm fi dci (20), Ou 
ainda a outros casos que não as ditas acqui
sições (21 ); mas Savigny (22) obsgrva que são 

· meras extensões accidentaes de reg t·a estabele
cida para outro fim, e sustenta que nem ainda 
entre os Romanos erão as snccessões conside
radas como pessoas, e que em todo o caso não 
passou esta ficção para o direito moderno, visto 
que este não accei ta o princípio da adq uisição por 
intermedio dos escravos. 

Mello Freire (23) tam bem qualifica esta 
ficção como invtil, ociosa e cleriso1·ia, e a Lei de 9 
de Setembro de 1769 pref. a considera como uma 
das maximas elos Romanos quo se finnão em 

falsos fundamentos . 

(20) F r. rô, De oblig-. et act. (XLIV, 7) ; fl:. 33 § 2 
De aclquir . r e1·. dom. (XLI, l) ; ft·. l § 5. De adquir, 
poss . (XLl, 5); fr. 29, De ca.p. (XLTX,l5) ; fr. 15 pe. De 
usurp. (XLI, 3) ; fr. li § 2 De acceptilat. (XLVI, 4) ; 
Savigny cit. not. n . 

(21) Fr. 22, De ficleju ss . (XLVI, l); fr. 24, De 
novat . (XLVI, 2) ;' ft· . 13 § b, Quod vi (XLIII, 24) ; fr . 
15 pl'., De inter t· ogat. (XI, l ); Savig ny cit. not . o. 

(22) V. Savigny cit. § 102. 
(23) L. 3, T. 6 § l no t. 
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Nem ha hoje heranças jacentes no sentido 
estri cto, isto é, que não tem senhor ; porque pela 
morte dos defuntos passão log-o para os her
deiros testamentarios on legítimos, ainda que an
sen tes estej ão, e, na falta (24) destes e de con·
Jugcs, devolvem-se á fazenda nacional (25) . 
4-.ssim, porém , danomin:io-se em nossa techno
logia juriclico-::tclministrati va aquellas heranças 
que não tem herdeiros certos ou testamenteiros 
presentes ; por herdeiros certos entendem-se 
os testamentm·ios, os ascendentes, descendentes 
e collateraes até o 2. 0 gráo, notoriamente por taes 
conhecidos (26) ; e chamão-se vag-1s ou vacantes 
as qne por taes e por devolvidas ao Estado são 
declaradas pelo juiz competente, por haverem 
sido rcrucliadas, ou por não have rem com
pareaiclo os respectivos herdeiros a habilitarem-
se (27) . '-

(24) Ass . de 16 ele Fevereiro de 1786. 

(25) Lei üe 25 üe Junho de l'766 § l ; Reg- . n. 160 
de 9 el e _Maio de 1842, a1· t. 3 § 2; ·n. 2433 de 15 de 
Junho de 1859, art. 11 § 2. 

(26) Ül'd. L. 2, tit. 26 § 17; Reg. cit. n. 160. art. 
31 §§ 2 e 4, arts. 18, 20, 24, 34 e 37; Reg· . n. 422 de 
27 de Jnn. ele 1845, nrt . 1; Reg-. cit. n. 2433, arts. 1, 
3, 11 , etc. Sobre espoli as el e Bispos Vid. Avs . n. 39'1 
.ele 4 de Dez . de 1864, e n. 109. ele 12 ele D~ z. ele 1864 . 

(27) Reg·. cit. n. 160, art. 33, e n. 2433, art. 51.. 
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§ 2.• 

As pessoas i uridicas de exislencia necessaria 

Segundo a legislação patria as pessoas ju
rídicas d' esta es pecie são : o Estado, as proyincias 
e os municípios·. 

I. Com effeito, o Estado é uma immensacor
poração, creada providencialmente · para duplo 
e . elevado fim : -realizar a idéa elo justo, pro
teger e auxi liat· o clesmwolvimento humano em 
todos os seus ramos . Para preencher a sua missão , 
elle precisa de certos meios ma teriaes de acção; 

' po ' este motivo em todos os tempos, e em todos 
os paizes lhe tem sido concedido o . direito dos 
bens. 

O E.:! tado póde. , pois, possuir, e effectivamente 
possue, o plenn direito de propriedade e todos os 
seus desmemlJramentos ou J·u.m in te; o elas obri
g·ações activas e passivas; o de se t· instituído 
herdeiro ou legatario em tes tamento, e o ele sue-

Sobre a clifferença entre hemnça j acen te e vacante
V. Por t. De clon a t. L. 3, cap . 14, n. 12 . Cab. P . 2, 
Decis. 61, n. 1; :Molina, De jus t . et jur . Dis p. 53, 
n. 5 e seg- . ; Dr . Percl . :Malh. cit. § 351, e not. 5~6 
e 588 . 
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ceder ab intestato na falta de descendentes, as
cendentes, collateraes successiveis e conj uges, 
ou quando estes repudião a herança; o direito 
dominical ou poder sobr·e os escravos, e os di
reitos que deste se originão (1). 

Compete ao poder legislativo regular a admi .. 
nistração dos bens do Estado ou nac10naes, e 
de decretar a sua alienação (2) . 

Esta adminíetração está confiada aos di
versos ministerios de Estado, ás repartições e 
agentes que lhes são subordinados, e principal
mente ao thesouro nacional, á quem incumbe· a 
geral superin tendencia e fiscalisação (3). 

O Estado, como suj eito do direito elos bens, 
chamava-se primitivamente entre os Romanos 
mrariuJn; no período imperial, pot·ém , quando 
as províncias forão repartidas entre o Impera-

(l ) Sav1g-ny 'rl'. de Dl'. Rom. § 85; Noc. Prelim, 
do Dü. Adm. Bras. T. 2 cap. 1 § 2 e cap. 6 § 4. 

(2) Oonst. art. 15 § 15. 

(3) Lei ele 4 de Outubro de. 1831, art. 6 §§ 1, 3, 
6, 8 e ll; De~. n. 736 de 20 de Novembro d e 1850, 
art. 3 §§ 3, 6 e 9, art . 4 §§ I e 5. - V. o Sr . Dr. 
Perd igão Malheiro Man. do Proc. dos Feitos da Faz. 
Nac . T. 2, cap. 4. 
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dor e o Senado, continuou-se a dar este nome á 

parte elo the:::;ouro publico cuja acl ministração 
cabia ao Senado, e a parte que ficou perten
cendo ao Imperador chamou-se fisc~ts (4). A 
proporção que o Senado se foi nullificanclo e a 
autoridade concentrando na mão dos Imp81·ado
res, forão-se confundindo estas duas fracções do 
thesouro puulico pela absorpção Llo mra1·iwn pelo 
fiscus. Entretanto , o do do mini o priva do dos 
Imperadores, res prit-ata princ1:pis, foi sempre 

distincto do fiscus (5). 

Ew Portugal nunca pt·evaleceu (6), nem 
entre nós prevalece, esta diffcrença , comquanto 
os bens nacionaes se classifiquem em diversas 
ord@ns, como mostraremos no cap[tuio seguinte, 
e se distingão dos bens particulares do Monar
cha e dos Príncipes ela Imperial Família, que 
estão em t uclo suj e i tos ás leis c i vis (7) : 

(4) Fisc~~s. s ig- nifica o cei r- ão de esparto,' ou a 

cesta de vi1:nes, em que os romanos costumavão g·uar
dar ou tt·nnsportar o dinheiro ; e corno o Cmsa?·is 
fiscus era o que encerrava maiores sommns , e mais 
attrahia a attenção de todos, ficou ass im sendo de
nominado por antonomasia. Savig·ny, cit. § 88, in fiu. 

(5) ~av i g-ny cit. § 88, not. qq . 

(6) Portug-al, De donat . reg·. L. 3, cap. 43, n. 5. 

(7) O unico principio particular que os distin-



- 149-

Q_onsiderando como pessoa jurídica, o Esta
do tambom está sujeito ás leis civis communs, e 
os seus li bgios á alçada do poder j ud1ciario e 
ás formulas communs (8); goza, porém, de Im
portantes pri vilegios que adiante exporemos (9). · 

g·ue, é que o Imperador e Pr·incipes da Fnmilia 
Imperial, t em nm repl'esentante necessario pn.ra re
ceber do tbesouro publico a dotação, alim entos e 
dotes que lhes forem de:;ig-nados, e para com elle 
se tratarem as acções activas e passivas concer
nentes aos interesses da Casa Imperial; este re
presentante é o mordomo nomeado pelo Imperador 
(Const. art. 114). O mordomo é, pois, o r epresen
tante nece~sario do Imperador, e dos Principes nas 
suas relações externas para com o Thesouro Pu
blico e o Poder Juclicia! ; mas não o é na g·est~o 
interna doR bens, principalmente em relaçao aos 
Príncipes que se casao, ou estabelecem economia 
separada. 

O Av. n. 326 de 2 de Nov. de 1864 manda 
entreg·ar· a quantia para enxoval da Princesa Im
per·ial, a qnota para aluguel J.o predio ao procu
rador do marido (Conde d'Eu) e a dotaçi1o ao mor·· 
domo da Casa Imperial. 

(8) Lei n. 242 ele 29 de Novembro de 1841, arts. 3 
e 14; Ord .-Iostr. n. 6 de 12 ele Janeir·o de 1842, art. 
4; ln::;tr. daDir . Ger. ·do Cont. de lO de Abril de 
1851, art. 9. 

(9) V. §5 buj . cap. vb. Vl. Privilegias. 
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li. Ao principio as pt·ovincias ro manas não 
erão dotadas de pessoahdade jurídica, e só nos 
ultimas tempos do Imperio a conseg·uirão (10). 
Entre nós ellas a possuem, e com capaeidade 
tão extensa como a do Estado, salvo _unica
mente o direito de suceeder ab mtestat!) na falta 
de herdeiros (11). 

Com1)ete ás assembléas legislativas provm
ciaes· reg ular a administmção dos bens provm
ciaes, aos presidentes das províncias exercer 
essa administração po t· s:i, e' por meio dos ag·en
tes que lhe são subordinados (12;. 

III. Os municípios entre os Hornanos tiverão 
existencia anterior á do Estado, e quasi que se 
póde dizer que o Imperio Romano não foi senão 
a successiva e immensa. ampliação <1o primitivo 
município Romano. Os municipios conquistados, 
poróm, não perdião inteiramente a sua indivi-

(lO) Cod . Theod. L . 2, T. 12. 

(ll ) Reg· . n. 160 ·de 9 ele Maio de 1842, art. 3 § 2, 
en . 2433 de 15de Jnnhocle 1859, art . 11 §2. A Fa
zeurla Prov. só é isenta elo pagamento ela s iza e im
posto sobre loter'ÜJ.s. Decr·. n. 776 de 6 ele Setembro 
de 1854, e Av. n . 4:59 de 9 de Outubr·o de 1863. 

(12) Acto Add. art. 11 § 4, e art. 24 § 4. 
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dualidade, região-se por leis proprias, e em 
todo o caso conservavão a sua pessoalidade ju
rídica. Igualmente a possuião as colonias e as 
povoaçõe::: sem autonomia administrativa, como 
as villas e aldeias (13) . 

Tambem entre nós os . mumCipiOs são pes
soas jurídicas, cuja capacidade em relação aos 
direitos patrimoniaes tem a mesma extei).são que 
a das províncias (l 4). Elles são representa dos 
pelas respectivas carnaras , á quem cabe o exer
cício desta capacidade, salva a st~perilitendencia 
que sobre ellas foi confiada ás assembléas pro
vinciaes e presidentes de provincia (15). En1 
juiL:o elles são representados pelos procuradores 
das Camaras (16). 

(13) Guizot, Des Municipes Rom. ; Savigny cit. 
§ 87; Maynz, cit. § 108. 

(14) ·oonst . al'ts. 72, 167 e 169; Lei de Lo de 
Outubro de 1828, arts. 41, 42, etc . 

(15) Acto Add. art . lO§§ 5-7, art . 11 § 3 e art· 
13 seg·. parte; cit. L. de 1. 0 de Outubro de 1828, 
arts. 42 e 73; n. 108 de 26 de Maio ~e 1840, a,'ts . 23 
e 24 . · 

(16) Lei de 1.• de Outubro de 1827, art. 81. 
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§ 3." 

As coTporações. 

As corporaçõr.s são pessoas jurídicas, encar
nadas em collectiviclades de pessoas natmn.es, 
que aliás se podem substituir por outras sem que 
aquellas se alterem . Dividem-se segundo os seus 
fins em: 

Pias, 

Industriaes, e 

Sodalicias. 

I. Corporações pias. Estas corporações, que , 
têm por fim representar e promover as insti
tuições pias ele que trataremos no seguinte para
g·rapho, ou o preen chimento pessoal de serviços 
pios, ou de utiliuade soeial, pelos seus membros, 
div1dem-se em; 

·1. o Reli g·iosas, 

2. • Beneficentes, e 

3. o Litterarias; posto qL?.e esta terceira classe 
ordinariamente nã.o seja incluída neste genero, 
tem com elle um fim commnm, isto é, o pre
enchimento de um dever, e não o interesse de 
seus membros. 
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1. o As corporações religiosas subdividem
se em: 

A- Ordens monasticas, 

B - Ordens terceiras, irmandades e con- · 
ú·arias , 

C - Cabidos . 

As ordens monasticas são corporações ceno
biticas que cledicão-se á vida ascetíca ('L ) ; o que 

(1) Já antes do apparecimento do Ohristianismo 
encontra mos entre os Pitha:g·oricos , os Essenios e os 
Therapeutas umn imagem ela vida mona::;tica; porém, 
o se u desenvolvim ento em larga escala, entre os 
Ohristrws , foi devido as persegui ções promovidas 
cont l'a estes pelos Imperadores Romanos, e principal
mente por Decio, no seculo ur. A Thebaicla e outros 
desertos povoarã.o·se ass im ele anaco1·etas, qu e em 
santo soceg·o dedica v~to - se <:Jx clnsi vameote ao serviço 
ge Deos ; Pachomio, mais tarde, no reinado de Cons
t antino o Grande, resolve u alg- uns a ad.o ptnrem a 
vida communal, e os reunia em cce nobios,o u co nventos, 
dond.e nasceu a especie dos cenobitas . Além destas 
duas especies haviã.o a dos satabaitas e gyrovagios, 
ramos espurios q.ue cedo extiuguüão-se . Ent retanto, 
a viela mouachal era mal vista no Occicle11te ela Eu
ropa, e só meaclo o secu lo rv, começou ahi a ser adop
tada; o seu deseu volvi meu to e reg'ularisação fa rão , 
porém, devidos a S. Bento, fundador do Mosteiro de 
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constitue a sua essencia é a profissão, isto é, a 
prestação dos votos solemnes d'obedicncw, pobre.za 
e castidade, a que algumas ajuntão um quarto 
voto ; assim, ·as órdens militat'es juravão defen
·der a religião pelas . armas; a da Santissima 
Trindade tratar da redempção dos captivos: e a 
dos padres da companJ1ir~ de J esus obedecer ao 
Papa devotamente. Pelo voto de obeclicncia obri
gavão-se a submetterem-se á regra, á vontade 
de seus superiores, e especialmente a permane
cerem n a ordem ; pelo de pobTeza, a na ela po
derem adquirir para si, e a possuírem tudo em 
commum; pelo de castidade, a se absterem elo 
matrimonio, como 'de toda a impureza carnal (2). 

Pela profissão monastica estinguem-se todos 
os direitos do sangue; os que a fazem, reputão
se terem morri do para o m uuclo, e o~ seus bens 
se devolvem aos seus h erdeiros ab intestato, ou 
por testamento (3). 

Cassini em 530. Cavall. Inst. Jur . Can. P. l, Cap. 
38 e seg·.; Van-Espen. Jnt·. Eccl. Univ . P. 1, T . 24, 
P. 3, § 541 e seg·. 

(2) Cavall. cit. P. l, cap . 41; Van-Espen .. cit. 527 
e seg-. 

(3) L. de 9 ele Setembro de 1'769, §§lO e ll; B. 
Carneiro Dir. Oiv. Port. § 75, n. 9; e Mello Inst. Jur. 
Civ. Lus. L. 3, .T . 5 § 24, sustentão que a herança 

I 



155 _.:_ 

Nenhuma nova ordem monastica se pócle es
tabelecer no Imperío sem autorisaçao do governo 
imperial, a quem tambem cabe o düeito de per
mittir ou vedar a admissão dos noviços (4). Com
pete, porém, ás assem bléas provincia:es legislar . 
sobre conventos e quaesquer ordens religiosas, 
per-mittindo a fundação de conventos pelas orclens 
autorisadas pelo governo imperial, ou abolin
do-os (5) ; mas não dar destino aos seus berrs, 
yisto ser esta attribuição pertencente ao governo 

....Imperial (6). 

Tambem a· ·creação e abolição das o1·dens ter
ceiras ou irmandades ou confrarias relig·iosas, bem 
como a approvação elos seus estatutos ou com
promissos é da competencia dns assembléas pro
vinciaes, algumas das quaes têm delegado esta 
attribuição aos presidentes das respectivas pro
víncias (7). Estas corporações achão-se tambem 

dos frades não se devolve aos herdeiros pela profissão, 
e sim pela morte natural. 

(4) V. as muitas CC. RR. e Res. mencionadas por 
B. Carn. cit _. § 75, n. 2, not. a. 

(5) Acto Add. art. lO § lÓ; Lei de 9 de Dezembro 
de 1830 ; Dec. de 25 de ~g· osto de 1831. 

(6) Lei n. 41 de 14 de Outubro de 1836. 

(7) Acto Add. art. 10 § 10; Ord. de 18 de Abril 
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sujeitas ao provedor (8) dos resíduos e capellas, 
e aos juizes de direito em correição (9) quanto: 

I 

1. o A validade das eleições , e conservação 
das suas mesas regcdoras e o:fficiaes, pois com
pete ao provedor anullal-as e fazer renoval-as, 
tanto neste caso, como no de remoção das ditas 
mesas e officiaes por suspeitos, negligentes, e 
prevaricadores, podendo nomear interinamente 
quem os substitua . 

2 . o A prestação de suas contas de receita e 
despoza, sendo os seus o:ffioiaes responsa v eis 
pela má arrecadação das rendas, e pela sua appli
cação e despezas illcgacs, podendo o p1·ovedor 
depô-los e fazer eleger outros . 

de 1842. A.ntes de obterem a app l'ovaçfto da untori
dade t emporal, devem os compromis.sos sel' approva
dos pelo Ordinario quanto á pal' te religiosa; L. de 22 
de Set e1nbro de 1828, art. 2 § n ; D. n . 27 11 de 19 de 
Dezemhro de 1860 ar t. ::13 § l. Os compromissos 
elev em ser registrados nos respectivos Juizos du P l'O

vecloria . D. ciL n. 2711, art . 3::l § 2. 

(8) Eate cargo acha-se annexo ao de Juiz i\hmi
cípal. Lei ele 3 ele Dezernbt·o de 1841, art . 114 9 2; 
Decr. ele 15 de Março de 18-!2, art . 2 § 2. 

(9} Ord. L. 1, T. 62 §3 54, 62-65; D. n . 831 de I. o 

de Outubro de 1851 , art. 46. 
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3.0 A administração de seus bens, devendo o 
provedor fazê-los tombar, providenciar sobre o 
seu al)roveitamento, reformando quaesquer ac
córdãos ou deliberações prejudiciaes, aforai-os 
em hasta publica, reivindicai-os quando anda
rem alheados, e annullar os contractos lesivos e 
nullqs. 

Chama-se em geral cabido ou capitub a reu
nião dos membros de uma corporação para deli
berarem em commum; aquelle nome, porém, 
costuma-se dar especialmente á reunião dos co
negas seculares (10), e este á dos monges. Os 

(10) A instituição dos conego8- Canonic·i - teve 
por fuuclador Ohrodogango, bispo de 1Vletz, contem
poraneo de Pepino o Bl'eve, que reuni o os clerig·os de 
sua diocese em vida c0mmunal na mesmn, casa, com 
as mesmas vestes, e na mesma mesa, seg·uindo uma 
regra certa, posto que sem prestação dos votos mona_ 
chaes . Na immensa anal'chia do seculo x estes sacer
dotes Canonicos farão pouco a poüco relaxando os de
veres da vida communal, até que passárão a adaptar 
inteiramente a vida singular. No seculo XI Pedt·o 
Damião, e I v o Oamotense pretendêrão reformai-os, 
o com effeito restabelecêrão algumas communidades 
destes clerigos, subjeitanclo-as porém aos votos mo
nachaes ; d'ahi vem a divisao dos conegos regulares 
e seculares. E' sómente destes ultimas que aqui tra
tamos, pois os outros achão-se comprehendiclos nas 

D CIVIL II 11 
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conegos fórmão, pois, uma corporação adstri
cta e certos deveres religioso·s, e a certas cathe
draes ou igrejas collegiadas (11) . A Cl'eação dos 
cabidos é feita pdo poder legislativo (12), e a no
meação elos conegos pelo g·overno imperial, sob 
proposta dos respectivos bispos, como em geral 
o provimento ele todos os beneficios ecQlesias
ticos (13) . 

· 2 . o Corporações beneficentes são as que se de-

dases monasticas, de que acima fallamos.-Cavall. 
cit. P . l, cap. 20 §§ 1- 5. 

O cabido é uma especie de senado ou conselho do 
bispo, com voto consultivo em certos neg·ocios, e de
liberativo em outros . Séde vacante, sue cede por direito 
proprío na jurisdicçã.o episcopal, com certas limita
ções, posto que não no poder de ordem; estajurisdi
cção elle a exerce por meio de um vigario de sua es
colha. Quando, porém, as cathedraE's não tem cabido, 
ou este não elege o vigario capitular.dentro de oito 
dias, devolve-se a nomeação deste ao Metropolita, 
que deve designar para este fim o bispo mais visinho. 
Cavai!. cit. §§ 12-14, B. Carneiro cit. § 61 ns. 6-8 e 
not. a; O. R. ele 13 de Novembt·o de 1799 no Rep. de 
F. Thom. verb.-Bisp. vag.-Sobre as attribuiçues do 
cabido e séde vacant.Vid. Av. n. 150 cle7 ele Junho de 
1864. 

(11) Cavall. cit. P . 1, cap, 20 §§ l - 5. 
(12) Const. art. 15 § 16. 
(13) Oonst. art. 102 § 2. 
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dicão a certas obras de ~aridade ou philantropia; 
de ordinario tambem tem flns religiosos, ou 
achão-se ligadas a instituições pias, que repre
sentão e promovem, e por taes motivos confun
dem-se vulgarmente com as corporações religio
sas, ou com· estas instituições. Entre as corpo·. 
rações exclusivamente beneficentes distinguem
se as lojas maçonicas, prohibidas por varias bul
Ias pontiücias, como a Provida Romano?'Wn, de 
18 de Maio de 1751, confi.l'mat. da de 28 de 
Abril de 1738, nclla inserta . 

3 . • Com prehendemos entre as corporações 
litterarias não só as que se distinão á cultura 
da litteratura no senticlo tecbnico desta palavra, 
como todas as· que têm por fim promover qual~ 
quer ramo da cultu~·a intellectual. Tambem estas 
existem algumas vezes de per si, e outras como 
representantes de instituições analog·as, com que 
vulg·armente as julgão identificadas. 

II. Considerão-se como corporações irndus
triaes as companhias ou sociedades anony
mas, instituídas para o fim de explorar qualquer 
ramo de industria em beneficio de seus mem
bros, como sejão as operaçõe;:; bancarias e com· 
merciaes, a construcção de caminhos de ferro, 
canaes navegaveis, etc . 
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Havião em H.oma diversas corporações de 
artifices, (abrorum, como a dos padeiros, pisto
·rum, e barque1ros, naviculorwn, que gozavão 
de certos privilegios, e que Savigny considera 
como classes intermedias entre as pessoas ju
rídicas de existencia necessaria, e as corpora
ções artificiaes ou voluntarias !.. Ha vião igual
mente sociedades para a exploração das minas, 
salinas e percepção dos impostos, que forão 
erectas e~ corporações (14). 

Tambem em nosso paiz existião outr'ora 
corporações de officios que forão abolidas pela 
Constituição (15), e ainda hoje e xis tem socie
dades industriaes anonymas com variados fins, 
que são verdadeiras corporações. 

III. Existem também entre nós diversas 
especies de sodaiicios, ou sociedades semelhan
tes ás sodalüates ou collegia soclalitia dos Roma
nos, as quaes tem por fim a reunião amigavel 

(14) Callistr. fr. 17 § 2, D. De excusat. (XXVII, 
1); Id. fr. 5 §§ 9 e 12, D. De jur. imm . (L. 6) ; Gaio 
fr. 1 pr. D . Quod cujusc nnivers., etc. (III , 4); Sa
vigny Tr. de Dr. Rom. § 88; Maynz Elém. de Dr· 
Rorn. § 108. · 

(15) Const . art . 179 § 25-Ficão abolidas as cor
porações de o:fficios, seus juizes, escrivães e mestres. 
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de seus membros para quaesquer divertimentos 
ou prazeres licites. 

As sociedades anonymas ou corporações de 
todas as especies não podem incorporar-se ou 
funccionar sem autorisação do gÔverno, sob 
pena de um a cl.nco contos de réis de multa (16); 
os bancos de emissão, porém, e suas caix!:ls fi
liaes ou agencias só podem ser autorisadas por 
acto legislativo (17). Em certos casos estão as 
corporações sujeitas a serem dissolvidas pelo 
governo. A incorporação ou dissolução das reli
g iosas, beneficentes ou litterarias, existentes 
nas províncias, podem t ambem ser determina
das pelos presidentes destas (18). 

§ 4.0 

As instittàções pias . 

As instituições pias são pessoas jurídicas 

(16) Alv . de 30 de Mftrço de 1818; Ood. do Oomm. 
art. 295 ; L. n . 1083 de 22 de Ag-osto de 1860, art. 2 ; 
D. cit. n. 2'711 de 19 de Dezembro de 1860 art . 1 pr. 

(17) L. cit. u. 1083, art. 2 § 2; D. cit. n. 2711 
art. 1 § 1. 

(18) V. cit. L. n . 1083 e cit. Decr. n. 2711, arts. 
35-40. 
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meramente ideaes, que ainda que se manisfes
tem por certos homens e se lig·uem a certas 
cousas, podem subsistir sem elles, de sorte que 
quando estes desappareçao, podem ellas servir-se 
de outros meios de manifestação. 

Seguindo um systema ele classificação pa
rallelo ao elas corporações pias, dividiremos as 
instituições pias em -1. 0

, religiosas, 2,", bene
ficentes, e lhes ajuntaremos em 3. o lug·ar as 
litterarias, que como aquellas tem por fim o 
preenchimento de um dever e são ele utilidade 
g·eral para a sociedade. 

I. Instituições religiosas. - Entre os Roma
nos, os templos podião possuir escravos e re
ceber fideicomissos (1) ; e certos cleoses havião 
que tinhão o privi~egio de poderem ser insti
tuídos herdeiros (2). Até a tempo de Constan
tino as igl'ejas erão consicleradas como colle
gios illici tos, e não poclião adquirir ; foi este 
imperador quem lhes concedeu a pessoalidade 

(1) Screvola fr. 20 § l, D. De aun, leg·at. (XXXIII, 
l) ; Savig-ny Tr. de Dr . Rom. § 88. 

(2) Ulpiano Reg·. Lib. Sing·. T. 2.2 § 6, indica 
quaes erão esses deoses. 

' 

·., 
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jurídica quanto ao direito dos bens (3) . Onde, 
porém, reside esta pessoalidade, na igt·eja christã 
em geral ou no seu chefe visi vel, o Santo P adre? 
Em cada igreja diocesana, ou no seu chefe, o 
bispo ? Em cada igreja parochial, ou em cada 
um dos templos christãos que se achão na 
mesma parochia ? 

Comquanto os prinmp1os da unidade de 
Deos, da fé, e da communhão chris tã tendão 
a generalisar a id6a desta pessoa j uri dica, as 
necessidades ela viela pratica forçárão a admittir 
a sua pluralidade, e a localisal-a em todos os 
templos christãos (4). 

Assim Justiniano decidio (5) que, se um . 
testador instituir J esus Christo herdeiro, deve-se 
entender que instituio a igreja elo lugar que 
habita ; se instituir um archanjo ou martyr, 
deve-se entender a igreja consagrada a estes 
no lugar do seu domicilio , ou na capital da 
província i se houverem muitas igrejas no lu-

(3) Const . l e pass. Cocl . De Sacros, Eccl. (I, 2). 

(4) Cavall. P . 2, cap . 35 § 1; Savig·ny cit. § 88. 

(5) Const. 26, Cocl . cit. De Sacros . Eccl. (texto 
não g·losado); Nov. 131 cap. 9 i Maynz Elém. de 
Dr. Rom. § 110 not. 45; Sag-viny c i t . § 88 not. ee • 
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gar, deve-se prderir aquella a que o testador 
mostrava mais devoção, e quando esta circum
stancia não seja con"!lecida, a mais pobt·e . 

As Igrejas como pessoas jurídicas capazes 
dos direitos dos bens, denominão-se Fabricas, e 
aquelles que as representão Fabriqueiros. Tam
bem a Mitra ou a dignidade episcopal tem esta 
capacidade, e os seus bens são administrados 
por um Economo (6). 

(6) Nos primeiros secnlos os rendimentos dos 
bens de todas as ig·rejas de cada diocese affinitLo para 
os cera?·imn commum, collocado nas cathedraes e ad
minis trado pelos bispos, com auxilio dos presbyteros 
e diaconos, e e1·ão distribuídos em alimentos aos mi
nistros das igTejas inferiores . O aug-mento destes bens 
e o elos trabalhos peculiares das funcções episcopaes, 
tornál'ãO mais tarde indispensavel a Cl'eaçM de um 
ministro particular (atconomtts) para cuidar desse era
rio. Para reg·ularisar a distl'ibuiçã.o destes rendimen
tos, estabeleceu-se no seculo v que se di viclisse m em 
quatro partes: uma para o bispo, outra para todo o 
clero, a t erceira para os pobres, e a quat'ta para as 
despezas com os vasos sagTaclos, com o .serviço elo 
culto e reparo das igrejas. 

Hoje a org·anizaçã.o elos bens eclesiasticos é entre 
nós inteiramente di:fferente. Os bispos recebem nma 
cong rna, além ele certos emolumentos ma is ou menos 
avultados, e dos rendimentos dos bens peculiarmente 
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Os fabriqueiros, bem como o economo, são 
nomeados pelos bispos (7), a quem tambem 
compete distribuir tanto os rendimentos da fa
brica, como os da mitra, para as respectivas 
despezas, segundo julgar necessario (8). O cargo 
de fabriqueiro, porém, é incompatível com o 
de parocho (9) . 

li. Instituições de beneficencia. - Entre os 
·Romanos o Estado exercia a caridade publica, 

pertencentes á dignidade episcopal, ou á mitra; uma 
parte destes emolumentos e rendimentos é destinada 
ao socco1·ro ela pobreza, e constitue a Caixa Pia. O clero 
vi-ve elo rendimento de suas urdens, dos bens que con
stituem o seu patrimonio, e da sua congrua e emolu
mentos, quando tem um beneficio. A.s clespezas com o 
serviço do culto, vasos sagrados e reparo das ;grejas 
são feitas pelo Estado, ou pelo r endimento dos bens 
pertencentes a cada igTeja, cuja administração deno
mina-se Fabrica. Cavall. cit. P. 2, Cap. 36 §§ 1- 3. 

(7) A. Circular de 27 de Abril de 1855 m~nda sub
sistir o costume ele serem cs fabriqueiros nomeados 
pelos bispo.· , emqt~anto não hotweTem providencias le
gislativas, e salvas as leis provinCJaes anteriores á lei 
da interpretaçilo do Acto Addicional, ainda nã.o de
rog·adas. 

(8) Av. de 5 de Novembro de 1858. 

(9) A. v. ele 31 de Agosto de 1784. 
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já concedendo alimentos aos tt·i gemeos, aos or~ 

phãos e meninos, filhos de pais pobres, ja dis
tribuindo trigo ao povo gratuitamente, ou por 
metade do preço do mercado . Foi, pot·é;n, com 
a elevação do christianismo á religião do Es
tado, que estas · instituições tomárão grande 
desenvolvimento, contribuindo para este resul
tado os privilegias que pelos imperadores lhes 
forão concedidos (10). 

Assim, afastando-se da regra geral de Di
reito, que prohibia instituir por herdeiro a pes
soa incerta, J ustiniano julga válida a instituição 
dos pobres 0m g·cral, devendo-se entender neste 
caso institituido o hospício do lugar, ou na 
falta deste, a igreja, sob a condição de de
dicar a herança ao a1livio dos pobres (11) . O 
mesmo decidio no caso de ser a instituição a 
favor dos captivos (12), e incumbio os bispos 
e arcebispos ele fazerem dar execução ás ver
bas pias elos teFJtamentos (13) . 

(lO) Maynz cit. § 110; Savig-ny cit. § 88, 

(11) Const. 24, Cod. De Episcop. (I, 3). 

(12) Const. 49, Cod. cit. De Episcop. (I, 3) . 

{13) Const. 46, Ood, cit. De Episcop. (I, 3), texto 
nâo g·losado); Savig·ni cit . § 88 . 
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Numerosas instituições com e:ffeito brotá
rão de todas as partes, destinadas ao auxilio 
da infancia desvalida, da enfermidade, da in
dig-encia, da velhice, das rniserias de todos os 
generos, auxilio tanto mais precioso, quão raros 
erão os que da caridade individual se devião 
esperar e quão numerosas erão as causas de 
so:ffrimento nesses seculos de g-eral anarchia 
(14) . 

As instituições de beneficencia podem-se 
dividir em publicas e particnlarcs, religiosas e 
profanas, segundo os seus fundadores, o os fins 
a que são destinadas. 

Assim, algumas destas instituições são 
fundadas, sustentadas c regidas pela administra
ção publica com o fim exclusivo da bcneficen
cia ; outras o são pelas autoridades ecclesias
ticas, e além da caridade tem tambem por fim 
o preenchimento de certos deveres rehgiosos ; 
outras, finalmente, o são pelos particulares, ou 

(14) Chama vão-se xenodochias, os hospícios de 
Pereg-l'iuos : ptochot1·ophias, os de iudig·entes; ol'pha
notrophi:as, bs dos o1·phãos ; brephot1·ophias, os dos 
infantes recemoascidos ; nosocomia , os dos enfer
mo::;; gerontocomias, os dos velhos . - Ca.vall . cit. 
P · 2, cap. 31 § 1; Mayoz cit. § 110 not . 43 . 
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para o fim exclusivo da beneficencia, ou con
junctamente para fins religiosos. 

E da attribuição das assembléas provinciaes 
legislar sobre as instituições pias de todas estas 
especies, existentes nas províncias (15), menos 
as que são fundadas e administradas pelo go
verno imperial; e ao provedor dos resíduos e 
capellas, bem como aos juizes de direito em cor
reição, compete: 

1. • Attribuições semelhantes áquellas que · 
exercem sobre as ordens terceiras, irm andades e 
confrarias ácerca da conservação e aproveita
mento de seus bens, tomada de contas de suare
ceita e despeza, pLmição, demissão e substituição 
dos seus administradores (16). E além disto: 

2. • Examinar se estas instituições preen
chem os seus fins, e se aqu.elles, a favor . de quem 
forão creadas, recebem os devidos auxílios (17). 

(15) Acto A.dd. al"t. 10 § 10 :- Casas ele SOCCOl'l'OS 

publicos. 

(16) Ord. L. 1, T . 62 §§ 62- 64; D. n. 834 de 2 
de Outubro de 1851, art . 47 . 

(17) Ord. cit. L. I, T. 62 § 65; Alv. ele 13 de Ja
neiro de 1615 e 18 de Outub1·o de 1806 § 4 . Sobre as 
attribuiçõe~:~ dos juizes ue direito em correição, rela-
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III. Instituições litterarías.- Abrangemos 
sob esta denominação não só as instituições que 
tem por fim o desenvolvimento dos conhecimen
tos litterarios, como o de quaesquer sciencias 
ou artes (18). 

Compete ás assembléas provinciaes legislar 
sobre todas as instituições desta especie, menos 
as que fôrem creadas por lei geral (19) ; e aos 
agentes da administração publica nomeados para 
este fim cabe o direito de inspeccional-as , e 
obrigai-as a cumprir as leis, a que estão sujeitas, 
bem como os proprios programmas (20) . As so
ciedades litterarias ou scientificas, sob a fórma 
anonyma, devem im1)etrar autorisação para se 
incorporar\:3m e funccionarem, ou directamente 
ao governo im1)erial ou aos presidentes nas pro
vincias, sob a mesma peJ;gt estabelecida para as 
outras corporações ou sociedades anonymas . 

ti v as aos hospitaes-v. D. n. 834 de 2 de Outubro 
de 1851, art . 45. 

(18) Savig·ny cit. § 86. 

(19) Acto Adr'J. . art . lO§ 2. Não podem, porém, 
conferir o gTáo de bacharel ; A v. de 15 de Fevereiro 
de 18±4 . 

(20) D. n. 1331 A de 17 de Fevereiro de 1854, 
arts. 99-114, 120-131. 
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CAPITULO V. 

DAS PESSOAS JURIDICAS. - II SUA. CA.PA.CIDA.DE. 

§ 1. o 

Nações gcrcies. 

As pessoas jurídicas são creadas para 'ser
virem de sujei to ao direi to dos bens; assim 
a esphera de sua capacidade acha-se limitada, 
em g-eral, pelo seu destino. Cumpre-nos, porém, 
fazer estudo mais minucioso dos elementos 
desta capacidade, e ver as modificações porque 
passão em relação á cada uma das especies 
das pessoas jurídicas. 

§ 2.• 

Obn:gações. 

As pessoas jurídicas podem, em geral, como 
as naturaes, contractar e adquirirobrig-ações ac
tivas e passivas; estas, porém, só se referem á 
unidade ideal que constitue as pessoas jurídi
cas, e não a.os membros em qur, porventw:a 
ellas se encarnem (1). 

(l) Ulpiano fr. 7 § 1, D. Quod cujusc. univers. 
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Comtudo esta faculdade de contractar softre 
as seguintes limitações: 

l. • As ordens monasticas não podem, sem 
autorisação do governo imperial, alienar, arren
dar ou aforar, nem fazer qualquer contracto 
oneroso sobre os bens moveis, immoveis e se
moventes do seu patrimonio, nem permutar os 
immoveis por apolices da divida publica, na fórma 
da Lei n. 369 de 18 de Setembro ele 1845 art. 44 
(2). Tambem não podem receber dinheiro a 

etc . (III, 4) .- Siquid uuiversitati debetur, singulis 
non debetur: nec, quod debet universitas, sing·uli 
debent. 

(2) Const. 14, Co<l . de Sacros. Eccles. (I, 2) ; Lei 
de 9 de Dezembro de 1830 e respeciivo Reg·.Decr. n. 
655 de 28 de Novembro de 1849.-V. Avs. de lO ele 
Maio e Port. de 13 ele Outubro de 1836; Av . de 20 e 
28 de Fevereiro, 12 de Abril, Ord. de 22 de Maio, A v. 
de 4 de Setembro de 1837; Port. de 11 de Junho, Avs. 
de 22 e 30 de Julho de 1839; Av. de 26 de Fevéreiro, 
e Reg. ele 2 de Outubro de 1851, art. 44 § 3; Av. de 
lO de Novembro de 1853. 

Os tabelliã.es e escrivães não podem lavrar as 
escripturas, sem que se lhe mostre autorisação do 
Governo Imperial Av. n. 221 de 16 Ag·. 1864. 

Os contractos que se afastão das clausulas em que 
são concedidas as autorisacões são nullos. Av. n. 367 
de 22 de No v. 1864. • 
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juros senão com as cautelas do Alv. de 22 de 
Junho de 1768 (3). 

2. 0 Os contractos feitos com os administra
dores de pessoas jurídicas não as o brigão, e sim 
aos ditos administradores por seus bens, salvo se 
o credor provar que o objecto do contracto foi 
effecti vamen te em pregado em provei to ela pes
soa jurídica (4) ; o que se entende não só no 
mutuo, como em todos os contractos que se refe
rem principalmente á utilidade do outro con
tractante, não nos que se dirigem ig·ualmente 
á de ambos (5) ; e ainda que os administradores 
na escriptura renunciem este privilegio ou con
fessem a versão (6). 

(3) A.lv. de 6 Julho de 1776, - V. B. Oarn. cit. 
§ 84, n. 6. 

O Governo tem entendido que tambem para este 
fim precisão as Ordens de autorisação Elelle. V. A. v. n. 
151 de 1864. Pelo que, os seus bens não estão sujeitos 
as execuções por di vidas ; e á taes execuções se 
devem oppôr os Procuradores Fiscaes. A. vs. n. 416 e 
417 de 15 de Set. e Ord. n. 436 de 22 de Set. de 1865. 

(4) Fr. 27, D. De reb. credit. (XII, 1).-V. Sa
vigny cit. § 92. 

(5) B. Oarn. cit. § 99 n. 1-12, § 225, n. 9. 

(6) B. Oarn. cit. § 299 , n. 7- 9. 
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A obrig·ação de provar a versão não tem lugar 
quando se contractou com tcda corporação, ou 
com syndico, ou procurador por ella especial
mente nomeado para fazer este contracto ; ou 
quando a corporação, ou o conselho que a repre
senta, ratificou a este ; 'ou quando ambos os con
trahentes são pessoas juridicas. Mas se em qual
quer destes casos a pessoa juridica devedora 
tomar a si o onus de provar a não-versão, poderá 
rescindir o contracto pelo beneficio. de restituição 
in integram (7). 

Quanto ás obrigações que se fórmão contra 
o nossa vontade e independentemente de actos 
nossos, têm para. as pessoas jurídicas, como para 
as naturaes, identicos effeitos (8) : 

Direitos ?'eacs . 

As pessoas juridicas pódem ter a proprie
dade de todas as cspeeies de. cousas, salvas 
certas restricções legaes que exporemos. Assim 
pódem ter escravos ; mas do principio- que 
a propriedade pertence ás pessoas jurídicas, e 

(7) B. Car11. cit. § 299, o. 4-6. · 

(8) Saviguy cit. § 92, nota d. 
D. CIVIL 11 12 
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não aos membros que em certos casos as com
põem - , seg-uem-se· em relação aos escravos 
dellas importantés corollarios na esphera do 
Direi to Penal (1). 

(1 ) São punidos com a pena de morte os es
cravos, que matarem, propinarem veneno, ferirem 
gravemente, ou fizet·em qualquer· outra gTave 
offensa · physica a seu senho l', á mnlhel', desceo· 
dentes, ou ascendentes deste que em sua compa
nhia morarem, a administr·ador, fHito t·, e ás mu~ 

lheres destes que com elles viver·em (Lei de 10 
de Junho de 1835, ~rt . 1). Ivias se estes crimes 
forem commettidos por escravús, pertencentes a 
uma cot·poração , em relação aos membros desta, 
como pelos escravos da nação contra qualquer ci
dadão, pois que estes não são juridicamente seus 
senhores, não serão julgados por esta lei excep
cionaria, e sim pelo direito commum . Se, porém, 
taes ct·imes fôl'em commettidos por escravos per
tencentes a uma corpot.'lção, ou instituição, em 
relação aos adminü~tradot·es, ou feitores destas, 
incorreráõ nas penas da dita lei. Assim, pelo Di
reito Romano, comquanto o esc ravo não pudesse 
depôL' em Juizo contra Q senhor, os pel'tencentes 
ás cidades podião fa.zêl-o con tm os cidadilos della, 
ft•. 1, § 7 D. De qmest. (XLVIII, 18); nem erão para 
com estes obrigados os libertos de uma r.idade á 
submissão e r espeitos, que todos devião g·uardar 
para com seus patronos, fr . lO § 4, D. De in jus. 
voe. (li, 4). 
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Não pódem, porém, os corpos ele n!Jão-morta 
possuir bens de raiz, sob pena de cahirem em 
commisso, ·salvo com especial autorisação do 
poder legislativo ; com a differença que se os 
houverem por compra ou em pagamento ele 
divida, incorrem immediatamente na pena por 
este mesmo facto, e o . vendedor na da perda 
do prt)ço ou importancia ela divida; mas se 
os houverem pot· doação, testamento ou sue
cessão, a pena só poderá ser imposta passado 
o prazo de seis mezes . 

Dentro deste prazo devem os ditos bens, 
legitimame:q.te adquiridos até 20 de Agosto de 
1864, ser alh eados e convertido o seu producto 
em apolices da divida . publica que serão in
transferíveis, ou só com licença elo Governo (2). 

Para esta alienação, que eleve ser compl'eta, 

(2) Lei de 9 ele Dez . de 1830; Decr . n. 1225 de 20 
de Ag·osto de 1864, Circ. n . 316 cl~ 22 de Out. de 1864 
e A vs . n. 418 de 15 de Set. de 1865, e n. 319 de 29 de 
Ag-osto de 1866. Ord . L. 2, tit. 18 pr. e § 1. - Repert. 
Vol 1 p. 281, vb. bens de rai:&; Portug-al De donat. reg·. 
L. 3, cap. 43 n. 36 e seg·., 54 e seg. A troca era per~ 
mittida no caso do§ 4 da cit. Ord.; mas, a Port. de 
11 de Junho de 1839, julg·ou necessaria, ainda neste 
caso, autorisação do poder legislativo . .B . Carn. Dir. 
Civ. Port. § 307, n. 4. 
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não se exigem as solemnidades em g·eral pres
criptas para as alienações dos seus bens, visto 
ser ella necessaria e determinada pela lei (3) . Va
rias vezes, porém, lhes tem sido remettida a 
pena de commisso (4) ; e ainda ultimamente o 
mesmo :fizerão o Alvará de 16 de Setembro de 
1817 e o Decreto n. 1225 de 20 de Agosto de 
1864 a respeito dos bens possuídos até essa data. 

Esta prohibição abrange tanto o dominio di
recto como o util, de sorte que não é licito a estas 
corporações conservar o dominio directo de bens 
havidos sem autorisação, transmittindo o util a 

(3) Repert. Vol. 1, p . 293 vb. bens de raiz; ·vol. 3, 
p. 588 vb. mosteiro ; B. Oan1. cit . § 305, n . 6. . 

(4) Orcl. cit. L. 2, tit. 18 9 3; Alv. de 20 de Julho 
de 1611 ; 12 de Maio de 1782 § 4 ; 22 de Julho em Prov. 
do Des. elo P. ele 13 de Outubro de 1792: Decr. de 15 
de Março de 1800 conf. pelo AI v . de 18 de Outubro 
de 1806 § 2. Ha tarn bem diversos casos de pet·daes es
p eciaes , cumo os do D. de 18 de Setembro de 1777; 
Avs. de 10 de Julho e de 19 de Setembro de 1792, etc. 
O A. v. ele · 15 ele Abril de 1834, parece considerar em 
vigor o Alv . de 20 de Julho de 1793 , que isentou das 
penas de commisso as confrarias do Santíssimo Sa
cramento; mas pelo Euit. ele 20 de Mat·çn de 1820 (Ooll. 
Nab.) se declarou que estas confrarias não farão pelo 
dito A. I v. habilitauas para novas, maiores e illimi tatlas 
acquisiçõe.s . B. Oarn . cit. § 306, u. 4. 
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terceiro (5); nem conwlidar este áquelle em 
bens nunca co_nsolidados, e em que ellas sempre 
tiverão só o primeiro (6). 

Assim tambem não lhes é licito haver a ad
minist' ação de bens encapellados, ou de qualquer 
modo vinculados, ainda que o encargo seja sim
plesmente de missas; nem haver bens immoveis 
por doação, ou arrendamento, por prazo determi
minado ou indeterminado,· por serem onerozos 
estes contractos; nem finalmente , haver terrenos 
ele marinha, ou acrescidos sobre o mar; salvo 
com autorisação do Poder rompetente (7). 

Entendem-se por corpos de mão-morta para 

(5) A reserva do diminio directo importaria o di
reito á laudemios e foros, que se classificação entre 
os bens immoveis. Ord. L. 3, tit. 47; L. de 4 de Julho 
de 1768 § 3.-B. Carn. cit . §305, n. 5. 

{6) As Leis de 4 de Junho de F768 § 1, e de 12 de 
Maio de 1769 § 4, revogárM a Ord. L 1, tit. 62 § 48 
L. 2, tit . 1 § 6, donde se concluia que a consolida
ção era pel'mittiela. 

(7) Al v. de 20 de Julho de 1793, vb.-administra
cão de bens irnmoveis, etc. ; D. de 8 de Julho de 
1802; Prov. do Des. elo Paç. de 26 de Junho e 22 de 
Agosto de 1769; B. Carneiro cit. § 306, ns . 13 e 14. 
Ord. n. 116 de 17 de Março e Av. n . 251 ele 9 de Julho 
de 1866. 
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se julgarem sujeitos ás leis ela amortização , as 
corporações pias e as instituições pias, seg·undo 
as classificações que fizemos nos dous anteriores 
paragmphos, dr.vendo, porém, excluir-se o 3." 
membro de ambas as classi6.caçõ -s, isto é, as 
corporações c instituições litterarias par ticu
lares, de que não cogitou a legislação (8) . 

(8; A Universidade de Coimbra em qualificada 
corpo ou corporaçãO em di versos actos do g·ovem o 
(.V . Rep. de F . Thom. vb . Univ. de Coim.), e poo. suia 
bens de r aiz (Av. e I nstr. de 28 de Ag·osto ele 1772); 
mas ew antes instituição auministrativa ou repaeti
ção publica, do que corporação , no sentirto elo direito 
p rivado. As pri meiras univet·sidades que se estabele
cêrã.o na Eueopa tinhão este ultimo caractee, Savi
g ny , Geschichte des Roem ischen Rechts im Mittel 
alter, etc . 

As leis de amor ti ~ açã.o existiao desde os primei
ros reis portuguezes, e comprehendião as ordens mo
nasticas , as igTej as , e os cle l'igos; entre ellas, po
rém, distingue-se uma de D. Diniz de 21 de lVIarço 
de 1291 (L. de 9 de Setembro de 1769 § 10; Mel!. F r. 
Hist. Jur . Civ . Lus . §55 e not.). As Ord . Philip . L . 
2, tit. 18, só as applicão ás igrejas e mosteiros; mas 
a L. de 4 de J ulho de 1768 as estende a q uaesq uer 
ontros corpos de mão-1nm·tet, devendo-se r.omo taes con
side t·a r· as confl'arias , pela P1·ov . de 14 de Maio de 
1710, e Alv. de 20 de Julho de 1793; o As·. I de 29 de 
Março de 1710 amplia as disposições dn. L. ele 9 de 
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Todas as outras especies de pessoas jurídicas 
estão isenta~ da sancção destas leis (9). 

Dos immoveis, pertencentes ás corporações, 
uns são administrados por conta dellas e consti
tuem o seu patrimonio, outl'Os são abandonados 
ao uso da totalidade ou de certas classes de seus 
membros (lO). 

Duvidava-se outr'ora se as pessoas jurídicas 
podião a :lq uirir posse; Ulpiano, porém, decide 
que o podem fazer., tanto pelos seus escravos 
como pelos seus representantes livres (11). Entre-

Setembt·o de 1769 § 21, relativas ás instituições d'al
ma, - ás O?'dens, irmandades e coTporações em geral. 

(9) A Circ . n. 4 de 15 e Janeiro de 1844 declara 
que as camaras municipatls não se achão incluidas 
entre as corporações de mão-morta. 

(lO) Savig·ny cit. § 91, not. m, colloca nesta se.,. 
g·unda classe o ager ptbblictts dos Romanos, reservado a 
principio aos pa.tricios, e depois aos optimates; assim 
entre nós o Estado, as províncias, os n:unicipios 
tem cet·tos bens que constituem os seus respectivos 
patt·itnonios, e outros destinados ao uso publico. 
Ord. L. 2, tit. 26 §§ 8 e 9 ; L. de l,o de Outubro de 
1828, art. 41 ; L. n. 605 de 18 de Setembro de 1850, 
art. 3 § 1.- V. Cap. 6 § 11 huj. tit. 

(ll) Fr. 7 § 3, D. Ad. exib. (X, 4); fr. 2, D. De 
adquir. vel. amitt poss. XLI, 2). 
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tanto, para que ella se realize, é necessario que 
estes reunão as condiçôes que se exigem em um 
possuidor ordinario, isto é, que tenhão a con
sciencia da posse, e que effectivamente a apre
hendão por si, ou por um mandatario, que póde 
ser um. escravo. E' esta hypothese identica 
áquella em que um tutor ou curador adquire a 
posse para o seu tutelado ou curatelado, menor 
ou alienado. 

Segundo o Direito Romano, as pessoas jurí
dicas podião adquirir servidões ruraes por meio da 
rnancipação feita a um de seus escravus; mas 
este meio não era applicavel á acquisição das 
urbanas, nem do usufructo, e sim a in f~.tTe ces
sio, acto este vedado aos escravos, que primiti
vamente só podião obrar pelas pessoas jurídicas ; 
era-lhes, porém, permittido receber por legado 
a passemo ususf·ructus (1.2) . 

Estas distincções hoje não' procedem ; as 
pessoas jurídicas podem adquirir qualquer ser
vidão pessoal ou real, rustica ou urbana, com 
a unica excepção do uso, por ser por sua natu-

(12) Gaio Inst. L. 2 §§ 29 e 96; UI piano Reg·. Lib. 
Sing. T. 19 § l; Juliano fr. 3, D. Si usufr. pete t., etc. 
(VII, 6) ; Javoleno fr. 12, D. De servitut. (VIII, 1). 
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reza pessoalissimo ao titular delle (13). Entre
tanto, como o perpetuo usufructo inutilisaria 
completamente a propriedade separada delle, e 
a pessoa jurídica possa perdurar indefinidamente, 
cumpre fixar o prazo dentro do qual elle se 
julgue extincto ; e este não póde ser, segundo a 
opinião de Gaio, senão o extremo limite da vida 
da pessoa natural, isto é, o período de 100 
annos (14). 

§ 4.0 

Successões het•eclitarias. 

O Direito Romano antigo neg·ava em geral 

ás pessoas jurídicas o direito de succeder ab intes
tato c por testamento, e os de receber legados 
e fideicommissos ; o primeiro, por fundar-se nas 
relações de família e união conjugal, que não 
podem existir para com aquellas pessoas ; o se
gundo, por necessitar da addição da herança, 
acto pessoal do herdeiro, que estas pessoas não 

(13) Savigny cit. § 91; M. Freire Inst. Jur. Civ. 
Lus. L. 3,T.13§9; B. Carn. cit. 4'1,ns.le'1. 

(14) Galo fr . 56, D. De nsnft·. (VII, l); fr. 8, D. De 
usu, et usufr. leg. (XXXIII, 2); B. Carn . cit. § 299, 
n. 1'1. 
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podem praticar ; o terceüo, comquanto não 
encontrasse obstaculo nas fónuas do direito, 
talvez por ser corollario dos pr1meuos prin
C1p10s . 

Mais tarde, sendo-lhes concedido o P.atro
nado, este trouxe como consequencia a sue
cessão ab intestato, e depois a testamentaria 
dos seus libertos . Aos municípios, além deste 
direito, tambem foi concedido o de receber 
qualquer successão testarnentaria. Com ig·ual 
amplitude foi dado por especiaes privilcg·ios 
este direi to a certos dcoses e a certas corpo
rações, bem como a estas o de succeder a seus 
membros quando, na falta de outt·os herdeiros, 
a herança tinha de se devolver ao fisco. Assim 
tambem foi permittido ás cidades, collegios 
e templos receber legados e fideicommissos. 
Nunca, porém, se concedeu por medida g·cral 
ás pessoas jmidicas o direito successono em 
toda sua amplitude (1). 

Entendem alguns jurisconsultos patrios 
que entre nós as corporações succedem ab in
testato aos seus membros que fallecem sem 
deixar parente succeasi vel ou conjuge, tendo 

(1) Ulpiano Reg. Lib. Sing. T. 22 §§ 5 e 6; 
Savigny cit. § 93. 
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ellas para este fim preferencia ao fisco, e con
fundindo com ellas as· instituições pias, sus
tentão esta doutrina especialmente em favor 
das ig-rejas e dos mosteirns (2). Nós a limi
tamos tis corporações monas ticas em relação 
aos espolios dos seus membros; mas ainda 
neste caso não ha verdadeira succeGsão here
·ditaria, pois que nada podendo os r eligiosos 
adquirir para ~i, e sim sómente para os re-s
pectivos conventos, por sua morte estes con
tinuão o domínio que j á d'antes tinhão nos 
bens que constituem es tes espolias (3) . 

Quanlo á successão t eslamentaria nas he
ranças, leg ados e fideicommissos, póde-se esta
belecer como principio geral a capacidade das 
pessoas juridicas com as seguintes limitações : 

1. • Que a alma não pó de ser insti tu ida her
deira, sendo neste caso nulla a instituição, bem 
como os legados (4) . · 

(2) B. Cam. cit. § 299, ns. 18 e 19; Portugal 
De donat. reg·. L. 3, cap. 20 ns. 1, 3 ,, 10, 20, 37, etc . 

(3) Peg·as For. vol. 2, cap. 20, ns. 31, 89, 95, 
etc. ; Moraes De execut. L. 2, cap. 8, ns. 6, 14, 
18, etc.; B. Carn. cit. §§ 83, 85, n. 5, etc . 

(4) Lei de 25 de Jun~o de 1777, §lO; D. de 17 de 
Julho de 1778; Ass. de 21 d-o Jut~ho de 1777. 

..• 
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2." Que entende-se haver instituição d'alma, 
sempre que fôr instituicla alguma corporação 
pia, ou instituição pia, com exclusão das littera
rias (5) . 

3." Que o mesmo se entende sempre que as 
ditas corporações ou instituições forem nomeadas 
testamenteiras, ainda que se não faça menção 
de herdeiras (6). 

§ 5. o 

Acções. 

A capacidade, concedida ás pessoas jurídi
cas, de pouca efficacia seria, se ellas não pu
dessem comparecer em juizo, para vindicar os 
seus direitos lesados on defender-se de injustas 
pretenções alheias. Assim é-lhes geralmente 
reconhecido o direito de comparecerem em 
juizo como autoras ou rés nas acções reaes, ou 

(5) L. de 9 de Setembro de 1769, § 21, revalid. pelo 
Alv. de 20 de Maio de 1796; Ass. I, de 29 de Março, 
IV de 5 de Dezembro de 1770, I de 20 de Julho de 
1780, e II de 21 de Julho de 1797. 

(6) Cit. Ass. I de 29 de Março de 1770; B. Qarn. 
cit. § 299, n. 15 e not. b. 
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pessoaes, relativas aos direitos dos bens, umcos 
para que forão instituídas (1), 

Para este fim ellas podem fazer-se represen
tar em juizo, ou por um procurador especial para 
cada negocio, que os Romanos chamavão Actor, 
ou por um procurador geral, que denomina vão 
Syndicus (2). E' manifesto que, quando se trata 
de uma corporação, o procurador ou syndico não 
representa os membros desta, e sim a un;dade 
ideal que a constitue; e se ella se acha reduzida 
a um só membro, este pó de in teu ta r directa
mente os processos, mas não em seu proprio nome, 
e sim sempre no da corporação (3) . 

. QualC]_uer membro clella,ouqualquorestranho 
á pessoa jurídica, póde na qualidade ele defensor, 
sustentar os seus direitos, como succede com 

(1) Ulpiano ft•. 7 pt·., D. cit. Quod cujusc. uni
vers . etc. (III, 4) ; Savig·ny cit. § 92; B. Carneiro cit . 
§ 300, n. l. 

(2) Fr. l § 1, fr. 6 § l e 3, fr. 3. D. cit. Quod 
cujusc. univers. etc. (Ill, 4) ; Savig·ny ci t . § 92 ; Aug-. 
Barbosa Coltect. Doct. in lilJ. l Decret. 1' . 39, De Syn
dico; B. Carn. cit. § 300, n. 2. 

(3) Fr. 2 e fr. 7 § 2, D. cit. QLlL'd. cujusc. uni
vers . etc. (III, 4) ; Savig·ny cit. § 89 not. b e§ 92; B. 
Carneiro cit. § 298, n. 12 e seg-., e § 300. 
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as pessoas naturaes (4). Aquelles em quem a 
pessoa jurídica se encarna, ou que a apresentão, 
não podem servir de testemunhas nas causas 
de1la, se têm nisso interesse pessoal e immediato; 
o contrario succede, quando apenas se trata do 
interesse da pessoa j uridica (5). Quanto ao ju
ramento judiciario, o Direito Romano só tt·ata 
delle em relação ás pesso~s j uridicas , quando é 
condição annexa a legado deixado a município, 
e decide que deve ser prestado pelos respectivos 
magistrados. Segundo .. os preceitos g eraes de 
nossa legislação, o syndico ou procurador pre
cisa ter mandado especial para jurar (6). 

(4) Fr. l § 3, D .. cit. Quod cujusc. univ. etc. 
(III, 4); Savig-ny cit. § 92; B. Carn. cit. § 3QO, n. 5. 

(5) Pereira e Sou7.a, Pr. L in. Oi v., 1 P. not. 481; 
B. Carn . cit .-§ 300, n. 6. 

(6) Paulo fr; 97, D. De condit. et demonstr. 
(XXXV, l). - Municipibus, si jtbrassent, legatum 
est ... Per eos itaque jurabunt, per quos municipii 
res gerentur.-Ord. L. 3, T. 7 pr., tit. 43 § 3; Corrêa 
Telles Man. do Tabell . § 277, n. 3; $avigny cit. § 92, 
in fin. 
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§ 6.0 

Responsabiliclade penal e civilzJelos delictos, 
·quas·i-del-ictos e obrigações (1) 

Na ·média idade, em que a sociedade plebeia 
se tinha organisado éeralmente em corporações 
afim de lutar mais vantajosamente contra a 
anarchia feudal dos barões, é natural que se 
houvesse exag.erado o P''Íncipio da collectividade, 
e em geral da pessoalidade jurídica, ao ponto 
de assemelhai-o ao da pessoalidade natural, até 
na imputabilidade criminal e, conseguintemente, 
na penalidade. Não faltão com effeito exemplos 
estrondosos de cidades incendiadas e espalhadas 
as cinzas aos ventos, ou arrazadas, sulcadas 
pelo arado e semeádas de sal, de corporaçõ~s 

multadas, dissolvidas e privadas de todos os 
bens pelo confisco, ou cruelmente punidas nas 
pessoas de todos os seus membros (2). 

(l) Sobre estas questões~ V. Savig-ny cit. §§ 94 
e 95; Ortolan Elém. de Dr. Pen, ns. 491, 496 e 544. 

(2) Entre outros exemplos apontaremos os dons 
famosos do arrasamento de Milão por Frederico, 
Barb~ruiva, da Allemanha, e a abolição e atroz pu
nição ela Ordem d.os Templarios por Philippe, o Bello, 
da França. 
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Ainda modernamente distinctos jurisconsul
tos têm sustentado o principio da absoluta capa
cidade de direito e de acção nas pessoas juridicas1 

..-não só na esphera dos factos civis como na dos 
cnmmaes (3). Outros, porém, observão que 
taes pessoas só têm existencia em virtude da 
lei, e para os fins por esta designados; que sendo 
creadas unicamente para participarem do direito 
dos bens, nenhuma outra especie ele relações 
jurídicas podem ter; que a capacidade de com
metter delictos não é condição para poder parti
cipar daquelle direito (4) . Na verdade, é ma
nifesto que as pt~ssoas jurídicas não têm a ca
pacidade absoluta de direito, de volição e de 
acção, pois, se a tivessem, serião tambem ca
pazes dos clil'eitos de família, o que é absmdo. 
Assim tambem é manifesto que a capac.idade de 

commetter delictos ou a respons~bi li dade cri
minal, não é condição para a capacidade rela
tiva ao direito dos bens; tanto assim que ~s im-

(3) Taes como Stieber em Haubold, Opuscula 
vol. 2, pag·. LXXIII; JYiühlenbruch vol. · l, § 197: 
Sintenis De delictis et pcen. univers. Ser.v. --V. Sa
vig-ny cit. § 94, nota b. 

(4) Savig·ny cit. § 94, not. ct , menciona como 
partidarios desta opiniao, que é tambem a della, Za
charire, Haubold, e Feuerbach. 
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pu beres e alienados têm esta capacidade sem 

terem aquella. 

Demais, as pessoas jurídicas só têro existencia 
ideal, e a ]ei, creando-ils, não deu-lhes nem podia 
dar-lhes os attributos reaes da racionalidade 
e liberdado moral. que são as condições essen
ciaes da imputabilidade penal; a lei era, pois, 
impotente para conceder-lhes a responsabilidade 
criminal. 

Não podendo as pessoas jurídicas ter deter
minações proprias, a realidade da sua existencia 
se\ se póde manifestar pelas determinações dos 
representantes que a lei lhes concedeu; ora, re
pugna com as noções elementares e fundamentaes 
do Direito Criminal, que se lance sobre ellas 
a responsabilidade dos actos praticados por estes, 
porque seria violar o principio da identidade do 
delinquente e do condemnado. 

Os representantes das pessoas jurídicas só 
obrão como taes, emquanto se encerrão na es

phera que a lei traçou á sua missão; desde que a 
transpuem, despem-se de seu caracter de verda
deiros representantes, e conseguintemente- obrão 
unicamente sob a sua responsabilidade pessoal. 

Nem importa que os crimes tenhão sido com-
n CIVIL li 13 
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mettidos em proveito das pessoas jurídicas e no 
exercício das funcções de representantes destas, 
porque em todo o caso ha abuso destas funcções, 
transgressão da espbera legal de acção desses 
representantes ; e p ~n' taes factos, meramente 
individuaes, só podem responder os que os 
praticão . Fôra tão illogico e iniquo punir as pes
soasj uridicas pelos crimes de seus representantes, 
embora commettidos em proveito dellas, como 
punir os pupillos alienado~ pelos delictos ele seus 
tutores ou curadores, embora pet·petraclos para 
lucro delles1 e no exercício das fu~cções da tutela 
ou cura tela. 

Esta doutrina é verdadeira em relação a 

todas as especies de pessoas jurid.icas; e se al
guns jurisconsultos têm pretendido responsabi

lisar ás ele existencia necessaria e ás corporações 
pelos actos criminosos ela maioria dos sens mem
bros, é por confundirem a entidade abstracta e 
collcctiva com as pessoas naturaes que a consti
tuem ; mas, em vista elo que antecedentemente 
ex pendemos, esta confusão não póde subsis
tir (5). 

(5) Sobre esta m ateria tem va1·iado a doutrina 
do Direito Canouico; Innoceucio IV pl'ohibio a puni
ção das corporações, e só subjeitou a ella os membros 
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Cumpre-nos aqui observar que se as· pessoas 
jurídicas não podem ser agentes de delictos, 
podem, porém, ser pacientes delles, e têm di
reito a propôr as competentes acções crimes e 
civeis, para . haverem a sua punição e a repa
ração do da.mno causado . Por certo que ellas 
não podem ser pacientes de todas as especies 
de delictos ; mas alguns ha de que o podem ser; 
taes são os que affectão os seus interesses ma te
ria e I') e moraes, a sua fortuna e a sua reputação, 
não porque possão por qualquer modo offender a 
sua sensibilidade (pois que a não tem), mas 

individualmente culpados ; C. 5 De sent. excommu
nicat . , in VI (V, 11 ) ; Bonifacio VIII em um caso es
pecial ameaçoLl a ellas mesmas ele interclicto; O. 4, 
De censib., in VI (ITI, 20). - V. SaYigny cit. § 95 . 

A .Lei n. 387 ele 19 de Ag·os to de 1846, art. 126, 
parece á prim eü a vista afastar -se des tes princípios, 
impondo multas collect ivamente ás camaras munici
paes, mesas dos collegíos elei toraes , con selhos muni
cipaes de recUl'so, juntas de qualificação, e mesas 
parochiaes; deve· se, p orém, entender que nestas pe- · 
nas sómente iucorrem os membros destas entidades 
collectivas qu e houverem votado ·ou tomado parte 
nos actos que derem lug ar a essa decretação; pelo 
que devem nas respecti vas actas fazer as prec1sas de · 
clarações os que não hou verem participado desses 
actos, afim de se eximüem da responsabilidade penal 
Av. n. 35 de 8 de Março de 1847, 4.• dec ., etc . 
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porque lesão os seus direitos de propriedade e 
pessoalidade . 

Quanto ás obrigações nascidas dos delictos, 
divergem em opiniões aquelles mesmos juriscon
sultos que aliás são accordes quanto á irrespon
sabilidade penal. Dizem uns que, sendo as 
pessoas jurídicas capazes de obrigações, devem 
ser responsa veis pelas perdas e interesses pro
venientes do seu não-cumprimento ; que assim 
mais devem sêl-o pelos prejuízos causados pelas 
suas causas, bem como pelas pessoas emprpg·a
das no seu serviço, sem o que não haveria segu
rança para entrar-se em relações com ellas, e a 
sua pessoalidadecivil se tomaeia impossível; que 
tamhem pode-se responsabilisa~· civilmente as 
pessoas collectivas (de existencia necessaria ou 
corporações) pelos delictos de seus representan
tes, afim de interessai-as na prevenção destes; e 
comquanto reconheção que esta medida é algum 
tanto excepcional e exorbitante, entendem que 
póde ter lugar, visto que a responsabilidade 
civil pelos delictos póde ser transferida de uma 
a outra pessoa, ou pela successão hereditaria ou 
pela caução e pagamento, feitos por terceiro. 

Deve-se, porém, convir na responsabilidade 
das pessoas j uridicas pelo não-cumprimento 
das obrigações contrahidas pelos seus repre-
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sentantes, ou pelos quasi-delictos destes, com
mettidos no exercício de 'suas funcções, muito 
mais se dahi lhes proveio algum lucro; por
quanto, sendo em seu proveito creadas estas 
funcções e feitos estes serviços, assim como 
têm direito aos beneficios, devem-se sujeitar 
aos onus que dahi lhes possão · peovir. Não 
succede o mesmo com as obrig·ações nascidas 
dos delictos, pois conservão o caracter pes
soalissimo destes, e conseguintemente a sua 
intransmissibilidade, salvo no caso de haverem 
as pessoas jurídicas participado gratuitamente 
dos proveitos dos crimes, ou de terem estes 
sido commettidos pelos seus escravos, até a 
concurrencia do valor destes (6). 

§ 7: 

P 1·iv il egios . 

As pessoas jurídicas, tendo apenas existen
cia ideal, que só revela-se por determinações 
alhei,as, merecem da lei especial prutecção, 
como todos os que não podem zelar dos s~us 
proprios direitos. A todas em geral é, pois, 
concedido: 

(6,) Cç.d. C rim . art. 28. 
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l . o O beneficio da restituição m integrum 
{l) . 

(1) O beneficio da restitnição in integrum intl'o
duzido pelo Pt·etor em favor dos menores, lesados 
pelos seus proprios actos ou pelos de seus tu tores ou 
curado res , e dos maiores nos casos de ausencia, vio
l encia, erro , fraude, cnpt1:s dimi;,utio , e alienatio judiei 
mutandi causa facta, foi depois ampliada á. Republica, 
ou ao Estado , e ás · uas divisões políticas ; Paulo ft·. 
22 § 2, D. Ex quib. caus. maj. vig- . au. in iuteg·t·. 
r estit. (IV, 6); Coust. 4, Cod. eod. tit. (II, 54) ; mais 
t arde fÓi tamhem concedida pelo direito canon ico ás 
igTejas, ordens mouasticas e irmandades relig·iosi-'LS . 
C. 1, 3, 6. X. De in int1·. restit . (I, 41) ; Const. 11, X. 
De reb. eccles. (III. 13). A. nossa Ot·d . L . 3, tit . 41, 
§ 7, a concede nã.o r.ó aos menores, como ás aut1·as 
pessoas que conforme o D~reito ·gozão elo beneficio de nsti 
tttição; ora devemlo- e tomar a palavra-Direito
como synonima de Direito I eaticamente admitido no 
reino, toma-se evidente que deve-se estendet• este 
privilegio nao só ás classes favorecidas pelo Direito 
Romano c Canonico , como em geral a todos nquelles 
cujos interesses são administraclos po r estranh os , por 
ni10 poderem elles mesmos administrai-os; pois tal 
era a àmp1itude das regras de Direito adm ittidas em 
Portug·al pelos Praxistas e pelos tribunaes. Peg-as 
vol. 15 á cit. 01'd. L . 3, tit. 41, n . 17; iVlell. Freir. 
cit. L . 2, tit . 13 § 9; Per. e Souz. P1·im . Lin . sobre o 
Proc. Civ . not. 598; B. CariL cit. § 291, n . 9. Quan
to aos hospitaes , o refere julgado o mesmo Peg-<:\s P• 
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As pessoas jurídicas de existencia neces-sa
rla gozão, além deste, do seguinte privilegio: 

2. 0 Não estarem os seus bens sujeitos a 
penhor<:t (2) . 

O Estado e as províncias têm mais : 

3. ". O privilegio de fôro em todas as .causas 
ordinarias ou summarias, em que fôrem autores 
ou ré os, assistentes ou oppoentes (3) . . 

lDec . 51, n. 6: V. Valasco Oons. 105, n . 44 ; quan
to ás confmrias, V. a cliscordancia de opiniões em 
Barbosa De Jlll'. Eccl. L. 2, cap . 11, n. 90. 

(2) Const. a rt. 15 § 15 e Iustr. da Dir. Ge r. do 

Cont. de lO ele Abril de 1851, a!'t. 14; Ac to Acld. 
art. ll § 4, e al't . lO§§ 5 e 6; L. de l,o ele Outubro 
de 1828, a r ts . 42, 43 e 45; de 26 de Maio ele 1840, a rts. 

23 e 24; e Port. de 20 de Fevet·eiro de 1850 . - V. o 
Sr. Dt·. Pel'Clig-ã.o MalheiL·o Man. do P roc. dos Feit. 
da Faz. Nac. §§ 296- 298. O A. v . n. 120 ele 2...1: Mat·ço de 
1863 assim o cleclaron n.'re. peito elos bens municipaes. 
As doações feitas á F azenua publica, ás provincias e 
aos municípios, bem como todas as exced eu tes á 
taxr1 legal, elevem se t· i ns inuadas , com as unicas ex
cepçües declaraJa na Lr.i. Av . n. 337 de 29 de Agos to 
de 1866. Os ben:; do Es tado não póclem ser a lienados 
pelo Governo, sem anctor isação leg·al, nem ai nua em 
b en eficio dn.s P t·ovi ncias ou Municípios . Av. n. 158 
de l ô de J an . de 1854. 

(3) L. n. 2'12 de 29 de Novembro de 1841; Ord. 
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4. o E outros relativos ao processo judi
ciario (4), 

São exclusivos do Estado os seguintes: 

5. o O encurtamento dos prazos na pres
cripção das dividas passivas, o along·amento 
delles nos das activas e o julgamento admi
nistrativo das mesmas prescripções (5). 

Inst. n. 6 de 12 de Janeiro de 1842; Decr . de 14 de 
Julho ins. na Ord. n. 78 de 3 dl3 Ag·osto ue 1846. 

(4) Sobre quaes sejão estes privileg·ios v. o cit. 
Sr. Dr . P. Malheiro, § 92 e seg . Tem-se entendido 
geralmente que estes privilegias cabem tambem ás 
causas da Fazenda Provincial., desde que as r especti
vas assembléas legislativas assim o determinem ; 
devo, porém, ponderar qne o cit . Dect·. de 14 de Ju-· 
lho e Onl. de 3 ele Agosto de 184.6 não tratão dos pri
vilegias de processo, e sim dos de fôro. 

(5)~ Em geral é de 5 annos o prazo para a pres
cripção das di v ldas passivas, e de 40 para a das ac
tivas (Reg. da Faz. Caps . 209 e 210; D. n. 736 de 20 
de Novembro de 1850, art. 80); é porém ue 1 anoo da 
data do contracto para as dividas provenientes de 
fornecimentos militares ~L. n. 369 de 18 de Setembro 
de 1845, art. 51), e de 30 annos para o dinheiro üos 
ausentes, recolhido no thesouro ou thesouraría . (L. 
n. 628 de 17 de Setembro de 1851, ar t. 32) .-V. D. n. 
2343 de 29 de Janeiro de 1859, at·t. 1 § 3. 

A Fazenda Provincial não goza da prescripção 
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6." O direito de discutir e decidir admi
nistrativamente os litígios relativos ao cum
primento, ·interpretação, validade, rescisão, e 
effeito das fianças e contractos celebrados com 
a administração da fazenda que tenhão por 
objecto quaesquer rendas, obras ou serviços 
publicos a cargo da mesma administração. (6). 

de 5 anuos, para as suas dividas pessoaes. Av. n. 
338 de 30 de Agosto de 1866. 

(6) Esta attribuiçüo, bem como a de julg·ar 
as prescripções , pertence ao Ministro da Fazenda 
(D. cit. n. 2343, art. 1 §§ 2 e 3). Esta disposi
Ção, porém, é especial aos contractos celebrados 
com a administração da Fazenda, de sorte que os 
que forem celebrados com os outros ministerios, 
ou agentes subordinados a estes, continuão sub
jeitos ao Direito commum. 





TITULO III. 

Das eousas. 

CAPITULO I 

NOÇÕES GERAES. 

§ l. o 

Noção geral ele cousa. 

Todos os dir-eitos reca11em, 0~1 sobre pessoas 
lig·adas aos suj itos por vinculos naturaes e 
moraes, e não tem um valor economico, nem 
fazem parte do patrimonio destes ; ou recáem 
sobre cottsas c obtig((ções que tem um tal valor 
e fazem paete elo patrimonio dos subjeitos. A's 
co usas e obrigações dá-se a denominação com
muro de bens. 

A palavra bens eleriva-s/3 ele bana, e esta~ 
segundo Ulpiano, vem ele bcare, que significa 
torna'r fl'l ·iz; compl'ohondcm-se na pala na bona, 
accrescen ta o J urísconsulto romano, não só as 
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cousas subjeitas ao nosso dominio, como as 
que possuimos de boa fé, que consistem em 
super.ficie ou em acções (1). Tambem os Ro
manos denominavão pecunia as causas que 
estão no patrimonio de alg·uem ; e Paulo nos 
diz que a palavra res é mais ampla, e com
prehende tambem as cousas que estão fóra 
do patrimonío de alguem (2) . 

No sentido ontologico causa é tudo que 
existe ou póde existir; no sentido jurídico-ra
cional é uma parte qualquer do mundo fatal (3), 
Tomada na primeira accepçã.o, a palavra co~bsa 
é mais ampla do que bens, e está para com 
esta na relação de genero para com especie (4); 
tomada na segunda, se por um lado é mais 
ampla, por outro é mais restricta, porque não 

(1) Ulpiano fr. 49, D. verb. signif. (L, 16) 
Bana ex eo dicuntur, quod beant, hoc est, beatos 
faciunt: beare est prodesse, etc . 

(2) Paulo fr. 5, pr. D. cit. loc. (L, 16)- Rei 
appellatio l~tior est quam pecunia : quia etiam 
ea, qure. extra computationem patrimonii nostri 
sunt, continet: cum pecunire significatio ad ea 
referatur, qure in patrimonio sunt. 

(3) Marezoll. Dr. Priv . desRom. §83. 

(4) Mourlon Rep. écr. sur le pr. ex. du Cod. Nap. 
n. 1332. 
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comprehende os bens de existencia apenas 
ideal, como os direitos e acções. 

Segundo alguns Jurisconsultos, eousa é tudo 
quanto póde ser objecto de direitos (5), ou fazer 
parte do patrimonio de alguem (6), ou todo 
o objecto material susceptível de medida de 
valor (7) . Dos ta variedade de definições; tão 
diversas ~m sua amplitude (8), vê-se quão dis
COl'des são os J nriscons ultos sobre a idéa que 
se deve ligar a esta palavra; e como sej a esta 
uma das noções fundamentaes do Direito, dahi 

(5) Maynz Élém. de De . Rom. § 113; Liz Teixeira 
Cnrs. de Dir. Oi v. Port. P. 2 T. 1 § 1. 

(6) Pellat Expos . eles prin . du Dr. Rom. sur la Pro
prieté n . 6 not.; Mel. F1·. lnst. Jlll'. Civ . Lns. T . 3, 
cap. 1 § 1; Vicat. Vocab. utr. j ur . vb. 1·es .-Est autem 
hoc sensu res omne id quod sua natura habile est, ut 
possit in bonis alicujus esse, seu alicujus suum esse. 

(7) O Sr. Dr. A. T. de Freitas, Esboço elo Ood. Oiv. 
n. 317; Mackeldey Mau. de Dt·. Rom. § 151. 

(8) Portugal De donat . reg. L. 3, cap. 38, u. 12 e 
13, diz que a palavra-res-significa mais do que-pe
cunia e do que-bana·-, e accressenta- nihil in rnundo 
excogda?·i valet, quod ?'es dici non posse . Entt·etanto esta 
palavra é tomada em mui variados e até contrarias 
sentidos nas leis romanas, como mostt·a o mesmo Por
t ugal cit. § 13. 
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provém renhidas logomachias que desapparecem 
semprq que se clareia esta noção. 

Clasgificação das co usas segundo o D ir . R ama no . 

Gaio apresenta tres cla~sificações das cau
sas. A suprema divisão das co usas diz elle (1), 
que estão em nosso patrirnonio ou fóra delle · 
(.2), é em res divin i J·urú e res humani juris. 
Subdivide as primeiras em rcs sctcrm (3) 'tcli-

(l) Gaio . lnst. Comment . li, § l e seg- . 

(2) Paulo. fr. 1. D. de usu et usufr. (XXXIII, 
2) diz que o usufructo das cerviclões não se póde 
legar - quitt id neque ex bouis, neqtw extm bonis sit. 
Deste fragmento pretendêrão alg·nns Jurisconsul
tos deduzir uma 3. • classe de causas qne não 
estão no nosso patrünonio, nem fóra clelle. Mas 
Vinnio (lnst. Comm. L . 2, Tit. l. princ.) mostra 
que esta questão só ver&a sobre os apices do di
reito. 

(3) Gaio. Inst. CÓmm. II, § 4 . - Sacrce sunt qt~ce 
diis super is consecratm swtt. . . § 5. Sed sacrtmt qt,idem 
so!um exestimatur auotoritate populi Romani {ieri; con
secratt~r mim lege, de ea 1·e lata, a1tt senatt~sconst,lto 

facto. 
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giosa( (4) e sa1ictce (5) e .as segundas em publicm 
e privatce~ Accrescenta que as cousas · publicas 
ipsius universitatis e~se crerluntur, conseguiu-

Marciano . fr . 6 § 3 D. De divis res. (I, 8). 
- Scwrw atttem res sunt hac, quce publice consecratce 
sunt, non p1·ivate; si qtâs ergo privatim sibi 'sacrum 
constituerü, sacrwn non est, sed profamtm. 

Instit . § 8. De rer. divis (li, l). Sncra sunt, qtw3 
rite et por pontífices Deo consacrata sunt, velttti cedes 
sacrce et dona quro ?'ite ad ·ministerittm Dei dedicata 
sunt . ~ 

(4) Gaio Inst. Comm. li § 4. . . . religiosce qwB 
diis manibtts relictro nmt. Marciano fr. 6, § 4, D. 
cit. loc. (I, 8) - relig·ioswn antem locwn umtsqnisqtte 
sna volnntate facit , dum ma?'ttt~tm infert . in locum 
stturn. To elo este § elo f r. foi transferido para as 
Inst. ele J ustin. § 9. De re1·. di vis. (li, l). 

(5) Galo. Jnst . Comm. li 8.-Sanctro quoque res, 
velut muri et po1·tw, qttodammoclo cl iv·ini ju·ris sunt. 

Marciano fr. 8. D. De divis ?'e?·. (I, 8). Sanc
tum est qtwd ab injuria hmn-imtm, defenstt?n atque mu
nitttm est . 

Ulp . fr. 9, § 3. D. cit . loc. (I, 8). Proprie 
dicimtts sancta, quce neque sacra, neque profana sunt, 
sed sanctione. qtwdatn oon[i?'mata . .. 

Inst. § lO ' cit . loc. (li, 1). Sanctce quoqtw 1·es, 
veluti mur·i et 'Fortro qttodammodo dinini }tt?'is sunt, et 
ideo nttllius in bonis sunt. Icleo. autem mttros sanctos 
dic·imus, quia pena capitis constittLta est in eos qui ali
quid in muros deliquerint . .. 
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temente, que ellas, bem como as cousas de direito 
divino, nullius in bonis esse creduutur, finalmente 
que as co usas privadas são qum singulorum 
sunt. 

Em segundo lugar divide as cousas em 
corporales e incorporales ( 6) ; define as primeiras: 
qum tangi possunt; e as seg·undas, qum tangi rwn 
possunt, taes como as que consistem em di4 

reito - a herança, o usofructo e as obriga
ções de qualquer modo contrahidas, embora 
estes direitos nos possão levar á adquisição de 
cousas corporeas ou sejão a estas inherentes. 

Comquanto não se possa determinar ao 
certo quaes erão os direitos que os J uriscon
sultos Romanos consideravão como cousas in
corporcas (7), devemos como taes considerar todos 
os que se podem comprehender na-classe dos bens, 
que fazem parte do patrimonio de alguem, ou 
que tem valor notorjamente apreciavel, com 
exccpção porém do domínio ; porquanto, reca
hindo este sempre sobre cousas corporeas e 

(6) Gaio. Inst. Comm. II §§ 12- 14. Estes tl'es 
§§ forão transportados para o Dig. I, 8, fr. 1,§ 1, 
e depois para as Inst. de Justin. li, 2. 

(7) Mackeldey. Man. de dir. Rom. § 152. 
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absorver todas as utilidades que se podem 
tirar dellas, confunde-se e identifica-se com ellas 
na linguagem hubitu;;d. 

Finalmente classifica as cousas em man
C1p~ o ncc mancipi (8). Entre as primeiras se 
incluião os predios rusticos e urbanos, situa
dos no solo itali co; os servos e , q~iacl rn pedcs, 
qum dol'so , collovc clrJmnntLtr , não,. ·pprém, os 
elephantes c camelos, posto que dom ados te
nl1ão sido, visto a sua origem manifestamente 
pel'igrina. Todas as outras causas corporeas , 
consideradas individunlmente, assim como toclas 
as incorpot·eas, com excepção das sorvidõrs dos 
fundos rus ti c os, erão classificadas en tro as nec 
mancipi ; a colleccão porém dos bens do uma 
pessoa considerados como formando uma nni
verstlas era owncipi res . 

A clifforença jurídica existente en tre estas 
duas espccie.s ele bens era - quo as rcs man
c·ipi só se podião alienar pela manci paçüo ou 
cessão jmidica ; emquanto ás res nec mcmcipi 
quando cor porens, podião ser ahcilaclas pela 
si mples tradicção - nwla t'mditione. 

(8) G ·1io. Jnst . Cumm . li, § 15 e sego.; UJ p. 
Reg·. Li b . Sing- . T. 19 § l. 

D ClVIL li 14 
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A mancipctção, direito privativo dos cid·l
dãos Romanos, era uma . venda imrtginaria cf
fectuada em pres nça de 5 testemunhas pu -
res, o de uma prssoa encarregada ele ter a b<t
lança, todos os cidadãos romanos ; lançando o 
comprador um pedaço ele bronze na balança, 
co·~ o qnc em pag·a do objccto recebido em 
mancipio e proferindo estas palavras: htmc c!1o 
hout:,ton ex jure Qttiritium mctw~ esse aio, isq;w 
milu clllpttbS est, hoc acre cenearyue libra (9). 

Marciano (10) lcli vide as co usas, consi 1c

ranc o-as em relação ao direito natural em : 
conununia omniwn, un·iversitas, null i11s e úngulo
rum ; e (1nalifica (11) como subdivisão ela classe 
d s rr~ nullius as - sacra;, rcl1:giosce e sanctre . 

As Institutas de .Justiniano (12) dão prc
fcrcn ·ia á classif:lcacão de Marciano, accrcs-. 
centanclo-lhe um n ovo membro , o das 'tes pu-
blicm. 

E.-tas classificações, porém, são hoj e inacm
taveis, exceptnadas apenas a das cousas cor-

(9) Gaio. Insr. Comm. I § 119. 

(10) Fr. 2 pr . D. cit . loc . (I,.. 8) . 

(11) Fr . 6 § 2 . D . cit . loc . (1, 8). 

(12) De ?'er . div. pr. (II, 1). 
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pcreas c incorporeas que, no estado actnal da 
jurispruclencia patria o estrangeira, não póde 
ser omittida (13). Entretanto graves o 1jecções 
se levantão contra a sua admissão nos codigos 
modernos (14) . 

As causas sagr~1das pertencem ordinaria
mente ás igrejas (15), as religiosas ás muni
cipalidades (16); as sanctas, no sentido do di
reito Romano, não existem hoje. 

(13) O Cod. Oi v. Fmnc. art . 1607 falia em 
dirP.itos incorpm·eos e no art. 2075 em moveis incor
poreos. Vid. Mourlon. Rep. Ecr. sur le pr . ex . 
du Code Napoléon. N . 1342 e seg·.; Huber. Jme 
Civit. II, Cap. 11, n. II; Molina de Just . et jnr. 
Tr. 2. Disp. 2 n. 4 . Guerr . Rat . vedd. L. 3. 
Cap. 9 n. 3 - 6; Liz Teix. Cnrs. de Dir. Civ . 
Port . P. 2. T . I § 1 ; C. ela Rocha. ln::;t. de Dir. 
Civ. Port. § 77; Trigo de Lour . Instit. de Dir. 
Civ. Braz. § 246. 

(14) O Sr. Dr . A. Teix. de Freitas a discute 
largamente e a resolve pela negativa. V. Esboço 
do Cocl. Civ. Art. 317 Nota. 

(15) Ord. L. 2. Tit. 24; Lei de 9 de Dez . 
de 1830; Decr . de 28 de Nov. de 1849; Instit. 
pr. De ret·. d.ivis. et aclqui r . ips. dom. (II, 1). 
liuber . Jure Civit . L. 2 Cttp. 11 n. V e seg. 

(16) Lei do l. o de Outubro de 1826, Art . 66, 
§ 2- As questões relativas ao estabelecimento ele 
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A divisão d s causas em manc1p~ e nec man
c~p~ não passa de mera. rominiscencia histo
nca e nenhuma appli raçi'i:o póde ter. 

A elas ifi.cação elo Marciano, ainda accres
centada pelas Institutas, não satisfaz as con
dições do metodo rigol'Oso e não póde deixar 
de ser profundam.ontc modificada. 

Pelo quo, tomando a palavra causa no seu 
mais amplo scntiuo, c eonsid2ra1Hlo as cottsrzs 
sob dnplo aspecto, faremos com os Jlll'iscon
sultos as seg·uin tos clu.ssific.lções : 

I . QLlauto á sua natureza : 

1. o 1m moveis, moveiS c acçõcs . 

2. 0 Existentes e futuras . 

3 . o Singulares e co lcctivas. 

4. o Divisíveis c in1 ivio:ivcis. 

5 . o PJ·incipaos e aCCI'S.'orias. 

6.° Fungíveis c não frmgiveis . 

cemiterios premlem-se antes ao Direito administra
tivo do que ao Civil. Vid . Noc . Prel. de Dir. adm. 
Braz . Cap. 5 § 2 III. 
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li . Quanto ao seu proprieta1·io . 

1.0 C ousas que estão no commercio e fóra 
delle. 

2. o Co usas sem dono . 

3 . o Co usas publicas e particulares. 

' CAPITULO li. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS COUSAS . l. EM RELAÇÃO A 

SUA NATUREZA . 

§ 1. o 

Cousàs immoveis, movets e acções. 

A classificação das causas em corporeas e 
incorporcas corresponde até certo ponto a que 
o nosso Direito faz dos bens em immoveis, moveis 
e acções exigiveis; aquella., po1·ém, é rnai:::; 8.mpla 
do que esta. 

De gTande importancia thP.c:úca e pratica é 
esta ultima classificação; tJ.·ataremoo, pois, em 
particular de cada u ma de suas subdivisões. 

I. Chamão-se únmoveis, no sentido restricto, 
aquelles bens que, por sua natureza, ou por acto 
humano, achão-se de t al modo fixos em um lu-
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gar, que se não podem u bsclutamen to transpor
tar para outro, ou se não póde fazêl-o sem detc
rioral-os em sua substancia c fól'ma, 

No sentido lato, esta classe de bens se sub
divide em i mmovois (1) : 

1.• P0r natnreza ; 

2 . 0 Por acto humano ; 

3.0 Por destino ; 

4. 0 Pelo obj ecto a que se applicão; 

(1) A nossa leg·islaça.o relativa á siza classifica em 
tres ordens os immoveis : l. •, os q :w o :4i.o por sua 
nn.tureza, como os pred ios urbanos e rnsticos, n,s ar
vores e fructos, e'ro quanto a lherentes ao s.olo; 2.•, os 
·que, pelo destiuo e applicnção que lhes dá o propeie
tario, faz em parte integmnte do preclio, como os ins
trumentos de ag'l'icultura e ute usilios elas fabl'icas, 
em quanto se acbão perpetuamente uniuos aos res
pectivos csl"belecimentos; 3.0

, os que, pelo objecto a 
que se appli.cllo, participã.o da natureza dos bens de 
raiz propriamente taes, como são o usnfructo das 
couoas i!llmoveis, as servidões, e as acções que ten
dem a. !'eivindicar algum bem immovel. Res . ele 16 
ele j/evereiro e 16 de Setembro de 1818; Pro v. de 8 de 
J aneiro de 1819; Instr . de L• de Setembro do 1836 
art . 5; Lei n. 1237 de 24 de Set. de 1864 art . 2; 
Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 al't. 138-141. 
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5. o Por especial disposição legislativa. 

1. o São immoveis por natureza : 

) O solo (2). 

ih) As arvores e, em geral, os vegctaos, em
quanto adhe1;om <o solo pelas raizes e dclle se 
alimentão, quer tenhão ahi sido semeados, ou 
plantados pelo pro priotario, ou por um ostra
·nho, quer teuhão 1rotado espontaneamente (3) . 

(2) J a voleno fr. 115 D. De verb. sig·nif. (L. 
16).- Questio est , fund us a posssessione, vel hgro, 
vel prcedio q u id distflt. Ftmdtts es t omne q uidq uid solo 
tenetur . Ager est, si species fundi acl usum h ominis 
CE'>mparatm . Pomssio ab agro j uris proprietate distat. 
Quiclquid enim adprehe ndimus, cuj us proprietas ad 
nos non pertínet , a.ut nec potest pertinere ; hoc pos
t~ essionnem nppell amu s. Possessio ergo, usus; ager, 
peopriet as loci es t . Prredium utriusque supra ·criptre 
g·enerale nomen est: nam et ag'e l', et possessio, hujus 
appellationis species sunt. Comp. Florentino fr. 211, 
D. eod . (L. 16) .-V. not. 26 infr. 

(3) Pomp . fr . 40, D. De act . empt. (XIX, 1) Q. 
Mntius scribit : Dominus fundi de pr::edio at·bores 
stantes veudiclerat, et pro his rebus pecuniam acce
pit, et trade·re nolebat. Emptor qu::erebat , quid se fa
cere oporteret ; et verebatu r, ne h ::e arbores ejus non 
viderentu l' fact::e '? Pomponius : Arb orum qure in 
fundo contineutur, uon es t separatum corpus à fun
do : eticleo, ut dominus s uas specialiter arbores vin-
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c) Os fructos, emquanto ainda pendentes 
dos vegetaes que os produzirão (4). 

Assim, desde que as arvores, ou em geral 
os vegetaes, são scpal'ados elo solo, ou os fmctos 
e são destes, qualque1· que fosse a causa desta 
separação, deixão ele ser immoveis, ainda quando 
estcjão jazendo sobre o m8smo t erreno em que 
fôrão produzidos, salvo se fôrão provisoria
mente an ancados para serem opportunamente 
replanta dos; porque, neste caso, comquanto 
deixem ele ser immoveis por natureza, tornào-se 
taes por destino (5). 

Quando, porém, se vende uma colheita pen
dente, não se entende vender bens immoveis, e 
sim considera-se antecipadamente a colheita 
como separada e, por tanto, como bens moveis; 
enh·eta.nto, o eompraclor não póde reivindicai-a, 
e sim havêl-a por acção ex empto (6). 

dicare emptor non poterit, sed ex empto habet actio
DPm. V. Mourlon Rép. éct· . sur le pr. ex. du Cod. 
Nap. n. 1361. 

(4) Gaio fr. 44, D. De r ei vindicat. (VI, 1). Fruc
tus pendentes pars fundi videntur. - Cod. Civ. Fr. 
art. 520 . 

(5) Cod. Civ. Fr. art. 520. 

(61 Pomponeo cit. fr·. 40, D. De act. empt. (XIX, 
1) .-V. not. 3 supra. 
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2. o São immoveis por a,r;to h-wnano aquellas 
cousas que, embora em si mesmas moveis , são 
pelo homem modificadas e incorporadas ao solo, 
de sorte que se não podem mais separar deste, 
sem perderem a sua fórma e sem so:fft·erem 
g'l'a v e deterioração (7) . Pertencem a esta classe 

(7) A incorporação do solo e do edificio deduz-se 
do fr. de Celso 49 , D. De rei vind. (VI, 1) : - Solum 
partem esse recl ium existimo, ne·c alioquiu snbjacere, 
ut ma re novibus; mas, é o direito elo ecl ificio que 
cede ao elo solo, ou na phrase de Gaio - supedlcies 
solo ceclit. Com effeito não se pr13s 1me, que o que 
edifica em solo alheio o faça para demolir , e que pre
tenda conse rvar a . prop riedade elos mnteriaes que 
empreg-a, e o direito de r ei.iral-os dahi quanrlo 
lhe ap rouver; e quando . o pretend a , n ão se lhe 
deverá permittil', por ser isto opp0 to á utilid ade 
publica; com effeito a demolição elo edificio não pó-te 
deixar de occasionar a esteri l dest ruição de uma 
certa qua ntid ade de capitaes, consistentes na mão de 
obm e na porção de materiaes que se inutitisãu ou 
deteriorã.o . Pelo que, se o edifi caclor ob t·ou de boa fé, 
só póde pedil' ao proprietario do solo o valor das 
bemfeitorias, menos das vo lup t. narias; se, porém, 
obrou de má fé, perdeu , e não pócle reivindicar , os 
materiaes , nem ainda quando se desfaz o edificio . V. 
Papin. fr . 48 D. De rei vindicat. (VI, 1) ; § 30 Inst . de 
Just.iu.De rer. divis. (II, 1); § 73 Inst. rl e Gaio, Oomm . 
li; Huber Inst. rer . divis . u, 30; Mourlon cit. n. 
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não só os mmos dos eclificios, presos ao solo 
pelos alicerces, como o nssoalho, o tecto,. as 
portas, as jan )llas, c as respectivas ferrag ens (8), 
os canos de osgosto, ou destinados á conducção 
de agua (9) . 

As causas preparadas para fazerem parte 
de um p1·eclio, como as telhas, as estacas 
dos parreil'aes, etc., não se consideram como 
in moveis antes ele serem collocaclas nos res
pectivos lug ares; o contrario, porém, succede 
quando são dellcs tirados para de novo serem 
collocados (10) . 

135 3 ; e contra Mel1o Inst . Jur. Civ. Lus. L. 3, 1'. 3 
§ 8: B. Carn . D.ir. Civ. Lus . L. 2 § 65, ns . 19-21. 

(8) Ulp. fl' . 17 pr. D. act. emp. et vend. (XIX, 
1). F unrli nih il est, nisi quod terra se tenet. lErlium 
autem multa esse, qure reüibus aclfixa non sunt, ig·no
ral'i non oportet, utputa . eras, claves , claustra. 
Comp . Ulp. fe . 12 § 25, D. De iustruc. vel in .:ltrum.; 
J avol. fr. 242 § 2, D. De verb . sig·. (L. 16) ; Cod . Civ. 
Fr. art . 519 . 

(9) Ulp. cit. fr. 17 §§ 7, 8 e 9, D. (XIX, 1) refer . . 
á opin. de Labeon, diz- si perpetuo fuerint posi too, 
aJ1lium sunt. Cone. o fr. I5. ft· . 38 § 2, e fr . 40 § 6 
cit.loco.:fr . l2§24,D. Deinstruct . veli nstr . leg . 
(XXXIII, 7); Ood. Oiv. Fr. art. 523. 

(lO) Ulp. ci t. ft· . 17 § 10, D. (XIX, 1) . Ea 
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Tambem não se considel'ãO como taes 
os odifici os apr.nas collocados sobro · o solo 
sem alicerces e proviso l'iamente, como barra
cas e outras c ons tl'Llcções que, do pois de 
breve tempo, são desmanchadas e tr·ansportadas 
para outro lugar (11). 

3.0 São immoveis por rlestino : 

a) Os o bjectos moveis ligados perp etua
mente pelo proprietario a um predio , sem que 
com tudo fação parte delle ou sojão de sua es
sencia ; se fâl'em a elle ligad.os por um es-

qure ex redificio detracta sunt, ut reponantur, 
redificii snnt : at qure p:.1mta sunt, ut im pouantur 
non sunt redificii. V. a applic . deste pt·inclplO 
"!lo § 11 e seg·., e no ft·. ele Jnvoleno 18 § 1 e 
seg- . 

(11) Javoleno ft·. 18 pr. D. cit. (XIX, 1); Gt'a
narin, qure eK tabulis fieei solent, ita rediu m· sunt, si 
stipites eol'Um in terra defossi sunt: qu0d si s upra 
terram sunt, rutis et cresis cedunt . - Comp. J avol. 
fr. 242 § 4, D. De verb . sig-. (L, 16) ; Scawola 
fr. 60, D. De adq . rer. dom. (XLI, 1). Es ta mes ma 
dout rina en co ntra-se nas Instr. de l de Setembro 
de 1836, art . 6 § 1, in' fin.; Decr . n. 152 de 16 de 
Abril ele 1842, art. 2. 0

, in fi.n.; O(f. ele 9 de No
vembro de 1835. 
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tranho, ou temporariamente pelo l?roprietario, 
continuão a ser considerados como moveis (12). 

Qnando, porém_. se deve j·n1gar que um 
movel se acha perpetuamente ligado a um 
immovel, ou com elle incorporado ? 

Pothier entende que isto só tem luga1·, 
quando o movel é destinado acl integrandam do
'111/Uin, e que o contrario succede, quando é desti
nado ad instr-uendam, isto é, que o movel se 
immobilis1., quando serve para completar o im
movei, embora não esteja a este ligado por vín
culos materiaes ; e que conserva a sua natu
l'eza propria de movel, qu ando serve sóm.:mte 
para ornar o irnmovcl, emborn esteja a elle ma
terialmente vincularlo, de sorte que, tirado o 

(12) Ulp. fr. 1'7 § '1, D. De act. emp t. (XIX, 1). 
- Labeo g·eoeraliter scribit, ea, qure perpetui usns 
cau sa in redi:ficiis sunt, rod1:ficii esse; qu re vero 
ad presens, non esse redificii : 

Ulp. fr . 13 § ult. cit. loc . D. De act. empt. 
(XIX, 1). - .iEdibus distractis vel leg·atis P.a esse 
redÍUill SOli' !UilS dicel'e, qure quasi pars reuium, vel 
propter redes habentur, utputa puteat. Pomp . fr. 
14, eod. loc.- id est, quod puteum operitur. 

Celso fr. 38, § 2 , in fin . cit . loc. (XIX, 1). 
- Nonne p t·op rins est, ut incerta et inclusa redi
ficio partem ej us esse existimemus ~ 
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movel. conserve-se o im m ovel em sua perfeição, 

sem que nada pareça faltar-lhe. 

A applicação, porém, desta doutrina, aliás 
g-eralmente seguida pêlos Jurisconsnltos fran
ceses, encontra v a cli.fficuldades , e da v a lugar 
a aberrações; pelo quo o Cod. Ci v . Fr . art 5.25 a 
substituio pela seguinte:- Conside~'a-se um mo
vel perpetuamente ligado a um immovel, quando 
o proprietario os s ::Jlclou com gcs~o, ca], ou ci
mento ; ou quando não podem ser separados 
se m serem qu0hraclos ou deteriorados, ou som 
quebrar-se ou deteriorar-se a parte elo immo
vel t1 que o movel está lig-ado (13). Exceptuão-sc : 

(13) Ul piano diz que os lag·aees , cubas e out.ros 
objectos dest111 a clcs a trabalho . .:; inllu . t l'ines , embora 
estej üo coh eren tes ao eüi fl.c io, nao faz em parte de1le, 
e devem ante.~ ser co nside ra(lces como iustr nmentas; 
fr. 17 pr . D . De act . em p . (XI"', l ) : - 1\Iul ta etiam 
defossa. esse, nequ e tamen fund i nut villm ha.ber i, ut
puta vasa vinaria , torcuhwi-t : qnoniam hrec intru 
menti magis sun!·., et ittt?l si mJ.ifici11 cohmrent. Entre
tanto, no fr. 15 § 6, D. Do nti nfr . (VII, 1) , depois ele 
m ostrar a du vida q11e se moYii, sobl'' a questão , se o 
usufructuario t em dit·eito a usar dos toueis existentes 
em um predio '? E s te Jul'iscon::ml to a decjdc pela af
firmativa :- Sed eg-o puto, nis i s it co nt ra ria voluntas , 
eti am ins trumentum fund i, vel domu.3 cou inel'i .Couc . 
o fr . 9 §7, D . De usufr . lVII, 1): - Instrumeut i autem 
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Os espelhos, painris e outros ornamentos, 
cujos caixilhos estão incorporados com o madei
ramento, embora possão ser tirados sem fractura 
nem detClioração (14). 

- As cstatuas. colloc, das em nichos feitos 
do proposito para rocebêl-as, e por analog·ia, -

fructum habe.re clr.be t . Paulo , porém, fr. 76 pr. D. 
De contr . empt. (XVIII, 1) decide que os toneis que 
se achão enterraclos são cnmprehendidos na venda do 
predio :- Dolia in horrcis clef0ssa, s i non sint nomi
natim in venditione excepta, horreornm venditione 
cess isse vicleri. Pelo co ntt·m·io Celso ft·. 93 § 4, D. 
De leg·. (XXXII, Ill) decide qne no legado do predio 
n ão se achi:Lo comprehenclidas as machinas, etc.
Qnrero, an .. . machina, vasa vinar ia , id est cuppre, 
et dolia, qm:e in cella defixa s nnt, item granaria, le
gata cssent~ Respondit, n on recte peti, quod legatum 
non esset. Altim . De nullit. T. 8, Qumst. 1, Sect. 1, 
Sect . 1, n . 237,238,249,270 a272; Portug. Dedonat. 
reg·. L. 2, cap . 26, n. 77; Moraes De execut . L. 6, 
cap . 1, n. 32; Mourlon cit . n. 1375. 

A doutrina do art 525 do Ood . Oi v. F r. acha-se 
entre nós aceita e appl icada, quanto á sür.a, pela Ord. 
n. 367, de 6 de Novembl'o de 1856 . 

(14) Ulp. fl'. 17 § 3, D . De act . empt . (XIX, 1). 
- Quare tabulm pictre pl'otectorio includuntur, item 
qure crustre marmorere redium su nt. § 4 . ~ Reticu li 
circa columnss,plutei circa parietes,item celicia vela, 
redinm non sunt. 
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sobre sócos preparados para este fim e fixos no 
solo por obra de ped1·oiro (15), 

b) Os moveis que o proprietario colloca em 
um predio · para serviço· deste, como as ma
chinas, intrumentos e g}1do destinado a trabalhos 
da industria extrativa, ageicola, ou fabril, em 
quanto se achão unidos a esse preclio e não 
podem ser clelle separ: dos sem interrupção das 
respectivas operações industriaes (16). O gado 

(15) Ulp, fr. 17 cit. § 9 (XIX, 1). - Item constat, 
sig-illa, colnmnas quoque, et personas, ex quarum 
rostri s aqua salire solet, villre esse. 

Ulp , fr. 12 § 23, D. De instruct. vel instrum. 
leg . (XXXIII, 7). - Sig-illa, et stature adflxre, instru
mento domns non continentur,sed domus portio sunt. 
V. Mo urlon· cit. n. 1375. 

(16) A P1·ov. de 8 de Junho de 1819, Inst. de 1 
de Setembro de 1836 e Ord. n. 143 de 4 de Out,lbro 
de 1847, declarão que os instrumentos de ag-ricultura, 
utensílios de fabricas, e g ado vaccum e cavallar des
tinado au se-rviço dos predios, em quanto se achão 
unidos a estes, e fazendo delles parte integ-rante 
estão s nj e i tos ao imposto da siza. 

Entretanto, a Ord. n. 36'7, de 6 de Novembro de 
1856, em execuçfLo na Resol. Imp. de 5 do mesmo 
mez, declarou á respeito da fabrica de refin ação de 
assucar de Nictheroy, que se devião considerar como 
subjeitos ao sello proporcional, e isentos da siza, não 
só us moveis propriamente ditos e sobresallentes da 
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de creação, porém, destinado á reproducção 
ou á venda, não se considera como immobili
sado, comquanto sirva pa1•a apt·oveitarem-se 
cer tos procluctos do immovel , as ervas, etc. , 

refel'iua fabl'ica , mas tatnb~m todos os objectos que 
podn~sem ser tirad JS on renvJvidos tlo solo e dos edi
:ficio:; da fab1·ica , solll l'llina o·1 deterioração, qne t' dos 
proprios obj ectos , quer <los me.·mo ·· edi:ficios . Estes 
bens, e Hs:;itn mai,; os e:;cra\·os n~aiores de 12 ou 14 
annos, seg·unclo os Rexns , nii.o porlem na:s execuções 
set· clesmem brados, on s0p·1L·aclos do:; p1·eclios , c uns 
dos outros, salvo por convHI IÇf"LO especial do deveclor 
e credor, qnando a uiviLla é das qn envolve hypo theca 
legal ; é jstc o qne ~>e denomina, Jn·ivi/,rgio ele 'integridrulr. 
Alv. de 6 de Julho tle 1807 § 2; rle 2 L ele J aneiro de 
1809 8 2; Lei de 30 <lo Ag·osto de 183:3, nrts . . 2 c1 3; 
Reg. n. 737 ele 25 de Novembro rk 1850, art . 531 § 2 ; 
R"g'. n. 2-1:32 de 15 <le Junho de 18;)9, art . 38 ~ 1. Os os
cravos , pot·ém, nlín silo in r· lnirlns no valor dos predios 

paca pag-amentO da sizn ; Ot·d . n. 2-!7 tle 9 de Setem-
1) 1'0 de 18:1:0, ,1. 266 ll c lO de Novemb ro 1851. As fa
bricas de mi nera.çilo e üc assucar goza vão a u te dor
m ente de outros privil,1g· ius qu u fo i·fLo abolido~ pela 
cit. L. de 30 <l a Ag·o;:;to rle 18:33, fll't. I.•- V. Av. n . 
423 üe 23 de De z . t1. 1856 . Sobre a prohibiçiio de se

p':lrar os coujng·es escravos, o filhos destes me
nores de 12 annos nu os filhos ele mi:"Le osc 1·ava 
da me:;ma iclalle - Viü . Lei n. 20-1:0 dl:l 2 de Set. 
de 1871 ~ll't. 1 § 5, art . 3 §8 7 e 8, Dcct·. n. 51:35 
de 13 de Nov. dn 1872 arts . 9, 20, etc. e Dcc t·. 
n. 4835 d~;; 1 de Dez. de 1871. 



- 221 -

cujo valor aliás se perderia, per gregcs fructus 
ex saltu pe1'cipiuntw· (17) . 

4: São immoveis pelo objeclo a que se ap
plicão (18) : 

a ) O usufructo elos immoveis (19). 

b) As servidões (20). 

(17) Ulp. fr . 15, D. De act. empt. (XIX, 1) ... Pisces 
autem, qni sunt in piscina, non sunt redimn, nec 
fu ndi . Pomp . fr . 16, D. cit . loc . (XIX, 1) . Non mag·is, 
quam pulli, nut cetcra animalia) qme in fuudo s unt. 
Conf. Ulp. fr . 8 e 9 § 1, D. De inst. vel ins t,r um. leg . 
(XXXIII, 7). V. Ord. n. 1-±3, de 4 ele Outubro de 18-17 . 
A. doutr ina do Cocl. Civ. Fr., art. 522 c 524, é mais 
ampla.- V. Paillet, ao c i t~ art. 52-!; Durantou, vol. 
4 n . 560; Demolombe, vol. 1 n. 235 ; e contra 
Mourlon, n. 13G7. 

(18\ V. Res. ele -16 de Fevereiro e 16 de Setembro 
de 1818 ; Pt·ov. de 8 ele Janeiro de 1819; ln::;tr. de l 
de Setembro (le 1836, art. 5; Ord. n. 251 de 19 de No
Ve'nbro rle 1853. 

(19) Paulo fr. l, D. De usufr. etc . (VII, 1) .
Ususfrnctus ost jus alienis rebns utendi, fl',lendi, 
salva rerum snb:>tantln. Iust . pr . De usuk (I, 4) . 

(20) Pompon . ft· . 15 § 1, D. De servit . (VIII, 1). 
- Serv itutum non ea natura e t, ut ali qnid faciat 
quis ... ; sed ut aliquid patiatnr, ant non faciat . 

Molina De j trst . el jur. Tr. 2, Disp. 2, n . 2.-
D CIV1L Il 15 

• 
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c) As acções competentes para a reivindi
cação dos immoveis (21) . Os Jurisconsultos, 
porém, não costumão aqui tomar a palavra
reivinclciação no · sentido technico, e comprehen
dem nesta classe de bens todas as acções 
reaes on pessoaes tendentes a haver um im
move! (22) . 

Servitus es t habitudo, passivave oblig·atio, in re 
aliena, responclens juri in eadem re ad aliquid ciL"ca 
íllam faciendum, aut impecliendum, salva illi llS 
substantia . 

(21) Paulo fr . 15, D. De reg. jm·. (L . 17) ·- Is qui 
actionem habet ad rem recu per andam, ipsam rem 
habel'e videtur. 

lVIodestino fe. 52, D. De adquir. rer. dom. (XLI,J) 
- Rem in bonis nostris habere intellig-imur, quotiens 
possidentes exceptionem; aut amittentes ad recupe
ranclam eam actionem habemus . Marciano fr. 30 § 1, 
A.d. San.-Cons. Trebell . (XXXVI-1).- Si quis bona 
sua, vel omnia suL rog·averit restituere, fideicommis·· 
sariam restitutionem esse intellig-endum est. Nam 
meorum et tGorum appellatione étiam actiones con
tineri dicendum est. 

Ulp. fr . 143, D. De verb. signif. (L,l6).-Id apud 
se g_uis habere videtur, ele quo habet actionem; ha
hetur enim, quod peti pote::;t. 

(22) Portugal cit. L. 2, cap . 26, n. 92; Val. Cons, 
77, in pt· . ; Molina cit. Tr. 2, Disp. 69 n. l; Mourlon 
ci t. n . 1380 e seg·. 
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tl) As rendas , pensões , tenças e fôros, quer 
perpetues ou vi talicios sej ão; é manifesto, pois, 
que não se comprehenclem nesta classe os rendi
mentos provenientes da simples locação dos 
predios, quer deva durar por mais ou por menos 
de lO annos (23). 

5." São immoveis por di.çposição legislativa 
para fins cspcciaes : 

I 
a) As embarcações, para fim de se guardar 

Visto que taes acções se consiclerã.o como bens 
immoveis, segue-se : 1.•, que se não podem alienar 
as que pertencem aos menore::;, sem as solemnidades 
presc dptas para a alienação dos seus immoveis (not. 
25 infra) : 2•, que a sua cessão, feita por preço, está. 
subjeita ao pagamento da siza (Lima de Gabell. pag. 
96 n. 22; Av . n . 148 de 5 de Maio de 1851) ; 3•, que o 
marido não póde nlienal-os sem outorga da mulher 
(Guerr. T1·. 2, L. 6, Oap. 2, n. 22) .-V. Alm. e Souz. 
Not . a Mell. L. ·3. T. l § 10, n . 9. 

(23) 01·cl. L. 3, tit. 47 pt·.; L. 4, tit. 48 § 8; Alv. 
de 3 de Novembro de 1757.- Portugal cit. L. 2, cap. 
26, n. 85 ; Oonst. 14 vb .- aut annonas civiles, Ood. De 
Sacr . Eccl. (I, 2), etc .- Quanto a out ras e pecies de 
co usas, consideradas como im moveis pela. antig·a le
gislação hoje revogada, v. Oonsolid. das Leis Oi v •· 

• art. 43, not. 2. 
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nas vendas j udiciaes dellas as regras prescriptas 
para a arrematação dos immoveis (24) . 

b) Os moveis preciosos dos menores, como 
ouro, prata, pedras preciosn.s e poro las, para 
o fim de ficar a sua alienação subjoita ás mes
mas solemnidades prescl'iptas pa1·a a dos immo
vms (25) . 

Os immoveis por natmeza c por acto hu
mano denommão-se pr·eclios, e subdividem-se em: 

1. 0 Urbanos e rusticos. 

2, o Allodiacs e cmphytcuticos. 

(24) Cod. Comm. art . 478; Reg·. u . 737 ue 25 ele 
Novembro ele 1850 art. 511 fin . e 531 § 3 ; Ord._ n. 
98 de 30 de Novembro de 18:1-3. 

(25) B. Carn. Dir. Civ. §237, u. 8, Moraes cit. 
L. 6, cnp. 1, u. 32; Alm. e Sonz. Not. a Me!l L. 3, 
T. 1 § 10, art. 2, n. 7, in :fin; Av . n. 45 de 12 de Ju
lho de 1844. A.s coutliçõus para a alienaçi1o dos bens 
immovei:; dos mcuoJ•o · sã.•> 4: - jU.'L:l caus.~, in ter
venção du- tutor, dF1 . ..;p tclto liO jniz, c h t::;ta p11b!ica. 
Reiuoso Ob3 . 30; Pluebo P. 1, Decis. 60, ns . 10-12; 
Valasco Cous. 89 n . 2; Guerr . De üivis. L. 7, Cap. 
1.0

, n . 96, e Cap . 2, etc. ; 13. Caru. cit . 239, ns. 
10-37 ; e Rep.3r~. . das Ord. voL 1, p . 289 , vb.-Bens 
de Rnit dos Orphãos, etc., not.- c -et ·ibi- a opinião 
de Themudo . 
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1 . o São predios ttrbanos (26) : 

a) Quaesquet' porções de solo situado den~ 

tro dos limites das cidades , villas e povoações, 
como chacaras, quintaes e j ardins. " 

lb>) Todos os eclificios cobertos situados den

tro daquelles lim ites, qualquer que sej a a sua 
denominação, fôrma, materia e destino, uma 
vez que estejão fi xados no solo de moclo que se 
não possão tirar som se dcs tl'nirem. 

c ) Os prcdíos nobres que servem para mo
rada e recreio dos que h n bitão no campo tampo
raria ou contiunarncute, corno casas, cocheiras, 

jardins, etc. 

São p1·edios rttst·icos (27) : 

(26) Inst. de l o de Setembro ele 1836, art. 6; D. 
n. 152 de 16 de Ab ri l de 1842, ar t . 2. Ainda qnando 
os pt·edi os srto co mprados para o fim de se rem demo~ 

lidos , são suhjeito no pag·nmento da siza. Ord. n. 9 
de 11 ele .Janeiro de 1855. 

Florentino fr. 211, D. De verb. signif. (L. 16)
Fwnd·i appellatione ornne redificiu.m, et omnis ager 
contin etur. Sed in usn urbana reclificia, cedes; rus
tica, villro rlicun tm. LoctLS vero sine <Bdificio in urbe, 
area ; rure autern ager ~1ppell ~Ltn r : iclemque ager 
cum redi6cio fun clus clicit n1', 

(27) Instl'. cit . de 1° le Setembro clel836, art. 7. 

) 
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a) Os terrenos situados fóra dos limites das 
cidades, villas e povoações, destinados á ag-ri
cultura, qualquer que seja a sua extensão e 
estado de aproveitamento . 

h) Quaesquer edi:ficios situados fóra da
quelles limites e destinados á morada dos agri
cultores, ou ao serviço ele qualquer ratno ele in
dustria. 

c) As datas de terTas e aguas mineraes, es
tejão ou não em uso e aproveitamento . 

.2: Predios allodiaes são aquelles sobre que 
recahe o dominio pleno (.28). 

Predios emphyteuticos são aquelles cujo do
mínio se acha partido em directo e util, e collo
@aclo em diversas pessoas (29). 

(28) A palavra allodio diriva··Se das raizes g-errna
nicas all, todo, e od, pL'opt·ieclade; sig-nifica, portanto, 
propriedade inteira, ou plena;. Aug- . Thierry Lettr. 
sur L'Histoire de France. 

(29) A pa1avr·a emphyteu~e tem por orig-em o verbo 
grego •l'·fv-re1Jw {t~t. e~a6J, insero, e originariamente 
sig·nificava a tena dada para ser cultivada sob con
dição de certas prestações. Sobl'e a emphyteusis e o 
censo, segundo a legü;lação patria, V.,além de outros, 
as monographias:- Valasco De jure emphytentico; 
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II. Moveis. - Chamão-se moveis aquelles 
bens que, sem deterioração na substancia ou na 
fórma, podem ser transportados, ou se transpor
tão a si mesmos de um lugar para outro; dahi 
vem a sua divisão em (30) : 

Moveis (no sentido restricto), e 

Semoventes. 
( 

As palavras moveis, bens ?noveis, eflleitos mo-
veis, mobilia, trastes, alfaias, casa mobiliada e 
casa com tHdo o que nella se aoha, são tomadas 
em sentido mais ou menos amplo, e os J miscon
sultos não estão de accôrdo sobre a sua precisa 

Caldas Pereira, De renovatione, nominatione, et ex
tinctione emphyteuseos ; Pinheiro De ceusu et em
pbyteusi ; ALmeida e Souza1 'l'r. pract. e crit . do Dir. 
Emphyteutico; Corcloso Mem. sobre a avaliação dos 
bens de prazo; CalTêa Telles Ensaio sobre a natureza 
do censo con·sig-nativo, etc . A alienação do ·dominio 
util é subjeita á siza . Ord. n. 251 de 19 de Novembro 
de 1853. 

(30) Celso fr. 93, D . . De verb. sig·nif. (L, 16).
Moventium, item mobilium appella.tione idem sig·ni
:ficamus: si tamen apparet, defunctum auimalia L 

duntaxat, q uia se ipsa moverent, moventia vocasse . 
Quod verum est. 
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significação, o que gera na pratica gl'aves diffi.
culdados (31) . 

Assim: 

1. • No sentido mais amplo, as palavras nw
veis, bens n~Jovcis, eff'eitos movei~ . comprehendem 
todos os que não se achão incluiuos na classe 
dos immoveis, inclusive os direitos e acções 
ás consas moveis; e assim se devem en tende1· 
sempre que fàrem emprcgaclos em opposição a . . 
lmiD OVClS . 

2. 0 Em sentido menos amplo excluem-se 
da sua significação os ditos dil'citos e acções 
ás cousas moveis. 

3. o Em sentido restricto excluem-se tambem 
os semoventes . 

4 .0 Em sentido restrictissimo a palavra mo-

(31) Ig·naes difficnldnde se encontr'io no Direito 
Romano como se póde Yer no Dig. De instrnc . vel 
insteum. leg·. (XXXIII, 7), De suppcll c leg-. (X rXIII , 
10}, De aur. arg. muncl ornam. (XXXIV, 2). V . Co1l. 
Civ. Fr. art . 534 e sego. e o da Prlls. P. l, 'r.2, al't. 
14 eseg.; Mello Fr. L. 3, T. 7 § 10; A.lm. e 'ouza 
Tr. da s casas§§ 36CJ e seg·.; C. rlaRoeha§78 , not .; o 
Sr. Dr. 'l'rigo de LoUL'eiro, Inst. ele Dir. Civil Bras. 
§ 247, not . 107; Mourlon cit. n. 1407 e seg. 

/ 
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veis é synonima de alfi.tias , trastes ou mobilia, e 
significa os que são destinados ao u so e ornato 
das c·:tsas, como cadeiras , mezas, leitos, espelhos, 
paineis, est atuas, porcellan as, etc,; elevem, pois, 
ser excluídos, alé m dos immoveis, direitos e 
acções e semoventes (32) : 

a) Os fructos, embora separados, e em geral· 
todos os generos dos ti nados ao commorcio . 

b) Os livro s, e ·em geral todos os instru
mentOs e machinas dqstinaclos a quaesquer scien
cias , artes ou industrias. 

c) O dinheiro ele qualquer espccie que seja. 

«I) As joias e vasos do ouro ou prata. 

e) Os vestidos fei tog para o uso (33) . 

(32) Pompon. ft·. l, D. D , snpell ect. leg . (XXXIII, 
lO). Snpellex est dumestic um patri sfam ilire insteu
Jnentum, quocl nr,qne arg·ento, Rll l'Ove facto, vel vesti 
adnumeeetur . 

Sobt·e a differenca. ente as alfaias e os utensí lios 
dos pl'edios, v . os f;·. 8 pr., fr. 12 § 15 e seg· ., fr . 16, 
D. De instmc. vel instrum. leg·. (XXXIII, 7), e fr. 6 e 
7 § 1 D. De s upellect . leg·. (XIXIII, 1). etc . 

(33) Pa ulo fr. 5 § l, D. ci t . (XXXIII, lO); A. v . n . 147 
de 5 de Maio ele 1851. 



- 230 -

fj Os carros, carrinhos e carruag·ens de 
qualquer especie . 

5. 0 A expressão casa mobiliada comprehende 
o predio e a respectiva mobilia ou alfaias; e 
casa corn tado que nella se acha exprime o pred.io 
e todos os bens moveis que nelle existirem, com 
exclusão da moeda de qualquer especie, bem 
como dos direitos e acções e dos respectivos 
ti tulos (34), 

III. Comquanto as acções se considerem 
como immoveis ou moveis, segundo se referem 
áquelles ou a estes, a Lei de 20 ele Junho de 1774 
§§ 17, 27- 29 com ellas constitue terceira cate
goria distincta de bens, quando trata de classi-

(34) Paulo fr. 92 § I, D. De leg. (XXXII, 3)- His 
verbis domibus leg·atis : fideí heredum meonim committo , 
~tti sinant, wm. habe1·e domtts m,eas, in quibtts habito, nuUo 
omnino excepto,cttm omni insttumento, et ?'tpositis omnibus, 
nou videl'Í testatorem de pecuuia numera ta, aut ius
trumentis debitorum sensisse. Screvola fr . 28, in fi.n . 
D. De instruc . et instrum . (XXXIII, 7) - Respondit, 
ea, quibus instructu'l sit fundos, secundem verba le
gati, q ure siut ·in eadem causa,q u um dies l ~gati ceclat, 
instl'llmento contineri. Comp. idem fe . 6, Ulp . fr . 12 
§ 45, fl' . 18 § 14, etc . D . De instruc. vel instrum. leg. 
(XXXIII, 7). Sobre a differença entre {ttndus instntctus 

· e fund1ts own inst?·um~nto, v. o fr . 12 § 27 e seg. D. cit. 
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fica~ a estes para determinar a ordem segundo a 
qual deve ser feita a penhora na execução das 

sentenças civeis (35). 

Quanto á expressão acções exigiveis, de que 
usa a citada Lei, não podemos deixar de consi

derai-a como defeituosa, visto que toda a acção 
tem por fim exigir a realização de um di·reito; 
devemos, porém, entender que a Lei só quiz 

tratar aqui das acçpes que têm por fim exigir a 
realização dos direitos que se comprehendem 
na classe dos bens (36). 

~ 2 o ~ . 

Cousas existentes e- fut·uras. 

Consideradas em relação á sua existencia, 
as causas se dividem em : 

I, Existentes e 

(35) Ord. L. 3, tit. 86 §§ 7 e 8 ; Reg . n. 737 de 25 
de Novembro de 1850 art. 51.2. Este Reg. purém, clas
sifica em ciuco especies os bens para · a execuçã.o, e 
coUoca antes dos moveis, immoveis e acções: 1•, o 
dinheiro, ouro, prata e pedr3cs preciosas ; 2•, os ti tulos 
de divida publica e quaesquer papeis de credito do 
governo. 

(36) Mourlon cit. n. 1392. 

):'J 

' 
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II . Fn tm~as. 

Denominão-se causas fut'uras aquellas cuja 
existencia se espera do curso ordinario da natu
reza, corno os fructos (1) ; ou de um aconte
çimento puramente casual, como o aparecimento 
de uma ilha no mar ou nos rios (2) ; ou de um 
acontecimento em parte casual e em parte filho 
do esforço humano, como a caça ou pesca -(3). 

Todas estas causas podem ser vendidas (4) 

(l) Gaio fr. 15 pr. D. De pign . et hypoth . (XX, l ) 
- Et quoo nonclum sunt, futura tamen sunt, hypo·· 
thecoo clari poss unt; ut fructus pendentes, paetns 
ancilloo, footus pecorum, et ea, qnoo nascuntur, sint 
hypothecoo obligata . 

V . Paulo fr. 73, D. De verb. oblig. (XLV, l), 
not . 7 i nfra. 

(2) Moocianus fr. 17 pt· . D. De lcg . et fiel . (XXXII, 
3)~Etiam ea, quoo futura sunt, legari possunt, ut 
insula, vel · in mare, vel in fiurnin ibns errata. 

(3) Ulp . fr . ll § 18, D. De act. empt. (XIX, 1) .. . 
vel uti curo futurum j acturn retis à .piscatore em imus, 
aut indag inem plagis positis a venato1·e, vel panthe
ram ab ancupe: nam etiam si nihil capit, nihilominu s 
emptor pretium proostare necesse h abebit. 

(4) Pomp. fr. 8, pr D. De contr . empt. (XVIII, 1) 
- Nec emptio, nec venclitio sine re, qure veneat, 
potest intelligi. Et tamen frnctu s, et partus fu-
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hypothecadas (5), leg·aclas (6), etc. A obriga-

turi recte ementur; u t , cum editu s esset partus, 
jam tunc, cum contractum esset negotium, ven
ditio facta inte lligatur . 

§ 1. 0 A.liquando tamen et sine re venditio in
telligitur, veluti cnm qnasi ales emitur : quod fit, 
cum captus pisc ium, vel avium, vel missilium, 
emitur. Emptio eo im contrahitur, etiam si nihil 
inciclerit, q uia spei emptio est. Et quocl missili um 
nomine eo casu captum est, s i evictum fnerit, 
nulla eo nomine ex empto oblig·atio contrahitur, 
·quia id actum int~llig-itur . 

Paulo fr. 34 § 2, D. cit . (XVIII, 1).- Liberum 
ho minem scientes emere non possumus: secl nec 
t alis emptio, aut stipulatio admittenda est, wm 
sM·vus e?·it : quamvis dixerirnus fu uras res emi posse 
Nec ením fas e::.t, ejusmodi casus expectare . V. 
Ulp . fr. ll § 18 D. De act. empt . (XIX, 1), nota 3 
supra . 

(5) Gaio fr . 11 § 3, D. Qui potiores in pig. 
vel hypoth. (XX, 4)- Si de futul'a re convenerit, 
ut hypothecre sit, sicuti est pa1·tu: l1oc queritur 
an ancilla conventionis tempore in bouis fuit cle
bitoris, et in fructibus, si convenit ut sin pigncri; 
roque qnreritur, an fundus vel jus utencli fruendi 
conventiones tempot·e fuerit del)itoris '? 

V . Gaio fr . 15- pr . D. De pig· . et hypoth. 
(XX, 1), not. 1 supra . 

(6) § 7 Inst. De leg·. (II, 20)- Ea qnoque res 
qure in rerum natura non est, si modo futura est, 
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ção, porém, de entreg-ar a cousa futur'B so1n·e 
que versa a estipulação ou o leg-ado, só co
meça no momento em que ella se torna exis
tente, ou como diz Paulo cum ea pm· rerum 
naturam prestari potest (7). 

Com quanto o leg-ado condicional seJam
transmissivel, pendente a condiçãe (8) pode-se 
transmittil· o que recahe sobre cousa futura, ou a 
esperança do legado ; pois este não deve ser con
siderado ; como verdadeiramente condicional, e 
sim apenas como subjeito a um praz0 proveniente 
de causa extrínseca, e não do proprio testamento 
(9). 

recte legatnr, veluti fructus, qm m illo fundo 
nati erunt; aut quod ex illa ancilla natum erit. 

V. Pomp . fl'. 24, D. De leg. (XXX, 1) c Mre
cianus fr. 17 pr. D. De leg. (XXXII, 3) not. 2 sup. 

(7) Paulo fr. 73, D. De verb. obligat. (XL V, I 
- Interdum pura stipulatio ex re ipsa dilationem 
capit : veluti si id, quod in utero sü, aut fruct1ts, 
futuros aut dO?num wdi{icari stipulatus sit : tunc enim 
incipit actio , curo ea per rerum naturam prres 
tari potest. 

{8) Ulp. fr . 4 e 5, D. Quando dies leg . (XXXVI, 2). 

(9) Ulp. fr . 7 § 1, ;xxxv, 2) ... ad heredem trJtn
sire leg·atum dictum est. Idque et Julianus respondit: 
mag1s enim mora, quarn conditio leg·ato injecta vi
detur. 
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§ 3: 

Causas singulares e collectivas 

Pomponeo (1) distinguia tres especies de cor

pos : 1. o quod continetur 'WW spiritt~, id est uniturn: 
.2. quocl ex contingentibus, hoc estpltwibus inter se co
herentibus constat, icl est connexum; 3. • quod ex clís
tantibus constat, ut cor por a plura non soluta _sed 'Uni 
nomini S?.tbjecta. Preferimos, porém, por mals com

pleta, . a clc1ssificação seguinte : 

I, Chamão-se singulares as co usas ind~ vi-

Papin; fr. 25 § l, D. cit. XXXVI, 2) - Contrarium 
non e.st, quod, si media tempore legatarius moriatur, 
et postea partLls edatur fructos perveniant, pecuuiam 
pupillos exsol vat, heres legatarii petitionem habet; 
namque dies leg·ati, cui conditio nom adscribitur, 
quam vis extrinsecus expectanda sit, cedit. 

Entretanto, Pomponio (ft·. l § nlt. D. De conclit. 
et clemonstrat, XXXV, l ) denomina taes leg·ados -
condicionaes; Papiniano, porém, (fr. 99, D. cit. 
XXXV, 1) não considera cómo taes os que se achã.o 
sujeitos a condições extrínsecas -:- non ex testamento 
venientes, id cst, quce tacite ·ine$se vid/Jant~~r. V. Vinn. 
Inst . Imp. Com. L. 2, T. 20 ao§ 7. 

(l) Fr. 30, D. De - usurpat. e usucap. (XLI, 3); 
Paulo fr. 23, §L D. De rei vind. (VI, 1), sabre as ac
çC!es que nos competem pa'ra rehaver o nosso, desde 
que entra na composição ou na collecçã.o, ele uma causa 
alheia, v. Paulo fr. 23 § 5, D. De rei vind. (VI, 1). 
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duaes e distinctas, consideradas em si mesmas e 
como taes (2) . Ellas se dividem em cousas : 

l.o SimzJles, gue são as que constão de partes 
ho mogcneas ou, na phrase dos jurisconsultos, de 
partes da mesma cspecie hgadas entre si natural
mente, como o animal, o vegetal , etc . 

.2 .° Compostas, que são as g_ue constão de 
partes heterogeneas -artificialmentc unidas, corpus 
quod ex contingenlibus co!lslat , s. c. connexum, 
como o edificio, a machina., etc . 

II. Chamão-se collectivas as cousas que 
consistem na reunião do muitas individuaes e 
distinctas , cotptbS quoLl ex clistrmtibtts conslat, 
formando um todo, ou u"niversaliclade de cousas, 
universitas Tenon, so h certas relações legaes. 
Di vicl em-se em co usas : 

L o Collect1:va de fac 'o (wliel'sitas fwti), que 
são as que constão do indivíduos clistinctos 

· da mPsma espccie, jnntos em um todo,· como 
o rc banho, os g·rncl'os roun idos em um ar
mazem, etc . (3) Pelo que, quando se hypo-

- I 
(2) V . Vinn .. Inst. Imp. Comm. L. 2,T- 20§18 ; 

MacJ-cl!ley :Man. de Dr. Rom § 155 ; Proj . do Cocl, Oi v . 
art. 360 e seg·. 

(3) Ulp . fr . l § 3, D. De rei vincl. (VI, l) e 
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theca um rebanho, su~tenta Mar · ~N. f8 
ficão subjeitos á hypotheca todas as oo,.,.!ltílíillla.-~ 
que depôis vêm a nascer, al.nda que o reba-
nhe se renove inteiramente (4); e assim tambem, 
constituído sobre elle um legado, ficão com
prehendidas neste todas as que depois do tes
tamento nascerem ou se ajuntarem ao rebanho ; 
e se este ficar reduzido a uma só ovelha, 
subsistirá sempre o legado (5), salvo se con-
sistir apenas no usufructo (6). 

Seguudo Pomponeo, porém, deixa de existir 
o rebanho desde que fica reduzido a uma oveiha ' 
(7), ou a menos de 10, segundo Calistrato (8); 

ft·. 70 § 3, D. De nsufr . et quemad. quis ut (VII, 1) ; 
Scawola ft·. 34 pr. (De taberna) D. De pig·n. et 
hypotb. (XX, 1). 

(4) Fr. 13 pr . . D. De pign. et hypoth. (XX, 1). 

(5) § 118 Inst. De leg . (li 20) : Ulp. fr. 21 e 
Pomon . fr. 22, D. De leg . (XXX, 1). 

(6) Pomp. fl' . nlt . D. Quib. mod. usufr . vel 
us . amitt. (VII, 4) - Cum gTeg·is ususfructus . le
g atus est, et usque eo numerus pervenit gregis, 
ut g l'ex non infelligatur, perit ususfructus . 

(7) Fr . 2.2 e fr . 65 §~ 1, D. De leg·. (XXX, 1). 

(8) F r. 3 pe. D. De abigeis (XLVII, 14). V. 
Marciano fr. 65 § 4, D. De leg·. (XXXII; III). 
Entretanto considerava-se corno crime de ab,igeato 

D CIVIL li }6 
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parece, pois, que se clevêra nestes casos con
siderar o legado como extincto, pAla regra- si 
res legata sine facto heredis perierit, legatario de
cedit (9). Não succede porém assim porque como 
díz Gaio ( 1 O), in to to et 1Ja?'S con~inettw, e portanto 

•r 

o legado constituído em um rebanho compre-
hende todos os indivíduos que o compõem (11) .Do 
mesmo modo destruída pelo incendio a casa le
gada, subsiste o legado na sua área (12) ; reno
vados parcial ou totalmente os g·eneros contidos 
em um armazem, subsiste a hypotheca nelJe 
constituída (13). 

2. o Collectivas de d1.reitl} (tmivcrsitas juris) ; 
que são as que constão de cousas de diversas es-

• 

o furto de 4 ou 5 porcos, e o de 1 boj, ou ca
vallo; cit. fr. 3 pr. 

(9) § 16 Inst. De leg. (II, 20). 

(lO) Fr. 113, D. De reg. jur. (L, 17). 

(11) V. Papin . fr. 65 § 1, D . De leg·. (XXXI, II); 
Celso f r. 79 pr. D. De leg. (XXXII, III). 

(12) Pomp . fr. 22 cit. (XXX, I); Paulo fr. 98 § 
ult. ; D. De solut . et liberat. (XLVI. 3) ... pars enim 
insulre area est, et quidem maxima, cui etiam super
:ficies cedit ... area autem extet, sicut ccetera, ex qui
bus redi:ficium constitit ... 

(13) Screvola fr. 34, pr. ci t. D. De pign. et hy
poth. (XX, 1). 
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1)ecies, corporeas ou incorporeas, que reunidas 

fórmão um patrimonio, como a hel'ança, o pecu

lio, etc. (14) . 

Observa Mackeldey, que a regra- res cmee- . 
dit in liJcwn pretii, et p~'etíwn in locUJn rei, isto é, 
tudo qne é ' adqtúriclo pelas causas individuaes. qtw 
compoem a universrliclade, ou em seu lugar, pertence 
a esta universaticlacle, e pócle ser reclamado lJOr 
aquclle que tem düeito sob-re ellã, só se applica ás 
universalidades de direito que são obj ecto de sue

cessão uni versal (15), e não as que são obj ecto de 

(14) Ulp. fr.l § 1, D. Quor . bonor. XLIII, 2 e fr. 
13 § 8, D. De hered . petit. (V, 3). 

(15) Ulp. fr. 30 pr . D. De héred. petit. (V, 3)
Item veniunt in hereditatem etiam ea, qure heredi
t atis causa comparata sunt ... Et si quidem pecunia 
hereditaria sint comparata, sine dubio venient : 
si vero non pecunia hereditarià, videndum erit : et 
puto, etiam hrec venire, si mag·na utilitas hereditatis 
versetur, pretium scilicet restituturo hered·e. V. 
mais o mesmo fr. §§ 1, 2 e 12 e fr . 22.- A. applicaçã.o 
deste principio ao peculio dos escravo.s acha-se em 
Ulp. fr. 5 § 5, ll e 14. D. De tribut. act . (XIV, 3) ; e 
ao peculi o dos fi lhos na Oonst. 1, O. De castr . p13cul. 
milit. (XII, 36 . )- In castrensi vero peculin prredium 
don atum non esse constat, quamvis empta ex cas
trensi peculio preadia ejus conditionis efliciantur. 
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successão particular, nem ás universalidades de 
facto (16). 

Vulteius entende que a expressão per uni
versitatem deve referir-se ao titulo da adquisição 
e não ás cousas adquiridas; esta opinião, porém, 
é satisfactoriamente combatida por Vinn (17). 
Dos sete antigos modos de adquisição per univer
sitatem (18), no t empo de Justiniano só resta vão 

(16) Juliano fr . 56, D. De reinvind. (VI, 1)-Vin
dicatio non ut greg·is, ita et peculii recepta est: sed 
res singulas is, cui leg·atum peculium est, petet. 

Ulp . fr. 32 § 2. D. De pecul. (XV, 1)-· Venditor 
ser vi, si c um pecu lio servum vendidit, et tradiderit 
peculium, ne in tra annum quidem de peculio con
venietur : neque enim ~oc pretinm servi peculium 
est, u t Neratius scripsit. 

Const. 6, Cod . De reivind. (III, 32)-Si ex ea pe
cunia , quam depos ueras , is, apud "quem collocata 
fu erat , sibi possessiones comparavit, ipsique. traditre 
sunt, tibi vel omnes tr·ildi , Yel quasdam ex his com
pensationis c,ausa ab invit o eo in te tra::1sferri , in
juriosum est . 

(17) l nst . Imper . Comm. L. II, T. 9, ao § 7, n. 1. 

(18) V. Antoo . ConLius Disp. L. 1, Cap . 12. Além 
dos 4 ele Jnstin iano, anteriormente havião mais : - a 
successão pela venda dos bens do devedor·, a redÍ.tc
ção da mulh er li vre á escravidão , e a coemptio , ou 
convent1:o in qnant~m . 
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quatro : suscept·io he1·editatis, bonorum possessionis 
agnttw, adr·ogatio, e z.ibertatum conservandaram. 
causa. bononun aclditio (19); e destes só entre nós 

' vigora o primeiro-a herança (20). 

C ousas divisiveú e indivisíveis . 
I 

As cousas são divisíveis ou indivisíveis, e 
esta divisibilidade é : 

I. De facto , quando, sem serem inteiramen
te destruídas, podem ser materialmente partidas, 
de modo que cada uma das fracções forme um 
todo particular e independeu te. Estas fracçães 
na l<inguagem jurídica dos Romanos denominão
se pm·t.es certm, e a posse dellas pro diviso. 

II . De direito ou legal, quando a co usa · pó de 
ser possnida em commum por diversas pessoas, 
abstracção feita da sua divisibilidade de facto. 
As partes ideaes de cada um dos co-possuidores 
denorninão-se par·tes ·incer"tre, e esta posse com
muro pro indiviso. 

(19) Inst. L. li, T. 9 § 7. 

(20) Mell. Fr. Iu.stit. Jur. Civ . Lns. L. 3, T. 3 
§ 11. 
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E' evidente, po1s, que todas as cousas 
corporaes ou são divisíveis de facto, ou se o 
não são, pelo menos são divisíveis de direito; 
assim uma casa ou um escravo póde ser ideal
meu te (intellectu) dividido, 1·e mcmente integra. 
e cada parte pertencer a differente senhor (1). 

As cousas incorporaes, seg-undo a phrazeo
log-ia romana, comquanto não sejão divisíveis 
de facto, em geral o são idealmente e de direito, 
si talis sint, ut quocl ex his percipitur, divicli natura 
po~sit (2~; taes são o direito a uma herança, a 
qualquer co usa divisível, as obrigações, a o 
usufmcto (3) . As servidões, porém, com a uuica 

(1) Ulpiano fr. 9 § 1, D. De solut . et liberat . 
(XL VI, 3) .-Item qui Stichum deb et, parte Stichi da
ta in reliquam paetem tenetur ... sed si debitar reli
quam partem Stichi solverit, vel per actorem steterit, 
quominns accipiat, liberatur . 

{2) Vinn . Partit. jur. L. 2, Cap . 36 . 

(3) Ulp . fr. 9 § 12, D. De hered. instit . (XXVIII, 
5).-Heredes jnris successores sunt : et, si plures 
instituantur, dividi inter eos à testatore jus oportet : 
quod si non fiat , omnes requaliter heredes sunt. 
Const . 6, Cod . Famili re erciscundre (III, 36). - Ea., 
qure in nomioib us sunt, non recipiuot divisionem: 
cum ipso jLue in portiooes hereditarias ex leg·e duo
decim tabu larum divisa sint . 
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excepção dousufmcto, são indivisiveis de direito 
(4). 

Papin. fr. 5, D. De usufr· . (VII, I).:_ Usus fructus 
et ab initio pro parte indivisa, vel divisa constitui, 
et leg·itimo tempore similiter amitti, eademque ra
tione per legem Falcidiam minui potest. Reo quoque 
promittendi defun()to, in partes hereditarias usus
fructus obligatio dividitur: et si ex communi prre
dio debeatur, uno ex sociis defendeute, pro parte de
feudentis fiet restitutio. 

Paulo fr . I§ 9, D. Ad. leg. Falcid. (XXXV, 2)
Si : ususfmctus legatus sit, qui et dividi . potest, non _ 
sicut creten.e servituteB - mdividure - sun . veteres 
quidem restimaudum totum usumfructum putabant, 
et ita constituendum, quantum sit in legato . Sed 
Aristo a veterum 9pinione recessit: ait ením, posse 
quartam partem ex eo, sicut ex corporibus, retineri. 
Idque Julianus recte probat. 

(4) Pomponius fr . I7, D. De servitut. (VIII, 1)
Vire, itineris, actus, aqureductus pars in oblig·atio
nem deduci non potest: quia usus eorum indivisus 
est. Et ideo si stipulatot· decesserit, pluribus heredi
bus relictis, sing·uli solidam viam petunt. Et si pro
missor decesserit, pluribus heredibus relictis, a sin
gulis heredibus solida petitio est. 

Gaio fr . 80 §I, D. Ad . leg . Falcid . (XXXV, 2) -
Quredam legata divisionern non recipiunt : ut ecce 
legatum vire, itineris, actusve : ad nullum enirn ea 
res pro parte potest pertinere. 

Paulo fl'. 19, D. De usu et habit. (VII, 8) - Usus 
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§ 5 .• 

Co·usas principaes e accessor~as . 

Cousas ha que têm existencia jurídica pro
.pria, emquanto outras a têm dependente ; isto 
é, o dominio das primeiras é determinado em 
relação ás proprias cousas, emquanto o das 
segundas só o é em relação á causa que as pro
duzio, ou á cousa a que se achão adherentes . 
Aquellas se denominão pr·incipaes e estas accesso
rias (1) . 

pars legari non potest: nam frui quidem pro parte 
possum us, uti pro parte non pussumns . 

Idem fr. 2 § 1, D. De verb. oblig. (XLV, 1)
Quredam non rer.ipiun t (pm·tium preslationtm): ut in 
his, qure n::ttura di visionem non admittunt, velp.ti 
cum viam, iter, actum stipulamur. 

Ulp. fr. 72, D. eod. loc. (XLV, 1)- Stipulatio
nes non dividuntur earum rerum, qure clivisionem 
non recipiunt, veluti vire, itineris, actus, aqureduc
tus, creterarumque servitutum. 

Sobre a divisibilidade das obrigações, v. mais 
Paulo fr. 25 §§ 9 e 10, D. De famil. ercisc {X, 2). 
Idemfr. 2,4e85,D.Deverb. oblig . (XLV, l ); Pom
poneo fr. 3 § 1, e Ulp. fr. 15, D. De oper. libert. 
(XXXVIII, 1); Paulo fr. 1 §9, e Gaio fr. 80 § 1, D. Ad 
leg . Faléid. (XXXV, 2). 

(1) Vinn. Jurispr., Contr. L. 1, Caps. 22 e 23; o 



- 245 -

As cousas accessórias se dividem em natu
ralmente accessorias e industrialmente acesso rias, 
seg·undo esta qualidade lhes pro~ém unicamente 
da acção das leis naturaes, ou da vontade e acto 
humano. 

I. As consas)naturalmente accessorias são: 

1. o As terras que se ajuntão ao nosso solo, 
ou pela alluvião (2), ou pela força do rio desde 
que a elle se unem inteiramente (3) ; as que são 

meEm o e Ortolan ao§ 19 das Inst. de rer. divis. (II, 1); 
Mackeldey Man. de Dr. Rom. § 158 e seg.; Marezoll 
Dr. Priv . des Rom. §§ 96 e 87; ·Mourlon Répét . écrit 

) 
sur le prem . exam. du Cod. Nap. n. 1441 e seg·., 1512 
e seg·.; Fragoso De regim. reip. P. 3, L. 6, § 2, e L, 9, 
§ 4 ; Guerr. Di Di vis. Tro 2. L. 3, Caps. 7 e 8, e Decis. 
Quest. 1 e seg.; Proj. do Cod. Civ. art . 368 e seg. 

(2) V. § 11, huj. cap. r..ota 26-28. 

(3) Gaio fr. 7 § 2, D. De adquir. rer.dom. (XLI,l) .. 
si longiore tempore fundo meo hreserit, arboresque, 
qu a::> secum traxerit, in meum fundum radices ege
rint, ex eo tempore vicletur meo fundo adquisita esse; 
frag. transportado com leves alterações de palavras 
para o§ 21 Instit. De rer . divis. (II,l). 

Ulp iano fr. 9 § 2, D. De dam. inf. (XXXIX, 2) 
Ita demum autem crustam vindicari possi idem Al
fenus ait, si non coaluerit, nec unitatem cum terra 
mea feerit. Nec arbor p0test vindicari a te, qure 
translata in agrum meum c um terra mea coaluit. 
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abandonadas pelo no ; e as ilhas que nestes se 
fórmão (4) . 

.2. o Os fructos ou productos dos seres org-a
nicos que nos pertencem . 

3. o O parto das escravas (5). 

Os Jurisconsultos romanos não incluião o 
parto das escravas entre os fructos, e o classifica
vão como especie pa.rticular de accessão, porque, 
diz Gaio (6), é absurdo que se considere como 
fructo aqnelle para quem a natureza preparou 
todos os fructos . Vinn . (7), porém, combate esta 
razão de Gaio, e julga tão absurdo que se con
sidere o homem f rue to, como que elle sirva a 
outro homem.; nem é elle qualificado fructo em 
relação a si mesmo, mas sim em relação a outros 

(4) V.§ ll, huj . cap., nots . 25-28. 

(5) § 4 Instit. De jur. person. (I, 3)-Servi a ut 
nascuntur, aut fi.unt : nascuntur ex ancellis nostris. 

(6) Gaio fr. 28 § 1. D. De usuris (XXII, 1)- Par
tus vero ancillre in fructu non est: itaque ad dom
muro proprietatis pertinet . A.bsurdum enim videba
tur, hominem in fructu esse, cum omnes fructus re
rum natura hominum g·ratia comparaverit; es te 
frag·. foi transportado para o§ 37 da Instit. De rer. 
divis. (II. 1). 

(7) A.o cit. § 37 das Instit. De rer . di vis . (II, I). 
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homens. Demais, o mesmo Gaio (8) observa 
que a outros respeitos os escravos erão equipa
rados aos rebanhos; podíão, portanto, tamb.em 
sêl-o a respeito da producção dos filhos. Parece, 
portanto, preferível a razão cleduzicla da digni
dade humana e da publica honestidade que 
desta disposição dá Ulpiano (9), a s'aber : que 
as escravas não são destinadas a darem crias, 
e sim a servirem. Tam bem os Jurisconsultos pa
trios não cl assificão os filhos das escravas entre 
os fructos, posto que estendão a elles o domínio 
dos senhores das mãis (10). 

(8) Fr. 2, pr. D. Ad leg·. Aqu il. (XIX, 2) - Leg·e 
Aquilia, capite pl'imo cavetur: ut qui servum, ser
vamve, alienum, alienamve, quadrupedem vel pe
cudem injuria occiderit. 

Oit. fr. § 2, Ut igitur adparet, servis nostris 
exrequat quadrupedes, qure peçudum numero sunt, et 
greg·atim habentm·: veluti oves, cap rre, boves, equi, 
muli, asini. Comp. com Papiniano fr. 8, e Paulo frag. 
14, D. De usuris (XXII, l) ; o mesmo Paulo fr. 24 § l, 
D. Ad leg. Fale. (XXXV, 2); Jul. fr. 91 § 7, D. De leg. 
(XXX, I). V. Ord. L. 5, '1'. 62): 

(9) Fr. 27, pr. De hered. petit. (V, 3) - Ancillarum 
etiam partus, et pârtu um partus, qnamq uam fn.J,ctus 
esse non existimantur, quia non temel'e ancill re ejus 
rei causa comparantur ut pariant,augent t amen here- . 
dita tem. 

(lO) Gama Decis. l35 n. 4 ; MolinaDejust. et jure 
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Os fructos podem classificar-se de differentes 
modos, segundo as relações por que os conside
ramos (11) ; assim dividem-se : 

1." Quanto á sua origem em : 

a) Naturaes, que são os que a natureza 
produz espontaneamente, sem os cuidados do 
homem (12) . 

Tr. 2, Disp. 7 n. 6, e Disp. 188 n. 5; Guerr. De Mun. 
Jud. Orph. Tr. 1, L. 3, Cap . 12 n. 135, e De divis. 
Tr. 2, L. 7. Cap. 8 n. 40. 

(11) V. Guerr . De Divis . Tr. 2, L. 3, Cap, 7 n. 2 
- 5; Vinn. ao§ 35 n. 1, Instit. De rer. di vis . (II, 1) . 

(12) Pomp. fr. 45, D. De usur. (XXII, 1)-Fructus 
percipiendq uxor, vel vir ex re donata, suos facit: 
illos tamen, q uos .:;uis operis adquisierit, veluti se
rendo: nam si pomum decerpserit, vel ~x silva coeci
derit, non fit ej us: sicuti nec cujuslibet honre fidei 
possessoris: quia non ex facto ejus is fructus ' nas
citur. 

Paulo fr. 48, D. De adquir. r er. dom. (XLI, 1) 
Bonre fidei emptor non dubie percipiendo fructus 
e!iam ex aliena re, suos \ ínterim facit: non tantum 
eos qui delig·entia et opera ejus pervenerunt, sed 
omnes: quia quod ad fmctus attinet, loco domini pene 
est. Denique etiam priusquam percipiat, statim ubi 
à solo separati sunt, .bonre :fidei emptoris :fiunt.- V. 
UI piano fl'. 3. D. De verb . sig-n. (L. 16). 
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b) Industriaes, que são os que o trabalho hu
mano produz, embora coadjuvado pela acção das 
leis naturaes (13). 

c) Civis. Em sentido improprio tambem se 
denominão fructos as rendas da terra e dos ca
pitaes fixos ou circulantes , os foro s, pensões, 
aluguere~, juros, etc. (14). 

2." Quanto á sua natureza em : 

a) Vegetaes; que são todos os que o solo 

(13) V. os frag. cit. na nota antecedente . 

(14) Ulp. fr. 29, D. De hered . pet . (V, 3) - Merce
des plane a colonis acceptm loco sunt fru ct uum. 
Operm quoque ser-vorum in eadem erunt causa, qua 
sunt pensiones. I tem vect urm navium, et jumen
torum. 

Idem fr. 34, D. De usur. (X.XII , 1) - Usm::e vicem 
fructuurn obtinent :· et merito non debent a fructibus 
separari: et ita in legat is, et fid eicommissis , et in tu
telm ac tione, et in cmteris j ndiciis , honre fi clei serva
tur. Hoc id em ig·i tur in creteris obventionibus di
cemus . 

Pompon. fr. 121, D. De verb . sign. (L, 16)- Us ura 
pecunim, quam percipimus, in fl'U ctu non es t: quia 
non ex ipso corpore, sed ex alia causa, id est nova 
obligatione. 
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produz, quer espontaneamente, quer pelo au
xilio da cultura humana (15) . 

b) Animaes; que são todos os productos 
de animaes que nos pertencem, como as crias, 
o leite, a lã, etc . (16) ; porém o senhor do ma
cho, que por rneio da fecundação concorreu para 
a existencia das cnas, só tem direito á retri
buição pecuniaria deste serv1ço, prestado pelo 
seu animal (17) . 

(15) Lei de 27 Novembro de 1804, § 9; Mourlon 
cit . n . 1513; Jul. fr . 25 pr. D. De usur. (XXII, 1) . . . 
quia omnis fructus non jure seminis, sed . jure soli 
percipitur . V. Const. 11, Cod. De reivind . (III, 32) . 

(16) § 19, Instit. De rer. divis. (II, l)- Item ea, 
qure ex animalibus domínio tuo subjectis nata sunt , 
eodem jure bbi acquiruntur . 

§ 37, Instit. eod. loc. (TI, l )- In pecudum fructu 
etiam fretus est, sicuti lac, pilus, et lana : itaque 
ag·ni, hredi, et vituli, et equuli, et suculi, statim na
turale jure dominii fructuarii sunt; transport . de· 
Gaio fr . 28, D. De usur. (XXII, 1). 

Comp. Ulp . fr . 5 § 2, D. De usufr. et quemadum, 
etc. (VI, l) ; Florentino fr. 2 e 6: e Venuleio fr . 66, D . 
De adquir. rer. dom. (XLI, 1). 

(11) Ulpiano fr . 53, D. De fur·tis (XLVII, 2) .
A.lg·uns J urisconsultos classificão todos os fructos ani
maes entre os industriaes; Vinn., porém, inclina-se 
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e) Artificiaes; que são todos os industriaes 
não comprehenclidos nas duas classes anteriores . 

3. o Quanto ao seu estado em : 

a) Pendentes ou estantes ; que são os que 
ainda se achão physicamente ligados á cousa 
principal que os produzia (18) . 

b) Separados; os que já se achão della 
desligados e independentes . A simples sepa
ração dos fructos, qualquer que fosse a sua 
causa e motivo, basta para conferir o direito 
de propriedade sobre elles ao possuidor de 
boa fé da cousa frug·ifera-quia qtJ,od ad fr~wtus 

atlinet , loco dom·in·i pene est (19). E ', porém, 

á opinião de Bartolo, que deixa es.ta decisão ao arbí
trio do Juiz. Vinn. Jur. Contr. Cap. 22, not. b. 

(18) Gaio fr. 44, D. De reivind. (V1, 1) ... frue
tus pendentes pars fundi videntur . 

Ulpianu fr. 27 pr. D. De usufr. et q emadmod. 
etc. (VII, 1)-Si pendentes fructus j am maturas 
reliq uisset testator, fructuarius eos feret, si die 
legati cedente, adhuc pendentes deprehendisset: 
nam et stantes fl"uctus ad fructuúium pertinent. 
Comp. Ulpiano fr. 7 § 15, D. Solut. matrim. (XXIV, 
3), e Paulo fr. 26 § 1, D. De furt. (XLVII, 2). 

(19) Além dos frag·. cit. na nota antecedente 
v. Paulo fr. 13, D. Quib. mod. usufr. (VU, 4)-
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obrigado a restituil-os ao proprietario d'esta, 
s1 ainda os conserva em seu poder (20). 

c) Pen:ebidos; os que forão separados pelo 
possuidor ou por alguem em seu nome, e que 
portanto achão-se por elle apprehendidos ou 
possuídos. A percepção, além da separação, é 
indispensavel ao usufructuario, parq. que possa 
adquirü· a propriedade dos fructos (21) . 

Julianus ait, fructuarii fructus tum fieri cum eos 
perceperit: bome fi.dei possessoris, mox qnam a 
solo separati sint. 

Juliano fr. 25 § 1, D. De usur. et fr. (XXII, 
1)- Cum fructuarii quidem non fiant, antequam 
ab eo percipiantur: ad honre fidei antem posses
soTem pertjneant, quoquo modo a solo separati 
fuerint sicut ejus, qui vectigalem fundnm habet, 
fructus :fiunt, simul atque solo separati sunt. 

Paulo fr. 48, D. De adquir. rer. dom . (XLI, 
l) - Denique etiam priusquam percipiat, stat~m ubi 
a solo separati sunt, bonre fi.dei emptoris :fiunt. 

Marezol Dr. Pri v. des Rom. § 98 ; O 1·tolan 
Expl. histo r. des Instit. n. 402; Mackeldey Man 
de Dr. Rom. § 160; Valasco De partit. n. 9-13. 

(20) IIüber. Podicc. jur, oiv. L. 2, T. l, n. 
35; Zoesio, Comm. ad. Pam. L. 22, T. l n. 42 ; 

(21) Comquanto Vinn. ao § 35 n. 3 das Instit. 
De rer. div. (li, l) e outros Jurisconsultos con
fundão as duas classes de fructos separadas e per-
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d) Consumidos; os que o possuidor des
-truio, applicando ao seu uso, ou alienou.-Como 
o possuidor de boa fé torna~se, pela separação, 
proprietario dos fructos, é manifesto que, con
sumindo-os, consome, o que é seu, e portanto não 
póde ser oprigado a restituil-os ao proprietario 
da cousa principal; salvo na petição de he
rança, se com elles locupletou-se (22). 

cebidos, achamos a sua [distincção assaz fundamen
tada nos frag. cit. na nota antecedente, e espe
cialmente no ultimo de Paulo (fr . 48 D. De ad
quir. rer . dom. (XLI, 1)-V. § 36 Instit. cit. loc. 
(II, 1). 

(22) Paulo fr; 4 § 2. D. Fin. regund. (X, 1)
Post litem autem contestatam etiam fructns venient 
in hoc juclicio : nam et culpa , et dolus ex inda 
prrestantur. Sed ante juclicíum percepti non om
nimodo hoc in jndicü1m venient: aut enim bana 
:fide percepit, et lucrari eum oportet, si eos con
sumpsit: aut m ala :fide, et condici oportet . 

V. Papin:- fr. 1 § 2, D. De pignor. (XX, I); 
Afric. fr. 4, D. De adquir. rer. dom. (XLI, 1) ; 
Paulo fr. 4 § 19, D. De u surp. et usncap. (XLI, 
3) ; Idem ft'. 41 § 1, D. :be - re jud. (LXII, 1) ; 
Oonst. 22, Oocl. De reivind. (III, 32) ; Vinn. ao § 
35, ns . 1 o e 11 das Instit. De rer. divis. (II, 1) ; 
Pellat De la propríété pag·s. 305 e 312 ; Botges 
Oarn. Dir. Oiv. Liv . 2, § 36, n. 9 e seg·. O Cod. 
Oiv. Franc. art. 549 apartou-se neste p.onto do 
Direito Romano. - V. Mourlon cit. n. 1448. 

D CIVIL li 17 
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e) Precipiendos ; os que, podendo ter sido 
percebidos não o forão por culpa do possuidor.
Este, quando é de má fé, é obrigado a restituir 
os que assim deixou de perceber em qualquer t em
po; quando, porém, é de boa fé, só é obrigado a 
fazêl-o depois da contestação da lide (23) ; por
que, como diz Ulpiano (24) , post litem contestatam 
omnes incipiunt malce firlei 11ossessores esse. 

li. As cousas indtbstt·ialnwntc accessorias se 
dividem em duas classes : - umas se ligão a 
cousas principaes imrnoveis, outras a moveis. 
Pertencem á primeira classe : 

1. o A semente semeada, e a arvore ou qual
quer vegetal plantado pelo propri etario ou por 
estranho ero terreno proprio ou alheio, depois 
que elle cria raizes (25) . 

2 . o Os materiaes com que o seu propne-

(23) § 2 Inst. De· Off. Jud. (IV, 17); fr . 62 § 1, D. 
De reivind. (VI, I); B. Carn . cit. L. 2, § 36 
ns. 18 e 22. 

(24) Fr. 25 § 7, D. De hered . petit. (V, 3). 

(25) §§ 31 e 32 Instit. de rer. divis . (II, 1); 
Gaio fr . 7 § ult. D. De adquir. rer. dom. (XLI, 1), etc. 
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tario ou um estranho construe edificío em 
solo proprio ou alheio (.26). 

3 . • Os immoveis .por destino e pelo objecto 
a que se applicão (.27). 

O direi to varia segundo as hypotheses em 
que estas cousas se tornão accessorias, e a boa 
ou má fé que interveio neste acto ; o princi
pio dominante, porém, é que o accessorio segue 
o principal, que as disposiçQ'es que regem a este 
comprehendem aquell e, salvo se foi expressa
mente estipulado o contrario (.28). 

Pertencem á s.egunda classe as cousas tor
nadas accessorias ; 

1." Pela união ou adjuncção, que consiste 
na união de duas cousas apenas por um lado 
de sua superficie, de modo que permaneção 

(26) §§ 29 e 30 Inst. cit. (II, 1); Gaio fi'. cit. 
§ 12, D. (XLI, 1), etc. 

(27) V. § 3 huj. cap. not. 12- 23. 

(28) Fr. 13 § 31, e fe. 14 - 18, D. De act. 
em.pt. (XIX, l); fr. 19 § 20 e fr. 2, D. De aur. 
arg. et mund. ornam. (XXXIV, 2). V. Ord. L. 4, 
tit. · 53, § 2; Port. De donat. L. 3, cap. 26, n. 66 
e cap. 28, n. 111; Reineso Observ. 61 n. 6. 
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distinctas; ella póde ter lugar por cinco modos, 
a saber : 

a) Por inclt~Jsão, como quando se engasta 
uma pedra preciosa em aro de ouro (29). 

b) Por solda, como quando se liga a uma 
estatua o membro de outra, ou se caldeião duas 
peças de metal (30) . 

(29) ffip. fr . 19 § 13, D. De aur. arg·ent. mund. or
nam. (XXXIV, 2) .-Perveniamus et ad gemmas in
clusas a1·gento, auroq ue. Et ait Sabinu , auro argen
tove cedere; ei enim cedit, cujus major est species . 
Quod rccte expressum. Semper enim cum qurerimus, 
quid cui cedat, illud spectamus, quid cujus rei or
nandre causa adbibetur: ut. accessio cedat principali. 
Cedent igitur gemmre phialis, vel lancibus, inclusre 
am·o arg·entove. 

(30) Paulo fr . 23 § 5, D. De rei vind. (VI, l) .-Item 
qurecumque aliisjuncta, sive adjecta, accessionis loco 
cedunt, ea quandiu cohr~nt, domreinus indicare non 
pote:st: sed ad exhibendum agere potest, ut sepa
rentur, et tunc vindicentur: scilicet excepto eo, quod 
Cassius de ferrumioatiooe sc ribi t: dicit enim, si sta
ture sure fet·ruminatione j unctum brachium sit, uni
tate majoris partis consumi: et quod semel alienum 
factum sit, etiam si inde abi·uptum sit, redü·e ad pri 
orem dominum non posse. Noo idem in eo, quod ad 
plumbatum sit: quia feiTumíoati.:> per eandem mate
riam facit coofusiouem: plumbatura non. idem e.fficit. 

-
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c) Pela textura, como quando se tecem fios 
de ouro ou purpura com outras materias (31). 

d) Pela escriptura, como quando se escreve 
em qualquer papel ou pergaminho (32). 

e) Pela pintura com quando se pinta em 
qualquer téla ou ta boas (33) . 

2. o Pela mistttra; esta se pócle fazer por 
dous modos: 

a) Pela mistura, (no sentido estricto) de 
duas cousas não liquidas (34); ou 

ldeoque in omnibus his casibus, in quibus nec ad ex
hibendum, neqne in rem locum habet, in factum actio 
necessaria est. V. Idem fr. 26 § l, D. De adquir. rer. 
dom. (XLI, 1); Ulp. fl'. 7 § 2, D. Ad exibend. (X, 4). 

(31) § 26 Instit. De rer. di vis. (II, l); Paulo fr . 26 
§ l, D. De adquir . rer. dom. (XLI, l); Ulpiano fr. 7 § 2, 
D. Ad. exibend. (X, 4). 

(32) § 33 Instit. cit. loco (II, l ); Gaio fr. 9 § 1, D. 
cit. lo c. (XLI, 1); idem Instit. II, § 77. 

(33) § 34, Instit. cit. loc. (II, l); Gaio fr. 9 § 2, D. 
cit. loc. (XLI, 1); idem Instit. II, § 78; em contrario 
Paulo fr. 23 § 3, D. De rei vind . (VI, 1) . 

(34) § 28 Inst. cit. loc . (II, l}. 
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• b) Pela confusão de dons liquidos (35). 

Chamão-se pe1·tenças as cousas que pela lei 
ou pela vontade humana são lig·adas a outras 
para o fim de servirem p3rpetuamente ao uso 
destas (36). Tanto os :moveis co mo os immo
veis podem ter perl.enças, e as destes podem ser 
tanto os moveis como os immoveis e as cousas 
incorporeas (37) . A qualidade de pertença só
mente cessa pela completa separação da cousa 
em relação áquella a quem ella serve (38). 

3. o Pela especificação; esta tem lugar quando 
pelo trabalho se dá nova fórma á materia, e se 
crêa um objecto novo- novam, especiem (39) . 

(35) § 27 Inst. cit. loc . (I.I , 1) ; Ulp. fe . 5 § 1, D. 
cit. loc. (VI, 1) . 

(36) Fr . 13 § 31 e fr·. 14- 18, D. (XIX, 1) . Sobre o 
.que sejao pe1·tenças, v. Pegas á Ord. L . 2. tit. 33, ad 
rubr . § 354; Port . De donat. L. 3, cap. 44, ns. 7 e 8. 

(37) Fr. 47- 49 e 78 pr . D. (XVIII1 1) ; fr . 31 e 66 
D. XXXII, fr . 15, D. XXXIII, 6; fr . 20 § 7, D. XXXIII. 
7 ;- Ord . L . 2, tit. 33 § 99. 

(38) Fr. 17 § 11, D. XIX, l; fr. 41 § 12. D. XXX; 
fr . 242 § 4, D. L. 16. 

(39) § 25 Iust. cit . loc. (II, l) ; Gaio Íl'. 7 § 7; Cal
listrato fr . 12 § 1 _; Paulo fr . 24, D. De adquir. rer. 
dom . (XLI, 1) ; Ulp. fr. 5 § 1, D. De reivind. (VI, 1) . 
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III . Chamão-se em geral bemfeitorias os 
melhoramentos que se fazem na causa alheia, 
quer seja esta immovel, quer movel (40) . Ellas 
se dividem em : (41). 

(40) Guerr. De divis . L. 3, cap. 8; Peg·as ad 
prcem. Ord. Gloss . 43; B. Carn. Dir. Civ. L. 2, §§ 67 
- 69, etc .--Ord. L. 4 tit . 48 § 7. 

(41) Ulpiano R.egul. Lib. Sing.- (VI, § 14 Impeu·
sarnm species sunt tres : aut enim necessarire di
cuntur, aut utilP.s , aut voluptuosre . 

§ 15. Necessarire sunt impensre, quibus non 
factis, dos deteriot· futura esset, veluti si quis rui
nosas redes refeceri t. 

..... 
§ 16. Utiles sunt, quibus non factis, quidem de-

terior dos non fieret; factis autem, fl'llctuosior dos 
effecta est; veluti si vineta et oliveta fecel'it. 

§ 17 Voluptuosre sunt, quibus neque omissis, 
deter i o r dos fieret; neq_ ue fac tis fructuosior effecta 
est: quod evenit in vil'idariis, similibus que rebns. 
Comp. Idem fr, l, § 1, 5, § 3, 7 pr. et pas5 . D. De 
impens in res dotal fact . (X~Y, l) ; Pau lo ft· . 79, D. 
De verbo r. sig·n. (L. 16). 

O direito do que coustrue, ou planta, em terreno 
alheio e, em g·eral, dos que fazem betnfeitorias em 
cousa alheia para haver as despezas necessm·ias ou 
ut'eis que com ellas fez, é subjeito ás seg·uintes 
condições : 

l.• Que ainda persistão as bemfeitorias 
2.• Que aug·mentassem o valor da cousa, e só se 
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1. o N ecessarias, que são as feitas para o fim 

de se evitar a destruição ela cousa ou .a sua 
deterioração. 

2.~ Uteis, que são as feitas para o fim ele 
se tornar a cousa melhor ou mais pruductiva. 

3. 0 Voluptuarias, que são as feitas para o 
fim de ornar a cousa, ou para o recreiO e 
gozo pessoal do seu possuidor. 

C ousas fungíveis e não fungíveis. 

São naturalmente fungíveis ou não {tmgiveis 

refere a este augmento de valor : - quo fundus p?·e
tiosior est factus 

3. o Que não fossem feitas com o animo de do al-as 
ao proprietario : -Si mon donand·i animo mdificia alieno 
solo imposita sint. 

Vide Celso fr. 38 Dig. De rei vind. (VI, 1) ;' Paulo 
fr. 38 Dig. De hered. petit. (V, 3) ; Const. 5 Cod. D. 
rei vind. (III, 32). ; Const. 1 Cod.. De infant. expos. 
(VIII, 32). 

·A regTa geral, que manda pagar as bemfeitorias 
necessarias ou ~aeis a quem as fez, acha-se consagrada 
na Ord. L. 3 tit. ,86 §5, L. 4 tit . 48 §7, tit. 54§ I, tit. 
95 § 1 Lei de 12 de Maio de 1 '758 § 12, etc. Vicl. Ri
bas- Consol. das leis do proc. civ. art. 1360 e res
pectivo Cornmentario. 
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as consas, segundo se consomem ou não com. 
o uso . (1). 

São civilmente fungweis ou não fungiveis, 
~::;egundo se considerão em relação ao s0U ge
nero, isto é, · a quantidade e qualidade, ou 

em relação á sua espe01e, ou mais propria

mente ao seu individuo (2). 

(1) § 2 Instit. De usufr. (li, 4)... qure ipso 
usu consumuntur. 

Srevola ft•. 101, D. De)eg. (XXXII, 3) ... usu con
snmptilibns. Ulp. Reg. Lib. Sing., XXIV, § 26 - ... 
earum rerum, quarum salva substantia utendi 
frnendi potest esse facultas. § 27 ..• - earum re
rum, qure in abusu continentur, ut puta vini, 
o lei ... 

Ord. L. 4, Tit. 53 § 1.- E portanto o com
modato não se faz de cousas que consistem em 
numero, peso, e medida, assim como dinheiro, vinho' 
azeite, ou outras semelhantes, que com o uso se 
cousomem, e se não podem tornar as mesmas em 
especie. Pol'ém se algumas causas destas se dés
sem para se não gastarem, antes se tornarem as • 
mesmas, seria commodato: assi como se uma pes
soa emprestasse a outra algumas moedas de ouro 
ou prata para algum apparato de festas ou re
presentações, e para lhe tornarem as mesmas 
moedas, acabadas as festas. 

(2) Paulo, fr. 2 § 1, D. De reb. credit. (XII, 1) · 
- Mutui datio consistit in his rebus, qme pondere, 
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De ordinario as cousas, fungíveis ou não 
fung1veis naturalmente, tambem o são civil
mente ; isto é, as cousas que se consomem 
pelo uso, se considerão em relação á sua quan
tidade e qualidade, e as que se não conso
mem assim, se consiLlerão em relação ao seu 
proprío in di vi duo. Succede, porém, alg·umas 
vezes o contrario (3), isto é : 

numero, mensura consistunt : quoniam eorum da
tione possumus in creditum ire : quia in g·enere 
suo functionem mag·is recipiunt per solutionem, . 
quam specie : nam in · creteris rebus ideo in cre
ditum ire non possumus, qui a aliud pro alio in· 
vito creditori solvi non potest. 

Juliano fr. 54, D. De verb. oblig. (XLV, 1) · 
- In stipulationibus alias species, alia genem- ue
dncuntul'. Curo species stip :llamnr, necesse est in
ter dominas, et inter h eredes ita dividi stipnla
tionem, . ut partes corporum cuique clebebuntur. 
Quotiens autem genera stipulamur numero fit inter 
eos divisio. Ord. L. 4, tit. 50, pi·... e fica sem
pre obrig·adn a pag·ar o g·enero , que não podia 
perecer, que é outro tal dinheiro, trigo, vinho ou 
azeite, ou outro leg·ume.- V. Ord. 1 ·. 4, tit. 53 
§ l, na nota antecedente . 

(3) Gaio f r. 4, D. CommocL vel. con tr. (XIII, 6) 
Srepe etiam ad hoc commoclantur pecunire, ut 
dicis gratia numerationis loco intercedant.- V. 
rapin. fr. 24, D. Deposit. vel contr. (XVI, 3) ; 
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1. o Que as co usas que se consomem pelo 
uso, sejão consideradas em si l!l.esmas, e portanto 
nao possão ser substituídas e vice-versa . 

2.o Que as cousas que não se consomem 
pelo uso, sejão sómente consideradas em relação 

ao seu g-enero, e portanto possão se~' substituídas 
por outras da mesma qualidade e quantidade. 
Conseg·ninteru ente: 

I 

3. o As causas que ordinariamente se me~ 
dem, pesão ou -cantão, qum pondere, numero, 
mensurave constant (4), podem ser civilmente con
sideradas como não fung·i v eis ; · e pelo contrario . 

4. o Os immoveis podem ser considerados 
como fungiveis. 

Ulp. fr. 30 § 6, e 34 § 4, D. De leg·. (XXX, 1) 
Paulo fr. 37, D. De :verb. oblig-at. (XLV, 1) ; Ord. 
L. 4, tit. 50, pe. e tit. p3, § 1 not. ant. 

(4/ Pr. Instit . Quib . mod. re contrah. obligr 
(III, 14) ; Paulo fr. 2 §I, D. De reb. credit. (XII, 1). 
V. not. 2, supra. 
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CAPITULO III. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS OOUSAS. - li EM RELAÇÃO 

AO SEU PROPRIETARIO. 

§ t.· 

Causas que estão no con~~e1·cio e fóra clelle. 

Comme?'cio, no sentido jurídico, é o direito 
de compra e venda, ou a faculdade de contrac~ 
tar com alg·uem sobre alguma co usa (1). Assim 
em relação á sua alienabilidade ou' á capacidade 
de serem transferidas de um proprietario a outro, 
as cousas dividem-se em duas classes : 

1. • As que estão no commercio : isto é, que 
podem ser livremente alienadas: e 

li. As que estão fóra do commercio, ou 
que não são susceptíveis desta livre alienação. 

(l) Ulp. Reg·ul. Lib. Sing. T . XIX, § 5.-Com
mercium est emendi, vendendique invicem jus. V. 
Hermogen. fr. 5, D. De just. et jur. (I, l ) ; Paulo fr. 
24 § l, D. De minor. vig . (IV, 4); Ulp . fr. 39 § 10, De 
Ieg. (XXX, l ); Pompon. ft·. 6, pr. D. De contr. empt· 
(XVIII, l ); Paulo fLo. 83, D. De verb. oblig. (XLV, l); 
Vinn. Instit. L. 2, T. 1, § 11, n. 2; Vicat. Vocab. jur. 
utr. vb. - Commercium. 
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Esta classificação não é identica á que os 
Romanos fazião de 1·es qtue in nostro patrimonio, 
e res qum extra nostrwn patrimoniwn ha.bentur ; 
porquanto a appropriação das cousas não impor
ta necessariamente o poder de alienal-as (2), 
nem tambem a sua não appropriação a impossi
bilidade de serem appropriadas, e depois aliena
nas; porém a sua inappropriabilidade importa 
evidentemente a sua inalienabilidade. 

Gaio distingue a alienabilidade que provém 
do Direito Natural, e que se dfectua por meio 
da tradição, da alienabilidade que provém do 
Direito Civil, e que se effectua por meio da man
cipação, da in jLtre cessio, e ela usut:apLão (3) 

(2) Gaio, Inst. II, § 62 . Accidit aliquando, ut qui 
dominus sit, alienaudce rei potestatem non habeat ; 
et qui dominus non sit, alienare posse; como exemplo 
do primeiro principio apresenta o fundn dotal; e 
como exemplo do segundo a alienação que é feita 
pelo aguado, cut·ador do furioso, pelo procurador e 
credor pignoratício. 

(3) Instit . II, § 65- Et·go ex his, q uce diximus, 
adparet, quceclam naturali jure alienari, qualia sunt 
ea, quce traditione alienantm; qucedam civili, nam 
mancipacionis et in jure cessionis et usucapionis jus 
proprium est civium romanorum . 



-266-

Vinnius (4) ·observa que nem todas as cousàs 
podem ser appropriadas; que é preciso que sejão 
nullius; que, ainda entre estas, algumas especies 

· ha, que não são capazes de occupação, porque 
são nullius a certos respeitos e . não a outros ; 
taes são, o homem livt·e, as cousas de direito 
divino, as publicas e as hereditari as antes da 
addição da herança. 

Devemos attender que a inappropriabilidade 
das cousas póde ser absoluta ou relativa. A 
inappropriabilidade absoluta provém da sua 
mesma natureza, como succede com a luz, o 
calorico, os fluidos atmosphericos, e outras cou..: 
sas que o homem não póde subjeitar ao imperio 
da sua vontade. O Direito Romano as d~nomina 
res communes omnwm (5) e dellas trataremos no 
paragrapho seguinte. 

(4) Juri~pr. Contractre L. 1, cap. 18. Verum non 
quoovis res no bis quavis apprehensione acquiruE.tur; 

· _ interest enim utrum res nullius sint, an alicujus pro
prire ... Sunt enim quator species, qure quamvis nul
lius sint, tamen, quia non omoi ex parte, nec omni 
jure nullius suüt, occupanti non cedunt; ut homo 
liber, res divini j uris, res· pu blicre , res hereditarire 
nondum adita hrereditate. 

(5) § 1 Instit. De rerum div. (li, 1) ; Marciano fr. 
2, § 1, D. eod, tit. (I, 8); Panlo fr. 51, D. De contr. 
empt. (XVIII, I). 
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A inappropriabilidade relativa provém de 

acto humano, e pó de referir-se ao modo da appro
priação, ou ás pessoas que a fazem . Assim . 

1. o Causas ha que são inapropriaveis em vir
tude de acto volunta.rio do alienante, por ser este 
àcto vedado, sob pena ele nulliclade. A sua 
appropriação, porém, póde ter lugar contra a 
vontade do alienante, por meio da prescrip
ção (6). 

2. 0 Outras ha que não podem ser appro
priadas por certas pessoas, como os bens elos 
orphãos pelos respectivos tutores, curadores, 

juizes e escrivães (7). 

A inalienabilidade das cousas, tambem 
pócle ser absoluta ou relativa. A pnmeua 
provém: 

(6) Que a prohibição da alienação nã.o importa 
a prohibição da prescripção, mostra-o Gabr . Per. 
Dec. 52, n. 3. 

(7) Ord. L. l, T. 62, § 38, tit. 88, §§ 29, e 
30, tit. 89 § 8; Reg. de 2 do Outubro de 1851, 
art. 32 § 6. Sobre as pessoas a quem é vedado 
comprar certos bens, v. Consol. das Leis Civ. art. 
585. 
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1. o Da propria natureza, quando as cousas 
são absolutamente inappropriaveis. 

2. o De acto humano, quando a alienação 
é vedada por lei, contracto ou disposição de 
ultima vontade (8), como as cousas e acçôes 
litigiosas (9), os bens dotaes (10), os penho
rados nas execuções, quando o seu valor ex
cede o dobro da divida (11), e os desmem
brados nas execuções, quando gozão de privi
legio de integridade (12) . 

A inalienabilidade relativa das cousas, 
consiste em não poderem ser alienadas : 

I. Sem licença da autoridade competente, 
como: 

1.• Os bens das pessoas jurídicas de exis
tencia necessaria (13). 

(8) Ot·el. L. 4, tit. 11, §§ 1 e 2. 

(9) Ord . L. 4, tit. 10. 

(lO) Reg·. elo Des . do Paç. § 40; Lei ele 22 
de Setembt·o de 1828, art . 2, § l. 

(11) Lei de 20 de Junho de 1774 § 24; D. Reg . 
n. 737 de 25 de Novembt·o de 1850, art . 564 . 

(12) V. § 3, not. 16 huj. cap.;-e a doutrina 
de Gabr . Per. not . 6 supra. 

(13) V . Cap. 5, § 5, huj. tit . Man. do Proc. 
dos Feitos da Faz. Nac . §§ 296-298. 
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2. o Os elas corporações e instituições pias, 
salvas as litterarias (14). 

3. o Os elas pessoas naturaes incapazes (15). 

li. Ou sem o consentimento ele certas 
pesssoas, como : 

l. o Pelos ascendentes aos descendentes sem 
o consentimento elos ou tros ' descendentes (16). 

2. o Pelo marido sem o consentimento ela 
mulher os bens ele raiz (17) . 

3," Pelos foreiros sem o consentimento do 
senhorio os bens aforados (18) . · 

§ 2.0 

Causas sem dono . 

Consideradas em relação ao direi te ele pro
priedade, classificão-se as cq_usas em duas gran-

(14) V . cit . Cap. 5, § 5 ; Cousol. das Leis 
Civis art. 582 § 4. 

(15) Orcl. L . 1, tit. 88, §§ 25 e 26 . 

(16) Ord. L . 4, tit. 12. 

(17) Ord. L. 4, tit . 48 . 

(18) Ord, L, 4, tit. 1, § 3, e tit . 38. 
]) . CIVIL I 18 
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des ordens; as que não estão subjeitas a este 
direito ou não pertencem á pessoa alguma, res 
nulliu,s, e as que est~o-lhe f:l ubj eitas ou perten
cem á pessoa determinada, res alicuj~s. 

As cousas qulificadas como ntdlius, no senti
do amplo, se dividem nas seguintes classes : 

I. As que por sua natureza não podem ·ser 
appt·opriadas, e são destinadas ao uso e gozo ele 
toclos; os jmisconsultos romanos (1) as denomi
navão rcs commtmes, e comprehenclião entre ellas 
o ar, a agua corrente, o mar e as praias do mar. 

l.o E' verdade que a Ord. L. l.o Tit. 68 
§ 32 parece incluir o M das 1·~.ws na propriedade 
das camaras municipaes (2) ; mas lendo attenta-

(l) §L o Inst. De rer . div (11, 1) ; lli{lrciano fr. 2, 
§I, D. eod, 1oc . (1, 8); Pompon. fr. 23, D. Q11ib. 
mod. ususfr. vel us. amitt. (VII, 4); Nemt. fi'. 14. D. 
De adquir, rer. dom. (XLI.. l); Ulp. fr. 13, D. Com. 
prredior. (VIII, 4); 1 Panlo fr. 51, D. De contrah. 
empt. (XVIII, 1); Ulp. fe. l § 17, D. De (XLIII, 12); Id. 
fr. 13 § 7, D. De injur. et farn . 1ibell. (XLVII, 10) ; 
Celso fe . 3 § 1, D. Ne quid in loco publ. (XLIII, 8). 

(2) Ord. L. I. T. 68 § 32- ... E um e outro, e 
cada um per si poderão fazer janellas e frestas 
sobre aquelle balcão ; porquanto posto que o tal 
balcão, ou abobeda, sté nas paredes, ~empt·e assi o 
debaixo do balcão, como o ar de cima, fica do Con-
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mente esta Oêdenação, vê-se que ella não trata 
propriamente da substancia denominada ar; e 

sim do espaço por este occupado, qne fica per

pendicular ao solo pertencente á camara, e que 
é como que depenclencia deste, E' esta a razão 
pela qual ·não se pode construir edi:ficio que se 
(3stenda pelo espaço perpendicular ao solo do vi
zinho, nem ter arvores cujos ramos lhe :fiq nem 
sobranceiros, ou cujas raizes se entranhem no 
solo alheio ; assim como não se Fóde _prolong-ar 
por elle a mina, aliás aberta no solo proprio (3) . 

.2. o Quando á agua corrente, a.gua profiuens, 
devemos notar que os mesmos jurisconsultos que 
a enumerão entre as cottsas communs, qualificão 

selho. Pomponeo fr. 21 § 2, Quod vi aut clam 
(XLIII, 24) .-In opere novo ta1n soli quam cr:eli men
sura faciencla est. VeuuleiQ fr. 22 § 4, D. cit. loc. 
(XLIII, 24) ... quia sepulcri -sit nou solum is locus, 
qui rec ipiat humation em, sed omne etiam supra icl 
crelum . · 

(3) Fr. 8 § 5, D. Si servit. vinc. (VIII. 5), fr. 22 
§ 4, D. Qnod vi ant clam (XLIII, 24) ; fr. 29 § I, 
D. Ad. leg. Aquil. (IX, 2) , Pompon. fr. 6 § 2, D. 
Arbor. furt. cresar. (XL VII, 8); D. · De arboribus 
caedendis (XLIII, 27) ; Const. l, Cod. De in terdic. 
(VIII, l J .-V. Portug·al De do~at. L. 3, cap. 8 
n. 10, e seg. 
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os rios todos (4) ou quasi todes (5) como 
causas puP!icas ; ao mesmo tempo que Ulpiano (6) 
considera a agua viva como porção do predio. 
Vinnius (7) , porém, concilia estas apparentes 
antinomias, distinguindo entre o ·rio, considerado 
como o volume permanente ele aguas que correm . · 
por um alveo, volume que, pela regra de Alfeno 
(8) , é sempre identico, embora se mudem as 
partes de que se compoem, e a propria agua 

(4) § 2, Instit. De rer . divis. (II , 1). 

(5) Marciano fr . 4 § 1, D. De divis . rer. (I, 8). 

(6) F. ll pr. D. Quocl. vi aut claro (XLIII , 24) ... 
portio enim agTi videtu r aq_uÇJ. viva . 

(7) Inst;it. Com ment, ao L. II, T. I. § 2 n. 2; v . 
Portugal De donat. L. 3, cap. 8 ns. 36 e 37. Acc ur
eio e alg uns Glossadores entencliti.o por aqlLa p1'o{lttens 
a da chuva,- agua de cmlo caclente, out ros a que 
rebenta da nascente, - aqua nascente et scatu?'iente. 

(8) Fr. 76 D. De judici is (V, 1) ... neque in' h oc so·· 
lum evenire, ut partibus commutatis eaclem res esse 
existimaretur, sed et in mu ltis creteris rebus ... Qua
propter cujus r ei species eadem consis teret, r em quo
quo eanclem esse existimari . Como exemplos da ap
plicaçã.o desta reg ra menciona Alfeno ~ a legião e o 
povo , que são sempre os mesmos, embora se snbst.i
tuão os individuas que os compoem; o na.vio, m uitas 
vezes r efeito, de que. IJenhurna das tabos pr·imitivas 
rest11, e o propdo organismo humano, cujas mole
culas todos (JS dias se renoví1o. 
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que corre e cuj as moleculas se snccedem pe
rennem ente'. 

O rio , em vütude ela sua constante umão 
ao alveo, e ás margens que o contêm, pertence 
ao dono destas ; a ag·ua, em virtude ele sua in
cessante mobilidade, não pôde ser objecto ele oc
cupação, salvo quando se separa parte clella. 

3. o Comquanto nos passados seculos Portu
gal se arrogasse o clominio doi mar elas Incli.as, a 
Ing laterra o do Austral, Veneza e Gênova o dos 
respectivos go lphos, e distinctos jurisconsultos 
procurassem sustentar a justiça do semelhantes 
pr·etenções (9), o principio da plena liberdade dos 

mares, proclamado por Hugo Grotio, t em uni
versalmente prevalecido com o corollario do ela 
sua communidacle, eDsinado pelosjnrisconsultos 
romanos. 

Exceptua-se a zona mai~ proxima c~a terra. 
que se denomina mar territorial, e dA quo depois 

trat arem os. 

(9) Selden, lVIa.r e clausum; sobre o modo porque 
os particulares podem ndquirit' direito a uma parte 
do mar, v. Portugal De donat. L. 3, cap. 8. ns . 5, 29, 
44, e seg . 



- 274· -

4. 0 Em opposição áclllelles (10) que susten
tavão, qpe as praias do mar devião ser classi
ficadas entre as cousas communs, Celso declara 
pertencerem ao povo romano as que se 
achão comprehendidas no respectivo tenitorio 
nacional (11). Não convindo discutir aqui os 
systemas (12) pelos quaes se t em tentado con
ciliar estas opiniões , ob.servaremos apenas que 
a de Celso é a que foi aceita pela nossa j Luis-
prndencia (13). · 

11. As cousas que podem ser appropriadas, 
mas nunca o forão, e a que no sentido restricto 
se dá a denominação deres nullitts . Esta classe 

(10) Marciano fr. · 2 § 1, D, De devis rer. (I, 8) 
Narat ius fe. 15 pt·. D. De adq uir. rer. dom. (XLI, 1\; 
Ulp. fr. 1 § 17, D. De flumm. (XLIII, 12); etc. 

(11) Cels.o fr . 3, pl'. D. Nequid in loco. pubL 
(XLIII, 8); - Littora, in qum populus Romanus im
periu m habet, populi Ro~na ni esse arbitrar. 

(12) Uns sustentavão que as prai::ts do mar só se 
podem dizer pertencentes ao povo Romano, quanto 
á protecçao; outeos, que de communs que erão pelo 
Direito das Gentes, tinhão-se tornado exclusivas do 
povo Romano pela conqt~ista, jtb-re belli; Por tugal De 
donat. L. 3, cap. 8 ns . 31-33. 

(13) V. infra§ 11 not. 36 - 38. 
' 
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comprehende tanto causas animadas, como ina
nimadas (14). 

1. • Entre a.,.s co usas animadas enumeramos 

as aves, os peixes, e em g·eral qualquer animal 

bravio, emquanto não o temos sob o nosso 

poder, ou o não domesticamos, e não se consi

dera. achar-se neste caso o que se encontra no 

predio de alguem, emquanto conserva a sua 
natural libeedade, ou o que simplesmente foi 
ferido pelo caçador, emquanto este o não cap

tura : pelo que tanto uns como outros ficão per

tencendo a quem effectivamen te os captura, 

embora o faça em preclio alheio, e coutra a 

vontade do dono delle ; o que aliás só é vedado 

quando-- o predio se acha murado ou vallado. 

Desde que o animal bravio, ainda que tenha 
sido domesticado, recupera a sua natural liber
dade volta á condição ele res nullit~s (15). 

(14) Sobre a classi:ficêLÇão das res nul~ius v. (am
plamente) Vinn . Jurispr. Ooutr . L. 3, Cap . 19. 

(15) Instit. de Just. De rel'. di vis. (II, l) .-§ 12 
Ferre ig-itur bcstire, et volucres, et pisces, id est, 
omnia animalia, qure mari, crnlo, etterra nascuntur, 
sirnulatque ab alio capta fuerint,jure g·entiurn statim 
illius esse incipíunt: qnod enim ante nullius est, 
id naturaJi ratione occopanti conceditur . Nec inte
rest, feras bestias et. volucres utrurn in suo fundo 
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Os .Jurisconsultos romanos comprehenclião 
expressamente na classe de animaRs bravios-

quis capiat, an in alieno. Pla ne qui in nl1 enum fnn
dum ing reditur venandi a nt ancnpandi gTatia, po
test a domino, si is prre videl'i t , prohiberi, ne iugTe
diatur. Quidquid antem eoru m cepet·is, eo usque 
tuum esse intellig itur, donec tua cus todi a coerce
tur. Cum vet·o evasel'it cu stodi am tuam, et inli
berta tem na tu ralem se recepel'it , tu um esse desini t' 
et rursus occupant is fit. Nat uralem a ute m libel'ta
tem recipere intellig itul', cum vel oculos eifllg"C l'ít, 
vel ita sit in conspectu tuo, ut clifficilis sit ejus per
secu tio. 

§ 13. Illucl qures it um est nn, si fera b estia ita 
vulnera ta sit, ut capi possit, s tatin:; tua e!ise intel
Hga'tur. Quibusclam pl acuit, statim esse t uam, et 
eonsque tuam vicleri , donec ea m persequar is . Quocl 
si desieris perseq ui, eles i n.e.ri esse tua m, e t rut·s us 
:fiel'i occnpa ntis . Alii non alitee pn taver unt t Lla m 
esse, quam si ea m ceperis . Sed posteriorem se nten·· 
tiam nos confirmamus, qui a multa acciLlere solent, 
ut eam non capias. ' 

§ 15 . . . In iis a utem animalibm:, c1ure ex consue
tudine abire et redüe solent , t ali s regul a compro
bata est; ut eousque t ua esse intelligant ur, do nec 
auimum revertendi h abeant. Na tu si revet·tendi a ui
mum habere clesieriut, etia m tna esse desinun t, et 
:fi unt occnpantium . Revertendi a ute m animum vi
dentur clesinere habere tuuc, cum reveetendi con
suetudinem desemerint.-Ord. L. 5 , tit. 62 § 6; Lei 
de 1 de Julho de 1776 §§ 1- 3.- V. Gaio Iustit. §§ 
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as abelhas, os pavões e os pombos; e dellas 
excluião as gallinhas e os gansos . Emquanto, 
porém, se conserva o enxame na colmêa, ou, 
quando . tenha fugido, se pôde acompanhai-o 
com a vista, e facilmente capturai-o, ou em
quanto os pavões, pombos, e em geral os· ani
maes domesticados conservão o animo . ou o 
habito de voltar para casa, deixão de ser con
siderados como mtlli·~ts (16) . 

Comquanto todas as espccies de animaes 
bravios possão ser appropriadas pelo primeiro 
occupante em virtude da regra -- quocl ante 
mtllius est, icl rwt~wcdi ratione occupanti con
cecl itur, é certo que o Poder Publico tem a 
attribuição ele regu lamentar, e até de prohibir, 
em certos casos , essas appriJpriações. Na antiga 
legislação não faltão exemplos de actos taes, 

relativos á caça c á peFca (17) . · 

66- 68, D. De adquir. rer. dom . (XL, 1), fr. l - 5 §4, 
D. De adquir . vel amitt. poss. (XLI, 2), Paulo fr. 1 
§ I, icl fr. 3 §§ I4-16 etc . ; Portug·al De donat. L . 3 
Cap. 9. ' 

(16) §§ 14- 16 Instit. ele Justin . De rer . div . (II, 
I) ; e fr. 5 § 2-6, D. De aclquil'. rer. dom . (XL, 1) . 

(17) V . as Ül'd . Liv . 5, tit. 88 e 91, e em Mell. 
Freire Inst . Jur. Oiv. Lus. L. 3, T . 3 § 4, a legis-
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2. 0 Na classe das cousas inanimadas se com

prehe~1dem : 

a) As lenhas ou· qualquer productos vegetaes 

das tenas destinadas ao u so publico ; não poeém 
as mattas pertencentes ás ' terras devolutas, que 

se comprehendem entee os bens nacionaes (18). 

lb) O coral, o ambar, as perolas, as pedras · 

preciosas, e quaesquer productos mineraes, ani

maes ou vegetaes que se encontrão nos mares, 

nas praias, e nos rios publicos (19). · 

laçao posterior ; assim mais o Alv. de 21 de Março 
cíe 1800. 

O Decr. 2756 de 27 de Fev.de 1861 reg ula a cons
tnbcçao e conservação de cnrraes de peixe, nas costas, 
portos e outras aguas naveg·aveis do Imper io. 

(18) Lei n. 601 de 18 de Setembro de 1850 art. 2; 
Reg . n. 1318 de 30 Je Janeiro de 1854 art. 88 .- V . 
o § seguinte not. 57 . 

(19) O f r . de Florentino (3 D. De di vis . rer . 1, 
8) transportado parn .as Inst . de Justin. (§ 18 be rer. 
di vis. II, 1) diz -Item lapilli, et ge·mmre, et cetera, 
qure in litore maris inveniuntur, jUl'e naturali statim 
inventoris fiunt; este direito nilo se estendia pois as 
cousas achadas nos rios, porqne estas erão ou pu
blicas ou particulares, ernq uauto as praias do mar 
erão commuus . Entre nós porém, que tanto aquellas 
como estas se compt·ehendem entre os bens nocionaes, 
parece dever-se uniformisar a doutl'ina em relação 
a ambas. 
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III. As co usas que: tendo si <lo apropeiadas • 
forão depois voluntaeiamentc abandonadas pelo 
seu propeietario (20) . Para que . a co usa se con
sidere abandonada, - res pro clerelicto habita, e 
possa ser apropriada pelo primeiro occupante, 

são necesarias duas condições . 

Ulp. fr . 19 § 17, D. De amo, arg . muodi 
ornam . (XXXIV, 2) fundado na opinião de Servia, 
referida por Sabino nos l ivros sobre Vítellio, mostra 
qual a distincção ente e ns gem·nue, e os lapitli, Vid. 
Vim1. ao § 18 Tns t . De rer . dívis. (II, 1), e Vicat. vb · 
- gemmce e lapilü . 

Portugal De donat . L. 3, cap . 13 n . 92 e Cabedo 
Decis. 48, n. 9, 2.• pr . , nos referem um caso julgado 
em que se decidia qne o ambar, como as demais 
causas nullius achadas na praia, não pertencem ao 
Rei . 

(20) § 46. Instit. De rer. di vis . (II, l) .- Qua ra
tione v e ri us esse videtur, si rem pro clerelic to a do
mino habitam occupavel'it qu is,statim eum dominum 
e:ffici. Pro derelicto autern h abetur, quod dominus 
ea mente abjecerit, ut id in numero i·erum SLHLrum 
esse nolit : icleoque statim dominus ejus esse desinit. 
V. UI piano fr . l, D . Pl"o derelicto (XLI, 7), ; Vinn· 
ao cit . § das Instit.; Vicat . cit . vb .- De1·elictttm; 
Mello Frei l'e cit. L . 3, 'I'. 3, § 5; Molina De Just . 
. et Jur. Tl' . Disp. 53 n. 3. 

Proculo susten tava que a causa abandonada só 
cessa de pertencer ao abanclonante, desde que co-
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l. o Que o pwprieta.rLo não que ira. que a 
cousa continue a ser sua . 

2. 0 Que abra mão clclla. 
, 

A falta ele qualquer destas duas condições 
obsta a que a cousa seja . consiclerada- pro de·~ 
?"el i elo . 

Assim, como taes não se consiclerão as car
gas alijadas ao mar pat·a sal v ar o navio da tem
pestade (21) . Entretanto o que acha qualquer 

meça a ser possu ída por outrem; Jnli ano , porém, 
dizi a que desde que o proprietario <:"L abandona, ella 
rlei'xa de perten ce1·-Ihe, e q ne só começa a pertencer 
a outrem, desde que é possuicla; esta seg- und a opi
nião é a que fm approvada por Pau lo. - V. fr. 2 § l , 
D. cit. (XLI, 7) . 

(21) Jul. fr. 7, D. cit . (XLI, 7). - Si quis merces 
ex nave j ~Lctata.s invenisse t, num ideo us ucap f? re non 
poss it, quia non viclerent11r tl. erelictre, qureritur '? Sed 
veri us est, eum pro derelicto usucape re non posse.
V . Gaio fr. 9 § 8, D. De aclq uir. rer . dom. (XLI, l ); 
J avo'leno fr. 21 § 2, D De arlquir. vel amitt . possess . 
(XLI, 21); Paulo ü. 2 § 8, D . De leg·e Rhodia (XIV, 
2) . Ulpiano fl' . 44 § 11 D. De furtis (XLVII, 2) 
parece contradizer esta dOLl trina ; como porém se 
trata de m ate l'ia criminal, elle suppõe neste caso 
uma intenção mais favorav el ao réo ; v . § seg·. not. 
84 e 85 . 
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objecto fluctuando no mar, arrojado á praia, ou 
tirado do fundo do mar, rios e lagôas, ignoran

do-se os navios a que pertencêrão, tem dir0ito á 
metade de seLl. valor, ficando a outra metade de
positada por um anno, no fim do qual prescreve 
em favor elo Estado, se ninguem a reclamar. 

Mas as moeclas-missilia, que na instalação das 
novas autoridades se costumavão outr'ora lançar 
ao povo, erão havidas pro derelicto (22) . 

O simples facto da clescrção de um predio não 
importa a derelicção; é preciso que se prove 
que o proprietario renunciou a todo o direito 
que sobre elle tmha, ttt id in nwnero rerum 
suanm~ esse nolit, como diz J ustiniano; renun

cia esta que, segundo alg-Lms praxistas, só pócle 
ter lugar por termo judicial (23) . 

Não se considerão porém como nullius as 
cousas perdidas ; aquelle que as acha nã:o póde 

(22} § 45. Iustit. De rer . di vis . (li, 1); Pompon. 
fr. 5 § 1, D. Pro derel. (XLI, 7); Gaio fr . ·g § 7, D. 
De adquir. rer. dom . (XLI, l ); Pompon . fr . 8 § 1, D. 
De contr. empt. (XVIII, 1); Cod . L . 11, tit. 5; Nov. 
115 cap. 1 e 2. 

(23) Valasco De Partit . cap . 15. ns . 50 e 51; Nett . 
De testam. L. 5, Tit. 13 n. 6; Alm . e Souza Not. á 
Mello t~o L. 3, T. 3 § 5, n. 5. 
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·appropriar-se dellas ; se o faz, ou deixa. de mani
festai-as á autoridade competente no prazo le
gai, coromette o .crime de fu to (.24). Trataremos 
dellas no§ seguinte (25) . 

Quanto aos thesouros abandonados, a sua in
venção se regulava no Direito Romano por dis
posjções especiaes. Aquelle que os achava no seu 
predio, ou por acaso, ou procurando deliberada
mente, tinha o direito de approprjar-se delles ; 
aquelle que os achava casualmente no predío 
alheio, appropriava-se de m0tade dellef'), ficando 
a outra metade pt:>rtencendo ao dono do predio, 
e conseguintemento ao principe ou á cidade, se 
o thesouro era aohado em lugar publico; aquelle 
que, procurando-e deliberadamente, o achava 
em lugar alheio, quer privaclo, quer publico; 
era obrigado a restitnil-o inteiro ao dono do 
lugar (26). 

(24) Cocl . Crim. art. 260. - .§ 47 Instit. De rer. 
divis. (li, 1).-- Nec long·e videntur discedere ab his, 
qure de rbeda cmTente non intellíg·entibus dominis 
cadunt. Ulp. fr. 44 § 4, D. De furtis (XLVII, 2).
Qui alienum quid j acens , lucri faciendi causa sustu
lit, fnrti obstring·it11r, sive scit cnjus sit, sive igno
ravit ; nihil enim acl furtum minuendum facit, quod 
cujus sit ignoret. 

(25) V. o§ seg. not. 80-83. 

(26) § 39 Instit. De re1~ di. vis . (li, l). Quanto á con-
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Estas disposições, porém, não fo1·ão aceitas 
por diversas nações modernas (27) . Mello, ad
verso ás tradições do romanismo, tambem as re
j eita, e diz que esses thesouros se devem consi
derar como bens vagos, e consegmntemente per
tencentes ao rei, por força da Ord. li v. 2, tit 26, 
§ 17 ; alguns .Jurisconsultos pa trios susten tão ser 
esta a praxe, coJ;TI.quanto a combatão (28) ; ou
tros, porém defendem a opinião contearia e tam
bem fundão-se em casos julgados (29). 

Entendemos que se não póde a:ffirmar que o 

ciliaçrLO da disposiçt1o deste § acerca elos thesouros 
achados em lug·ar sagrado ou relig ioso , com o fr . de 
Callistrato 3 § 10, D. De jutefi~ci (XLIX, 14), v. Vinn e 
Ortoian ao cit. § da Ins ti t. ; Gothfl'. ad . l Cod. Theod. 
De Thesa ur. ; Molina De just. et. jul'. Te. 2, Disp. 
56, n . 5; Frag·oso De Regim . Reip. P. l, L. 3, Disp. 
5 § 2, n. 19 vb. Secunda propos'itio; Portug-. De Donat. 
L. 3, cap. 13, n. 54 e seg: 

(27) Como a Allemanha, a França, a Inglaterra, 
a Hespanha, a Diuarnarca; Grot. De jure belli, Cap. 
8 n. 7. 

(28) Fragoso cit. P . I, L. 3, Disp. 5, § 2 n. 19 vb. 
Nec obstat leges. 

(29) Molina cit. Tr. 2, Disp. 57 n. 9; Portug-al cit. 
L. 3, Cap. 13 n. 1-91; Cabedo P . 2, Dec. 56; Frag·. 
cit. P. l, L. 3, Disp. 5 § 2 n. 19; Barbosa De sol. matr. 
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thesouro abandonado seja res mtl litts, a parte r c~, 
segundo a phrase dos escholasticos ; pois póde 
succeder que exista quem o occultou, ou herdeiro 

deste ; porém o consideramos como res nttllius, . 
por ignorarmos quem seja o seu dono, e por ser 
até possível que ningnem exista que a elle tenha 
direito ; pelo que não póde propriamente estar 
su bj e i to ao ditei to de imvenção. Mas ta m bem 
não o podemos considerar ccmo acccssão do 
preclio, em que foi achado, e subjeito ao di
reito ele occupação do senhor deste; porque em
bora nelle estivesse o cculto, não fazia parte 
integrante clelle. 

Assim, rigorosa mente fallando, devem os 
thesouros abandonados ser induiclos entre os bens 
vagos, segundo a definição da nossa a c tua l legis
lação: na especie daquelles d q·ue nüo é achado se-

L. 8, Divo?·tio § fin. Si {ttntl. n. 51 nos refere uma an
tiga lei de D. Di.oiz que dava duas partes do thesouro 
ao inventor e uma ao fisco , quando achaclu no proprio 
predio; uma ao inventor e duas ao :fiisco quando 
achaüo em lugar publico ou elo r ei ; e quando achauo 
em lug-ar alheio, dividia o theso urci em tres partes 
iguaes, u~na para o dono do lugar, outra para o in
ventor e outra pat•a o fisco . Esta lei, porém, não foi 
publicada, e Cabedo refere casos julg·ados no sentido 
das disposições do Direito' Romano. 
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nhorio certo (30). Attendendo porém a especia
lidade da materia, e a ausencia de legislação 
patria expressa sobre ella, pensamos que se deve 
regular pelo Direito Romano, em que se procurão 
harmonisar a quasi-invenção e occupação que 
neste caso se dão (31) . 

Denominão-se thesouros abandonados quaes
quer porções de dinheiro, joias, ou outros objr-ctos 
de algum valor, que se achão entp·rados ou 
de qualquer modo escondídos, sem que reste 

f 
memoria de seu dono (32) ; assim duas condi-

(30) Reg. n. 160 de 9 de Maio de 1842 e 2433 de 
15 de Junho de 1859. O Av. n. 402 ·de 10;le Julho de 
1861 fund. na dis pos. gen. do Reg. n. 2433 art. 11 § 1 
e Av. de 21 de Agosto de 1840 dá decisão contraria á 
nossa; mas aqui a hypothese é especial. 

(31) Vinn ao cit. § das Instit. n. 6; Ortolan eod. 
loc. n. 410. 

(32) Paulo fr. 31 § 1, D. De adquir. rer. dom. 
(XLI, 1) - Thesaurns est vetus quredam depositio pfil
cunire, cujus non extat memoria, ut jam dominum 
non habeat. Const. un. do Imp. Leão Cod. De The
saur. (X, 15) - .. . thesaurum (id est condita ab igno
tis dominis tempore vetustiori mobilia) .... 

V. Tryphonin0 ft·. 63, D. cit. De adquir. rer. dom. 
(XLI, l); Screvola fr. 67, D. De rei vind. (VI, 1); Paulo 
fr. 3 § 3; Papin. fr. 44, D. De adquir. vel amitt. pos
sess. XLI. 2) ; Jav;oleno fr. 39 § 1, D. De auro, arg., 

D CIVIL li 19 



286 -

ções são neste caso indispensaveis : ~que o 
objecto não esteja patente, e que se ignore 
quem seja o seu proprieta1'io. 

IV.- As causas pertencentes ao in~migo 

tornadas durante a g·uerra. No cligesto encon
tramos varios fragmentos quo declárão, que as 
cousas pertencentes p,o inimigo considerão-:-se 
corno nullius, e ficão portanto sendo ele quem 
dellas se apodera (33). Outros fragmentos, porém, 
parecem contradizer esta doutrina, e incluir es-

mundi ornam. (XXXIV, 2); Callistrato fr. 1 pr., eid. 
fr. 

1 
3 §§ 10 e 11. D. jure fisci (XLIX, 14). Vicat cit. 

vb. Thesaurus. 

(33) § 17 Instit. de Justin. De r er. divis. (Il, 1)
Itern ea, qure ex hostihus capimus, jure g·entiurn sta
tirn nostra fiunt: adeo quidern, ut et liberi hornines 
in servitutern nostrarn deducantur. 

Gaio Inst. II § 69 - Ea quoque, qn re ex hostibus 
capiuntur, naturali ratione nostni. fiunt; Idem fr. 5 
§ 7, D. De adquir. rer. dom. (Xq, 1). 

Celso fr. 51§ 1. D. cit. (XLI, 1)- Et qure res hos
tiles apud nos sunt : non publicm, secl occupantiurn 
fiunt . · 

Paulo fr. l § l. D, De adquir. vel amitt. posses. 
(XLI, 2)- Dominiumque rerurn ex naturali posses
sione c<.episse ... Item bello capta, et insula in ma ri 
enata . . . ejus fiunt, qui prirnus eot·um possessionern 
nactus est. 
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tas cousas na classe das publicas (34). Alguns 
Jurisconsultos concilião estas disposicões, di-. ) 

zendo que os bens moveis dos jnimigos são do 
primeiro occup<mte, emquanto os immoveis :flcão 
pertencendo ao Estado (35). Mas esta distincção 
é insustentavel em presença das fontes e dos 
factos relatados pela historia . 

A doutrina verdadeira é, que todos .os im
moveis, bem como os moveis, tornados em com
muro n0 saque dos arraiaes , ou das cidades, 
inimigas, feito por ordem dos generaes, per
tencião ao Estado, r.omquanto muitas vezes os 
generaes dividissem parte dos despojos entre os 

soldados ; os moveis, porém, tomados em pe-

(34) Marciano fr. 31. D. De jure :fisci (XLIX, 14) 
- Divus Commudus rescripsit, obsidum bona, sicut 
captivorum, omnimodo in :fiscum esse cog-enda. 

Modestino f r. 13, D. Ad leg· . J ul. pecul. (XL VIII, -
13)- Is q~i prredam ab hosti.bus captam subripuit, 
lege peculatus teuetur. 

Pompon. fr. 20 § 1 D. De capt. et de postlim. 
(XLIX, 15) - Publicatur euim ille ager, qui ex hos
tibus captns sit. 

Flerentiuo fr . 4 § 2, D. De·Stat. bom. (I, 5) - Servi 
ex eo appellati sunt, quod· imperatores captivos ven
dere . .. solent. 

(35) Portugal, De donat. L. 2; Cap. 26 n . 46. 
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leja singular, ou em excursões livres, não orde
nadas pelos generaes, pertencião ao captor (36). 

Segundo nos refere Po1·tugal (37), por an
tigo costume fundado em lei de Castella, en
tre nós se attribuia ao rei o, quinto dos des
pojos de guerra, e o restante se dividia entre 
os soldados e o general. 

Vestígios deste costume se encontrão no 
decreto de declaração de guerra á França (38), 
que determina que todas as tomadias e presas 
fiquem pertencendo aos apresadores, sem de
ducção alguma em beneficio da real fazenda. 

Tambem na reorganisação dos corpos re-
gulares da capitani.a de S. Paulo (39) se or

. denou que todas as tomadias que por elles 

fossem feitas aos inimig·os, em corpo ou por 
destacamento, lhes ficassem pertencendo, e mar
cou-se-lhes a compensação, que receberião pelas 

(36) V. Vínn. e Ortol. ao cit. § 17 da.s Inst. De rer. 
divis. (li, 1). 

(37) Cit. L. 2, Cap. 26 n. 50. 

(38) Decr. de lO de Junho de 1808. 

(39) Al v. de 29 de Agosto de 1808, art. 10. 
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armas e trophéos ; disposição esb que foi re- · 

produzida em actos posteriores (40) . 

PC:'rtencem ig·ualmente aos captores as pre

sas feitas nas guerras marítimas, segundo os 

p1·eceitos dos respectivos regulamentos (4l). O 
direito das gentes moderno, porém, tende ma

nifestamente a diminuir ·os horrores da guerra 

e conseguintemente a proteger a propriedade 

dos particulares durante essas crises interna

cionaes (42). 

§ 3 

Bens publicas e particulares. 

Em relação aos seus pt·oprietarios os bens 

(40) 1.• Decr. de 14 de Junho de 1828 art. 4; 
2. • Decr. ela mesma data art. 5. 

(41) Reg·. de 18 ele Junho de 1703 (transcripto 
em Phoobo, Decis. 195),, Alv. ele 7 ele Dezembro 
de 1796, 9 ele Maio de · 1797, 4 de Maio de 1805, 
30 ele Dezet~bt·o de 1822, Lei n . 234 de 25 de 
Novemb t·o de 1841 art. 7 § 3, Decr. n. 124 de 5 
de Fevereiro de 1842 arts . 32 - 36. 

· (42) · Declat·ação dos plenipcitenciaríos, reunidos 
no cong-resso ele Paris a 16 de Abdl de 1856, sobre a 
abolição do corso e outras medidas protectora~ do 
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se dividem em publicas e particulares, seg·undo 
aquelles são pessoas publicas ou parti01.Üares. 

Como já vimos, as pessoas jurídicas publicas, 
ou de existencia necessaria, segundo a phrase de 
Savigny, são ao mesmo tempo conectividades 
puliticas ou administrativas permanentes, cuja 
constituição se prende á ordem social e ao fim 
do Estado, a saber-a nação, as provinciaes, e 
os municípios. Assim os bens publicos (nv senti
do lato) se. dividem-em nacionaes, provinciaes 
e municipaes (1). 

commercio das nações neutras . Marte tis Précis du 
Droit des Gens mod . de l'Europe §§ 279 - 282 b, 
e nots . 65 e 76 - 79. 

(l) As palavras bens pnblicos tomão-se em sentido 
lato no frag. de Ulp. 1'1 pr. D. De verb. sig. (L, 16)
Inter publica habemus, non sacra, nec religiosa, nec 
qure publicis usibus destinata sunt: sed si qua sunt 
civitatnm, velut bona, sed peculia se rvorum civita
turn proc.ul dubio publica habentul"; na Oonst. art. 
132 § 6, Lei de 15 de Outubro de 1827 art. 6, Cod. 
Crim. art. 178, etc. , Lei de 15 de Novembro de 
1827, 4 de Outubr·o de 18:34 Tit. 3 Oap. 1, epigr. , 4 
de Outubro de 1831, D n. 736 de 20 de Novembro de 
1850, n . 870 de 22 de Novembro de 1851, n. 2343 de 
29 de Jane iro de 1859, n. 2548 de 10 de Março de 
1860, etc. , vb Fazendg, publica, thesmtro publico, ?'en
das publicas, divida pttbl-ica, etc. Tornao-se em sentido 
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Cada uma destas entidades, porém, possue 
bens de d nas ordens : - uns se ligão aos seus 
fins, como conectividades políticas ou admi
nistra.cti v as, e nesta qualidade são por ellas ge
ridos, outros lhes pertencem, na qualidade de 
meras pessoas j1.wdicas. Os primeiros cons
tituem o seu domínio publico (no sentido 
restricto), os segundos o seu do mini o privado. 

O domínio publico da nação, das provín
cias e. dos municípios comprehende os bens des
tinados ao uso commum dos cidadãos, destino 
que é absolutamente incompatível com o da 
appropriação particular; pelo que estão fóra do 
commercio, ·e são 1mprescriptiveis (2). 

restricto no ftoag. de Pomp. 6 pt·., D. De contr. 
empt. (XVIII, l) .... aut quorum; commercium non 
sit, ut publica, qure non in pecuaia populi, sed in 
publico usu habeautur, ut est campus lVIartius : na 
Lei ele 1 de Outubro de 1828 art. 41 vb. servidões e 
caminhos publicas, etc. 

(2) Como, porém, estes bens por acto da auto ri· 
dade compet.ente podem deixar de ser destinados ao 
uso publico, e passar para o domínio particular, 
quando se provar que por tempo immemorial perten
cêrão a um pat·ticular, presc!'everáõ em favor delle, 
embora tambem se prove que em tempo anterior pel'
tencêrão ao clominio publico, pois deve-se presumir 
que passárão deste para o particular por acto da au.-
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O domínio privado destas pessoas jurídicas 
publicas comprehende os bens que constituem o 
seu patriml)nio, e que, salvos alg·uns pri vilegios, 
são equiparados aos do patl'imonio das pessoas 
particulares, jurídicas ou natmaes, pelo que 
estão no commercio e são prescriptiveis. 

Assim, todos os bens nacionaes, provinciaes 
e municipaes, são publicos, no sentido lato, e só
mente. alguns o são, TIO sentido restricto. 

São bens publicos, no sentido restricto, ou 
pertencem ao domínio publico da naÇão, das pl'O
vincias ou dos municípios, segundo a entidade 
sob cuja administração e guarda se achão : 

1.- A ruas, estradas, e caminhos puhlicos, 
praças, cáes, fontes , canaes, pontes e quaes
quel' obras construídas para o uso g·ratnito de 
todos. 

Os Romanos (3) clividião os caminhos em 

toríclade competente, ainda quando não se prove este 
acto. Sobre os amplos effeitos el a. pl'escripçao itn1ne
morial, e a sna applicação aos Dire,itos Reaes, v. Por
tugal De donat. reg . L. 3, Cap. 3n. 66, ·e Cap. 45; 
Pegas acl Ord. L. 2, Tit. 33 ad rubr. n. 433-437 e 
450- 453; Va!asco Cons. 167 in fin. 

(3) Ulp. fr. 2 § 22, D. Ne quid in l oco publ. 

(XLIII, 8). 
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publicas, privados e vwmaes ; os primeiros que 
tam bem se denomina vão vias prmtorias ou 
consulares, tinhão por característico o serem 
construidos em solo publico (4) e conduzirem 
a cidade, rio, mar, ou outro caminho publico (5} . 
Os vicinaes erão tambem considerados publicas, 
quando não erão construidos por contribuição 
dos terrenos dos particulares, ou quando de sua 
construcção não restava memoria (6). 

A Ord. liv. 2, tit, 26, § 8, declat'a que a pro
priedade das estradas e ruas publicas pertence 
ao patrimonio real, comquanto o seLl uso seja 
commum (7). Hoje as estradas se dividem em 

(4) Ulp. cit. ft·. 2 § 21, D. (XLIII, 8). Viam pu
blicam eam dicimus. cujus etiam solum publicum 
est ... vire autern publicre solnm publicum e t, re
licturn ad directum certis :finibus latitudinis ab eo, 
qui jus publicaudi habuit, ut ea publice iretur, come
aretur. 

(5) utp·. fr. 3 § 1, D. De loc. et itin publ. 
(XLIII, 7). 

(6) Ulp. cit. fl'. 2 § 22, D. (XLUI, 8) e cit. f1·. 3 
pr. D. De loc . et itiner. publ. (XLIII, 7). V. D. De 
itinere, actuque pt'ivato (XLIH, 19) . 

(7) ÜL'd. L . 2, Tit. 26 § 8. - E posto qne ouso 
das estradas e ruas publicas e dos ri os seja.ig·ualmente 
commum a toda a g-ente, e ainda a todos os animaes, 
sempre a propriedade dellas fica do patrimonio real. 
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geraes (8), provinciaes (9) e municipaes (1 O), e a 
esta ultima classe pertencem as que os Romanos 
~enominavoã vicinaes publ·icas (11). 

Os particulares não podem fechar caminho 
publico, ou mudar o seu leito, ainda com o 
consentimento dos vizinhos ; e caso o fação, 
nunca poderão adquirir por prescripção o seu 
antigo leito salvo pela immemorial, o que aliás 
distinctos Jurisconsultos contestão (12). 

O alinhamento, limpeza, illuminação e 
desempaehamento, das ruas, cáes e praças, e 
assim tambem a conservação e reparos de 
quaesquer coustrucções em beneficio commum 
dos habitantes, ou para decoro e ornamento 

(8) Lei de 29 de Agosto de 18.29 art. 2 e Res. n. 
353 de 12 de Julho de 1845 art. 1 § 4, 

(9) Lei de 20 de Outubro de 1823 art. 24 § 5 e n. 
38 de 3 de Outubro de 1834, arts. 5 e 12, e Act. Add. 
art. 10 § 8. 

(lO) Lei de l.• de Outubro de 1828 arts. 41 e 66 § 6; 
v. Ord. L. 1, T. 66 § 24 e tit. 69 § 1. 

(ll ) Ui piano ft·. 2 § 22, Ne q uid in loco publ. 
(XLIII, 8) ; Vicinales sunt vire, qure in vicis sunt, vel 
qu re in vicos ducunt. 

(12) Portug·al cit. L. 3, Cap. 4, ns. 461 65 e 
66. 
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das povoações, compete ás camaras mumcl
paes (13). 

II.-Os rios e lagos navegaveis, bem 

como as respectivas marg·ens (1.4). As Insti
tutas declarão publicos todos os rios (15) ; 
porém Marciano (16) e Ulpiano (17) reco
nhecem que sómente alguns pertencem a esta 
classe, emquanto outros considerão-se como 
partes integrantes dos predios por onde correm, 
e subjeitos ás mesmas leis que a estes regem 

(18). 

(13) Oit: L. de 1.• de Outubro de 1828 art. 
66 § 1; v. cit. Ord. L. 1, tit.. 69 § l. Aos juizes 
de paz compete procurar compôt· as duvidas ácerca 
de caminhos particula ~·es , atravessadouros e pas
sag·ens dos rios e ribeiros; Lei de 15 de Outubro 
de 1827 art. 5 § 14. 

(14) Ord. L. 2, tit. 26 § 8; v. not. 7 supra. 

(15) § 2 De Divis. r er. (II, 1). Flumina autem 
omnÚt, et portus publica sunt ; ideoq ue jus pis
candi omnibus commune est in portu, fl.umini
busque. 

(16) Fr. 4 § 1, D. De di vis. rer. (I, 8).- Sed 
ilumina pene omnia et portus publica sunt. 

(17) Fr. 1 § 3, D. De fl.um. (XLIII, 12) .
Fluminum quredam publica sunt, qureda'll. non. 

(18) Ulp . fr. 1 § lO D. De flum. (XLIII, 
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O uso dos rios publicos é livre a todos, 
salvo os r0gulamentos policiaes, quanto á na
vegação e pesca, e ás demais utilidades a 
que naturalmente se prestão, como tirar agua, 
dar de beber a animaes, lavar, construir moi
nhos, etc. (19). 

O jUl'isconsulto Paulo diz que as margens 
ou ribanceiras dos rios são as que os contêm 
nas suas maiores enchentes (20). Ulpiano (21) po
rém as limita aos pontos a que cheg·a o volume 
ordinario de suas aguas,· e não áquelles que 

12) ... nam quod :fit in privato flumine, perinde 
est, atque si in alio privato loco :fiat. 

(19) UJpiano fr. 1, D. Ut in flum. publ. 
(XLJII, 14). Vinç1. á Instit. L. 2, tit . l § 2. 
n. 3; Portug·al cit. L. 3, Cap. 4; é preciso porém 
que este uso seja tal que n~o destrua as quali
dades naturaes do rio, nem o:ffenda o direito de 
terceiro ; Portug·al c i t. n. 28, etc. 

(20) Fr. 3 § 1, D. De fl nm. (XLIJI, 12).-Ripa ea 
putatus esse, qure plenÍS$Ímum flumen continet. 

(21) Fr. 1 § 5, eod. loc. (XLIII, 12).- Ripa autern 
ita recte definietur, id quod f:lumen continet, natu
ralem rig-orem cursus sui tenens. 

Esta opiniuo deve entre nós prevaleeer por se 
h~rmonisar com o que se acha estabelecido acerca 
dos limites das pt·aias do mar. Vide not. 36. 
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temporariamente alcança pelo transbordamento 
produzido pela · chuva, pela maré, ou por qual
quer outra causa, e apresenta o exemplo do trans
bordamento pel'iodico do Nilo que cobre o 
Egypto, sem que comtudo mude ou amplie as 
suas margens. Como este rio , outros existem em 
nosso paiz, cujas innundações cobrem vastíssimas 
regiões. 

Oomquanto Paulo (22) a:ffirme que as mar
gens dos, rios publicas são publicas como estes, 
só se deve, de acôrdo com a opinião de Gaio (23) 
e Pornponeo (24) fundado na autoeidade de 
Celso o F1lho, entender isto, quanto ao uso dellas 
relativo ás necessidades da navegação e da pesca, 
e não quanto á sua propriedade, pois esta per
tence ao dono dos predios visinhos. 

O alveo do rio, emquanto por este é occupado, 

(22) Fr. 3, pr. D. De flum. (XLIII, 12) .......... Flumina 
publica qure fluunt, rip reque eorum publicre Sllnt. 

(23) Fr. 5, pr. D. De di vis. rer. (I, 8).- Riparum 
usus publicus est jure gentium, sicut ipsius .flumi
·nis ... Sed proprietas illorum est, quorum prrediis 
hrerent. 

(24) F. 30 § l D. De adquir . rer. dom. (XLI, 1) ... 
quia solum ipsum meum privatum est, usus autem 
ejus publicus intelligitur. Conf. Neratio fr. 15 eod. 
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segue a sua natureza. Assim é publico o alveo do 

rio publico, quer antigo seja, quer delle se tenha 

apoderado de pouco tempo ; ainda quando este 

houvesse sido terreno privado; torna-se publico, 

emquanto o alveo abandonado, de publico que 

era, se torna privado, e pertencente aos proprie

tanos dos terrenos por onde corria; quando, 

porém , depois de uma inundação volta o rio a seu 

antigo leito, o terreno temporariamente por este 

occupado, continúa a pertencer ao seu antigo 

proprietario (25). 

(25) Gaío fr. 7 § 5, D. De adquir. rer. dom. 
(XLI, l).- Quod si toto naturali alveo relict(), flumen 
alias fluere cooperit, prior quidem alveus eorum est, 
qui prope ripam pr::edia possident, pro modo scilícet 
latitudinis cujnsque prredii; q u::e lati tudo prope ri pam 
sit: novns autem alveus ejns juris esse incipit, cujus 
et ipsum :fiumen, id est, publicus juris g·eutinm. . . 
Quod si post aliquod tempol'is ad priorem alveum re-
versum fu erit et :finmen: rursus novus alveus e01·um 
esse incipit, qui prope ripmn ejus prrodia possident: 

Pomponeo fr. 30 § l, eodloc. (XLI, l) ... Et ideo, 
cum exsiccatus esset alveus, proximorum :fit; quia 
jam populus eo non utitur. § 2 ... Nam et natura :fiu
minis hrec est, ut curso suo mutato, alvei causam 
mutet. § 3 ... Flumina enim ceusitorum vice fuguntur, 
ut ex privato in publicam adclicant, et ex publico in 
privatum. Itaque sicuti hic funclus cum alveus flu
minis factus esset, fuisse t pu blicus :i ta nunc priva
tus ejns esse debet, cujos antea fuit. 
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Pela mesma razão os terrenos que naturla
mente se fórmão juntos as marg·ens elos rios por 
desecação ou alluvião, e as ilhas que nelle surg-em 
(26), pertencem ao proprietario das marg-ens a que 
estão adjacentes ou mais proximas, e pertence a 
ambos os proprietarios a ilha que apparece no 

meio do rio (27). 

V. Gaio fr. 7 § 5 e Alf. V ar. Íl'. 38, D. cit. loc. 
(XLI, I) ; Ulp. ft·. 1 § 7 D. De iium. (XLIII, 12); §§ 23 e 
24 Instit. De rer, divis. 

(26) Pomponeo fr. 30 § 2, D.De adqnir. rer. dom. 
(XLI, 1), diz que as ilhas se poc;lem formar nos rios de 
tres modos : I. o, quando o rio cerca. um terreno que 
antes n ã.o fazia parte do alveo ; 2. o quando deixa em 
secco uma parte do seu alveo e começa a correr em 
redor ; 3. o, q uanclo com as ma terias que transporta 
fórma uma eminencia sobre o alveo, e depois a aug-
menta pela alluvião . Paulo fr. 65 § 2, D. eod. loc·. 
(XLI, 1), accrescenta um 4° modo de se formarem as 
ilhas nos rios a saber : - pela reuniã.o de r.amos de 
arvores, ou outras materias leves, de modo que não 
adhirão ao solo e possão mover-se. As ilhas formadas 
do 1° e 4o modo são publicas; das formadas do zoe 
3o.modo trataremos na nota seguinte. 

(27) Ulpiano fr. 1 § 6, D. De :fiumin. (XLIII. 12).
Si insula in publico :fiumine ftierit nata, inque ea ali
quid fiat, non vicletur in publico :fieri: illa enim in
sula aut occupantis est, si limüati ag?·i r~wr·unt. aut 
eJus, cujus ripam conting-it: aut, si in medio alveo 
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O direito de alluvião porém só existe quando 

nata est, eorurn est, qui prope utrasque ripas possi
dent. 

Gaio Inst. C. II § 70.-· Sed et id, qnod per allu
vionem nobis adjicitur, eodem jure nostrum fit. Per 
alluvionem autem id videtur acljici, quod ita paula
tirn fi u.me nagro nostro adjicit, ut ::estimare non possi
mus, quanturn quoquo momento temporis adjiciatur. 
Hoc est, quod volg·o dicitur, per alluvionem id adjici 
videri, quo ita paulatim adjicitur, ut oculos nostros 
fallat. -§ 71.-Quod si fiumen partem aliquam ex tuo 
prredio detraxerit et ad me um prredium attulerit, hrec 
pars tua manet. § 72- At si in media flumine insula 
nata sit, hrec eorum omnium cornmunis est, qui ab 
utraque parte fluminis prope ripam prredia possident. 
Si vero non sit in media fiumine, ad eos pertinet, qui 
ab ea parte q ure proxima est, juxta ripam prredia 
habent. 

V. Gaio fr. 7 § l, e seg . ; Procul fr. 56, D. De 
adquir. rer. dom. (XLI, 1) ; §§ 20- 22 Instit. De rer. 
divis. (II, 1) ; Cod. De allnv. (VII, 41) . 

Em opposição, porém, a estes textos parece 
achar-se o seguinte de Labeo (fr. 65 §4, D. De aclquir. 
rer. dom. XLI, 1) ... Si id, quod in publicum innatum 
aut redificatum est, publicum est, insula quoque,qure 
in :flumine publico nata est, publica esse debet. 

Cujas entende que a doutrina de Labeo só se 
refere ao uso ; porém Vinn e Ortolan ao cit. § 22 
das Instit. De rer. dívis. (II, l) mostrã.o que esta in
telligencia é erronea ; o primeiro accrescenta que o 
~exto está mutilado e que se deve ler- Non si ià 

) 
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o terreno tem por unicos limites os accidentes 
naturaes ager arcifinius: como rios, montanhas, 
etc., e não quando é limitado por uma medida 
certa age/' limitatus, ·porque neste caso o possui
do1· nada legitimamente póde possuir além das 
raias fixas. Ta m bem não tem lugar nos lagos e 
tanques, porqne conservão, sempre os mesmos 
limites, embora suas aguas algumas vezes cres
ção ou diminuão (28). 

etc. ; é este tambem o pensar de Accursio, que at
testa assim ler-se em alguns velhos codices ; e o 
segundo sustenta que a doutrina de Labeo só sere
fere a hypothese elo§ 2. o do mesmo fragm ento, isto 
é : a ilha que se fónna so bt·e ramos el e ar v ores, e 
não ~ulhere ao alveo . Outros, finalmente, entendem 
que esse frag-mento só é applicavel as ilhas que se 
formrto defronte de lng·ares publicas, por ex . : UQ 

Tybco na J.mrte que atnvessa Rom a. Em todo o caso 
a opinião de Ulpiano é a q ne mais se harmonisa com 
a doutrina g·e ral elo direito romano, e a que se acha 
consagTada nas Instit . rle Justiniano. 

(28) Calistrato ft·. 12 e Florentino fr. 16, D. De 
adquirir. rer . dom (XLI, 1) ; Ulp. fr. 1 §§ 6 e 7 D. De 
flumin. VLIII, 12). A definição de agM l-imitattts no~ 

é dada por Trebati us, referido por Florentino no fr. 
16 supra .. , agrum, qui, hostibus devictis, ea con
ditione concessus sit, ut in civitatem venil'et, habere 
alluvionem, neque esse limitatum: ag-rum antem 
manucaptum limitatum fuisse, ut sciretur, quidcui-

n CIVIL I[ 20 
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Posto que alguns distinctos Jurisconsultos 
(.29) sustentem que são publicas as ilhas que se 
fórmão nos rios publicas, pensamos differente
mente, não só por isso ser contra a doutrina geral 
do Direito Rom;.,.no (30), como porque a Ord . do 
liv . .2." tit. 26, § 10, só attribue aos tlireilos reaes 
as ilhas adjacentes mais chegadas ao reino, isto 
é, as que apparecem no mar ; o Alv. de 28 de 
Maio de 1791 § 29 só exceptuou de compensa
ção os proprietarios das marg·ens que havião 
usur-pado o alveo do rio por meio de insoas, ca
maHr ões ou mouxões ; e esta parece ser a opi~o 
predominante na jurisprudencia patria (31) 

que datum esset, quid venisset, quid in p ublico re
lictum esset. Sobre as diversas intelligencias que se 
tem dado a este fragmento e o que são os agri ar·cífenii 
V. Valasco Jur. Emphyt. Quest. 16 ns . 10 e 11 : Vinn 
e Ortolan ao § 20 das Inst. De rer . divis. 

(29) Mello Freire Inst. Jur . Civ. Lus. L. 3, tit . 3 
§ 7; Liz Teix. Cur . ele Dir . Civ . Po1·t. ao cit. § de 
Mello; Coelho ela R9 ba Inst. de Dir. Civ. Port. L. 
2, Cap . 2 § 417. 

(30) V . not . 25 e 27 su pra . 
I 
(31) Portug-al De donat. L. 3, Oap, 7 n . 8- 10 ; 

Valasco Jur·. Emphyt. Quest . 16 n . 5; Alm. e Souz. 
Nota ao L. 3, T. 3 § 7 ele Mel lo ; Arouca, Bag·na e 
outros por este citados . O Sr. Teixeira de Freitas 
(Oonsol. das Leis Civis art . 52 § 2 no t. 2, pag-. 23) 
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III.- Os mares territoriaes, e interiores, 
as bahias, os portos e as respectivas praias. 
- Posto que se classifique o mar entre as 
co usas comii'!UibS (32), os Jurisconsultos e Pu bli
cistas considerão a zona que orla as terras 
como susceptível de propriedade, e effectiva
mente pertencente ás nações que senhoreão 
essas torras Este direito se funda sobro a ne
cessidade que cada Estado tem desta porção 
de mar para a sua COtlServação, sobre a pos
sibilidade de defcndêl-a de terra, c sobre o 
universal consentimento dos povos cultos (33). 

Qual, porém, deverá ser a extensão desta 
zona? Os pnblicistas elo seculo xrv davão-lhe 
60 milhas, porque, antes do descobrimento da 
bussola, este era o limite extremo da nave
gação das galéras, outros a clevavão a 100 
milhas, a dous dias de viagem, etc. A opi-

reconhece que é este o direito vigente : mas pt·opõe 
a sua reforma no Esboço do Cocl. Civ. art. 336, ns. 6 
e 7. 

(32) V. § 10 huj. cap. 

(33) Grot. De Jur. bell. et pac. L. 2, Cap. 3 
§ 10 ; Bynkershoeck De dorninio maris Cap. 3; 
Martens Précis du Dr. des Gens mod. de l'Eur. 
L. 2, cap . 1 § 41 ; Hantefueille Des dr. et des 
dev. eles nat . neutr. T. 1, cap. 1, sect. l. 
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nião, porém, hoje geralmente adoptada, e que 
mais se conforma com o direito racional e 
positivo, é que a linha de t'cspeito que fixa- o 
limite dos mares territoriaes é determinada 
pelo maior alcance do canhão (34) . 

Pela m~sma razão se consíderão como fa
zendo parte do territorio nacional os mares 
interiores, bahias, enceadas, portos e ancora
douros (35). 

(34) Al v. de 4 de Maio ele 1805 § 2. Além elos 
Publicistas citados na nota antecedente v. Wattel 
Dr. eles Gens '1' . 1, L. 1, Cap. 23; Klüber De. 
eles Gens mod. P . '2, tit . 2, Sect. l, cap . l. 
§ 130 ; Azuni Dt·. marit . de l'Europ. P. 1, cap . 2, 
art . 2 § 15. 

(35) A v n . 42 ele 3 de Fevereiro de 1852 ... 
Porquanto sendo os mares interiores elo municí
pio da côrte além do ponto onde termínr~o as 
marinhas, ass im como todos os oulros que cir
cumdão o Imperio , elo domínio nacional. .. 

Ord. L. 2, tit. 26 § 9. Item os portos de 
ma-r onde os navios costumao ancorar. 

Ulp . fr. 59, D. De verb . sig. (1. 16) .= Portus 
appellatus est cunclusus locus, quo importantur 
merces, et inde exportentur. Eaq ue nihilomín us 

Jstatio est conclusa, atqne munita. Inde ang·ipor
tum dictum est. V. I l. fr. 1 §§ 3 e 13, D. De 
fl.umin. (XLIII, 12) e § 2 d<1s Inst. De rer. di v . 
(II , 1) . 



305 ·-

Seg-undo Celso e J avolono, pt·aia do mar é a 
porção de terreno a q ne chegão as maiores 
marés (36). Devemos, porém, entender que ella 
sómente se estende até a linha do preamar 
médio dmanto uma lunação, pois que d'ahi 
em diante começão os terrenos de marinha,' de 
que adiante trataremos. 

O uso das praias, como o dos mares territo
riaes, interiores, etc., é franqueado a todos, e 
por isso se qualifica com o pu Mico. É preciso, 
porém, que cada urn sirva-se destas cousas de 

(36) Cel ~ o fr. 96, D. De verb . sig-. (L . 16). - Litus 
est, quonsqne maximus fl.uctus n. mari pervenit. 

Celso attribue esta definiçao a Oicero; este porém 
(Top. Oap. 7) a refe re n Aq nilo. 

J avoleno ft·. 112 cit. loc.(L. 16).-Litus publicum 
est eatem1s, qua maxinie fl.nctus exre · Luat. Idem que 
juris est in lncu, ni&i is totus privatus est. 

Esta 0pinirw foi sanccionadn pelas Iust. de J ust. 
§ 3. De rer . di vis. - (li, l). Est autem litus maris, 
quatenus hibernus fl.uctus maximus ex.currit. 

T·:unbem o Aviso de 20 de Outubro ele 1832 a 
adaptou, mandn.udo contar a, 15 braças dos terrenos 
ela marinh<t dos pontos até oacle chegasse<\ ID11t'é nas 
maiores enchentes . Esta disposição, porém, foi logo 
revog·ada pelas Instl'. de 14 de Nov. de 1832 art . 4 e 
Ord. ele 12 de Julho de 1835 qne estabelecerão a dnu
trina ncima exposta. 
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modo a não impedir o uso dos outros. Entre
tanto o Direito Romano permittia aos particu

lares edificar na praia e, emquanto subsistia 
o edificio, torna vão-se senhores do solo (37); a 

nosso, po t·ém, não o permitte sem licença dO 
autoridade competente (38). 

IV.- Os terrenos de logradouro publico . 

(37) Marciano fl'. 6, D. De di vis. rer . (I, 8). In, 
tantum, ut et soli domini cousti tFantur, qui ibi recli
:ficant, sed quand iu red ificium manet : alioquin, red i
ficío d ilapso, quasi jure postlimiuii revertitur locus 
in pristinam causam: et, si alius in eode m loco recli
ficaverit, ejus fiet. V. Port. cit. L. 3, Cap. 8 u. 34. 

(38) Fert· . De nov. op. L. 6, Disc. 13 n. 21. O Decr. 
de 21 de Janeiro ele 1809 determinou que o conselho 
da fazenda aforasse ou a rrendasse nas praias do Rio 
de J aneiro alg·uns tenenos pam const l'UCÇão de ar
mazens e trapich es ; o Decr. de 13 de Julho de 1820 
declarou que são dependencias da repartição de ma
rinh a touas a::; praias de qualquer porto, e especial
mente as que ficao situadas nas immediações de es
tabelecimentos navaes, e mandou r eg ularisar as cor.
cessões feitas por diversa~ autot·idades, substit uindo 
os se;Js titulas por outeos expedidos por esta repar
tição, ficando suspenso o di to De c r. de 13 de Julho ; 
o Decr. n. 447 de 19 de Maio de 1846 attribuio ás Ca
pitanias dos portos a policia dos portos, caes, praias, 
e recifes no littoral. 



- 307-

Certos terrenos existem que são do uso commum 

elos moradores de uma ou mais freguezias, mu

nicípios, ou comarcas, os quaes se não con

siderão devolutas, nem podem ser vendidos ou 

de qualquer modo passat· a propriedade parti

cular (39). A antiga legislação, mandando aforq.r 

os baldios dos conselhos, . exceptuava os que 

fossem necessarios para logradouros elos povos 

(40). 

Comprehendem-se entre os bens publi
cas, no senticlo lato, além dos de domínio 

publico de que t emos tratado, os de domínio 

privado da nação, elas provincias e clo.s mu

nicípios, a saber : 

(39) Lei n. 601 de 18 de Setembro de 1850, art. 5 
§ 4; Reg. n . 1318 de 30 de Ja.neiro de 1854, at·t. 77. 
V. not. 2 supra. V. Av. n. 44 de 26.de J aneiro de 1861. 

Na forma dos Ords. do Thesouro de 7 de Ont. 
e 14 de Nov. de 1833, Av. de 5 de Nov. de 1846 
e Ord. de 23 de Ag·. de 1853 os terrenos de ma
rinhas e alln víões destinados para logradorn·o pu
blico não podem se t· aforados, ou arrendados ás 
Camaras Municipaes, ou ter outro destino que 
não seja a servidão publica. Av. n. 44 de 26 de 
Jan. de 1861. 

(40) Ord: L. 4, tit. 34 §§ 9, 10, 12, 14 e 15; Alv. 
de 23 de Julho de 1766, 7 ele Novembro de 1804 e 11 
de Abril rle 1815. 
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I. - Os bens nacionaes (no sentido lato) 
estes se subdividem em- bens da corôa, e 
do Estado. 

No antigo regimen da monarchia illimi
tada inclnião-se na classe dos bens da co1·ôa 
não só os que erão reservados ao rei em sig
nal de sua dignidade, como os quo erão des
tinados á satisfacão das necessidades elo Es-, . 
tado (41). Hoje sómente como taes se consi.derão 
os terrenos nacionaes, possuídos pelo Sr . D. Pe

dro I, fundador elo Imperío, e que fieárão 
~ -

semp~ pertencendo aos seus successorcs; e 
assim mais os bens adquiridos, e as construc
ções feitas á custa ela nação para a decencia, 
e recreio do Imperador e de sua família (4.2). • 

Cumpro porém distinguir estes bens, que 
constituem o patrimonio publico elo monaecha, 
dos que constituem o seu patrimonio privado 
e são todos os que elle adquire por titulo de 
direito privado; como a herança, legado. doa-

(41) V. Ord. L. 2, tit. 25; Portugal cit. L. 
3, cap . 23 : Pegas a Ord . L. 2, tit. 17 § 1, n. 15 
e seg.; e tit. 33, n. tJ3~t 

(42) Const . do Imp. art. 115; Lei n. 166 de 
29 de Setembro ~e 1840, arts. 3, 5 - 7 ; Ord. reg. 
n. 6 de 12 de Janeiro de 1842, art. 3 § l. 
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ção, etc. Sobre estes bens elle exerce pleno 
düeito de propriedade, como qualquer cidadão 
sobre a sua fortuna, e conseguintemente pôde 
alienal-os ou transmittil-os hereditariamente 
segundo as leis geraes, ainda á pesi3oa::; que. 
lhe não succedão no throno (43). 

Não acontece o mesmo com os bens da 
\ 

corôa, ou o patrimonio publico do monarcha, 
que elle não pó de alienar, e passã.o necessa
riamente aos seus successores no throno, per
manecendo sempre o domínio destes bens na 
nação (44). 

Comquanto, porém, a dotação seja assig
nada ao Imperador e Imperatriz em razão de 
sua alta dignidade, os bens comprados com 
estes dinheiros, ou os produzidos . pelos bens 
ela corôa .• não se considerão como pertencentes 
ao patrimonio publico, e sim ao pri-vado do 
monarcha . 

Tambem nflO se classificão entre os bens da 

corôa os pertencentes aos príncipes, sal-vo quando 
expressamente o contrario se determina ; com

quanto as acções a elles relati-vas, bem como 

(43) Portug-al cit. L. 3, cap. 23, n. 7. 

(44) Oonst . art . 115; Port. cit. L. 3, cap. 23, n. 8. 
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ao patrimolilio publico e privado do monarcha, 
devão ser tratadas com o mordomo da casa im
perial (45) . 

Denominão-se bens do Estado, ge r·aes, ou 

nacionaes, no sentido restricto : 

1. :.,.As ilhas adjacentes ao territorio naciO
nal (46) . 

.2. o Os terrenos de marinha, excepto os que 
por actos do poder com1)etente estiverem in
cluiclos no domínio particular (47) ; denominão
se assim todos os que banhados pelas aguas do 
mar, ou dos rios naveg·aveis, vão até a distancia 
de 15 br·aças craveiras para parte da terr~, 

(45) Const. cit. ar.t. 107 e 114; Decr. de 28 de 
Agosto de 1840; Lei de 29 de Setembro de 1840; Decr. 
de 19 de Junho de 1839. 

(46) Ord. L. 2 tit. 26 § lO-Item as ilha adjacen
tes mais chegadas ao Reino. 

(47) Lei de 15 de Novembro de 1831 art. 51 § 14; 
Instr. de 14 de Novembro de 1832 art . l; Av. de l O de 
Julho de 1834 e 30 de Janeiro de 1836; n. 256 de 15 
de Novembro de 1852 e n. 231 de 10 de Julho de 1857. 
V. os Decr. de 21 de Janeiro de 1809 e 13 de Julho de 
1820 cit. na nota 38 supra. 

Outr'ora denominavão-se marinhas, as praias 
onde se fazião salinas: Ord. L. 2, tit. 26 § 15; v. 
Repert. d.e Fern. Thom. vb. Marinhas de sal. 
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contadas estas, desde os pontos a que chega o 
preamar médio de uma lunação (48). 

Não se considerão })Orém terrenos de mari
nha as margens dos rios de ag·ua doce, ainda que 
naveg·aveis sejão, qu e ficarem fóra do alcance das 
marés (49), nem as margens dos igarapés e 
g·amboas, sejão formadas de agua doce ou sal
g·ada, sejão ou não snbjeitas ás marés, que estive
rem introduzidas e encravadas em terrenos de fa
zendas, chacaras, ou quaesquer outras proprie
dades, em que não haja publica servidão ; de
vendo-se nes te caso incluir na medição para 
o aforamento a extensão sómente das emboca-

(48) Instr. cit. de 14 de Novembro ele 1832 art. 4; 
Ord. de 12 de Julho de 1835. An~eriormente, o Aviso 
de 20 de Outubro de 1832 mandou contar as quinze 
braças do ponto até onde chc:g-asse a maré nas maio
res enchentes. 

(49) Ord·. de 20 de Ag·osto ele 1835; Port. de 21 de 
Abril de 1836. Anteriormente, a Ord. de 21 de Outu
bro de 1833 declarou, em relação ao littol'al do interior 
da província do. Rio Geancle do Sul, que os ter renos 
de marinha se elevem ahi coutar-dos pontos onde 

· cheg-ao as ag·uas na sua elevação média no decurso 
de um anuo, produzida esta elevação, ou pela acção 
dos ventos em a1g·nma das estações do anuo, ou por 
maior cópia de ag-ua nas fontes, q ne alimentão os rios 
qGe banhao o littoral do interior da província. 
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dmas de taes igarapés e gambôas, que estive

rem na beil:a-mar ou elos rios a que chega a 

ma1·é ordinariamente (50). 

Deduzidos destes t errenos aquelles que fo

rem necessaríos para ·logrado mos publicos, isto 

é, para embarque, desembarque, e m ercados 

publicos de co·mestiveis, terrenos que as cama

ras municipaes tem o direito ele recla mar elo 

ministro ela fazenda na côrte, e dos presiden

tes nas províncias (51), elevem os restantes ser 

aforados perpetuamente por est as autol'Íclacles 

aos particulares que os requererem (52). 

(50) Orel. cit. elo 20 de Ag·osto ele 1835. ' 

(51) Lei cit. de 15 de Novembro de 1831 art. 51 
§ 14; Av. ele 20 de Outubro de 1832; Ord. de 
14 de Novembro de 1833; Av. n. 126 de 25 de 
Novembro ele 1846. 

(52) Lei cit. de 15 ele Novembrq.de 1831 art. 51 
§ 14; Av. de 25 de Agoiito ele 1837; Or·el. ele 13 
de Dezembro ele 1839 . Sobr as reg.ras que devem 
determinar a preferencia entt·e os concurrentes, v. 
Ord . de 7 de Fe:vereiro e 12 de Julho ele 1833 ; 
20 de Maio, 20 ele Ag·osto e 24 ele Set.ern bro de 1835 ; 
14 e 30 ele Janeiro§ 1 e Port. ele 17 ele Maio de 1836; 
20 de Julho ele 1839 ; 4 e 22 de Julho de 1842 ; 
n. 149 de 7 ele Outubro de 1847; 24 de Janeiro 
de 1848; Ord. de 6 ele Julho de 1850; n , 173 de 
31 ele Maio de 1851 ; n. 256 ele 15 ele No vem bro 
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de 1852; n. 226 de 19 de Outubro de 1853.- So 
bre o fô1·o a que devem ser sujeitos, v. Av. de 20 
de Outubro de 1832; Instr. cit . ele 14 de Novem
bro de 1832 art. 11 ; . Onl. cit. de 30 de Janeiro 
de 1836 § 6; Lei de 20 ele Ontubro de 1838 art. 9 
§ 2'1 ; A v. de 5 ele Ag-osto ~ 13 de Dezembro de 1839 ; 
Ord . n . 193 de 12 de Julho de 1851. - Sobre o 
processo da medição e demarcação dos mesmos terre
nos, v. Instr. cit . ele 14 de Novembro de 1832 
art . 1- 3, 5 -9 e 12 ; 12 de Junho de 1833; 10 de 
Julho de 1834; Orcl. ele 5 ele Setembro de 1836, 
6 ele Março, 6 ele 111[aio, 21 de Julho e '7 de Ou
tubro de 1837, 16 de Jü lho ele 1847, 26 de De
zembro de 1861. - Sobre a fór ma dn su:L avalia -· 
ção , v . Instl' . cit . de 14 de Novem.bro ele 1832 
art . 9 e 10; Ord. de 20 ele Março de 1840; Decr . 
n . 467 de 23 ele Ag-osto ~E . 1846; O rü . üe 11 de 
Outubt·o de 1847 , 24 ele J aneiro ele 1848; Decr. 
n. 656 de 5 de Dezembro ele 1849 . - Quanto ao 
laudemío, v. L. de 20 ele Outubro de 1838 art. 9 
§ 27 ; Av. de 5 de Agosto ele 1839; Decr. r, it . 
ele 5 de Dezembro de 1849 ; Av. n . 60 el e 25 ele 
Junho de 1850 e n. 193 de 12 de J ulho de 1851. 
Av. n. 178 e 179 de 19 de Abril de 1861; n 207 
de 10 de Maio de 1861.- Sobre o commisso em 
que se pócle incorrer, v. Orcl . n. 308 de 12 ele 
Junho de 1841; Av. n. 376 de 12 de Novemb t·o 
de 1856 . -Sobre a sua permuta . V. Av . n . 29 
de 16 de Janeiro de 1861. - Sobre todo o assumpto 
desta nota, v. o Sr . Dr . Pereira de Barros Apont. 
de Dir. Fin. T. 3, Cap. 1 §s 28 e 29, o Sr. Dr. 
P . Malheiro Mnn . do Proc . elos Feit. da Faz. 
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3 .0 Os terrenos de alluvião ou de formação 
artificial que assentão sobre o fundo do mar 
(53) . Não succedc, porém, o mesmo com os ter
renos de alluvião e ilhas formadas nos nos pu
blicos, como já vimos (54) . 

Pelo Direito Romano era permittido aos 
particulares não só lançar pilares no mar e cons
truir sobre elles, como tambem formar artificial
mente ilhas nellc, visto que o mar considerava-se 
nullius e conseguintemente do primeiro occu
pante (55). 

Isto, porém, entre nós é prohibido, bem com o 
lançar entulho, fazer aterros ou obras no litto-

Nac. §§ 308 - 316; o St·. Dr. T. de Freitas Con
sol. das LE.is Civ. art . 54 - 57 . 

(53) Av . n . 42 de 3 ele Fevereíeo ele 1852 e n. 379 
de 7 de Dezembro de 1855. A proceder a: razão dada 
por este Aviso, taml)em devem ser do Estado as allu
viües e ilhas formadas nos rios publicos, visto ser 
publico o alveo destes . 

(54) V. nota 25- 27 supra. 

(55) Pomp. fr. 30 § 4 D. De adquir. rer. dom. 
(XLI, 1). Si pilas in mat·e jactaverim, et supra eas 
inredíficaverim, contin uo reclificiu meum fit. Item si 
insulam in mari redifi.caverim, continuo meafit: quo
niam icl, quod nullins sit, occupantis fi.t. 



- 315-

ral dos portos (56), ainda aos proprios foreiros 

de marinhas, sem concessão do poder compe
tente (57). 

4. o As terras devolutas. Como taes se · de

vem considerar (58) : 

a) As que não se acharem applicadas a 
algum uso publico, nacional, provincial ou mu
nicipaL 

b) As que 1üio se acharem no domínio par
ticular por qualquer titulo legitimo, nem fôrem 
havidas pot· sesmarias e outras concessões elo 
governo geral ou provincial, não incursas em 
commisso por fa.lta de cumprimento elas condi
ções ele medição, confirmação e cultura. 

c) As que não se acharem dadas por sesma
rias ou outras concessões do governo, que, ape
zar de incursas em commisso, fôrem revalidadas 

pela lei. 

(56) Decr. n. 447 de 19 de Maio de 1846 arts. 12 e 
13. 

(57) A v. ci t. de 3 de Fevereiro de 1852. 

(58) L. n. 601 de 18 de Setembro de 1.850 art. 3; 
Reg-. n. 1318 de . 30 de Janeiro de 1854 arts. 22-26.· 
Transcrevemos as palavras da Lei; mas o Se. T. de 
Freitas modifica a definiçno de- terras devolutas-em 
seu Esboço do Cod. Civ. art. 337. 
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d) As que não se acharem occupadas por 
posses que, apezar de não se fundarem em ti_ 
tulo leg-al, forem lig-i ti.madas pela lei . 

Estas terras devem ser, depois d.e medidas, 
divididas e demarcadas, vendidas pelo governo 
aos particulares em hasta publica ou fóra clella, 
como e quando julgar mais conveniente, re
servando-se, porém, as que forem necessarias 
para a colonisação elos incligenas, para a fun
dação de povoações, abertura de estmdas, e 
quaesquer ou,tras servidões, para assento de es
tabelecimentos publicos c para a constrncção 
naval (59) . 

(59) 1:1.rts. 12 e 14 da. cit.. Lel n. 601 e al'ts . 611- 81 
do cit. Reg. n . 1318. 

A Orcl. L. 4, tit. 43 mandava dai' ele sesmaria as 
terras, casaes ou pardieiros que nrto fossem lavrados 
e aproveitados, tivessem ou não senhorio. A exis
tencia de extensíssimos terrenos incultos no Brasil 
deu occasião a providencias espeeiaes ácerca da con~ 

cessão de suas sesmarias . V. CC. RR. de 16 de Março 
de 1682, 27 de Dezembro ele 1695, 7 de Dezembro 
de 1697, 23 de Novembro de 1698, 20 de Janeiro 
de 1699, 27 de Janeiro de 1711; Prov. de 20 de Ag·osto 
de 1727, 28 de Março de 1743; Alv. ele 5 de Janeiro 
de 1785, 5 de Outubro de 1795 (suspenso pelo Dect'. 
de 10 de Dezembro de 1796) , Decr. de 22 de Junho 
e 25 de Novembro de 1808 e Alv. de 25 de Janeiro 
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Sómente em zona ele 10 lf;lguas contígua aos 
limites do Imperio com l)aizes estrangeiros é 
permitticla a coneessão gratuita ele terras para 
o estabeleeimento ele colon.ias militares, podendo 
estas concessões serem feitas não só aos c.o
lonos, como a outros povoadores nacionaes ou 
esti'a11geü·os (60). 

As :florestas ou mattas que crAscem em terras 
devolutas, como clependencia que são destas, 
pertencem tam bem ao Estado ; aquelles que as 
derrubarem, ou lhes puzerem fogo, são subj~itos 
á pena ele 2 a 6 mezes ele prisão 0 multa de 
100$000 rs., além ela satisfacão do damno cau-.. 
saclo (61). 

5.0 O páo-brazil e madeiras reservadas. 

Já desde o começo do ~eculo xvn; que o 

de 1809, etc .- 0 governo, porém, mandou suspender 
a concessão de novas sesmarias até a convocação da 
As0em blén Geral. Oonsti tuinte ; Res. de 17 de Julho 
de 1822 ; O:fficio ele 6 de Outubro de 1823. Oorntudo 
ainda algumas se concedérao em casos especiaes, 
como para patrimonio ele nova.s povoações, a empre. 
zas de naveg-açao fluvial, abertura de estradas, etc. 

(60) Reg· . cit. n. 1318 arts. 82-86. 

(61) Lei de 15 de Outubro de 1827 art. 15 § 12; 
Circ. de 19 de Janeiro e 3 ele Novembro ele 1833; Lei 
cit. n . 601 , art. 2 pr.; Reg . cit. n . 1318 art .. 88. 

D CIVIL 11 2l 
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páo-brasil constitue um monopolio do Estado, 
euja violaçi1o era punida com a morte, e a con
fiscação geral elos bens (62) ; seu córte, remessa 
e d1stribuição pelas praças da Europa, se fazia 
por conta ela fazenda real, por intermedio ele seus 
provedo res e elo tribunal da junta elo commercio 
geral (63) . Depois da independencia nacional o 
proclucto deste monopolio foi applicado ar pa
gamento da divida externa (64) ; o córte desta 
mudeira incumbido aos mesmos proprietarios elos 
terrenos quo as produzem, e só no caso de re
cusa destes á outras !lesso as a n torisaclas pelas 
thesourarias ele fazenda (65) ; e sujeitas á multa 
de 30UOOO, por tonelada as em barcaçõcs que 

(62) Reg-. de 12 de Dezembro de J 605 §§ 1 e 4. 

(63) Al v. de 5 de Janeiro e 6 de F e vereiTo, Reg-. 
cit. de 12 de Dezernb t·o de 1605, 3 de Junho de 1609, 
19 de Set,ernlJro de 16'72 cap. 74; Al v. de lo de Ag·osto 
de 1697, 6 de Março de 1703. Decr. ele 13 de Novembt·o 
de 1755. 

(64) O maximo que o governo .foi autorisado a 
remetter era em vinte quatro mil quintaes; Lei de 
15 de Novembro ele 1831 art. 51 § 16. 

(65) O g-overno foi atüorisado a pag-ar até 8UOOO 
por quintal; L. n . 243 ele 30 de Novembro ele 1841 
art . 11; Reg· . de 11 de Ja.neil'o de 1842; alterado pelo 
de 15 ele Março de 1845; Ord. de 15 ele MArço e 22 de 
Dezembt•o de 1845. \ 



- 319-

levarem es te genero por contrabando para os 
portos estrangeiros (66). 

Tam bem desde o seculo xvn que se derão 
provideu cias para e vi ta r e es trago das florestas 
no nO RSO paiz (67), e especialmente das madeiras 
proprias para a constmcção nav.al. Mandou-se 
que estas, quando situadas nos portos, costa ele 
mar e suas vizinhanças, ficassem inteiramente 
reservadas ; que os seus terrenos se não des
sem ele sesmarias ; e que os mesmos sesmei
ros do interior ,não pudessem cortar madeiras 
grossas e de lei sem ljcença do governador, 
e capitão-general da. resper,tiva capitania (68). 
Moclernamente os juizes de paz fôrão incum
bidos ele vig·iar sobre a conservação das ma ttas 
e florestas publicas, onde as houver, e obstar 
nas particulares ao córte el e madeiras reservadas 
por lei (6g) ; e comquanto fossem extinctas as 
conservatoi"ias dos córtes de madeiras (70), con-

(66) Lei de 21 de Outubro de 1843 art. 27; Reg. 
n. 363 de 20 ele Junho de 1844 . 

(67) Reg . ele 12 ele Sete·mbro de 1652 § 22, e 13 
de Outubro ele 1751 § 29 . 

(68) Alv. ele 5 de Outubro de 1795 §§ 9 e 10 . 

(69) Lei de 15 de Outubro de 1827 art. 5 § 12. 

(70) Lei ele 15 de No vem bro de i831 art. 11. 
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tinua a prohThição de cortar as rese rvadas por 
lei sem licença do g·overno, ainda em terrenos 
particulares (71 ). 

6." As minas e terrenos diamantinos. As 
Ords . (7.2) colloção en tre os Dire·itos Beacs- os ve 
eiros e minas de o1u·o ott prala o·u qualquer outro 
nwtal ; mas permittem aos particulares a sua ex
ploração, quer em terrenos sous ou alheios, com 
licença do provedor dos 1netaes, pagando o quinto 
do :seu producto ao re i: e concedem premio aos 

que as ach arem. 

O descobrimento das ricas minas do Brasil 

(71) Ord. de 19 de Janeit' o e 3 üe Novemb ro de 
1833, 17 de Novemb ro e 3 de Dezembro ele 183.!, 7 de 
Agosto de 1835, e n, 260 de 30 de Dezembro de 1850 . 
A Res. de 9 de Dezemb ro de 1830 a rt . 1 rn ~ndo u re-· 
servar na província de Santf.ll Catha.rina a s perobas , 

. como as sesmarias declarao, e as locLHanas -e m lug-ar 
dos tapinhofLes, ql1e n ella nrLo existem . O cit . Av. de 
7 de Ag-osco de 1835 declara q ne as madeiras prohi
bidas por Lei são- a peroba de todas as q ualidacles, o 
tapinhoã e o bras1l. Sob re ~Ls div e rsa f:l qualicla(les de 
m adeiras que os arsenaes devem e1upl'eg·a r nas cons
trncções na vae;:;, v. O rd. ele 7 ele Janeil'o de 1835 e 9 
de Ag-osto de 1837. 

(72) L. 2, tit. 26 § 16 e tit . 34; Decr. de 16 de Se
tembt·o de 1824 . 
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deu causa a numerosas providencias (73). SE,ndo, 
porém, muito gravoso o pagamento dos qu·intos do 
ouro por capitação, os povos de Minas Geraes 
requerêrão a sua substituição pelo imposto fixo 
de 100 arrobas deste metal, o que.lhcs foi con
cedido , mandando-se restabdecer as casas de 
fun dição para se reduzir o ouro á barras, as quaes, 
bem como o ouro em pó, deviãa coner como 
moeda nos territorios das rniu as , com exclusão 
ele outra além el a,_ provincial de prata e cobre 
que se mandou fundir (74). Este imposto foi 
reduzido a 5o/o (75) , e depois substituído pelo 
ele 2$000 rs. pot· cada data mineral que se con
ceder, ou cuj a medição se rati ficar e 1 o/o de 

(73) Pr0v. RH. el e 2 ele Janeiro, 28 de Ma1·ço e 15 
de Junho ele 1608, 7 el e Janeiro ele 1609, 4 de Novr.m- · 
bro de 1613, 8 de A.gusto de 1618; Al v. ele 27 el e J nlho 
e 5 de Setembro ele 16<11, 7 e 8 ele Junho el e 1644; C. R. 
ele 27 ele Junho de 1696, 19 ele Abril de 1702 e 7 de 
Maio de 1703; L . ele 11 üe FeverP. iro de 1719. 

(74) Al v . ele 3 de Dezembro de 1750; v. De c r. de 
19 ele Feverei ro de 1652; Alv . de 5 ele Maio ele 1753, 
24 de Abnl ele 1801 ; Dect·. de 17 de Set8mbro de 1821. 

('75) Lei ele 27 ue Outnbro ele 1827 , 21 ele Setem
bro de 1828, 28 ele Noven1bro 1831; Reg . el e 1-! ele Fe
vereiro e Le i ele 24 ele OnLubro ele 1832 art . 23 e 94; 
Decr. u. 478 el e 12 de Outubro de 1846. 
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exportação, permittindo-se o livre curso do ouro 
em ]JÓ on em barras por todo lmperio (76). 

Tambem as minas de diamantes fo1·ão decla
radas pertencerem á co1·ôa (77) ; entretanto an
torisou-se a sua exploraç-ão, suj eitando -a a 
rigorosj ssima fi.scalisação . Os diamantes de 24 
quilates ou mais , for ão declarados pel'tencerem 
á faz enda real , e fonos os escravos gue mani
festassem os de 20 ou mais quilates (78) . A ad
ministração dos térr~nos diamantinos, porém, 
passou por uma reforma radical depois ela inde
pendencia nacional; as antigas intendencia e 

(76) Lei de 28 de Outubro ele 1848 art. 9 § 14 e 
arts. 32- 34; n. 719 de 28 de Setembro ele 1853 art . 
17. 

(77) Lei ele 24 de Dezcrnhro ele 1734; Al v- de 
13 de lVIaio de 1703; Res. ele 27 de Setembro ele 1828; 
Decr. de 25 de Outubro de 1832 art. 9, 31 de Maio de 
1833: A v . de 23 de 'Março de 1838; Decr. n . 314 de 24 
de Setembro de 1815 al't . 9; Lei n. 601 ele 18 de Se
tembro de 1850 art . 16 § 4.- V. Heg·. n. 465 de 17 
de Ag·osto e Av, n . 112 de 21 de Ontubro de 1846; 
Decr. de 5 de Dezern bro de 1847 . 

(78) Al v . ele 11 de Ag·osto de 1'753, 2 de Ag-os to 
de 1771; Decr. de 3 ele Jnnho clt~ 1777; Ord. de 4 de 
Maio de 1801; Alv. ele 13 de Maio de 1803 e 20 de Ou- I 

tubro de 1808. 
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juntas ele administração diamantina forão abo
lidas (79), creaclos inspectores g eraes das terras 
diamantinas, e estas divididas em datas e ar
rendadas em hasta publica (80), pelo pt·eço mí
nimo de 1 real annual pot' braça quaclt·acla. 
Os diamantes estão tambem subjeitos na expor
tação ao imposto ele 1/2 por o/o (81) 

(79) Lei ele 24 de Outubru ele 1827, 24 de Outubro 
de 1832 art . 23; Res . de 25 de Outubro de 1832; Decr. 
de 31 de Maio de 1833 . 

(80) Decr . de 25 de Outubro ue 1832 revogado 
pelo Decr. n. 374 de 24 de Setembro ele 1845; D.
Reg-. n. 465 de 1'1 de Ag-osto e Av. - Instr. n. 112 de 
21 de Outubro de 1846; Ord. n. 46 ele 17 tle Março, n. 
131 ele 30 ele Setembro, e Dec t·. n. 543 de 5 ele Dezem
bro cie 1847; Lei n. 5H ele 28 de Outubro ele 1848 art. 
35; Lei n. 66:1 ele 6 ele Setembro, e De c r. n . 1080 ele 
11 ele Dezembro de 1852; Lei n. 751 de 15 de Julho 
ele 1854; A v. n. 214 ele 9 de Junho de 1856, n. 605 
de.26 de Dezembro ele 1861. O cit. Decr. de 25 ele Ou
tubro de 1832 art . 11 e O:fficio de 30 de Ag·osto de 1837 
cleclarão que a ex.ploraçã.o elos tereenos diamantinos · 
.só é permitticla aos cidadão~; esse decreto, porém, foi 
revog·ado pelo de n. 374 cit.; entretanto o de n . 465 
ai·t. 2'7 § 3 só pel'l11itte essa ei ploraçã.o ás com pa
nhias, cujos membros metade ao me1!.os fôr com posta 
de cidadãos . 

(81) Lei de 2 de Setembro de 1846 art. 13; Decr . 
n. 492 de 2 de J aneiro e Av. n . 44 ele 16 de Março de 
1847 e n. 8 de 8 de Janeiro de 1848. 
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7, 0 Os bens vagos (82) . Comprehendem-se 
nesta r.lasse : 

a) Os moveis e de raiz a que não é achado 
senhorio certo (83) . Os que achão taes bens são 
o brigados a manifestai-os ao juiz de p·:tz ou ins
pec tor de q um·teÜ'ão no prazo de 15 dias, _sob 
pena de se considerar e punir como furto a 
omissão no cumprimento desta obrig·açã:o (84). 

(82) Reg·. n. 160 de 9 de Maio de 1842 art. 3 e n. 
2433 de 15 de Junho ele 1859 art. 11. - Callistrnto f r. 
1 § 3, D. Dejur. fisc. (XLIX, 14); Marciano ü. 114 
§2, D. De leg-. (XXX, 1); Ulp. fr. 2 § 47, D. Ad . Seu. 
Cons. Tertyll . et Orphit. (XXXVIII, 17) ; Cod . L. 10, 
T. 10- V. Frag-oso De reg- im . reipulJl. P. I, L. 3, 
Disp . 5 § 2; Portug·al de donat. L. 3, cap . 14. 

(83) Orel. L. 2, tit. 26 § 17; Reg·. o. 160 art. 3 § 1 

e n. 2433 art . 11 § l. Entrao nesta elas ·e os bens 
encontrados no cofre elos orphaos, sem snbe t·-se a 
quem pertenção, Av. n. 125 ele 1." de Julho de 185"1; · 
bem como as propriedades elas extinctas aldeias ele 
Indios, Av . n. 44 de 21 de Janeit·o de 1856; nfLo a. sim 
os terrenos dellas, abandonados pelos Indios, qne se 
r ep utao nacionaes devolutas, Av . l1 .172de 21 ele On
tulJro de 1850, n. 273 ele 18 ele Dezembro de 1852 e 
cit . 11. 44 ele 1856 . 

(84) A pena é de prisão com trabalho por u m mez 
a dom; annos, e ele multa de 5 a 20 po 1· cento elo Yalor 
da causa achada; Cod. Crim . art. 260 . 
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O juiz de orphãos, depois ele proceder a arreca
dação delles, eleve man dar fixar eclitaes cha
mando -os seus verdadeiros senhores, e fazer 
todas as possíveis diligencias para eles co bl'il-os ; 
caso o n ão consiga, eleve declarai-os vagos, 
fazêl-os arremat~r, e recolher o seu prodncto 

aos cofres publicas ; este, porém, é restituído ao 
seu verdadeiro senhor, quando appareça e se 
habiltte antes de decorrido o lapso ela prescrip
ção (85). 

lb) As heranças vacantes. Como taes se 

considerão aqueilas que não tem successores le
g ítimos ou testamentarios, ou que por estes 
for ão repudiados. A ordem da successão h ere
clitaria é a seguinte : 

I. Os descendeu tes . 

IL Os ascendentes. 

III . Os herdsiros testamcntarios. 

IV. Os collateraes . 

(85) Reg·. n . 160 arts. 4,21,etc . ; Reg·. n . 2-133 
arts. 12, 34, etc . Quanto á· co usas achadas em virtude 
de mandado de busca, passadu pela nu te~riclr1.de cri
minal, p1'ocede-se na fórma. elos arts. 194 e 195 elo 
Cocl. do Proc . Crit::1. 
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V . O conjuge. 

VI. O Estado. 

O juiz de orphãos deve proceder á res
peito destes bens como os da anterior espe
cie (86). 

c) Os bens do evento achados no mnnt· 
cipio da côrte. Assim se denomina o gado, 
ou quaesquer animaes, que se uchão sem se 
saber quem sej a r: seu senhor ou dono. Á 
respeito delles se procede como á respeito das 
duas especies anteriores, competindo, poré~n, 

a sua arrecadação aos provedores de resl
duos (87). 

(86) Reg. de 11 de Maio ele 1560 § 8 ; Ord . 
L . 1, tit. 90 § 1, e L. 3, tit. 18 § 9, L. 4, tit, 
94 e 96; Lei ele 4 ele Dezembt·o ele 1775 §§ 7 e 
ll ; Alv. de 28 de Janeiro ele 1788, 26 de Ag·osto 
de 1801 §§ 1, 3 e 4 ; Reg. n. 160 art. 3 § 2, 
etc., e n. 2433 art. ll § 2, etc . 

(87) 0l'cl . L . 3, tit. 94 e L. 5, tit. 62; Lei 
n. 586 de 6 de Setembt·o de 1850 art. 1L! ; Av. 
u. 245 de lO de Nüvembr·o de 1853; Reg·. n. 160 
art . 3 § 3, 44 e seg-., n. 2433 art. ll § 3, 85 e seg-., 
- V. Pot'tug-al De donat. L. 3, cap. 13, n . 96; 
Frag·o;:;o De regim. reipubl. P. l, L. 2, Disp . 5 
n. 17; Per. e Souz. Lin . Civ. not . 1002. 

Os escravos abandonadc,sJ por seus senhores 
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d) Os navios e seus caeregamentos per
tencentes a in1migos ou a pieatas naufragados 
nas costas do Impel'Ío. As Ordenações en tl'e
gavão estes bens ao primeiro occupante ; hoje, 
porém, são pertencentes ao Estado, e como · 

· taes elevem ser anecadc::.dos (88) . Fóra destês 
clous casos os salvados elevem se1· ·escru pulo
sarnento conservados em favor elos seus pro-

farão declarados l ibertos pela lei n. 2040 ele 28 
de Set. el e 1871 art . 6 § 4. Vide Dece. n . 513:l 
ele 1:1 ele Nov . de 1872 arts . 75 § 4, 7G e segs . 

(88) A Orcl. L. 2, tit. 32 § 1 diz: E quando 

os n.avios qne se pel'Clerern fol'em de infleis imigos 
de nossa santa fé, que não forem uos ~os snbditos 
ou forem de outras pessoas, com quem teul.l.amos 
g'uena, ou de cossa1·ios qne andarem a tocla a ·rottpa, 
as causas assim . peediclas serão daquelles, que as 
primeil'o occuparem )) Esta Ül'd . porém, foi de
rogada pelo Al v. ele 20 de Dezembro de 1813, g ue 

attribuio estes bens ao E::;tado: os Reg. n. 160 
art. 3 § 5 e n. 2±33 a t·t. ll § 5 supprimieão as 

palavras in(ieis, etc ., po1· ir essa disposiç~to ela Ord. 
de encontro a Constituição a rts . 5 e 179 § 5; mas 

· conservando a palavra cossa1·io, e suppriminclo in
advertidamente as seg·ui.ntes - que anda1·em a toda 
rot1pa, altel'ão-lhe o sentido, porque a Ül'd . não 
trata do que hoj e chamamos cm·swrin, e sim dos 
que no mar roub ao a inimigos e amig-os, isto é, 
dos piratas. 
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deduzidas as despezas elo seu sal
defesa, segurança e g uarda, e os 

que estiverem euj eitos (89). 

T am bem devemos eomprehender e·ntTe os 
bens vagos e conseguintemente pertencentes ao 
E st ado os das capell as, nos casos de falta de 
legitimo administrador, de extincção de sue
cessão, ou de commisso, e os das corporações 
ele mão-morta, nos casos de extincção , de abo
li ção ou ele commisso (90) . 

(89) Reg·. ue 22 de J miho de 1836 art. 305 ; 
Cod. Comrn . ar ts . 7:31 - 739; Decr . n. 855 ele 8 
de Nov embro ele 1851 art . 12 ; Off. n. 66 ele 5 de 
Fevereiro de 1856 ; e Decr . n . 2647 de .19 de Se
tembro de 1860 (Reg . das Alf. e Mea . de R end.) 
arts . 3;}1 - 338. Este nl timo Reg no cit. a l't. 338 
declara qn e prescreve em favo r do Es tado, se nãO 
fôr reclamado dentro de um a nn o, tn etade do valor 
dos obj ectos qu e se acharem flu ctu ando no m ar, 
forem anoja dos á p raia ou tit·ados do fundo elo 
m ar, rios e lagôns , qu ando se ig·n orar em os n a
vio s a qu e per leocêrão , cal)endo a outra m etade 
ao qu e O$ \lch arern . - -V . Port ug·al De donat. L . 3 
Cap. 13 n. 97 e seg·. ; Fragoso De r egim. rei
p ubl. P. l, L . 3, Disp. 5 n. 16. 

(90) A Legislação re lati va a esta m at eria, acha
se indicada n o Decr. n. 834 <le 2 el e Outubro de 1851 
art. 49 § 2 e Av. n. 85 de 28 ele lVI:.trço ele 1854. - V. o 
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Comquanto as capellas e as outras espe
cies de vinculos existentes, fossem extinctos 
por morte 'elos actuaes administradores legitimos 
e se prohibisse a instituição de novos, é pos
sível que ~Linda existão algumas capellas desta 
especie, e essa di sposição abolitiva não se es
tencle áquellas que não pertencem a famílias, 
e sim a pess oas jmidicas (91). 

, Embora tambem fosse abolida a confiscação 
de bens peh Constituição do Imperio (92), aeha
se 'estabelecido que n em por isso :ficárão isentos 
do commisso as . capellas e corporações de mão
morta , quando se verificão as hypotheses em 
que esta pena é decretada (93). 

8.0 Os proprios nacionaes . Dá-se esta de
nominação aos prechos urbanos e rusticos, que 
se ach ão com as form alidades lcgaes incorpo
rados n esta especie elo clominio nacional , e as
sentados nos respectivos livros do thesouro e 

St·. Dl'. Perd . :Malheü o, Man . do Proc. dos Feit . da 
Faz. Nac. not. 312. 

(91) Lei ele 6 ele Outubro ele 1835; Obs. do 81·. Dr . 
A. P. Rebouças ao art. 62 not. 1 da Consol. das Leis. 

(92) Art. 179 § 20. 

(93) V. o Decr. n. 834 e Av . n. 85 de 1854, not. 
90 s up. 
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thesoura rias ; comprehondem-se entre elles as 
·( . fortalezas, fortes, castellos , balum·tes, cidadellas, 

e. t odos os seus peTtences . Os que não são ap
ph cn dos ao serviço publico dão-se de arrenda
mento com o prazo não excedente de 9 an
nos (94) . 

Para com pleta.rrnos a nomenclatura dos bens 
do Estado gerae5 ou nacionaes, diremos que 
nesta classe tam bem se comprehende grande 
ma ·sa de bens mov eis de elevado valor, como 
sejão - o material dos diversos ministerios, e 
repartições publicas , as machinas , ma terias pri
mas e productos das o:fficinas do Est ado, os li-

(94) Ord. L . 2, t it . 36; Reg·. cl!'l Faz. de 17 de Ou
tubro de 1516 cap.l8, 95 e 115 ; Lei el e 4 de Outnbro 
de 1831 art. 27 §§ 5 e 6-±; 15 de Novembro de 1831 art . 
51 § 15; Instl'. <lo Cont. Ge r. de Revis . do Thes . 
Nac. de 26 de Abril de 1832, P. 3, cap. 2 arts . 44-50; 
Lei ele 24 de Outubro dfl 1832 ar t . 21 ; Off. de 14 de 
Março, Ord . de 2 de Set~::mbro, Lei de 12 ele Outubro 
arts . l - 5, Ord. de 12 de Outnbro de 1833; Lei n. 109 
de 11 de Outubro art. 12, Ins tr. de 26 de Outub ro de 
1837 § 7; Orcl. n. 85 ele 26 ele Ag·osto ele 1846, n . 43 tle 
16 de Março de 1847; Decr. n. 736 de 20 de Novembro 
de 1850 art. 3 §§ 4 e 9, art. 16 § 2; n. 870 de 22 de 
Novembro de 1851 art. 1 § 13 e art. 15 § 14; Av. n. 
149 de 20 de Março de 1861, n. 378 ele 12 de Agosto de 
1862; n. 284 de 20 da Junho de 1863. 
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vros e manuscríptos das blbliothecas, archivos, 

etc., (95). 

li. Os bens provinciaes.- Já vimos que as 
províncias são dotadas de capacidade jurídica, 
quasi t ão extensa como a elo Estado (96). EU.as 
com effeito possuem bens cuja ad.rri:nistração é 
regulada pelas l'especti v as assem bléas legisla
tivas, e exel'cida pelos presidentes de província, 
e agentes inferiores peculiares (97) . 

III. Bens rntmicipaes .- Vimos tambem que 
os municípios tem capacidade jurídica igual a 
das províncias, a qual é exercida pelas respec
tivas cam::.tras sob a superintendencia cZas assem-

{95) Noc. Prelim. De Dir. Adm . Bras. Cap. 5 
§ 2, II. 

(96) V. Cap. 5 § 2, II, huj. tit. 

(97)' Lei de 12 c1 e Ag·osto de 1834 art. ll § 4 ; A v. 

de 6 de Abril ele 1835, 13 de Outubro de 1838 ; Lei n. 
601 de 18 de Setem"tro de 1850 art. 3 § l. A separação 
dos impostos provinciaes e g·erae.ii1 foi feita pela Lei 
n. 40 de 3 ele Outubro ele 1834 arts. 36-39 em refe
rencia á Lei n. 58 de 8 de Outubro de 1833 arts . 31-
35. V. Lei n . 514 de 28 de Outubro de 1848 art. 16, 
n. 586 de 6 de Setembro de 1850 art. 14; Av. n. 119 
de 24 de Março de 1851, n. 245 de lO de Novembro 
de 1853 e 27 de Dezembro de 1854. 
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bléas legislativas c presiJentcs de província (98). 
Elles possuem bens proprio: que constituem o 
seu patrímoujo, e que não se devem confundir 
com os de uso commum, e logradouros pu
blicas (99) . 

Ber1s patticularcs. São todos os qnG perten
cem ás pessoas naturacs ou jurídicas, com ex
clusão sómcnte das publicas ou de cxistcncia 
ncccssnria. Os J nrisconsultos, fundados no Di
reito Feudd, costuma vão di vidil' esta classe de 
bens em hc?'edita?'ios e adq~tiTiuo s, segundo orão 
ou não havidos por successão avita. A lei de 
avoengo, já revogada pela Ord. Affons . (100), foi 
de novo instaurada ~or ])Ouco tempo (101), mas 
hoje se ncha segunda vez abolida (10.2) , e con
seguiu temeu te tomou -se esta classificação de 

(98) V. Oap. 5 § 2 , III, hnj. tit. 

(99) Ord . L. 1, tit . 6G §§ 11 e 17; Decr. de 20 ue 
Maio e 11 de Junho de 1734:; Lei de 22 de Seternbt·o 
de 1828 art. 2 § 10, e Lo de Outubro de 1828 arts . 41 
- 45, e 51- V. Vinn. ao§ 6 In tit. De rer . div. (II, 
1), e not. de Heineck; Guerr. De munet· . jnd. orph. 
Tr. 4, L. 6, Cap. 1 ns. 1 e 2. 

(100) L. 4, tit . 37 . 

(101) Lei ele 9 ele Setembro de 1769 § l. 

(102) Decr . de 17 de Julho de 1778. 
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bens meram.ente nominal, e sem influencia nas 
relações de direito (103). 

Os bens particulares constituem o principal 
objecto do Direito Civil ; delles nos occuparemos 
largamente na parte especial, e então estuda- . 
remos as suas di versas classificações em clotaes, 
pwmphernaes, dos menores, etc., de que aqui 
não tratamos, por não terem caracter de g·e
neralidade . . 

Advirtimos, finalmente, que os bens podem 
ser ao mesmo tempo publicas e ·particulares, 
quando o dominio directo se acha separado do 
util; assim os terrenos de marinha e outl'OS dados 
pelo Estado em aforamento são pt~blicos em 
relação ao domínio di-recto, e particulares, em 
rdaçãs ao domínio utíl; e pelo inverso podem 
existir bens cujo domínio directo pertença a 
particulares e o util ao Estado (104). 

(103) Mell. Freir. Instit. Jur. Civ . Lus. L. 
3, T. 3 § 10 e not. 

(104) Proj . do Cod . Civ . not. ao art. 347. 

D CIVIL li 22 





TITULO IV 

Dos actos jtwidicos. 

CAPITULO I 

DOS FACTOS EM GERAL. 

§ unico. 

O conhecimento do Direito não se pode 
tornar completo som o dos factos ou aconte
cimentos , em vil'tude dos quaes começão ou 
acabão as relações jurídicas e os direitos e 
obrigações que dellas decorrem (l). 

Cumpre , porém, notar-se, que a mais nu
merosa e importante classe de factos não se 
apresenta c'om o caracter exclusivo ele darem 
começo a uma relação juridica, ou de lhe da
rem fim; . e sim com caracter mixto-ao mes-

(1) Vide Savigny. Dr. Rom. § C. IV; Müllenbruch 
Doctr. Pandect, § 83. 
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mo tempo que d ~stroem uma antig·a relação JU
ridica, creão outra nov-a. 

Este character mixto se encontra nas trans
. formações ou metamorphoses do Direito, quer 

subjectivas, quer objectivas. 

A transformação é· sttbjectiva, quando a 
mesma relação de direito é transportada de 
uma para outra pessoa, e assim se. perpetua 
pela substituição de novo ·subjeito, 

E' o que se denomina wccessão . 

Ella é objectiva, quando se considera persis
tente a mesma relação de direito apezar da mo
dificação de seu conteúdo. 

E' o que succede nos casos de pteJu~zos, 

perdas e damn.os ; pelo que este modo de trans
formã.ção pe:·tence especialmente ao Direito das 
obrigctções, e ás materias que se reg·em pelos 
princípios destas (2). 

Os factos se dividem nas seg·uintes classes : 
I. Positivos ou negativos - segundo é da 

sua realisação, 011 omiss'ão , que depende a 
adquisição ou perda do direito. 

(2) Savig-ny cit. § 104. 
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li. Volnntarios e não voluntarios ou exter
nos-seg-undo são gerados pela actividade livre 
da propria pessoa: a quem interessão ou por 
causas extranhas a esta activictade, quaesquer 
que estas sejão. 

A classe elos factos não toluntarios ou 

exter·nos . com prehendem : 

lo _ Os que são filhos de causas meramente 
fataes. 

2. o Os que são praticados pela mesma pes
·sôa a quem iuteressão; mas sob a influencia 
de causas que obstão ao pleno exercício da von

tade (3). 

R. o Os que são practicados por pessoas ex
tranhas, embora com liherdade . 

Tambem os factos não voluntarios ou externos 
se su bcliviclem em fortuitos ou não (ort~átos, se
gundo a sua realisação se póde, ou não, prever 
com segurança. 

(3) O acto de um clemente é considerado como 
um facto merame nte fortuito - impune autem puto 
admittendum, qm:e per futorem alicujus accidit, 
quomo~o si casu alirzuo, sine facto personce, id acci
disset. - Pomp. fi'. 61 in fin . Dig. De adminis et 
peric_. tutor. (XXVI, 7) . 
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A classe dos factos voluntarios se subdivide 
em duas: a dos factos licitas e a dos ill icitos, se
gundo a sua realisação é, ou n ão, prohibida pela 
lei. 

Quando os factos lici tos tem por :fim imme
diato a adquisição, conservação, protecção, ou 
perda, de direitos, embora tambem outro :fim ulte
rior não jurídico, se denominão-actos jurídicos, 
ou segundo Savigny-declamções de vontade. 

Não se denominão, porém, actos juridic~s ou 
declarações de vontade, aq uelles a c tos quo não tem 
directamente por objecto um :fim jurídico, em
bot·a delle possão emanar effeitos jurídicos, de 
qne o agente pouco ou nada se preocupa. 

Assim, o cassador que persegue um animal, 
não se lembra da occupação, poe cujo meio vae 
adquirir a propriedade d'elle; nem o que manda 
fazer concertos urg·en tes na p1·opriedade do um 
amigo auzente, pensa no quasi contracto do 
negatiorum gestio; nem a ladrão , no actodo furto, 
tem em vista contrahir as obrigações que nascem 
do delicto (4) . 

Quanto á expressão-actos legitimas, embora 

(4) Savigny cit. § 104 nots. g e h. 
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synonyma de-aetos y"u1'idicos, alg·uns Juriscon
sultos modernos a pretendem limitar a certos 
actos solemnes, que não podem ser praticados pol' 
mandatarios, e em que se não pode admitti:r 
condição, nem termo, 

Esta opinião se funda na erronea interpre
tação do frag·mento de Papiniano, 77 Dig. De 1·eg. 
}ur. (L, 17), cuja attenta leitura, porem, inteira· 
mente a repelle. 

Observaremos, que a expressão actos tegiti
mos só se encontra duas vezes nas fontes do Di
reito Romano, a saber no citado fragmento de 
Papiniano · e na Const. 21 Cod. De hmreticis 
(I, 5), em que J ustiniano declara os manicheos e 
outros herejes incapazes de servirem de teste
munha em Juizo-quibus pro ?"eatus similitudine 
omnis ligitimus actus interdictus est (5). 

Os actos jurídicos, ainda se subdividem em 

1. o Unilateraes e bilateraes- segundo basta, 
para fazel-os, a vontade de uma só pessoa, ou 
precisa-se o concurso de duas ou ma-is pessoas. 

(5) Vid. Heineck, Antiq. rom. Prorem. § 6. Hist. 
jur. §§ 40 e seg.; Pothier P·roleg. acl Pand. C. 1 § 3; 
Berriat St. Prix Hist. du Dr. Rom. pag·. 52 e seg. 
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2. • Actos inter vivos e di.sposições de t~ltima 

vontade, segundo o acto tem de proclnzir effeito 
durante a vida, ou depois da morte, daquelles 
de quem emana. 

Deixando de pa1·te as outras especies de 
factos, só trataremos, nos seguintes capítulos, 
das duas que mais interessão o Jurisconsulto -
os actos j uridicos e os actos -illicitos. 

CAPITULO II. 

DOS ACTOS JURIDICOS. - I. SUA FÓRMA E 

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS ENI GERAL. 

A fórma do acto juridico 
das disposições legaes de cuja 

pende a validade do acto. 

é o complexo 
o bservacão de~ . 

Esta fórma se divide em interna e externa. 
A fórma interna se refere ao contendo e 

objecto do acto; a externa ás solemnidades que 
se devem praticar no momento da sua cele

bração, como a escriptura, ou a presença de 
certo numero de testemunhas. 

O Direito Romano, em g·eral, não ex1g1a 
formalidades externas para os actos juridi-
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cos (1) ; mas, quando as exigia, a ausencia 
dellas importava a nnllidade do acto, embora 
especialmente a não declarasse (2) . 

Entre nós snccede o contrario; a falta 
das formalidades externas não annulla o acto; 
senão quando a lei o determina (3). 

Tambem a fórma do acto se divide-em 
publica e particular, segundo nella intervem, 
ou não, uma auctoridacle , ou o:fficial publico ; 
e-em y'udicial ou extr-a-judicial, segundo é feito 
em j Jizo, ou fóra clelle. 

Quanto aos elementos constitutivos dos 
actos juriclic.JS, cumpre fazer uma triplice dis
tincção (4). 

(1) Fr. 4. D1g·. De fide instrum. (XXII, 4); Oonst. 
28 Ood. De transact . (II, 4) . 

(2) Const. 5, Cod. De leg·. (I, 14) . 

(3) Ass. de 23 de Julho ele 1811. 

(4) Cumpre notar-se , que esta di·stincçilo é intei
ramente pratica e somente feitâ em vista da termino
logia geralmente acceita pelos Juri sconsu ltos. 

Porquanto, a analytie destes el ementos mostra 
que os unicos, que suo verdadeiramente constitutivos 
do acto jurídico, são os que se denominao essenciaes; e 
que os natt~raes e accidentaes nada mais são do que os 
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I. Os essenciaes (essential·ia), isto é aquel
les sem os q uaes não pód.e o acto existir, ainda 
quando as partes expressamente os queirão 
dispensar (5). 

Estes elementos se dividem em- geraes 
e particulares. 

Os elementos essenciaes geraes são os que 
se ex1g·em para a validade de todos os actos 
jurídicos; os particulares são os que distin
guem os actos de uma especie dos de outra 
ospeme. 

li. Os natur.acs (natural'ia) são os que 
emanão do acto, desde que este está perfeito 
segundo a lei, e se subentendem, ainda que 
expressamente não tenhão sido estipulados. 

Como, porém, estes elementos não são es
senciaes, as partes podem estipular a sua sup
pressão ou alteração, quando a lei o' não pro
hibir expressamente; incumbindo a quem al-

effeitos produzidos pelo acto, quer de pleno direito, 
quer em virtude de convenção das partes. 

(5) Neste caso varião as consequencias. Vid. fr. 
4, fr. 5 § 2, f r. 12 § l Dig. XXIII, 4 ; f r. 1 §§ 45 e 46 · 
Dig. XVI, 3; fr. 36 e 38 Dig. XVIIl, 1; fr. 6 Dig. 
XLI, 6. . 
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legar esta suppressão ou alteração, o onus de 
proval-a (6). 

III. Os accidentaes ou accessorws, isto é 
as clausulas que não se derivão da natureza do 
acto jurídico, mas que as partes podem de..: 
terminar, como lhes aprouver, modificando até 
as consequencias que dessfl, natureza se de
rivão. 

Como estas clausulas não se pr0sumem, 
ao que as invoca, incumbe o onus de pro
val-as, O+Cepto quando a perfeição e vali
dade do acto forão subordinadas a ellas ; neste 
caso, deve o adversario provar, ou que o acto 
foi concluído pura e simplesmente, ou que a 
clausula foi preenchida (7). 

(6) Fr. 11 §§ 1, 2 e ult. Dig·. XIX, 1; ft·. 5 § 4 Dig. 
XIX: 5; fr. 24 Dig. XVI, 3; fr. 3 Dig. XII, 1; fr. 70 
Dig. XVII, 2; fr. 4 Dig. XIII, 7. 

(7) Fr. 10 Dig. XLV, 1; Const. 9 Cod. VIII, 36. 
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CAPITULO UI 

DOS ACTOS JURIDICOS . - Jl SEUS ELEMENTOS 

ESSENCIAES, 

Nações gemes. 

Os elementos essenciaes do:: actos juriàicos 
referem-se ás pessoas dos que os praticão, oti 
aos ob}ectos delles. 

I. Quanto ás pessoas dos agentes, é neces
sario que tenhã.o capacidade para mudarem o 
estado dos seus dir ·itos, e que hajão plenamente 
consentido nesta mndança. 

Esta capacidade pode ser natural ou civil. 

1. • A capacidade natu,1·al consiste no pleno 
uso da razão e liberdade d~ modo a produzir o 
completo consentimento dü ag·ente. , · 

Assim os infantes (1), os dementes, salvo 
nos 1 ucidos intervallos (2), os e brios (3), os i~a-

(1) Vid. Tit. 2 Cap . 3. § 7 nots. 8, 9, 31 e 32. 

(2) Vid. Tit. 2. Cap. 3 § 8 n. VI Reinos. Obs. 32. 

(3) Port. Donat. L. 3, cap. 15, ns. 30 e 31 ; 
Moraes. De execut. L. 2, cap. 20 n. 31. 
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dos (4), não pod.em praticar actos jurídicos, que 
valid.os sejão. 

Não basta, porém, que se pl·ove que o 
agente era habituado a embriagar-se, ou a irar
se; d.eve-se provar que, quando praticou o acto,. 

. se achava .em estado de completa embriag·uez , 
ou Sl~eito a vehemente accesso d.e l.ra (5). 

2. a A capaciclaclc civil consiste em ser a 

pessôa perfeit!L e independente. 

Assim os que estão sob o poder paterno, 
ou marital, sob tutela, ou curatela, não podem 

praticar com valid.ade certos actos jurídicos . 

As restricções da capacidade civil varião 
em seus effeitos como opportunamente se mos
trará. 

3. • O consentimento pod.e ser expresso, ta
cito, antáior ou poster·ior ao acto. 

O consentimento expresso é o que se mani-

(4) Quidq_uid in calol'e iracundire, vel fit, vel 
dicitur, non prius ratum , est·, q_uam si perseve
rantia ap_l}aruit, jndicium animi fuisse. Paulo fr . 
48 Digo. De reg-. jur. (L, 1'7). Ira furor brevis. 

(5) Borg-. Oarn. Dir. Oi v. L. l, Tit. 30, § 263 
ns. 2 e 9. 
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festa por meio de palavras, _por escripto ou por 
outros signaes que claramente possão . substi
tuir as palavras (6). 

O tacito é o que se deduz de actos que 
não podem ter outra explicação rasoavel. sinão 
ter o agente querido dar o seu consentimento (7). 

Entretanto a regra -qui tacet consent'Ít- não 
é verdadeira em sua generalidade ; e sim só
mente quando a lei impõe a obrig·ação de de-

(6) Paulo fr. 38 Dig·. De oblíg. et act. (XLIV, 7); 
Non figura. literarum, sed oratione, quam espri,
munt literre, ob1igamur; quatenus placuit, non 
minus valere, quod scriptur·a, quam quod vocibus 
língua :fig·uratis signi:ficaretur. Modest. fr. 52, § 
10 Dig. cit. (XLIV, 7). Sed et nuto solo pleraque 
consistunt . Gabr. Desis. 123 n. 3. 

(7) Sccevola fr. 5 Dig·. Rat . rem. ha b.. et de r a
tia bit. (XLVI, 8). Non tamtum verbis ratum haberi 
posse, sed etiam actu. § 7. Inst . de Just. De 
hered. quali t et differ. (II, 19) Item. . . . potest 
aut proherede gerendo, aut etiam nuda voluntat6 
inscipiendce hereditatis, heres :fiere . . .. si volun
tatem suam declaret vel re, vel verb is, de adenda 
hereditate . Vid. fr. 2 § l.o fr. 57 pr. D. (II, 
14); fr. 3 § ult. D . (XX, 4). Valasco Cons. 119 
n. 10. 
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clarar expressamente o não consentimento a 
alg·um acto (8), 

O consentimento anterior é o que, · como 
em regra succede, se dá antes de praticado o 
acto. 

O posterior é o que se denomina ratificação 
e que, em geral, tem os mesmos e:ffeitos que o 
anterior (9). 

Não basta, porém, que se dê o consenti
mento, é preciso que este consentimento seja . 
livre e seria (1 O). 

(8) Pal!llo fr. 142 Dig. De. reg·. jnr. (L, 17)- Qui 
tacet, non utiq_ue fatetur, sed tamen verum est, eum. 
non negare. 

Ulp. fr. 8 § 1 Dig. De procurat. et defens. (III, 3)
Invitus procurator non so let dare; invitum accipere 
debemus non eum tantum, qui contradicit, vernm 
eum q_uoque, qni consensisse non probatur. 

(9) Ulp. fr. 12 § 4 Dig. De so!ut. et liberat. (XLVI, 
3)- Sed et si non vero procuratori solvam, ratum 
autem hal;leat dominus, quocl solutum 6st, liberatio 
contingit, rati enim habitio mandato comparatur. 

Vid. fr. 16 § 1 Dig-. XX, I; fe. 20 pr. Dig. XUI, 7, 
Const. 7 pr. Cod. IV, 28; Const. 25 in fim e Cod. V. 16, 
-Sobre quando deve sempre ser anterior. Vicl. Rei
noso Ob. 43 n. 24. 

(lO) Sobre qual o consentimento que se deva con
siderar livre. Vid. Gabr. Decis. 123 n. 2. 
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As causas, que podem impedir ou VlClar 

a livre manifestação do consentimento, são :·
o m·ro, o dolo, a violencia e a simulação, de 
que trataremos nos seguintes §§ . 

li. Quanto ao objecto dos actos jurídicos, 
devemos observar que elle não pode ser senão 
uma cousa existente, ou ao menos possível, 
e nunca uma cousa, ou acção, impossível, phy
sica ou moralmente (11). 

Alem disto deve elle ter as seguintes con
dições : 

l.o Não ser absolutamente indeterminado. 

(ll) Celso fr. 185 Dig·. De reg. jur. (L, 17) Impos
sibilium nulla obligatio est. 

Ulp. fr. 31 Dig cit .. (L, 17)- Verum est, neque 
pacta, neque estipnLationes factum posse to1lere;quod 
enim impossibile est, neqúe pacto, neque stipulatio
ne potest compreh~ndi, ut utilem actionem, aut fac
tum e:fficeré possit. 

§ 1 Instit. De inntil. stipul. (III, 19)- A.t si quis 
rem, qure in rerum natura non est, aut esse non po
test, dari stipulatus fuerit, veluti Stichum, qui mor
tuus sit, quem vivere credebat, a.ut Hyppocentau
rum, qui esse non possit, inutilis erit stipnlatio. 

Vid . § 2 Inst. cit. (III, 19); fr. 5 pr. Dig·. (XX, 1); 
frs. 8 pr. e§ 1 e fr. 34 § 2 Dig. (XVIII, 1); frs. 26, 35 
pr. e§ 1 e 141 § 4 Dig. (XLV, 1), etc. 
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Pode, sim, sel-o quanto ao individuo- species, 
· mas não quanto á classe a que pertence - genus. 

Assim, pode este objecto ser certa quantidade de 
cousas fungíveis, dinheiro, litros de farinha, etc.; 
ou um a cousa não fungível de certa especie - um 
escravo, um cavallo, etc. 

Quando se indicão dous ou mais objectos 
sobre que deve recaíra obrigação, ella se deno
mina alternativa ou disjunctiva. 

A escolha do objecto, nestes casos, pertence 
ao devedor ou a seus herdeiros; salvo, quando das 
circunstaucias da hypothese se deduz o contrario. 
Mas, notificada a escolha, o devedor não pode 
mais yariar (12). 

2. o A sua execução não deve depender ex
clnsiyamente da vontade da pessoa que nelle se 
obriga (13). 

(12) Vid. Maynz- Elem. de Dr. Rom. § 275. 

(13) Pompon. fr. 8 Dig·. De obl. et act. (XLIV, 7) 
-Sub hac conditione: Si votam, nulla fit oblig·atio; 

· pro non dicto enim est, q uod dari, nisi velis, cog·i 
no!?- possis: Vid. frs. 17, 46 § 3, 105 § 1, 108 § 1, 115 
pr. Dig. (XLV, 1)- Sobee as ex.oepções a esta reg-ra 
Vid. fe. 69 § 4 Dig. (XXIII, 3); fr. 24 pr. Dig·. (XIX, 
2); Const. 3 (V, 11). , 

D CITIL Il 23 
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3. 0 Não prejudicar os direitos de terceiro (l4). 

4.• Não conter promessa inteü·amente inutil 
á pessoa a quem ella é feita (15). 

§ 2." 

O erro e a ignorancia. 

Os Jurisconsultos costumão equiparar o erro 
e a ignorancia, porque, na verdade, são as mesmas 
as suas consequencias legaes (1). 

Ha, entretanto, differença entre estas duas 
noções: a ignorancia consiste no desconhecimento 
total da co usa ; o erro na falsa idéa que della se 
faz. Em ambos é commum a· ausencia da. idéa 
,\ d d . ver a ell'a da cousa. 

A ignorancia, ou erro, pode se referir a um 
ponto de direito ou de facto. 

No primeiro caso se denomina ignorancia ou 
erro de Direito; no segundo ignorancià ou erro 
de facto (2) . ,. 

(14) Const. 5 Cod. (I, 14). 

(15) Fr. 61 Dig. (li, 14); fr. 13 pr. Dig-. (VIII, 1). 

(l) Vid. vol. l Tit. 3 Cap. 4. 

(2) Vid. Dig·. De juris et facti ignorantia 
(XXII, 6); Cod. eod. (I, 18). 
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Qunnto ao erro de Direito, já assás largamente 
com elle nos occupamos no vol. 1.•, Tit. 3, Cap, 
4; pelo que, nos limitamos agora ás seguintes 
brev~s considerações sobre o erro de facto. 

Como ordinariamente a ig·norancüt só dá 
lugar a 0missões, e é o erro a razão determinante 
de certos actos jurídicos, trataremos deste espe
cialmente. 

O erro pode referir-se á pessoa ou ao objecto 
do acto. 

· Pode referir-se á pessoa nos dous seguintes 
casos: 

1.• Quando a expressão da vo.ntade, no 
acto unilateral ou symnallagmatico, está em 
contradicção com a mesma vontade. 

2 . • Quando nos actos sym.nalagmaticos cada 
parte exprime o que realmente quer, mas, que 
é differente do que o OU-tro quer, enganan
do-se assi.m cada. um a respeito da vontade 
do outro. 

Em ambos estes casos não ha verda.deira 
declaração de vontade, nem acto jurídico valido .• 

O erro póde referir-se ao objecto: 
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1. o Comprehendendo todo o conteudo da 
vontade, como quando 'se assigna um acto 
substituido ao verdadeiro ou lido infielmente, 
ou quando se enche um papel, assignado em 
branco, contra a vou ta de do signatario. 

2. r Comprehendendo só mente parte da 
vontade, como quando se refere : 

A. A' natureza do acto jurídico. 

B A' cousa que faz o objecto da relação 
· de direi to. 

~ A' pessoa com quem se quer estabele
cer essa relação. 

O erro pód e equiparar-se á falta de dis-~ 

cernimento, com a differença que a influencia 
desta é geral e abrange todos os a c tos pra
ticados pelo impubere e alienado; emquanto 
a influencia daquelle só se refere a certos 
factos particulares. 

Numerosos textos do Direito Romano servem 
de fundamento a esta doutrina (3). 

(3) Cum errantis voluntas nulla sit. Const. 8 
Cod. De jur. et fact. ignor. (I, 18). 

Cum nullus sit errantis conseusus. Const. 9 
Cod. cit. (1, 18). 
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Entretanto, Suvigny (4) a combate e mos
tra que a vontade é sempre livre, ainda em 
presença de deliberações em que influa o erro; 
por quanto, ella podia ter repollido o alvitr~ 
erroneo e regeitado as vantagens que parecião 
cereal-o. 

Deve-se tambem distinguir entre o erro 
essencial e concomitante (mimts essentialis) . 

O primeiro é o que affecta a natureza do 
acto, ou que recáe, nos contractos, sobre ames
ma prestação a que as partes tiverão intenção de 
se obrigar, ou sobre algum dos seus elementos 
es§enciaes ; o segundo é todo e qualq'.Ier erro 
alem destes. 

E' evidente, que o erro essencial, sendo 

Non videntnr, qui errant, consentire. Fr. U6 
§ 2 Dig·. De reg·. jur. (L, 17). 

Nulla enim voluntas errantis est. Fr. 20 Dig. 
De aqua pluv. (XXXIX,3). 

Error enim litigatol'um non habet consensum. 
Fr. 2 pr. Dig·. De jud.· (V, 1) . 

. . . Cu!ll non conseutiant qui errent. Quid 
enim tam contrarium consensui est, quam error, 
qui impüitiam detegit. Fr. 15 Dig. De jurisd. 
(li, l). 

(4) Dir. Rom § CXV. 
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exclusivo elo consentimento, fere de nullidade 
qualquer acto em que intervem ; não assim o 
erro concomitante. 

Na maior parte dos casos considera-se como 
e'ssencial o erro e, por tanto, nullificante do 
consen.timento, quando se refere : 

l. • A' natureza do cwto ott contracto ; como 
se alg·uein julgar receber por emprestimo aquillo 
de que se lhe faz doação ; ou que se lhe entrega 
em deposito, ou como commodato, o qtie se lhe 
dá como mutuo; nestes casos não haveria nem 
mutuo, nem doação , nem deposito, nem commo
dato (5). 

2." Ao proprio objecto da prestação, sobre 
que recáe a obrigação (errar in corpore); como 
se o comprador julgar comprar um terreno 
di:fferente daquelle ·que o vendedo_r julg·ar 
vender, salvo quando pela natureza da estipu
lação se mostrar que é indifferente a indivi
dualidade do objecto (6) ou á substa.ncia · ou 

(5) Fr. 18 Dig. De reb. cred. (XTI, 1); fr. 9 
Dig. De contrah . ernt. (XVIU, l); fr. 381 Dig. 
De obl. et act . (XLIX, 7); Comp . ft·. 5 pr. Dig. De 
negat. gest. (III, 5). Vid. Savigoy, Dir. Rom. § 136. 

(6) § 23 Inst. Stipul. (III, 19) ; f l'. 9, pr. e § 
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materia elo objecto ela prestação ; como quando 
se toma o bronze por ouro, o chumbo por prata, 
o vinagre (não o vinho azedo) por vinho (7) . 

Quando, porém, o erro se refere. á quan
tidat l t~, cxtensào , valôr pecuniario, qualidade ou 
accessorios do o'bjecto da prestação, pode, se
gundo as circumstancias , influi·r, ou não, sobre 
o ·consentimento e ser qualificado como essen
cial ou t;oncomitante (8) . 

1. Dig·. De contl'ah. emt. (XVIII, 1); ft·. 83, § 1 
e fr. 137, § l Dig·. De verb. obl. (XLV, 1); Con'st. 
10 Cocl . . De don at. (VIII, 54); Savig·ny cit . § 136 . 

(7) Ft·. 9 § 2, ft·. 14 pt·. e § 1 Dig. De contrah. 
~mt. (XVIII, . 1) . Os frs. 22, Dig . De verb . obl. 
(XLV, l ) e 182 Dig·. De pig·nor. a~t . (XIII, 7), 
embora ptu·eçüo contrn.rins a estes, realmente não 
o são; po1·que o primeiro trata do caso em que 
o errante, em vez de prejudicar-se, lucrou com o 
erro, e uc ::; eg·u ndo accresce haver um caso de 
dolo. 

(8) Ft·s. 10, 11, 14, 34 pr. e 58 pr. Dig. De 
contrah. emt . (XVIII, 1) . As Ins t. de J ustiniano, 
§ 5, De inutil. stipul. (III, 1!9), fundada na de Gaio 
(III, 102) , estabelece, em geral, a inutil,idade d.a 
convençú.o em que um estipula vinte e o outro 
promette der, ; no Dige.~ to , porém, (frs. 1 § 4, 83 
§ 3 De ve 1·b. obl. (XLV, 1;; ft·. 15 De exceptil. 
(XLVI, 4); Íl'. 2'7, § 3, De recept . (IV, 8); frs . 6 
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3.0 O mesmo succede quanto ao erro ~>:tJbre 

a pessoa que deve dar ou roce bee a prestação. 
Com e:ffeito , muitas vezes só se tem em vista 
a prestação, sendo indi:fferente a prssoa por 
quem é dada ou recebida , como quando se 
trata de uma obra ordin:n·ia ou vulga1', que 
pode ~e t· feita por qualquer operario . Outras 
vezes tem-se em vista , não só a prestação, 
como a pessoa que a deve dar ou receber, 
com0 quando se trata ele uma obr<:J, de arte 
ou sciencia (9) . 

Assim também, se u m t estador nomeia 
herdeiro pessoa di:fferente da que pre tendia ins- ~ 

i ittür , não vale a instituição , para um nem 
para outro (lO). 

e 34 De reg. jur. (L, 17) , tra ta11do-se da hypo
the;;e em que o credor consente na red Llcção da 
obrigação, se declara, que ella vale pela- qu antia 
m enor- quod minu.~ est; interpt·e taçã.o es ta qne 
co nr.onla com o ft'<:l g. de Pomponeo 52, Dig·_. Loca. ti , 
(XlX , 2). Vide Savigny cít. §§ 136 a 139, onde a 
m at eria é l argament~ desenvolvida . 

(9) Fr. 32, Dig. de r eb. Cl'ed . (XII, 1). C()nc. 
f t• . 15 Dig. De jurisd. (li, l) e fr . 2 pr. Dig. 
De judie. (V, 1). Vide Savig ny Dir. Rom. § 136. 

(10) Quotiens volens alium h ereclem scribe t·e ; 
ali um scripsedt, in corpore h ornin is errans. Fr . . 9 
pr. Dig. De hered . instit. (XXVIII, 5) . 
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Nunca, porém, se considera essencial o 
erro sobre o nome da cousa, quando sobre esta 
nem uma duvida exista (11) ; nem o erro sobre 
os motivos que levarão as partes a praticarem . 
o acto (12). 

Ta1nbem não é e1?sencial o erro sobre a 
pessoa com quem contractamos, se por ven
tura não é aquella com quem tivemos inten
ção de conteactar; salvo si é a mesma que 
deve dar ou receber a prestação, como amma 
se expõe. 

Em geral , é indifferPnte que o erro seja 
unilateral ou bilateral ; desde que affecta· o 
consentimento, quer de uma, quer de ambas 
as partes, o acto é nullo. 

Nem é verdade que o erro, ainda quando 
não annulle o acto, dê sempre direito á in-

'(1 1) N ihil mim' {acit errm· nom~ms, cum de co?'
pore · constat. Fr. 9 § 1 Dig- . De contr. emt. 
(XVIII, 1); ft·. 34, pr. Dig. de acq. poss . (XLI, 2) ; 
frs. 32, 65 § 1 e 80 Dig-. De verb. obl. (XLV, 1). 

(12) F r. 3 § 7 in {in . Dig-. De condic. caus. 
dat. (XII, 4) ; ·frs. 52 e 65 § 2 Djg·. De co ndic. 

indeb. (XII, 6); fr. 38 Dig·. De dolo malo (ÍV, 3); 
fr . 5 § 1 Dig-. Emti. (XIX, 1). 
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demnisação de prejuízos, perdas e damnos. 
Este direito só existe quando o erro provem 
da fraude da outra paete (13); ou quando esta 
a:ffirmou a existencia de cedas qualidades que 

. se não enconüão na. cousa que faz o objecto 
do contra c to (14). 

Finalmente, devemos observar, que aquelle 
que alleg-a o erro deve provai-o, salvo se 
alg-uma presumpção de Direito milita a seu 
favo r (15) ; e assim mais, que só procede 
esta allegação, quando o erro é excusavel, 
isto é, quando não procede de neglig·encia 
grosseira e imperdoavel, de modo que não se 
teria podido evital-o, empregando-se os CUI

dados convenientes (16). 

·(13) Fr. 1 § 1 Dig. De pignor . a:ct. (XIII, 7) 
e fr. 22 in fine. Dig. De verb. obl. (XLV, 1). 

(14) Frs. 40 § 2 e 45 Dig·. De contt·. emt. 
(XVIII, 1) e f r. 21 § 2 Dig·. Emti . (XIX, 1) . 

(15) Paulo fr. 25 pr. e § 1 Dig·. De prob. 
et pres. (XXII, 3) ... compelli ad probationes . ... vel 
aliquam justam ignorantire causam indebitum ab 
eo solutum ... 

(16) Fr. 3 § 1 Dig. fr. 9 § 2, De jur:et fact . ig·nor. 
(XXII, 6); fr. 11 pr. e fr. 15 § 1 Dig·. De contr. 
emt. (XVIII, 1); fr. 15 § 1 Dig. Pro suo (XLI, 10). 
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Em g-eral é inexcusavel o erro sobre 

fac~o proprio (17). 

§ 3,0 

O clolo. 

As sociedades repousam sobre a sinceridade 

e a confiança nas relações sociaes ; é .a missão 
do Direito assegurar a independencia do desen
volvimento individual na esphera dessas rela
ções. 

Ora, essa .independeucia pode ser atacada 

pela violenc'ia., como essa confiança pelo clolo ou 
· fraucle. 

Eis porque o Direito condemna e combate 
tanto a violencia como a Íl'aude, e para annullar 
os seus e:ffeitos, c.oncede especial excepção e 

acção, bem como o recurso da restituição; meios 

estes que, no primeiro caso, se podem extender a 

pessoas extranhas e innocerites (in rem), e no 

segundo se limi tão a. o auto r ou aos seus succes-

(17) Fr. 3 pr .. fr. 5 Dig. De jur. et fact . 
ignor. (XXII, 6) ; fr. 7 Dig-. Ad. S. O. Vellej. 
(;I.VI, I); fr. 5 § l Dig·. Pro suo (XLI, 10); fr. 42 
D1g. De reg. jur . (1. 17). 
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sores unive1·saes, e só em certos casos aos sm
gulares (1). 

A expressão dolo designa, em geral, a vio
lação immnral da boa fé sobre que repousão 
todas as transacções sociaes. 

O dolo pode admittit· dive1·sos gráos de per
versidade. 

Com e:ffeito, umas vezes mcorre na· ma1s 
severa censura, e att', segundo o antig·o Direito, 
na infamia ; outras vezes apenas provoca mera 
desapprovação, corno uos casos da excepção de 

,., dolo, em que a injustiça consiste unicamente na . 
pertinacia da prose c ussão ela ácção em juizo, sem 

que, porém, mereça o autor censura pela sua 

proposição (2) 

O dulo ·pode ser feito : 

1,° Com o intuitq de libertar um devedor 
d~s suas obrigações, e neste caso se oppõe a 
culpa e casus . 

(1) Savigny cit. § 115 nota (g); Themudo Decis. 
3 n. 25 e 29. 

(2) .. . petendo facit. clolose. Fr. 2 § 5 Dig. De 
dali excep. (XLIV, 4); hoc ipso dolo facit quod petit. 
fr. 36 Dig. De verb. obl. (XLV, 1). Vide Savigny 
cit. § 115 nota (i;. 
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2. • Com o fim deliberado de determinar em 
outrem uma declaração de vontade ; e é o que se 
denomina fraude. 

Os antigos Jurisconsultos Romanos distin
guião o dolus bonus e o dolus mah~s. 

O primeiro era t_ocla a astucia ou artificio, 
empregado para se attingir um fim louvavel ou 
ao menos licito; como o de quo usamos para nos 
defendermos de qualquer aggressão contra nossa 
pessoa ou os nossos direitos- si adve?"SH!I hostmn, 
btronemvp, quis machinarel'u.r ; caso este em que a 
propria violencia é permittida, pois que o adver
sario se collocon fóra da esphera do Direito (3). 

Dolo máo é a falsificação da verdade, feita 
com intenção maliciosa, isto é para o fim de pre
judicar a outrem (4), independentemente do 

(3) Ulp. fr. l §§ l e 2 Dig·. Do dolo ma!o (IV, 3). 

(4) Ulp. fr. l § 2 God. (IV, 3)- Dolum malum 
Servius quidem ita definit, machinationem quandam 
alterius decipiendi causa, quum aliud simulatur, et 
aliud agitur. Labeo autem, posse et sine simula
tione id agi, ut quis circunveniatur; posse et sine 
dolo malo aliud agi, aliud simulari; sicuti faciunt, 
qui per ejusmodi simnlationem desserviant et tuen
tur vel sua vel aliena. !taque ipse sic definiit, dolum 
malum e'Sse omnem calliditatem, fallaciam, machina-
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lucro que possa tirar o seu autor (5). 

A intenção maliciosa se manifesta ordina~ 
riamente por modo po.sitivo, mas pode tambem 
manifestar-se por modo negativo , isto é por um 
facto ou por uma omissão (6). 

Dá-se o dolo negal'~vo ou por omissão , 
quando se consente que outro permaneça em 
erro, que se não provocou, deixando de adver
til-o ·do erro. Mas para que este dolo seja im-

tionem ad. circumveniendum, fallendum, decipi
endum alternm adh.ibitam . · 

(5) Gaio fr. 39 Dig·. De dolo malo (IV, 3) .-Si te ~ 

~ Titio obtuleris de ea re, quam non possidebas, in 
hoc, ut alius usncapiat, et jndicatum solvi satis- · 
dbderis; quHmvis absolutus sis, de dolo malo tamen 
teneberis; et ita Sabinus placit. · 

Furius Anthianus fr. 40 Dig. cit. (IV, 3)-Is 
qui decepit aliqnem, ut hereditatem non idoneam 
adiret, de dolo tene bitur: nisi fortasse i pse credito r 
erat, et solus ernt : tunc enim su:fficit contra enm 
elo li ma li exceptio. 

(6) Ulp. fr. 8 § 9 Dig. manda ti vel contra (XVII, 
l) Dolo autem facere videtur, qui it quod potest 
restituere, non restituit. 

Id. fr. 44 Dig. Eodem (XVII, 1)- Dolus est 
' si quis nolit persequi, quod persequi potest, aut si 

quis non exegerit quod ex.igel'e sol vere ... 
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putavel, é preciso, que a natureza do contracto 
nos autorise a contar com a sinceridade daquelle 
com quem se contraetou, de sorte que o si
lencio seja in separa vel das declaràções (7). 

A palavra fraude geralmente se emprega 
como synonymo de dolo mas ella significa es~ 
pecialmente o resultado do dolo, ou os prejuízos 
por elle causados (8). 

Os Jurisconsultos modernos costumão des
tinguir o dolus causam . dans e o dolus incidcns. 

(7) Gaio fr. 35 § 8 Dig. De contr. emt. (XVIII, 1) 
- Si quis in vendendo prredío confinem celaverit, 
quem em ptor, si aucli::;set, emptunu; non esset, teneri 
venditorem, dicimvs. 

Florent. fr. 43 § 2 eocl. (XVIII, 1)-Dolum malum 
a se a besse prrestare vendltor debet: qui non tantum 
in eo est, qui fallendi cau sa obscure loquitur, sed 
~tiam, qui insidiose, obscure dissimulat. 

Ulp. fr. 11 § 5 Dig. De act. emt (XIX, 1)-Si quis 
virg·inem se emere pntassit, quem mulier venisset, 
et sciens errare eum venditor pass us sit, redhibi
tionem quidem ex hac causa non esse·: verumtamen 
ex empto competere actionem ad resolvendam emp· 
tionem, ut pretio restituto mulier· reddatur. 

(8) U]p. fr. 1 § 15 Dig·. Si guid in fraud. patroni 
(XXXVIII, 5)-Fraus enim in damno accipitur pecu
niario. Sobre os diversos modos, porque se pode fazer 
a fraude Vide Valasco Cons. 154 n. 10. 
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O primeiro é o que foi a causa ou mo
tivo determinante do contraêto, de sorte que 
sem elle a parte enganada não teria contrac
tado ; pelo que deve produzir a resolução do 
contracto. 

O ség-undo é o que fez que a parte, aliás 
deliberada a contractar po1· outros motivos, mas 
enganada, sobre os elementos accessorios da 
prestação, se impozesse uma obrig·ação mais 
onerosa do que a que se imporia, se conhecesse 
a verdade; o que só dá lugar á indemnisação 
de prej uizos, perdas e damnos. 

Esta distincção, porém, só pode ser . ad
mittida nos contractos de bôa fé (9) , Em g er.al, 
o Juiz deve decretar a resoiução do contracto; 
salvo quando esta se houver tornado impossível 
ou já não indemnisar perfeitamente a parte 
lesada ; pois neste caso só lhe resta pedir a 
indemnisação dos damnos so:ffridos, ou a dimi
nuição da pi"estação que lhe incumbe (10). 

(9) Vide os fr. 11 § 5 Dig. De dolo malo (IV, 3) ; 
fr. 7l § 1.0

, fr. 13 § 4 e fr . 32 Dig. ·Empt. (XIX, 1); 
fr. 12 § l Dig. De jur. dot. (XXIII, 3). 

(lO) Vide fr. 18 pr. e §§ I e 4 Dig·. De dolo malo 
(IV, 3). 
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§ 4.• 

A violencia. 

Os Jurisconsultos dividem a viole.ncia phy
sica e morill, ou vis absoluta e vis compulsiva. 

A violencia physica, rednsindo aqnelle sobre 
quem recáe o est'l.do puramente passivo, obsta 
á creação · de actos juridicos, que não podem 
emanar senão da actividade psychit.:a. 

Assim, se tomando-se e dirigindo-se, pela 
força, a mão ele alguem, se o obriga a assignar 
um papel, vale tanto esta assignatura como se 
fosse feita exclusivamente pela mão ele quem vio
lentou ; e, portanto, deve ser considerada como 
assignaturn falsa. 

A violencia physica se subdivide em positiva 
e negativa. 

A primeira dá-se em casos, como os que fi cão 
expostos; a seg . .mcla quando se impede alguem, 
por meios inateriaes, de praticar qualquer acto 
juridico, para que tem capacidade ; como quando 
se impede alguem dt. fazer o seu testamento, ou 
alterar o testamento, já feito, quer pela acção 
directa sobre o testador, quer tolhendo o accesso 

D. CIVIL I 24 
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ao tabellião, ás t estimuuhas, ou ao qu.e tem de 
escrever o testamento (1). 

_ O antor da violencia, quer positiva, quer ne
gativa, incorre . na sanção penal (2) . 

A violencia moro. l é a acção exercida sobre a 
vontade alheia por meio de ameaças- mctw: (3) . 

(l) Vide a Orcl. L . 4 Tit. 84 - Das que pro!U:bern 
algwnas pes·saas faze rem as smbs ü•stamentas, 0n ns cons-
traÚgem a is s o; Ulp, fr. 1 Dig . Si qnis a li g . test. 
prohib. (XXIX, 6); P a ulo fr. 19 Dig . De h is qua:J ut 
indig- . a uf. (XXXIV, 9) . 

(2) Co cl. Crimi.n al art . 180-Impedi r que alg·uem 
' faça o que a lei pe rmitte, ou ob1·ig-ar a fa zer o, 

que a lei não mánrla : 
P enas de pris::-w por um n seis mezes , e de 

multn corresponc1ente a metade do tempo de prisão. 
Se este crime fôr commettido por empregado 

publi co que para is. o se se1·vi r elo . e11 emp rego , 
incor re rá, a lém das penas declarada:-1 , nn. s us pensão 
elo l':n1Jp t·ego por dois mezes a qna tro 1mnos . 

(3) Ulp. fr. l D ig . Qnod. met: . ca.ns. (IV, 2) , 
- Ait PraJtor: Qnad mf't~ts c a?tsa gestwn erit rat nm 
non h ab ebo . Olim i ta erJisseb:t tnr : Quod vi , m etusve 
causa. Vis enim fi eb a t m entio p t· op t,ec· necess i tntem 
inpos itam cout!'ariam volunta te, metns inrs ta.ntis 
vel fu tu ri pel'iculi, causa men tis trepida tione . 
Sed postea detra.c ta est vi s , m entio itleo , quin quo Ll
cumque vi atroce fit, j cl m et LI quoqne fieri vi
deatur . .-
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Parecerá talvez, á primeira vista, que avio
lencia moral importa a ausencia da liberdade; 
mas, assim não é. 

A pessoa ameaçada r->ode optar entre are- · 
pulsa ma teria! da vio'lencia e a su bj eição a ella; 
ou , pelo menos, entre a acceitação do mal com
minado e a pratica do ac to que lhe é imposto. 

Oonseguintemente, tomanio esta ultima 
resolução, escolhe livremente dar o seu consen
timento ao acto, que assím é juridicamente va
lido (4). 

Mas, como dissemos, a violencia, atacando 
a autonoo1ia individuaL é uma immoraliclade 
que não póÇie deixar de ser conclemnada pelo 
Direito, cnj a missão é defender essa autonomia 
(5) . . 

(4) Paulo fr. 21 § 5 Dig·. cit. (IV, 2) - . . . quam~ 
vis si libemm es:-; et nolluisKem, tamen coactus 
volui.-- Vicl . uo ft-. ' de .Oeiso 22 Dig. De ritu nupt. 
(XXIII, 2) o caso ela validade elo matrimonio con
trcLbid o sob a acção <lo medo ?'everenc·ial do pae.
Metlls reverentütlis non sufficit per se ad rescin
dendtim cont!'act um . Valasco Cons . 130 11 . 21. 

· (5) Ulp. fr. 116 Dig- . De l'eg-. jur. (L. 17) Nihil 
consensui tam contrarium est, qui bonce :fidei jn-
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Eis porque elle annulla os effeitos da vio
lencia, como os da fr·aude, conceclenclo para este 
fim ex:cepção e acção especial, bem como o re

curso da restituição ·in integrum. 

Para que, porém, a violcncia vossa pro
duzir estes effeitos é preciso que reuna as 
seguintes condições (6): 

l.o O mal da ameaça deve ser grave como 
a morte. as feridns (7), ou a perda da lib E) ruacle, 
quer pela detenção , material, quer pela escravi
dão (8) ou, finalmente, a perda de parte consi
deravel da fortuna (9). 

dicia sustinet, quam vi::; atque rnetus: quem com
probare contra banas mores est. 

Id. fr. 3 § l Dig. cit. (IV, 2) - ... vim acei
pimus .. ·. quce adversus qonos mores fiat ... 

{6) Vid. Savigny cit. § 114. 

(7) Fr. 3 § I, ÍL'. 7 § l, fr. 8 pr. e§ 2 Dig. cit. (IV, 
2); ft. 3 Dig. Ex quib. caus . rnag . (IV, 6) . Const. 13 
Cod. De transact. (11, 4); Coost. 7 Cod. De his quoo 
vi. (11, 20). 

(8) Frs. 4. e 7 § l, 22 e 23, §§ l e '2 Dig·. cit. 
(IV, 2) . 

. (9) Neste caso, porem, não tem lugar a actio 
metus causa, e sim a condict·io ob tu7·penl ca·usam, que 
não se dirige como aquella tambem -contra ter-
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Não se refere, portanto, aos ataques feitos 

· á reputação; porque o offendido tem protecção 
na legislação penal (lO). 

2. 0 O temor deve ser fundado, isto é, capaz 
de impressionar um homem rasoavel e de ·animo; 

pois que a lei não acoroçõa os caracteres fracos 
e capazes de se deixarem dominar por vãs 
phantasias. Pelo que, o mal da ameaça deve 
ser presente, ou verosimil e di:fficil de evitar-se 
(11). 

3. o Não basta que exista o temor ; é pre
ciso que emane de uma ameaça, feita para 
determinar o acto (12). 

ceiros, e sim somente contra o autor da ameaça. 
Savigny c i t . § 114 not. (rl . 

(lO) Cod. Crim. arts. 229 - 246. 

(ll) Ulp. fr. l Digo. cit. (IV, 2) . Vill. not . 3. 
Gaio fe. 6 Dig. cit. (IV, 2) Metum a1:1tem nou 

vani h omin i, sed qui meri to et in homine cons
tantissimo cadat, ad hoc edictum peninere constat. 

Uip. fa·. 9 Dig. cit . (IV, 2) Metum autem pre
sentem accipere debemus, non s usp icionem infe
rendi ejus. 

Celso fr. 184 Dig. De r eg . jur. (L, 17)- Vani 
temoris justa excusatio non es t. 

(12) Ulp. cit. fr. 9 Digo. (IV, 2) - Et ita Pom-
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Se as ameaças levarem o paciente a tal 
estado de exa ltação qu e perca a consciencia 
de suas palavras e dos seus actos, serão estes 
radicalmente nullos; poL'que este esta do é equi
parado ao da demencia transitaria. 

Neste caso, n ão im,poda que o ·t error pro
venh a de um acconteci menta natural, ou SeJa· 
meramente chimerico, gerado por animo ex~ 

cessiva mente timorato. 

Tambem os Jurisconsultos costum ão dis
tinguir .a violen,cia em mct1.ts ca~~sam clans e 
metus incidcns. Mas, esta distincção , que em 
n.e.nhum texto se funda, não tem applica,ções 
praticas . 

A sintula.ção. 

A si·rnulação consiste no disfarce ou oc
.cultação ela verdade, dando aos actos, uma 
elas partes ou ambas, apparencias diversas da 
realidade (1) 

poneus ... . ait en.im metum illatum accipieudum, 
id est, si illatus est timo t· ab aliquo. Vid . fr. 14 § 3 
e 21 pr . Dig-. eod. loc. 

(1) Fr. 3~ Dig·. (XXIII, 2) ; fl'. 12 Dig·. (XXXIX, 
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No Direito Romano, as convenções Simu
ladas di vião ser entendidas segundo os prin 
cipios · da convenção real gue occulbvãü (~); 
e erão validas, salvo quando continhão clólo 
(3), ou erão contrarias ás leis (4) . 

A lei pratica (5), porém, attendendo aos 
7nU'itos enganos que se scgtte;IL dos contractos si
mularlos, isto é, em que as partes cligão e de
clarem, ou confessem simuladamente alguma r:ousa 
que na verdatle cnt'l'e elles nos taes cuntractus nii 1 se-

3) ; fr . 55 Digo. (XVIII, I) ; fr . 3 § 2 Dig-. (XLIV, 7) ; 
Const . 17 Cod . (IV, 29) ; Plus valere quod ag·itur, 

quam quod s imulate concipitur. Vid . Valasco Cons . 
154 n . l. 

Bobr·e a di.:;tinccão entre simulacão e falsidade, 
Vide Valasco cit .. ~. 2. · . 

(2) Vid. os f rag. cit. na nota precedente. 

(3) Fr. 7 § 9 Dig. (II , 4) ; ft·. 49 pr. Dig. (XIX, 1). 

(4) Fr. 5 § 5, 7 § 6 e 32 §§ 24 e 25 Dig- . De 
donat. in.ter viv. et uxor . (XXIX, 1). 

(5) Ord . L . 4 t it. 71. Simulàtiones in contra
ctibus reprobantLll', et illo s aonullant, Ri fiant in 
franden1 leg-is, vel :fisci, vel al icujus tertii; reli
qum vero non nocentes pennissm sunt. Valai':CO 
Cons . 154 n . ll. - A simulação póde -se provar por 
indicio~ e conjecturas, não leves , mas vehementes e 
u rg·entes. Valasco citado ns . 16 a 19. 



-372-

ja conlracta,da, nem convinda, os declara nenhuns e 
de nenhurn vigor e GS pune com o confisco da 
cousa, movel ou de raiz, ou da quantidade sobre 
que rec aírão. 

Esta disposição eomprehende, não só os 
con"tractos bilateraes e unilateraes, como quaes
quer escrípturas, alvarás e autos de confis
sões, feitas em Juizo e fóra, quer haja prejuízo 
da parte, quer somente haja ·fraude da ordenação 
ou de alguma lei . 

CAPITULO IV 

DOS .A.CTOS JURIDICOS.- III. SEUS ELEMENTOS 

NATUR.A.ES. 

Em que consistão os 0lementos natu-raes 
dos actos jurídicos, expozemos no § 1.• li. 

Determinando a lei as qualidades natu
raes de cada um dos contractos ou actos ju
rídicos, as suas conseq uencias e effeitos, á 
proporç.ão que trata de cnda um delles, não é 
possi vel fazer-se aqui a enumeração desses ele
mentos, pois que se achão espalhados em todo 
o corpo do Direito. 

Como exemplo, apenas diremos que um 
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dos elementos naturae.s do mutuo é à gratui
dade, e da compra e renda a evicção (l). 

CAPITULO V 

DOS ACTOS JURIDICOS .- IV . SEUS ELEMENTOS 

ACCIDENTAES. 

Estes elementos se referem á moclalidadc 
do acto, ou á sua confirrnaçã.o. 

Os que se referem á modalidade são : a 
condição, o termo, o rnodo e a causa . 

Os que se referem á confirmação são-
o .Juramento, a pena, e as arrhas . 

§ l.o 

A condição é um aconteeimento incerto e 
futuro, de que as partes fazem depender a 
existencia de uma relação de Direito. 

Se o acontecimento é futuro, mas certo, 
isto é se deve necessariamente acontecer ou 

·(1) Coelho da Rocha, Instit. de Dir. C i v. Port. 
§ 165. 
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não acontecer, não constitue condição e sim 
teri1'W. Se não é futuro, em oora seja ince l·to, 
tambem não constitue condiçn-.o (l) . 

O mesmo se deve dizer, quando a clausula 
contém um elemento natural do contracto, e não 
exprime uma declaração de vontade arbitraria ; 
como quando se instih1e um h erdeiro, com a 
_condição que sobreviva ao testador, se pro
mette um dote sob a condição de casamento, 
etc . Taes condições nao aprovei tão, nem pre

judicão - ; são inuteis - {rt~slras adcluntMr . 
I 

Os Romanos donominavão essas clausulas 
- condition·is tac~lm, qum ·insunt; tacita insunt, cx
tr·insecus venit (2). 

As condições se dividem em - positivas ou 
negativas, poleslat·ivas, cas~taes e núxlas, poss tvets 
e impossíveis, sttspensivas e resolutivas . 

N. 1. Condições positivas c negativas. 

As condições se diviclem em positivas e ne-

(1) Savigny cit. § OXVI. 

(2) Frs. 1 e 99 De contl. (XXXV, 1) ; f t·. 25 § 
1 QLtando dies (XXXVI, 2); fr. 68 De jur. dot . 
(XXIII, 3]; Vid. Savig·ny cit. § OXVI, not . (d). 
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gativas , segundo tem por obj octo a existencia ou 
a não existencia de um facto. 

Se o facto ela condição positiva é de na
tureza a se repetir ra r c:~ c difficilmcnte , basta. 
que se p1·atique uma vêz 

Se elle já estava pt·at icado, antes de esta
belecida ' a eondição, e disso tinha conheci
mento á que impôz a condição, é pt·eciso que 
se renove (3). 

Se a cond1ção negativa é 1·es tricta a tempo 
determinado, j 11lga-se executada, logo qu.e pas
sou este tempo, s13 m que tivesse lugar o facto, 
ou logo que o facto se torna impossível, como 
no caso de morte (4) . 

Os herd eiros ou lr.gatarios, instituídos sob 
cond ição negativa, podem entrar logo na posse 
da herança ou leo·ado prestando caucão-llf ·u-

b ' • 

ciania cautio (51. 

(3) Fr. 11 pr . e § l Dig·. De condit. (XXXV, 
1) ,; fr. 45 § 2 Dig-. De leg- . li (XXXI, un . ); Cnust. 
7 Cod . De inst. et subst. (VJ, 25) ; § L1 Inst. De 

. verb. ob l ig· . (UI, 15). · 

(4) Cit. § 4 Inst. De verb. oblig-. (IH, 15) ; fr. 
73 De cond. (XXXV, l ) ; Reinoso Obs . 64 u. 9. 

(5) Frs . 7 e 73 Dig. cit. (XXXV, 1). 
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N. 2. Condições potestativas, casuaes e mix
tas (6). 

Condição potcstativa é a que depende da 
vontade on do facto de uma rlas partes. Se, 
porém, este facto é acompanhado de geande 
di:fficuldade ou de perigo, a condição perde o 
caracter , de potes ta ti v a (7). 

Condição ca.sual é aquella que depende de · 
um facto que está fóra elo poder de qualquer 
elas partes. 

Condição mixta é aquella que depende 
em parte da vontade, e em parte de um facto 
extranho á pessôa. 

Sobre a condição potestativa cumpre atten
der-se ás seguiu tes regras : 

(6) Const. un. § 7 Cod. De cadn,c. tollend. 
(VI, 51) Sin autem a liquid sub conditione relin
quntur, vel casuali, vel potestativa, vel mixta, 
qunrnm eventus ex fortuna, vel honoratm per
some voluntate, vel ex utraque pendeat. 

(7) Fr. 137, § 2 Dig-. ele verb. oblig. (XLV, 1) 
- 'roda a conrlição negativa é poteRtativa, porque 
nenhum poder humano pócle forçar um homem de 
resolução a praticar um acto contra a vontade. 
Savig·ny cit. not. {g). Valasco. Oons . 155 n. 2. 
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1.• E' inefficaz e superflua, se ' consiste 

em simples declaração de vontade (si velht), ou 

se é evidente que o direito não pode ser adqui
rido ou exercido sem essa declaração : como 
a instituição de h erdeiro (8), a condiç'ão si vellit, 
ou a estipulação com a clausula- cwn petie1·o. 

Não succede o mesmo, se a contlição con
siste em facto externo, embora pareça inteira
mente volnntario e indifferenLe, como se Capito
lium ascenderis; pois póde succeder qne quem 
impôz a condição, tenh-a nisso alg·nm inte
resse real. 

2. o Se o preenchimento da condição de

pende exclusivamente da vontade de quem pa
rece obrigado no acto, quer este lhe confira. 
ou não direitos. 

Ella exclue inteiramente a existencia de 
qualquer relação jurídica, quer seja a obriga

ção unilateral, on bilateral, . pois que não se 
póde constrangee a pat·te a executal-a. 

(8) No Direito Romano esta doutrina só era 
applicavel a.o herdeit·o extmneus , não ao suus, por
que a acceitação da herança por este era obÍ·iga
toria Yid. fr. 48. Dig:. DP. verb. obl. (XLV, 1); 

. fr. 86 Digo. De he t·. inst . (XXVIII, 5) ; fr. 12 Dig· . 
De cond. inst. (XXVIII, 7). 
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O mesmo succede, quando o pagamento 
do legado é deixado inteiramente á vontade 
do hel'deiro; não, porém, se a condição depen
de de acto extcmo do obrigado (9). 

3.0 Se o p1'cenchimento da condição de
pende da vontade de terceiro, vale nos conh'ac
tos, nos fideicommissos e legados ; m as não nas 
ins tituições de herde iros; porque vista a gra
vidade do a c to, deve O testacl OI' a ppreci ar pes
soalmente o morito elo qu e eleve succeder-lhe 
na h erança , e não rcfot·it·-se ~1.~ juizo de ter
cano; sal v o se a condição depende de acto ma
terial deste (lO) . 

(91 Fl's . 17, 46, § :3, 108, § 1 Dig·. De verb. 
obl. (XLV, 1); f t·s . 7 c 17 . Dig- . Dr. coutr . emt. 
(XVJII, J); Const . 13 Ood. eou. (IV, 38); frs. 43 
§ 2 Dig. de leg·. I (XXX , nn.); ü·. 11, § 7, De 
leg . Ill (XXXII, un. ) . Vit'l. Valüsco, : Cons. 122, 
n. 13 . Exceptna-se o ca so dn venrla acl gttsltmt, 
em q11 e ell n só depende da vontade do compraflor; 
visto que a este compete a npreciaçüo da qu ali-· 
dacle ela cousa comprada . Paulo, fr . 34, § 5, Dig-. 
De contr. em t . (XVIII, l) ; § 4, Inst. De empt. 
(III, 24) . 

(lO) Fe. 68 Dig·. De hered. i nst . (XXVIII, 5); f r. 
52 Dig· . De cond. (XXXV, 1); fr . l pr. Dig-. De leg. II 
(XXXI, un). 
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N. 3. Conchções posúveis e impossíveis . 

Esta classificação emano. da poss ibilidade 
·ou impossibilidade do facto que constitu'e a 
condição. 

As condiç.ões impossíveis nullificão a effi- · 
cacia dos contractus (11). 

Os Proculeianos t ambem appli cávão esta 
regra ás - di3posições t estamen tar ius; mas os 

· Sabinianos consiclcrávão t aes condiçõ~::s como 
não escriptas; e transformávão a vc l' ba testa

mental'ia em disposição pum e sim ples. Foi 
esta segunda doutrina a que veio a lJ revale
cer (12). 

Assim, considera-se impossivcl e n ão es
cripta a conch çtlo referente ao passado e que 

(ll ) Gai o III, § 98 ; § 11 In st. De inutil. stipul. 
· (li!, 19) : frs . 7 e 137 § 6 Dig·. Del·erb. obl. (XLV, 

l); f r.s . 1 § 11 e 31 Dig. De obl. et act . (XLIV, 7); ft·. 
9 ~ 6 Dig-. De r eb . cred . (XIL, 1); fr . 29 Dig· . De ficlejuss . 
IXLVI, 1) . 

(1 2) Gaio III , § 98; § 10 Ins.t . De 'innt il. "'tipuL 
(li, 14) ; ft· . 36 s l Dig. De coud. (XXXV, l ) ; fl's. l, 6 
e 20 pr. D ig·. De concl. iu~t. (XXVIII, 7) ; fr . 16 in (in. 
De injns t. (XXVIII, 3); fr . 104 § 1 Dig . De leg·. I 
(XXX, un) ; fr. 5 § 4 Dig·. Quando dies (XXXVI, 2) . 
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falhou antes do testamento e ainda sem scien
Cla do testador (13) . 

Se, porém, este mesmo a collocou no pas
sado, ou no presente, aincla quando estivesse 
realmente na incerteza, torna-se nulla a dis
posição a que se refere a condição (14). 

Se a condição é, em parte possível, e em 
parte impossível, reputa-se não escripta, quanto 
a esta, e quanto áquella valida. e efficaz (15) . 

Considerão-se tambem como impossíveis 
as condições, cujo preenchimento excederia ex
cessivamente as propot•ções orclinar1as entre os 
meios e os fins, consid.erando em garal , e nã0 
relativamente a individuo determinado ; como 
seja a construcção Je sumptuoso monumento 
no espa.ço ele tres dias (16). 

A impossibilidade , porém, deve ser de 
natureza l)errnanente, e não depender de mu
dança de tempo ou de circ~mstanci as . 

(13) Fr. 6 § l Dig· . cit. (XXXV, 1). 

(14) Fr. 16 Dig. cit. De injust. (XXIII , 3). 

(1 5) Fr. 6 § 1 Dig·. cit. (XXV, 1) ; ft-. 45 Dig·. De 
hered. inst. (XXVIII, 5): 

(16) Ulp. fr. 6 Dig·. cit. (XXV, 1). 
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Assim, se a uma disposição de testamento, 
ou de contracto, se liga uma condição possi
vel no tempo em que estes actos se celebl·árão, 
mas que depois se . torna impossível, conside
rct-se esta como não preenchi da, e como annu-1-
lada a herança, o legado ou o contracto que 
dolla clepenJe (17). 

No caso inverso, a condicção impossível, 
mas suscep tível de tornar-se possi~el, consi
dera-se como verdadeira e e:fficaz (18) . E', po 
rém, pecciso que esta possibilidade emane de 
um a~ontecimento ordinario e verosimi l. Se a 
condição -se refere a um acontecimento illcgal 
ou imrnoral, reputa-se a'Lsolutamente impos-

. sivel (19) . Nem é li cito conbr com a mudança 
pos.·ivcl das regras de Dirr.ito, e sim sómente 
com a das circumstancias de facto (20) . 

(17) F I'. 94 pr. Dig· cit (XXV, 1) ; fr . 20 § 3 Dig·. 
De statu lib. (XL, 7) ; fr. 23 § 2 Dig·. Acl leg-. Alluil. 
(IX, 2). 

(18) Fr . 58 Dig- . cit. (XXXV, 1). 

(19) P<tUl o ft·. 34 § 2 Dig. De cont t·at. em pt. 
(XVIII, 1) ... nec en im f~ts est, ej usmodi casus expec
tare. Vide ft·. 83 8 5 Digo. De verb . oblig·. (XLV, 1). 

(20) Venu lei u · fr. 137 § 6 Dig·. De verb. oblig-. 
(XLV, 11 . .. nec ad rem pertinet, quocl jus mutari 
potest. 

' D CIVIL II 25 
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N. 4 Condições 1Josnvc1s e intpossi v eis.
I Condições ~m1noraes. 

Os .Jurisconsulbs modernos costumão clas
sificm· a impossib[lidade, relativa ás condições, 
em physica,)urúlica e mora.l, seg·undo ella se refere · 
ás leis da natureza, ao direito ou aos bons cos
tumes. 

Savigny (21), po t·em, combate esta classifi
cação, por esbbelecer eptre ptinc[pios essencial
mente dd:ferentes uma RÜni li tud e que apenas 
existo em seus effoitos, e ainda assim de modo 
restricto: 

Pot·quanto, diz elle, o qne constitue as con
dições impossiveis é a ausencia do . caracter es
sencial da verdadeira condição - a incet·t~~za do 
acontecimento, porque ellas não deixão lugar á 
liberdade hum::ma, ou ·ao acaso . 

Mas, nas conclicõcs contrarias ao direito ou . . 
á moral, existe sempre esta üv•et·teza, pois qne 
os actos que os infringem são· li Vl'es ; e, como toda 
a condição illogal é ao mesmo tempo immor::tl, 
elle reune ambas as espocies sob este nltimo 
epitheto. 

(21) Dir. Rom . cit, § 122. 
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Entret anto, as condições immoraes são as

semelhcldas em se us effcitos ás impossíveis, pelo 
que se considerão como não potcstativas. Por

quanto, como diz Papiniano (22), n ão se eleve acl

mittieque qualquer pesso::t possa p1·a ticar um acto 
immo1·al. 

Como as condições impossíveis , as immoraes 

ann ullão os con trac tos e se consicleeão não es
c ri ptas nos testa mentvs ; porern , tranform.ão as 
instituições elo ht~rdeiro e,leg·ado em disposições 
puras e s1mples. 

Mas , esta similitude só existe, quando o 

preenchimento ela condi ção importa uma im
moraliclu.de , isto é quando se impõem uma 
acção immoral como condição ele um dil-eito a 
adquirir ; não nos outros casos. 

Assim, vale a pena pecuniaria, estipu
lada para o caso em que algum elos contrac-

{22) Papin. fr . 15 Digo . De cond. inst. (XXVIII,7). 
Filins, qni fuit in potestate, snb conditione scriptus 
heres quam Senatus . aut Princeps imprubant, tes_ 
tamentum infir mat patris, ac si conditio non esset ·in 
ejus pnt.estate : nam qnre facta lrecl nnt pietatem, exis
timationem, vericuncliam nostram, et nt generaliter 
dixerim, centra banas rno?·es fiunt : nec fa cere nos posso 
credendt~rn est . . 
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tantes praticassem um acto immoral (23) ; ou 
a disposição tes tam enturia em que se deter
mine ao herdeiro pag·ar um legado no caso 
de praticar um acto immoral. 

Os legados penm no mine, quo ri coercend~ 

heredis causa relinqu.ittw, que erão outr'ora con
siderados inutüis, fo t·ão 11ermittidos por Justi
niano ; excepto quando tem por fim constran
g·or á cousLJS im poss i v eis, prohibidas pelas 
leis ou deshonestas (~4). 

Nem tambem vale o contracto em que 
se promettesse a alguem uma quantia de di
nheiro púa se abster elo um delito, on cum
prir um dever (25); e o pagamento já effectuado 

(23) Fr. 121 § l Dig-. De vet'b. obl. (XLV, .l); 
Const. 1 e 2 Co<l . Simancip. (IV, 56); Pomponeo 
ft·. 19 Digo. cit. (XLV, 1}, pot·ém, due la ra nulla esta 
pena, quando o marido se s 11j eita o ella no caso de 
divorcio proveniente de culpa sua. 

(2-l) § 36 Ins t. De leg. (li, 20)- ... exceptio his 
videlicet, quce impossibilia s ttnt, velleg·ibus inter
dieta, aut alias probrosa . Vide Ph<Bbo Dec. 111 n . 20. 

(25) Ulp. fr. 7 § 3 Dig. De pnr,tis (TI, 14) Si ob 
maleficium, ne fint, pt·omi ssum est, nnlla est oblig-a
tio ex h<-1c conveotione . E' o crime prev is to nos arts. 
129 a 136 do Cod. Criwinal. 
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para o mesmo fim póde ser repetirlo em Vll'

tude da - condictio ob turpem causam (26) . 

Isto, 110rém, só procble quando o que 
prometteu ou deu, teve por movei um temor 
ou uma esperança ; não quando elle obra de
sinteTessadamente e com o unico intuito de 
resguardar o direito ou a moral. (27) 

Cessa tambcm .o direito á repetição, quando 
o que deu é complice ela immoralidacle, como 
no caso de peita ela autoridade (28). 

N. 5. Conr.!·ições possíveis e impossíveis.- li 
Conclições pruhi!Jidas. 

Condições ha que; J.lâO sendo 1mmoraes em 

(26) Paulo fr. l § 2 Dig·. do condict. ob turp. 
Vel ioj. catts. (XII, 5) -- Quod si tnrpis causa acci
pientis fuerit, etiam si res secuta sit, repeti potest. 

Ulp. fr. 2 pt·. Digo. cit . (XII, 5) Ut puta decli tibi, 
ne sa~ri leg·i n rn facias, ne fnrtu rn, ne horn i nem oc
cidas ; in q ua specie· ,J nlian us sei' i bit, si ti bi cledero, 
ne hominem. occidas; condici po se. 

(27) Savig-ny cit. § CXXII in fin. 

· (28) Paulo fr. 5 Dig·. cit. (XIJ, .. 5) Ubi autem et 
dantis, et accipientifi turpitndo ' 'e rsatur, non pnsse 
r:peti dicirnus, velu ti si pecuoia detur ut male ju-
dicetlll'. · 
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s1 mesmas, são comtudo prohibidas em certos 
casos ; taes são as condições : 

1. o De celi bato perpetuo, ainda quando 
importe indirectamente ui:n legado deixado ao 
pai ou nlho do que eleve 'l1 ermanecr em celi
bato (29)_; não assim a permanencia n a viuvez , 
ou a prohibiçJo ele matrimonio com pessoa 
determinada ; salvo se por circumstaneias es
peciaes esta pessoa n ão achasse facilmente com 
quem casasse (30) . 

2. 0 De divorcio, com condição de um bem 
pecuníario (31) . 

(29) Frs . 62, 63 § l , 72 § 5, 74, 77 § 2, 79 § 
4 e 100 Dig· . De concl . (XXIV, 1) . 

(30) Terentius Clem. fr . 64 Dig·. cit. (XXXV, 
l) - Hoc modo legato dato : si Ltbcio 1'-it·io non nup
sM·it , n on esse Jegi locum, Julianus a iebat . § l. 
Quocl si i ta script um esset : Aric im non nupserit, 
interesse, an fraus leg i fac ta esset; nam si ea 
esset, qu re a linbi, nuptia::; nem faci!e poss it inve
nire, inte rpl'etandu m, ipso jure resci ndi, quod frau
dandre leg·is g·eat ia esset a dsc ri ptum; legem enim. 
utilern r ipublicre, sobo lis scili ce t procreundre causa 

latam , acl j u vanda1)1 intcrp retatione . 

(31) Ulp. fr . . s § 1 Dig . De ns u. (VII, 8); Const. 

5 Cocl . De Ins t. (VI, 25) . 
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J," Da escolha ele um CODJug·e, deixado 
á vontade de tel'ceiro (32). 

4. o De habitar em lng-ar determinado, ou 
a escolha de t erceüv (33). Esta ob rig-açãJ, po
rém, póde seT imposta pelo patrono, ou contl'a
ctada para si e seus l1e1·deiros (3-i). 

5 .0 De mudar, ou não mudar, de religião; 
porquanto, não se deve . permit.tir que consi
d.erações de interesse material possão influir 
em materia de pura consciencia. 

6.0 De jmamento, imposto ao herdeiro ou 
lega tario, de executar uma prestação . O pre
tor Romano não só reputava não escripta es ta 
condição, como a transformava em mo:lo, obri
gando o· herdeiro ou legatario a praticél.l' o 
acto que elle devia jurar (35) . 

(32) Frs . 28 e 72 § 4 Dig. De cond. (XXXV, 
J)- Oond itio opposita in l egato relicto filire, si 
illa arbi tratu L ucii Titii nnpse rit, regicie nda est. 
Gama Decis. 314 n . 3 . 

(33) Fr. 71 § 2 Dig . De Cond. (XXXV, 1). 

(34) Onl. L. L! tit . 42 in fine : c< Que n ão sej s.o· 
constrangid as p essoas algümas a pessoalmente 
morarem em alg um as terras, ou casaes. >> 

(35) Frs . 26 pt· . Dig·. De cond. (XXXV, l); 8, §§ 
7 e 8 Dig·. De cond . inst. (XXXVIII, 7). 



- 388-

7. o Qualquer ' estipulação que possa in vol
ver captação de h era nça (3G). 

Ta m bem pela legis] ação patria são pro
hibidas ·nas escr ipturas as seguintes clausulas: 

8. 0 Qualquer pena convencional que possa 
ferir a liberdade que deve reinar em materia 
de matrirnonio ; como nos casos de divorcio 
ou não realização de mateimonio com pessoa 
determinada (37) ; sa lvo se a pena é estipu
lada em contracto esponsali cio (38). 

E' válida, porém, a in::;tituição O.e her-

(36) Papin . ft·. 70Dig . De hered. instit . (XXVIII, 
5) - Capta to rias inst-itu thnes non eas Senatus i m
probavit, qum mutuis affectionibus juüic ia r rovo
cave ruut: sed qua rum condi tio confertut· acl s cre. 
tum a lienm voluntatis. Vid e nos frs. 29, 7l pr. 
e § 1 e 81 Dig . cit. (XXVIII, 5) exem plos de in s
tituições captatorias. 

(37) Paulo fr. 134 pr. Dig·. De ve rb. oblig· (XLV, 
l) .. , .quia inhonestum visum est, vincnlo pmua 
matrimonia obstringi, si ve futm a, s ive j a tn cun
trac ta . - Vid . fr. 71 § l Dig. Da cond. (XXXV, l) ; 
Oonst. 2 Cod. De inut. stip ul. (VIII, 39). Oabedo 
P. 2 Decis. 31. 

(38) Lei de 6 de Out. de l78J ~ 8; Be t· ard. 
Jus. eccles. Vol. 3 Diss. 2 Oap. 3. 
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deiro, on o legado, sob a condição de casar-se 
em g·eral, ou ele casar-se, ou não casar-se, 
com pessoa determinada, salvD a excepç:iO con
tida no frag·mento de Terent. Clem. aCima 

transcripto (39) . 

Assim tam bem, é li c i ta a promessa de 
dü1beil'O sob a condição de casamento; salvo 
quando se tem por fim comprar e vender o 
consentimento, o que seria uma indignidade (40) 

9. o A pena convencional para o . caso em 
que não se institua hel'de1ro certa pessoa ; pois 
fe1;e a plena liberdade de testar, que se deve 
conservar até a morte (41) . 

(39) Frs. 63 pr. e§ 1, ()4 pr. 7l pr. e § 1 Dig. cit . 
• (XX;x_v, l); Const . 2 Co l.- De inst. (VI, 25). Vüle 

nota 29 supra . 

(40) Fr. 97 § 2Dig. De verb . obl. (XLV, 1). 

(41) Fr. 61 Dig·. De ve rb. oblig . (XLV, 1). 
Pactos stwcsso ,·ios . A Ord. L. 4 tit . 70 §3 3-e 4 

prohibe os pactos sn ccest;Orios, q ner de succeJenclo, 
quer de non succeclendo ; sal v o quando estes u1.t imos 
São confirmados por juramento. 

Entt·etanto, entende Mello Ft;eire (Instit. Jnr. 
Civ. Lns . L . 3 tit. 5; § 36 n ot. ), que elles sã.o entre 
nós get·almente permittidos, t axando ele ineptas e 

· supet·stieiosas as razões do Direito Romano, em 
que se funda a prohibi çã.o. 
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IO. A clasttla cleposilaria, isto é, que os 
contractautes não scjão onvicl os em jui zo sem 
primeiro depositarem certa quantia , salvo em 
con tractos de transacção (42) . 

11. A renuncia da primeüa citação, ou 
que em vez das partes seja citado o destl'Í
buido~ ou t abellião (43). 

12. O juramento prom1ssono ; não assun 
o assertorio (44). 

13 . A renuncia da excepção non nu.me
tatce pecunim, ou do direito de reclamc.H. contra 
a confissão feita em esc ri ptura de La ver rece
bido certa quantia por emprestimo (45) . 

Est a opinião, porém, é comba tid a por Alm; ida 
e Souz a , Seg . Liuh. Suppl. Te . 13. !3 18, e por Gouvea 
Pin to Tr. dos tes tam . Cap. 21. 

Qua nto aos pactos successori os, estipulados oro 
contractos matrimoniaes, Almeida e Souza. ele ac
côrdo com Mello (Notas ao L. 2 tit . 9 § 25 n . 2) os ad
.mitte, fundado na disposição g ener ica da Lei de 17 
de Agos to de 1761 § 8 ... possào· estip (da·,· rtssim pa1·a 

a vida, corno }Ja1·a a morte, as rese?'Hts e condições, 
que bem lhr:s pa1·e'cer . 

(42) Lei cit. de 31 de Maio de 1874. 

(43) Lei cit. de 31 de Maio de 1874. 

(44) Orcl . L . 4 t i t. 73 § l. Vid. Lima a Ord. cit. 

(45) Ord . L. 4 tit . 51 pr. e § 5 . 

/ 
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14 . A da acção ele lesão, ou a clausula 
da doação de m:n or valia, nos coutractos em 

qu.e h a lesão . (46). _, 

15 . A do beneficio cl0 Seu. Cons. Vel
lej ano (47). 

16. A de revogar a doação por motivo de 
ingratidão (48) . 

17. A do beneficio de di visão pelos fia
dores (49). 

18. A do direi to de appellar ou agg ravar 
da sentença dos arbitros, feita na escriptura 

de compromisso (50). 

Os tabell iães que esct'.everem nos instru
.mentos publicos estas clausulas probibidas in"' 
correm nas pen as do Codigo Criminal Tit. 5." 
Capitulo l.o, segundo o motivo que, houver de
t erminado o acto . 

(46) Ot'd . L. 4 tit. · 13 § 9. 

(47) Ord. L. 4 tit. 61 § 9. 

(48) Ord. L. 4 tit. 63 § 10. 

(49) Ord . L. 4 tit . '59 § 4. 

(50) Ord. L. 3 tit. 16 pr. Vid . Corr. Tell. JYian. 
do Tabell. §§ 7 e 8. 
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N. 6. Cond'ições suspens·ivas e resoluti'vas . 

E sta classificação, g eralmente admittida 
pelos J misco nsultos mode rnos , fcrnda.-se na di
versidade do effei to que a condição tem de 
produzir , 

Assim, a condição suspensiva tem por fim 
criar um dire ito ; emquanto a reso lutiva tem 
por fim exting uir, ou rescindir um direito . 

Entret anto , Maynz (51) e Thibant (52) 
rej eitão esta classifi cação; por·quanto, entendem 
que toda a condição é suspeusiva, pois que é 
de sua essencia suspender sempre o effei to elo 
acto a que estão hgadas, e que toda a q Llestão 

i.\ consis te em saber quem, em definitiva, con-" 
s.ervará a co usa . 

N ão é, porém , exacto, como elles dizem, 
que a condição resolutiva envo lva um acto ac 
cessorio ao primeiro que creou a :r:elação ju
rídica, que aquella coudição t em por fim res
cindir eventual mente. 

(51) Elem. de Dr. Rom. § 128 bis . 

(52) Civilist. Abhandel. pag . 361.- Savig·ny 
cit. § 120, M üll enb ruch Doctt· . Pand . § 106 B e 
MackP!dey Man. de Dir . Rom. § 179 adm ittem a 
classificação . 

f 
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E' esta u ma hypothese differente que se 
realiza em caso semelhante ao da retrovendttio 
e cujos effeitos são differentes ela condição 
-suspens tva. 

Com effeito, no caso desta cond ição; a 
relação j midica, ao princ1p1o, é pura ou não 
condicional; mas, desde que se realiza a con
dição, ella se aniqui lla , como se não houvesse 
existido :- p~Lra · condttio qum resolvitur sub con
clit·ione (53) . 

Pelo que, nesta hypothese, a propriedade 
volta por s i mesma , sem nova tradição, e as 
alienações, feitas no intervallo, q.ue erão va
lidas, são . immediatamenJe annulladas; em
quanto na primeira hypothese , não volla ;:1. 

p!'Opl'iedade, sem nova tradição; e pet·manecem 
validas as al ienações intermediarias (54). 

Para destinguir na pratica estas duas hy-

(53) Ft·. 3 Dig·. De contr . emt. (XXVIII, l); 
f r. 2 e 4 § 3 Dig. De in diem. add ict. (XVIII, 2); 
fr. 1 Dig- . De leg. cnm is. (XVIII, 3); f t•. 41 pr. 
Dig·. De reivind . (VI, l); fe. 3 Dig. Qnib mod. 
pig- . (XX, 6); Oonst. 4 Ood . De pact. inter. emt. 
(IV, 54) . 

(5-!) ft·. '12 Dig. De prcescl' . verb . (XIX, 5); 
Const . 2 Ood . De pact . inter. emt. (IV, 54) . 
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potheses, é preciso indagar, pelas palavras do 
contracto ou do acto juridico, qual foi a m
tenção das partes (55). 

Para determinarmos os effoitos das con
dições suspensivas , devemos distinguir tres 
phases (56) : 

1. o Aque1la em que o acontecimento que 
constitue a condição permanece em suspe:h
são-perulef. de conditio. 

· 2. o O momento em qu~ se realiza esse 
acontecimento - conrlitio cxistit , impleta ou, ex
plela conclitio . 

3. o O caso 
acontecimento 
clilio . 

em que se torna. certo que o 
n ão se r ealizaJ'á - de~cit con-

(55) F1·. 2 Dig. De in di em aclclict. ' (XVIII, 2); 
fr. l Di g . De leg. comis. (XVIII, 3). Ü.-3 Juris
consultos modernos disting uem as duas hypothe
ses pelas verba directa ou obliqna que as partes empre
gão ; mas os Romanos cliziao que a in diem 
addictio e a lex comm~ssoria -constituem uroa ven
da so'bl cond ição e a retrovindilio envo lv e um se
gundo contracto de· revenda. Savig·ny cit. § CXX, 
not. (o). 

(56) Sa vigny JCi t. § 120. 
,_ 
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I. Condiçüo zJenclente. Emquanto a con
dição está suspensa, o direito tambem peema
nece suspenso ; nem se pó ele dizer que exis ta, 
e sim que apenas é possi vcl; mas esta simples 
possi biliclade ele direi to, ou esta even tualiclacle 
gera· relações j uridicas como veremos. 

Da não existencia elo Dieeito emquanto 
pende a condição, segue-se (57) : 

t.• Que a parte interessada não póde 
exigir a sua execução (58). 

2. • Que se a parte contl'aria entrega a cousa 
eventualmente llevida , o aceitante não ad
qui re a pt·o priedaci.e, nem se quer posse capaz 
de usucapião, e fica sujeito a se r accionado 
pela acção de reivindicação ; sal v o se a co usa 
foi consumida, porque neste caso deverá ser 
accionado pela conditio 'indeúit·i ; (59) ou se teve 

(57) :Maynz cit. § 288 bis (A) . 

(58) Fr . 54 Dig·. De verb. sig . (L, 16); § 4 
Inst. de verb . obl. (III, 15). 

(59) Vide o longo e expli ci to Íl'. de Pan lo_ 8 
pr. Dig. De peric . et comm . (XXIII , 6) ; fr. 2 § 2 
Dig . Pro . emt. (XLI, 4); f r . 1 § 2 Dig·. P ro. dot . 
(XLI, 9) . 
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intenção de transfsrir a propriedade apezar da 
suspenção da condição (60). 

3. o O perigo da c ousa condicionalmente de
vida não oon·e por conta do credor eventual; 
salvo, em certos casos quando a condição vem a 
realizar-se (61). · 

Da posúbilidade de vn· a existir o direito 
segue-se : 

1.0 Se o devedor eventual procura impedir a 
realização da condiçãu, elle se o briga Ci) IDO se 
ella se houvesse effetivamente realizado (62). 

(60) Frs . 6 pr. e 7 § 1 Dig·. De condict. caus . 
dat. caus. non sec ut . (XII, 4); fl'. 7 § 3, 8 e 9 pr . 
Digo. ele jur. dot. (XXIII, 3). 

(61) F rs . 16, 18, 48, 56 , 60 § l D'ig .. De condict. 
indeb. (XII, 6). Sobre os casos ela. excep çao v ide 
o fr. el e Paulo s upra ciL 8 pl'. Digo . De peric et 
com m.. (XVIII, 6) 

· (62) Ulp, fr. 161 Dig. De reg. juris. (L, 17) 
In · j ure ci vile r eceptnm est, q11oties pe t· e um cu
jus interes t conclitionem non impleri, fi a t, quo
minus im pleatu r, perincle h abet·i, ac si impleta 
conclit io fni sset . F l'. 39 Dig. eod. fr. 81 § 1 Digo; 
De cond. et dem. (XXXV, l 1 ; fr. 50 in fin . Dig. 
De con'tr . emt. (:x;,vnr, 1) ; fr. 5 e ~ Dig. De leg . 
C~..JPmi :::.s . (XVIII, 3). · 
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2.• Esta eventualidade de direito constitue 
um - jus futurum ou, como diz1ão os Romanos, 
uma -:- spes debitum ire, que faz parte do nosso 
patrimonio e se transmitte aos h erdeiros do cre
dor e· devedor eventuaes (63): 

3. • O credor tem o direito de requerer me
didas conservatorias do seu direito cveU:tual, como 

sejão a caução a immissão na posse, a separação 
dos patimonios dos soei os (64): 

(63) § 4 Inst. De verb. obl. .(III, 15)-Ex con
ditionali stipulatione tamtum spes es.t debitnm 
ir i, eamq ue ipsam spem in het·edem transmi tti
mus, siprius, quam con'ditio existat, mors nobis 
conti get·it. _ 

§ 25 Inst . De inutil. stipul. (III, 19)-Quum 
quis sub aliqua condiLione stipulatus fuet·it, Iicet 
ante conditionem dir,esserit, postea, existente con
ditione, heres ejus agere potest. Idem est, et 
ex promissoris parte. 

Julianus ft·. 57 Digo. De vcrb. oblig. (XVI, 1) 
·-Si quis, si Titius Consul facttts erit, decem dari . 
spopouderit, quamvis pendente conditione, pro
mi::;sor moriatur, relinquet he~·edem oblígatum. 

Ulp. fr. 42 Díg. De obl. etact. (XLIV, 7) Eum 
qui stipulatus es t, sub conditione, placet etiam 
pendente co'r.clitione creditarem esse. 

(64) Ft·. 41 Digo. De judie. (V, 1); ft'. 38 pr. 
Dig Pro. soe. (XVII, 2) ; fr. 15 § 5 Dig De pig. 

D CIVIL 11 2() 
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li Condição existente ou realizada. Desde que 
se preenche a condição, a relação jurídica e os 
direi tos e obrigações della emanados existem, 
como se não tivessem sido conclicionaes , e os 
seus effeitos se retrotrahem, em gera l , ao dia em 
que se conclnio a convenção .-B ctrahitur únplcla 
condiloi ad conveltt ionis die111: (65). 

Esta regra se app1ica especialmente ao 
perigo e comrnodo ela cousa eventualmente de
vida. A:::si m: 

l.o Se a cousa aug·menta ele valor ou de 
interesse, é ·o credor quem aproveita deste 
augmcnto, e pela mesma razão t am dieeito aos 
fructos pot· ella produzidos; salvo a intenção 
das partes em contrario (66) . 

(XX, 1); fr. 6 Dig . Quib ex caus . impossess . 
ea tut· (XLII , 4); fe. 4 pr . Dig . De separat i (XLII, 6). 

(65) Fr. 11 § 1 in fin. Dig. · Q•ü 'pot in pi g·. 
(XX, 4) • .. Cum en im semel conditio existit, ue
rind e hahetur, oc s i ill o tempure, quo s tipulr-ttio 
intúposta e::;t, sioe coodiLiune facta · esset. Vide 
fr. 8 pr. Dig. De peri~ et comm. (XVIII, 6 '> ; fe. 78 
pr. Díg. De verb. obl. (XLV, 1) ; fr. 16 Dig. De 
~olut . (XLI, 3), 

(66) Frs. 2 § 1, 4 § 3, 6 pr. e 16 Dig·. De 
in diem adict. (XVlli, 2) ; fr·. 4 pr. Dig. De L eg. 
comrniss. (XVIII, 3) ; fr. 18 Dig. De nsurpat . 
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2.0 P!3lo contrario, é elle quem soffre os 
prejuízos, se a cousa soffeeu dept·eciação ou 
deterioração ; salvo provindo esta da culpa do 
devedor (67). 

3. 0 Se, porém, a cpusa pereceu em con~ · 

sequencia ele causa fortuita, a convenção se 

annulla de facto, visto que no momento em 
que tem de nasce t· a obrigação, lhe fallece 
um elos seus elementos essencilles (68). 

4.• A instituição ele herdeiro condicional 
produz os se JS effe"itos des1le a morte do tes
tador, isto é desde o momento em que se 
abre a successão (69) . 

(XLI, 3) _ fr. 11 9 10 Dig. Quod vi aut clam 
(XLIII,. 24). 

(67) PH..ulo fr. 8 Dig. De peric. et comm. rei
vind. (XVIII, 6)... quod (contlitio) si extiterit, 
Procul et Octavenus, em to ris esse p8ricnlmn, ai unt .. 
Sane si extet res, licet deterior effecta, potest dici, 
esse durnnum emtoris. 

(68) Paulo fr. 8 Dig'. cit. (XVIII, 6) Plane si 
pendente conclitione res interierit, perimitnr emtio, 
sicuti stipulationes et 1egata conditionalia peri
muntur, si penünte conditione res extincta fuerit• 

(69) Fr. 15 pr. Dig. De reb. dub. (XX:'XIV, 5); 
Íl's. 17 § 1 e 35 Dig. Ad. Leg·. Aqui!. (IX, 2); frs. 
11 § 2 e 9 Dig·. De donat. inter vi v. (XXIV, 1); 
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5." Quanto aos legados, tornão-se nullas 
todas as alienações intermediarias, desde qu'e 
se preenche a condição ; mas os fructos co
lhidos nesse i~ tervallo pertencem ao herdeiro ; : 
salvo declaração contraria do testador (70). 
Neste caso a condição se considera como 
fixação de termo ; pm· conditionem temp·us demons
tratu1· (71). 

III. Con.dição deficiente. Se vier a faltar a 
condição suspensiva, ou se si torna1· certo que 
ella não se realizará, a convenção não produ
zirá effeito, e o estado das relações j uridicas 
permanecerá como erão antes ·da convenção (72). 

fr. 40 Dig. De mort. cans. donat. (XXXIX 6) ; 
Const. 7 Cod. Ad Sen. - Con::;. Maced (IV, 28); 
Const. 25 Cod . De donat. inter viv. (V, 16). Va
lasco Cons. 171 n . 9. · 

(70) F 'r·. ll § 1 Dig. Quemadm. serv . (VIII, 4); 
fr. 105 Dig·. De cond (XXXV, 1) Const. 3 Cod. 
Comm . de leg. (VI, 43). 

(71) Poupou fr. 22 pr. Dig. Quando dies 
(XXXVI, 2). 

(72) Fr. :~7 Dig. De contr. emt. (XVIII, 1) . . • 
similis el'it sub condition.e factre venditioni, q nre 
n'ulla est, , si conditio defecerit; fr. 17 pr. Dig. De 
peric. et comm. rei vind. (XVIII, 6); Vide Valasco 
Cons. 120 n. 1 '7; Phre bo Decis. 105 n. 2'7. 
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· Caso seja resolutoria a condição, a obrigação 
·Continuará efficaz, e não será rescindida (73). 

N. 7. Preenchimento das condições. 

Além do que fica exposto sobre esta ma
teria nos nuni eros anteriores, cumpre obse~
V2.r-se que as condições devem, em geral , ser 
preenchidas segundo a intenção claquelles que 
as dictarão, antes •lo que segundo as palavras 
por que são expressas (74) ; assim mais, que 
ellas Sf. repntão preenchídas nos seg·uintes casos.: 

L• De renuncia voluntaria dos que clellas 
devião aproveitar, -ut put(t si jussus herecli clecem 
dar-e, et ille accipere nolit (75),. 

~ 

(73) Fr. 5 § 4 e 15 § 1 Dig·. De in diem 
addiat (XVIII, 2). . 

(74) Papin. fr. 101 pr. Dig- . De cond. (XXXV, l ); 
- Respon0i, quufD _in cond itionibus testam entorum 
voluntatetn potius , quam ve rb<t consiclerari opor
teat. Ulp. fr. 19 pr. eod. (XXXV, 1)- Vide sobre 
esta materi a Savig·ny cit. SS 118 e 119 Müllen
bruch cit. § 109. 

(75) F r. 5 . § 5 Dig. Quando dies (XXXVI, 2); 
frs. 14, 31 e 78 pt·. Dig·. De cond . (XXXV, l) ; 
frs. ll e 23 Dig·. De co tHI. inst. (XXVIII, 7) ; fr. 
34 § 4 De leg. li (XXXI, un.); Const. 1 Cod. 
De his quoo sub modo tVI, 45). 
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2. 0 Quando o seu não pree11chimento pro
vem dos que dellas uproveitão : - quories pet· 
eurn, cujus interest, conditionern non impleri, fiat, 
quomin.u.s irnpleat1u, pr;rinue haberi, ac sí Í'lnpleta 
conditio f'uisset (76). 

3. o Em favor da liberdade, e dos alimentos , 
quando a r.onclição mixla deixa dr- se preencher 
por facto extmnho á pessoa bene-ficiada, e esta 
está prompta a executai-a e. tem preparado os 
meios de execução (77) . 

§ 2.0 

O termo. 

O termo (dies) é o limite posto no tempo 
á e:fficacia de uma relação j uridica (1). 

Este limite póde ser prúnordial ou final, 

(76) Ulp. ft·. 161 Di go . De reg·. jnl'. (L, 17); 
fr·. 24 Dig'. De cond. (XXXV, 1); fl'. 85 § 7 :Óig·. 
De vet·b . obl. ·(XLV, 1),. etc. 

(77) Oonst. 'l Cod. De leg. (VI, 37); Oonst. 7 
Cod. De concl. insel't. (VI, 46); Oonst. Ult. Cod. 
De necess. serv. het·ecl. inst. (VI, 2i) etc. 

(1) Savigny cit. §§ 125 e sego. ; Müllenbruch 
cit. § llO. 
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isto é , póde se ref0rir ao começo ou ao fim 

da relação jurídica. 

Ao primeiro os Jurisconsultos Romãnos 
denomina vão - in diem ou ex clie e ao seg-undo 
- ad diem. 

O termo pó de ser marcado por , um ponto 
fixo no curso g eral e 1uvariavel do tempo, 
como seja um dia do Calendario, ou < por um 
acoutecimento futmo que deve realizar-se ne
cessariamente em um momento determinado. 

A designação · do termo pelo dia do Ca
lendariu póde-se fazer irmn~diatam.enle, desig-nan
do-se o anno, o mez e o dia (ex: l.o de Ja
neiro de 1890), ou medialamente, declarando-se 
o tempo g_ue tem de decort·er da data em g_ue 
é hvrado o contracto ou acto (ex: a 1 anuo 
da dàta deste) . 

Como o tei·mo e a condição se referem 
sempre a: um acontecimento futul'o (e _como 
tal pódo ser considerado a chegada do< dia 
do Calendario) parecem á primeira vista con
fundir-se . 

Ha, porém, entre elles uma distincção 
essencial; é qne a condição se refere a um 
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acontecimento incerto, e o termo a um aconte
cimento certo. 

Pel9 que, a subjeição de uma relação ju
rídica á morte de uma das partes interessadas, 
ou de terceiro, não se considera como condi
ção, e sim como termo, visto que a morte é 
certa, embora seja incerto o dia della. 

Quando, porém, o acontecimento é inc~rto, 
ha sempre condição, ainda quando se desi
gne com as falsas apparencias de termo; como 
seJa a designação do dia do casamento, pois 
que este póde sempre deixar de realizar-se: 

Pode-se tambem reunir um termo a uma 
c~ndição, como quando se designa o dia dá 
maioridade de alguem. Porquanto, póde-se, 
partindo do dia do nascimento marcar o dia 
certo, do Calendario em que se verificará a 

. maioridade, comquanto s·eja incerto se esta se 
verificará, pois que póde a pessoa m'orrer antes 
della (2.). 

N. 1. O termo primordial (in du~m ou ex die). 

(2) Em tal caso, diz Pornponeo (fr. 22 Dig. 
Quando dies legat. - XXXVI, 2) nao passa o le
gado ao herdeiro, qu.oniam non solum diem, sed et 
conditionem hoo legatwm in se oontinet. 

,I 
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O termo primordial pela designação de 
um dia do Calendario, não importa o adia
men'to da adquisição do direito, e sim o do 
exerci cio · delle. 

Por mais remoto que seja o termo, pode . 
o direito SE)r alienado com desconto, e assim 
entrar o adquirente desde já no gozo do seu 
valôr actual. 

Esta restricção não é applicavel ás insti
tuições de herdeiro · e neste caso se repu ta 
não escripta; por que nunca se pód8 passu 
da successão legal á tes tamentaría (3). 

E', porém, applicavel aos legados, bem 
como aos. contractos . O dil'eito ao legado se 
adquire desde o dia da morte do testador (1lies 
ccdit); só o seu gozo é que é adiado (dies 
·veni t). 

A designação do termo por me10 de um 
acontecimento se transmuda em rondição nas 
disposições testamentarias, quer quanto ás in-

(3) § 9 Inst. Dr. her. instit. (li, 14) Ex certo 
tempore aut ad certuro ternpus non potest . .. de
nique adjectum haberi pt·o Sttpervacua placet, et 
perinde esse, ac si pure heres institutas esset. 
Vid: fr. 34 Dig. De hered. instit. (XXVIII, 5). 
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stituições de herdeiro, quer quanto aos lega
dos; é uma conc.iição de sobreviv0ncia em 
epocha <.le terminada (4) ; salvo quando o ter
mo do legado é o proprio dia ela morte do 
testador (5). 

Não succede o m esmo com o& contr:>.ctos, 
onde a res tricção relativa ao acontecimento 
certo , sempre se considera termo e não condi
ção. 

Deste prinmp10 segue-se a importante con
seqlll~ncia quanto á conditio inclebiti que não se 
pode repetir o pagamento feito antes de che
gar o termo, e sim pode-se repetir o pnga
mento de divida condicional, feito antes da 
realização da conchção (6). 

(4) Ft·. 75 Dig. ·De coud. (XXXV, l) Dies in
certas couditinnem in testameutum facit. Vid. 
Oonst. 9 Ood. De h ered. ins tit. (VI, 24) ; ft·s. 1 § 
2 e 79 § 1 Dig. De CCind. (XXXV, 1) ; fr. 12 § 
1 Dig·, De leg. li (XXXI, un.); fl's . 4 pr. e 13 in fine, 
Dig. Quando dies (XXXVI, 2). 

(5) Fr. 79 pr. Dig. De cond. . (XXXV, l ) ; ft-. 
4 § l Quando dies (XXXVI, 2). 

(6) Frs. 10, 16 pt·. 1'7 e 56 Dig·. De cond. in
deb. (XII, 6) Fr. 16 p1·. cit. -Sub conditione de
bitam, per errarem solu ~um, pendente q uiclem con·-
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Se o termo primordial é impossive1, a dispo
sição que a elle se refurc, quer nos contractos, 
quer nos testamentos, é annullada; porque não 
se pode conside1'ar sé ria (7) . · 

N. 2. O lermo fin al (acl cliem). 

Pelo antigo Di1·eito Rom::1no, não pod:ião ser 
subjeitos ao mesmó termo :final, como não podem 
sel-o a .uma condicão resolutiva, as institnicões 
-de herdeiro, os leg·aclos e as obrigações estipu
ladas em contracto. 

- Mas, pelo Direi to Romano modemo se esta
belecêt•ão meios de conseguir os mesmos rBsul
tados, já pela institmção dos :fideicommissos sob 
condição suspensiva, ou a datar ele certo prazo, 
já pelas excepções cloli ou pacti. 

ditione, repetitnr: conditione autem existente, repeti 
non potest. § 1 Qnod autern sub incerto die de
betur, die existente non rep etitur. Fr. 17 cit. Si 
cum m.oriar dare promisero, et autea solvam, r epe
tere me non posse, Celsus ait; qmB sententia vera 
est. 

(7) Fr. 46 § l Dig. De verb. _ oblig. (XLV, 1); 
fr. 51 Dig . D0 usnfr. (VII, l); f t·. 5 Dig. D~ usu 
et usuft·. leg. (XXXIII, 2) ; fi'. 4 § l Dig. Desta
tu lib. (XL, 7), etc. 
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O termo final impossível se reputa não es
cript.o; como si se· concede-u um usufructo por cem 

. annos ; pois pão se deve contar que o usufruc
tuario viva tanto tempo. -

§ 3." 

O modo. 

O modo é a clausula pela qua), restrin-· 
gindo-se a propria vontade, se impoem certos 
encargos, ou obrjgações, áquelle em cujo pro
veito se constitue um clirei~o, nos actos de 
mera liberalidade, como sejão as disposições. 
testamentarias ou as doações (l). 

Com quanto, na maior parte dos· casos, 
se possão a ttingir os mesmos resultados, tanto 
pelo nwdo, como pela condição, ha entre elles 
as seg·uintes distincções (2). 

(l) Vid. Dig. L. XXXV '1'. l ; Cod. L. VI '1'. 
45 e ·L. VIII T. 55. E' est.a a doutrina de Savig·ny 
cit. § 128; Müllenbruch cit. § lll e Maynz cit. 
§ 288. Entl'etanto, Mackeldey § 181 su_stenta qne 
o modo pó de ta m bem existir nos actos p r) r ti tu lo· 
oneroso e se funda nos f1·s. 41 pr. Dig. De con-· 
trah. emt. (XVIII, 1) e 58 § 2 Dig·. Locati cond. 
(XIX, 2). 

(2) Vid. Themurlo, Decis. l n. 23; Cabedo, Decis. 
158 n. 1 ; Gama, Decis. 158 n. 1. 
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1. • Que o modo é coercitivo e não suspen
sivo, emquànto a condição é suspensiva e não 
coercitiva; pelo que aquelle não impede a ad
q uisição do di rei to (3). 

2 . • Que se pó de dar caução para a execução 
do modo. 

3. o Que se o modo se torna im possi vel, 
esta impossibilidade não acarrea a nullidadr:l da 
li ber.alida de. 

Na practica muitas vezes se confundem os 
termos pelos quaes se procura exprimir o modo · 
e a condição ; e é pela appreciação das cir

cumstancias de cada acto que se póde des
criminar a verdadeira intenção das partes (4). 

Na duvida, se prefere o m.odu á condição 
por envolver menor restricção (5). 

Tambem não se deve confundir o modo 
com a expressão tle um simples desejo, con
selho ou exhortação ; como quando se dá, ou 
lega, uma quantia de dinheiro para que a pessoa 

beneficiada construa, ou compre um predio. Esta 

(3) Ga'briel, Decis. 98 n. l. 

{4) Phrebo, Decis. 11, ns. 5 e 9. 

(5) Reinoso, Obs. 69 n. l4. 
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decl aração, em regra, não incerra · uma oln·i
g ação jmidica; salvo se mos tt·ar evidentemente 
que foi esta a intenção tio cloadol' ou testador (6). 

O modo pócle consis tir em se determinar (7): 
1. • O uso qno se deve fazer da cousa 

ou quantia dada, ou legada; ou 

2.• A r estitui ção da cousa depois de certo 
tempo ; ou 

3: Uma pres tação que se eleve fazer, como 
remuner:?-ção, com tanto que esta não seja 
tão g rande que transforme o acto de g ratuito 

em oneroso. 

O moclo se exec1.1.ta pelos seguintes meios (8). 

1." Os cohercleiros podem se constranger 

(6) Fe. 13, § 2. Dig· . De clon. inter vir et ux . 
(XXI V, l ); fr. 7'1 pr . Dig·. De cond. (XXXV, I) ; 
ft'. 2, § 7 Dig. De G.on . (XXXI X, 5). 

{7) Fr. 17, § 4 Dig·. De con.l. (XXXV, 1) Quod
s i cni in hoc leg·aLu1n s it, ut ex eo aliq1Iicl faceret, 
veluti m unum e otum testatori, vel opus, aut 
epulnm municip1bns fac Pt·et, vel ex eo ut partem 
allii r es ti t ue re t , sub modo lega tum videtur. V1de 
Müllen brltch, cit . § 111. 

(8) Sa vig·ny, cit . § 129. 
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uns aos outros a executarem o modo pela 
acção (amiliw erciscundm. Se ha um só her
deiro, o Juiz póde obrig·al-o, negnndo-lhe as 
acções que nascem elo direi to heredi ta rio. 

2. o O leg·utario póde tambem ser cons
trangido pelo Juiz, ou p.elo herd eit·o, exig·in
do-se-lhe caução ; ainda q uanclo este não tenha 
interesse pessoal na execução elo 1'hodo. 

3. o No caso de manumissão, veh o J uii 
sobre a execução do modo, comquanto a li
berdade seja adquirida immediata.mente ·. 

4. 0 Se o modo, nas doações, envolve um 
proveito em favor de terciro este póde constran
g·e1· .o donatario á sua execução; e, em tudo 
o caso, o doador o póde fazer, ou exigir a 
restituição ela cousa OLl quantia doada, ainda 
quap.do não tonha interesse pessoal na exe
cuçãó elo modo. No caso ele anoullação ela 
doação, as prestações já feitas em virtude do 
modo elevem constituir uma reducção parcial 
da doação. 

Se o modo é immot·al, irrazoavel ou im
possível, elesapparece a obrigação de executai-o; 
salvo se somente o é em parte, pot·que então 
deve ser executado na outra parte. 
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A causa. 

Causa do acto jurídico é o motivo que 
determinou a sua realização. 

Em geral, a falsa causa não prejudica a 
validade do acto :-falsa causa non nocet (l). 

Succede muitas vezes que o auto1· de 
uma liberalidade, quer por acto inter vivos, 
quer causa mortis, não deseja q'~e se suspeite 
o verdadeiro motivo que o deter ninou, e o 
occulta deliberadamente sob falsas apparencias. 

(l) § 31 Inst. De leg·. (Il, 20) -Long-e magis 
legato falsa causa non nocet, veluti cnm ita quis 
dixerit:- Titio, quia, absenle me, negotia mea cu?·rtv-it, 
Stichum do lego ; vel ita :- Titio, q1.tia pat1·ocinio e.ius 
capitali ,;1·imine libe,ratus sum, Stichwnt do lego ; licet 
enim neque negotia testatoris unqnarn g·essit Titios, 
neque patrocínio ejLlS liberatus est, lf:)gat um tamen 
volet. 

Ulp. fr. 3 Dig. De donat. (XXXIX., 5).-Et g·e
neraliter hoc in donationibus definiendum est, mul
tum interesse, causa donandi fuit an conditio; si 
causa fuit, cessare repetionern, si conclitio, repe
titioni locum fore. Vide Gaio fr. 17, § 2 Dig·. De 
cond. (XXXV, 1). 
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Como elle não tinha a obrigação de re
velar esse verdadeiro mo ti v o, nada . importa 
sab0r, se o que dec1ara é, ou não, falso; 
salvo si a existeucia da propria intenção do 
doador ou. testador está l igada á verdade do 
motivo expresso. 

Pelo que, não vale o acto, quando a sua 
causa é annunciada sob a forma de condição 
(2), ou quando se prova que nasceu de um 
erro (3). 

§ 5.• 

O Jur-amento. 

O _juramento é a asseveração de um facto 

(2) § 31 Ins ~ . cit. (II, 20) Sed si co1ulirional1;ter 
enuntiata fuerit causa, al iud juris est, vel nti hoc 
mod o :- T'itio, S'Í negotia rnea cnraverit, fnnrittm do 
_lego. Vicle Gaio fi'. 17 § 2 Dig·. De concl . (XXXV, 1). 

(3) Papin . f1·. 72 § 6 Dig· . cit. (XXXV, 1) -
Falsam causam leg·ato non obesse, veri us est, qu ia 
ratio leg-ancl i leg-ato non cohre ret; secl p le rumqu e 
dali exceptio locum habelit, si probatur a lias le
gaturus non fuisset . Vid . Ulp. f r. 9 Dig·. ele bered . 
ínsti t . (XXVIII, 5); Paulo fr . 5 § l Dig-. De act. 
emt. (XIX, 1) ; Const. 4 Cod. (VI, 2·1) . 

D CIVIL ll 21 
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como verdade, sob a invocação do nome ele 
Deus. 

Elle pode referir-se a factos passadc,s, para 
confirmar a sua verdade, ou a factos futuros, 
para confirmar a promessa ela sua realização. 

D'ahi vem a divisão do juramento em 
assertorio ou declaratorío e prom-issorio (l). 

Agora, porem, só tratamos da segunda 
espeCie. 

Pelo Direito Roma,no o juramento não 
proelm:ia obrig·ação propria, e só fortalecia a 
já exis tente (2). 

O Direito Canonico, porem, attrjbue-lhe 
a capacidade ele tornar civilmente efficaz u~a 
promessa que, sem elle, o não St ria (3). 

('1) Ord. L. 4 tit. 73 pr. Sobre esta e outras 
classi fi caçoes do j"u.ramento. Vid ." Oornm. OOL VIII á 
Consolidação, das Leis do Pt·ocesso Oi vil pelo Cons. 
Dr. A. J. Ribas com a collaburação de ·seu filho 
o Dr. Julio A. Ribas. 

(2) Ulp. fr. 7 § 16 Dig. De pact. (II, 14); Const. 
5 § 1 Cod. De leg. (I, 14). 

(3) A uth. Sacramenta pube1·um, Cod. Si ad vers. 
-vend. II, 28; Cap. 28, X, 2, 24; Cap. 2 De pactis 
in VI. 
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Entre nós estes juramentos são prohibi
dos (4) ; e os tabelliães que os escreverem 
são subjeitos a pena (5). 

Outr'ora o Dezembargo do Paço, dispen
sando na lei, permittia o jmamento promis
sorio (6); mas, por 00casião da extincção deste 
Tribunal, não foi esta attri buição transferida 
para alguma outra auctoridade (7). 

§ 6 .• 

A pena. 

A pena convencional ou clausula penal é a 
convenção accessoria do contracto, pela qual 
as partes se obrigão a certa prestação no caso 

(4) Ord. L. 4 tit. 73 pr.- Valasco, Cons. 99 e 
154 n. 3; Gama, Decis. 247 n. 2. 

(5) Ord. L. 1 tit. 78 § l. 

(6) Reg·im. do Dez. do Paço § 78. 

(7) Lei de 22 de Set. de 1828. Sobre os pactos 
successorios, confirmaveis, ou não, por juramllnto.
Vid. a Ord. L. 4 t it . '10 §§ 3 e 4; Mello Freire 
lnstit. Jur. Civ. Lus. L. 3 'r. 5 § 36 not.; e Alm. 
e Souza Suppl. ás Seg. Linh. Diss. 13. 
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de não execução, total ou parcial , da convenção 

princip al (1). 

Assim, se a obrig·ação principal é nulla, 
nenhum valôr tem a pena (2). 

O credor tem o direi to de pedir a pena 
estipulada, ou a execução da obrigação prin
cipal. Não póde , porém , pedir ambas as cousas; 
nem pedir a pena o ao mesmo tempo a in
demnisação dos prejuízos, perdas e damnos 
pelo não cumprimento do contracto ; pois que 
a pena representa essa indem nisaçüo, salvo, 
em ambos os casos, es tipDlação expressa em 
contrario (3). 

Se a obrigação é á termo, e não é cum- ~ 

priàa dentro d'este, a pena torna-se irrevo

gavel, independentemente de citação da parte 
para o cump1·imento do contracto (4). 

(1) § 7 Instit. III, 15; § 19 Instit. III, 19; fr. 
33 § 16 Dig. XLV, ! ; Const. 12 Cod. VIII, 38. 

(2) Ord. L. 4 tit. 48 9 1 e tit. 70 § 3. 

(3) F1·. 10 § 1 Dig. li, 14; fr. 115 § 2 Dig. 
XLV, 1; Const. 17 Cod. II, 4; § 7 Inst. De verb. 
oblig. (III, 15). 

(4) Fr. 22 Dig. De recep. (IV, 8) ; fr. 9 Dig. De 
naut. fcen. (XXII, 2); ft·. 23 Dig. De oblig. e act. 
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A clausula 'penal não torna a obrigação 
indivisível (5) . 

§ 7.0 

As arl'has . 

As ct7Thas são tudo quanto uma das par
tes contractantes dá a oDtm, em signal da 
perf0ição elo contracto e para assegurar a sua 
execução . 

Ellas ordinari amente consistem em certa 

quantidade de dinheiro; mas, nada obsta a 
que se empregue, para o mesmo fim, qual
quer outro ohj r,cto. Os Homanos, segundo Dl
piano (l) , costuma vão servir-se de anneis -
anm.th. 

Enüe nó::;, como entre os Romanos, usão
se das anhas particularmente nos contractos 

\xuv, 7); ft·. 77 Dig . De verb . obl. (XLV, l); e 
sobre tudo a Const. 12 Cod . De contrat. vel. com
mitt. st.ip ul. (VIII, 38). 

(5) Maynz Dr . Rom. §§ 276 Obs . l e 340 Obs. 

(l) F r. 11 § 6 Dig. De act . emt. et veud. 
(XlX , 1). 
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de compra e venda (2) e nos esponsalicios 
(3); mas, podem-se usar em quaesquer outros. 

As arrhas, nas compra·s e vendas cha

mão-se signal. 

Se o contracto se executa, ou se rescinde 
de commum acô1·do, as arrhas tornão-se de 
nenhum effeíto; isto é,. devem set: restituídas, 
ou imputaua:s nas prestações reciprocas (4). 

O mesmo succede quando o contracto 
deixa de ser executado por falta de alguma 
das partes (5). 

Se, porem, o contracto deixa de ser exe-

(2) Ord. L. 4 ti t. 2-- Das compras e vendas (eilas 
por signal dado ao vendedor· simplesmente, ou em 
começo de paga. O Ood. Civ. Fr. n.rt. 1590 con
sidera o contracto, a que accede o signal, como 
simples promessa do vendedo1·. 

(3) Lei de '6 Out. de 1784. 

(4) Fr. 5 § 15 Dig. De instit. act. (XIV, 3} ; 
fr. 11 § 6 Dig. De act. emt. et ven1. (XIX, l); 
Const. 2 Cod. Quando liceat ab emt. discetl. (IV, 45). 

(5) Ft·. 6 pr. e fr·. 8 Dig·. De leg·e commiss. 
(XVIII, l); Ül'd. L. 4 tit. 2 § l. .. se o comprador 
se arrtpendeu e se quizer afastat· do contracto, po
del-o-ha faze1· ... ; se o venuedor ... se quizer arre
pmdtw e afastar da venda, podel-o-ha faze1·. 
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cutado por falta de alg-uma das partes, eSta 

perde as anhas que deu, ou restitue, em 
dobro, as que receb:m (6). 

Nas comp1·as e vendas, se as arrhas são 
dadas em parte de paga, ou ern signal e paga,· 
não se poderá jamais alguma das parles arrepen
der e saír do · contracto sem consenlúnento da outra 
parte, ainda que queira pag-ar as arrhas (7). 

Na duvida, se entende que as anhas são 
dadas em parte de pag·a, ou em signal e 

paga (8). 

Esta doutrina tem applicação especial á 
co::npra e venda mercantil, onde não é per
mittido o at·t·ependimento, ainda quando à 
parte se subjeita a perder o dobro da quantia 
dada ou recebida adiantadamente; salvo se 
assim fôr ajustado entre ambos como pena con
vencional do q~te se arrepende?' (9). 

--------------------------------------

(6) Ord. cit. § 3. 

(7) Ül'd. cit. § 3. 

(8) Alm. e Souza, Fase. de Diss. Vol. 2 Diss. 
2 § 4. 

(9) Cod. Com. Bt·. at·t. 218. Cod. Com. Pol't. art. 
463. 
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Nos contractos esponsalicios, sg : as arrhas 
não são expressamente estipuladas, o esposo 
ou esposa que sem justa ca~t.w se retracta, ou 
o que, pol' c~dpa st~a. deu causa á retractação, 

fica s nbj eito a indemn1sar a outra parte as 
perdas e interesses que se liquidarem,~ con
forme as circum 3tancias (10) . 

CAPITULO VI. 

DOS AC'rOS JURIDICOS. -- V. SUA INTERPRETAÇÃO. 

Os Jurisconsultos costumão dividir a in
terpretação dos actos jurídicos em authentica, 

1 usual e cloutrinal e subdividir 0sta em gram"
matical e log ico, (1). 

I. Interpretação authenticct. - -Se o acto é 
unilateral, como um testamento, o seu melhor 
interprete é o seu autor; ns expre,ssõos duvi
dosas elevem -se, pois, entender no sentido em 
que se provar que o seu autor lhes quiz 
dar (2) . 

(lO) Cit. Lei de 6 de Ont. ele 1784 § 8. 

(l) Vicl. vol. 1 Tit. III Oap. 5. o Da 'l:nte?·pre
tação .das leis ci·v·is. 

(2) Mreciano fr. 96 Dig·. De reg. jur . (L, 17) 
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Se, po1·em, o acto é o resultado elo con
curso de duas ou mais pessoas, a sua inter
pretação authentica só pode provir do acôrdo 
de todos es tes, e a ex:pltcação, dada só por 
um, não pode prejudicar os outros. 

II. Interpre.~a.ção u.stLal. -Esta especic t em 
lug·ar , quando o acto encena 1Jalav ras ou ex
pressões quo, no paiz e no tempo em que 
elle foi celebrado, tinhào sentido determinado, 
o qual so deve sempre conservar em quan to 

não se demonsh'ar que o autor do acto lhe 
deu outro (3) ; maximé q nau do em casos iden
ücos assim já se tem julg-ado. 

In amb ig· nis orntionib us ma xime sententia spe
ctanda est ej11s, qui eas protulisset . Vicl. Ulp. 
fr . 21 § l in {in. Digo. Qni tes tam. fac . pross. 
(XXVIII, 1) . Vicl . ·M üllenbru ch 0it. § 115 ; Mackel
dey cit. § 188. 

(3) Arg·. de Pau lo fr. 37 e Calli strato ft•. 
38 Dig-. De constit. princ . (I , 3); Ulp. fr. 21 § 
1 in (i.n. Dig·.. cit. (XXVIII, l )... conjectionem 
fieri ejus, quod reliqu id , ve l ex vicin is scriptu
ris, ve l ex co nsuetttdinc p a tris fam ílias, ve l regio
n·is. Vid. ft•. 69 § 1 Dig-. XXX li , e ft·s. 9 a 12 
Dig-. XXXVI , 6; f1·s. 34 Dig- . L, 17; Phrebo Dicis. 
201 n. 27; V a lasco Cons. l 92. 
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III. Interpretar-ão cloutrinal . Esta espeCie se 
funda nas seguintes regras : 

L • Deve-se indagar a vel'dadeira intenção 
do autor do acto nas suas palav1·as, linguagem, 
cÍrcu.rristancias e relações dos intet·essaclos .(4) · 

2. • Deve-se procurar o sentido mais ac
commodado ao obj ecto de que se. trata, e á 
natureza do acto (5) e decidir contra o que 
invoca um sentido contrario, pois que o de
veria ter exprimido mais claramentE; (6). 

3 ." Deve-se prdfel'Ír o sentido proprio e 
geralmente acceito das palavras, e entender 

(4) Papin. ft·. 219 Dig·. De verb . sig. (L, 16)-
In conventionibtB coot t· ahentiJm volumtatem po
tius, quam vet·ba spe~tare placuit. 

(5) Ulp. ft·. 67 Dig. De reg·. jut·. (L, 17)- . 
Quoties idem sermo duas sententias exp rimit, ea 
poti,:;simum excipiatul', qure rei ge•·emlce a1Jtior est. 
Vid. fr·. 5 Dig. XII, l; fr. 11 §§ l e 2 Dig·. 
XIX, 1; fe. 22 pr. Dig. XVIII, 1.--In terpretatio 
facienda est secundam naturam neg·otii. Cabedo 
P. 1 Decis. 153 n. 2. 

(6) Interpretatio faciencla est contra eum, qui 
clarius loqui potuisset ac debnisset. Viu. Paulo 
fr. 172 pr. Dig. L, 17; ft·. 39 Dig. II, 14; fr. 21 
Dig. XVIII, l; ft•. 26 Dig. XXXIV 5; ft·. 38 § 
8 Dig. LXV, 1; Valasco, Cons. 146 ·n. ll. 
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o que em casos ta cs commummente se cos
tuma fazer (7). 

4. • As expressões geraes devem-se enten
der geralmente; mas a espccte sempre del'oga 
o genero (8). 

5. • Se a duvida se refere á quantia da 
divida, deve-se decidir elo modo o menos pre
judicial ao q11e prometteu (9). 

6." Deve-se pl'eferir a intelligencia que faz 
valer o acto, á que o torne insubsistente (lO). 

(7) Paulo fr . 25 § 1 Dig. Dfl leg. III, (XXXII) 

Quum in. verbi s nnlla ambiguitas est, nun debet 
admitti volnntatis ques tio. 

Paulo ft·. 114 Dig. De reg. jur. (L, I7)
lu obscuris insp iei solere, quod veri ,;; imilius est, 
aut quod plerurnque fieri solet. - Reinozo, Obs. 
68 n. 5 e Obs. 15 n. 9; Cabeclo, P. 2, Decis. 34 
n . 8 ;' Valasco, Cons . 146 n . 20. 

(8) Papin. fr. 80 Dig. cit. (L, 17). In toto 
jure generi per speciAm det·ogatur, et illnrl po
tissimum habe tu1·, qnod ad speciem clirectum est. 

(9) In dubio id qu od minimum est seqni.r.ur 
Ulp fl'. 9 e 34 Dig. De reg· . jm. (L, 17); Vid. 
fr. 52- Dig. (XIX, 2) ; fr. 1 § 4 Dig. (XLV, 1). Ca·· 
bedo P. 1 Ddc. 140 n . 3. 

(10) Jul. ft·. 12 Dig. De reb. dub. (XXXIV, 5) 
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7.• Deve-se entender que as partes qm
zerão se conformar com a .lei .(11). 

8.• Nas causas favoraveis, ou privilegiadas 
_quanto á p.rovo, se deve decidir a duvida a 
favor dellas ( 12). 

CAPITULO VII. 

DOS AC TOS JURID JCOS. - VI. SUA NULLIDADE, 

RESCISÃO E CONVERSÃO . 

I. Nu ll·idacle. .- Já mostramos quo um dos 
e:f-I'eitos da violação elas leis é a nullidade doS 
actos que constituem essa violação ou clella 
omanão; e ass:m mais. qnaes os casos e os 
effeitos das nullidades absolutas e 1'elaliva.s r(1). 

Quoti P.s in actionibus, an t in excPpt ioni bu s ambi
g·ua oratio est, com moil i.ssirnum est, iü acc ipi, 
qno r es, de qua ag-itur, magis valent, quam pe
t•eat . V alnsco, AllP.g- . 12 n. 6 - Facü}nd a est inter
preta. tio in clubio, ut actus valea t. 

(ll) Gaio ft· . 16 Digo . Dct condit. (XXXV, 1)-111 
his, qure extra testa mentnm incnrrel'ent, poss nnt res 
ex bono e t oeqno in te t·pt'P.tatioll em ct1p ere. Ea vero, 
qure ex ipso testamento orir'entur, n ecesse est se
cumlum script i juri::; rationem expetl.il'i. 

(12) Sob re qtmes sej ao estas cansas-Vicl. Ribas 

Commen t. CCXVlll á Co nsolit.l. clns lei" do p1·oc . civ. 

(l) Vid. Vol. l T. III Cap. 3. 



- 425-

Accrescentaremos agora q·ue, no caso de 
nullidacle absoluta, sendo o acto insubsistente 
em Direito, deix ·:~. de produzit· effeito indepen
dentemente de declaração judicial. -

Não su cced0 o mesmo no caso de nulli
dade relativa ; pois que o acto produz os seus 
effeitos ernquanto o Juiz o não rescinde a re. 
querimento da parte, em cujo favôr foi ins
tituída a nullidade ; quer esta faça valer o 
seu dieeito -por meio da acção competente, 
quer po1· meio de excepção ,' como sejão as de 
restituição in integram, -:le testamento inoffi
cioso, de dolo, medo, etc., (2). 

Para se determinar a validade ou invali
dade de um acto jurídico, deve,se considerai
o no momentv em que é practicado. 

Se nesse momento é valido, p&rmanece 
tal, embora sourevenhão circumstancias que o 
annullarião, si sob a influencia dellas houvesse 
sido practicado. 

Se, pelo contrario, é nullo nesse momento, 

(2) P~rebo Decis. 24 ns. 4 e 5-Nullitas, in
ducta in favorem alicujus, non habet loc um, ms1 
ille velit. 
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não se torna jamais valido, embora desappa
reção os mo ti vos de n ullidad_e (3). 

A nullidade, que se refere somente á 
parte não principal de um acto, não se deve 
estender a todo e1le; conseguintemente, deve
se considerar subsistente a parte do actu que 
não fôr affectado pela nullidade (4). 

Se, porem, a parte viciada do acto é a 
principal, torna-se invalido todo o acto (5). 

li. Rescisão. - Comquanto vuig-armente se 

(3) P a ulo fr. 29 Dig. De reg. jur. (L, 17) Quod 
initio vitiosum es t, non potes t tractu temporis con
valescet·e. Vid. Javol. fr. 201 e Licin. Ruf. fr·. 210 
Dig·. cit. (L, 17); fr. 1 Dig. (XXXIV, 7) ; fr. 8 
pr. Dig. (XVII, 1); f1·. 78 pr. Dig·. (XLV, 1). 

(4) Utile per inutile non vitiatut· --:-. Ulp. ft·. 1 § 5 
Dig·. De verb. oblig. (XLV, l) ... du::e snnt quo
dammodo stiplllationes, una utilis, al ia inutilis ; 
neque vitiatur utilis pe1· hanc inutil'em. Vid. fr. 
29 Dig. (XXII, 1) ; fr. ll § 1 Dig·. (XIII, 5). ; Const. 
36 § 3 Cod. (VIII, 54). 

(5) Paulo fr. 178 Dig. De reg. jur. (L, 17). Quum 
principalis causa non cons istat, - plel'Llrnque ne ea 
quiclem, qure sequuntur, locum h abent. Vid. fr. 27 
in fin. Dig. Fam. escisc. (X, 2); fr. 17 Dig. De 
injus. rupt. irl'it. test. (XXVUI, 3) : Const .. l in :fin. 
Cod. De posth. hered instit. (VI, 29). 
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costume confundir a nu1lidade do acto com 
a sua rescisão, ha entre ellas clifferenças essen
ciaes ; como sejão : 

l. o Na acção de nullidade se pode pedir 
a restituição dos fructos desde a celebração 
do actu ; na segunda somente deppis da con

testação da lide (6). 

2." A acção de nullidade prescreve por 
30 annos (7); a de rescisão tem prazos mais 
curtos, como a de lesão enorme que pres
creve por 15 annos (8). 

III. Conversão. - Visto a regra de Julia-, 
no (9) que se eleve preferir a intelligencia que 
faz valer o acto, sempt·e que este não pode 
subsistir com a forma, sob a qual se apre
senta, deve-se converter esta forma em outra 
sob a qual po.:;sa valer. 

Esta conversão algumas vezes tem lugar 

(6) OI'd. L. 3 tit. 66 § 1 e L. 4 tit. 13 § 10. 
Vid. Consol. das Leis do pro c. civ. art. 260 § 5. 

(7) O!'d. L. 4 tit. 79. 

(8) Ord. L. 4 tit. 13 § 5. 

(9) Ft·. 12 Dig·. De reb. dub. (XXXIV, 5) cit. 
na nota lO ao Cap. antecedente. 

. ! 
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~pso JUre, como no contracto do 11enda sob a 
· condição de não se poder exigir o preço (ne 
petalur prelium), o qual se transforma em doa
ção (10). 

Outras v.ezes ella t em lugar. por vontade 
de seus auctores, quando estes expressam ente 
declarão, que querem que o acto valha por 
qualquer modo que possa valêr; como no caso 
da clausula codi.;illar (11). 

Mas, para que se possa effect uat· a con
sersão, é preciso que o acto que se quer con
verter possua todas as condições p~·ecisas para 
que possa valer como aquelle em que écon
vertido (12). 

(lO) Frs. 36 e 38 Dig·. (XVIII, 1) ; fr. 6 Dig. 
(XLI, 6). 

(ll) Fr. 66 Dig·. (V, 1) ; fr. 1 Dig·. (XXIX, 7) ; 
Const. 8 § 1 Cod. (VI, 36). 

(12) Fr. 12 Dig·. De transact. (II, 15) ; frs. 83 
§ 1 e 99 pr. in fin. Dig. De verb. oblig-. (XLV, 1). 
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CAPITULO VII. 

DOS ACTOS ILLICITOS. 

§' l 1." 
., 

Considerações gemes. 

Denominão-se actos i/licitas todos os que 
são contrarios ao Direi to ou á moral. 

Por sua natureza, são elles absolutamente 
privados Ele efficacia j uridica (1). 

Os actos contrarios ás leis penaes ou po
liciaes se qualificão crww.s ou delictos 'e con
tra'Cençõe$. 

(l) Fr. 45 Dig . De reg·. jur. (1,17)- Privatorum 
conventio juri publico non clerogat. 

Fr. 15 Dig·. De condit. instit. (XXVIII, 7)=-Nam 
qu::B facta l::Bdunt pietatem, cxistimationem, vcrecun
diam nost1.·am, et (ut g·eneraliter dixerim) contra bo
nos mores fiunt, nec facere nos posse credendum est. 

Const. 6 Cod. De pact. (II, 3) - Pacta, qu::B 
contra leges, .constitution,.,sque, vel bonos mores 
fiunt, nullam vim habere, indubit~ti juris est . 

Vide§ 7 Inst. De mand. (III, 26); fr. 27 §§ 3 e 4 
Dig·. De pact. (li, 14) ; fi>. 57 Dig. Pro socio (XVII, 
2); frs. 26, 2"7 pr., 36 § 4 e 123 Dig. De verb. oblig·. 
(XLV, l); Const. 5 Cod. De leg·. (I, ll). 

D CIVIL II 28 
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Os actos contrarios ás leis m.v1s se deno~ 
minão dolosos, ou fraudulentos · e c·ulp!Jsos. 

Do dolo e fraude já tratamos no Cap. 3 ., 
§ 3.0 huj . tit. Cumpr~-nos ag-ora dar algumas 
noções sobre a c~Ldpa e o· caso for-t~úto . 

§ 2.0 

A culpa. 

A culpa é a responsabilidade resultante 
de um a c to ou omissão prej udiciaes a a lguem, 
mas practicados sem intenção malefica. 

Para que haja culpa é, pois, necessano 
o concurso de dous elementos : 

1.0 A imputabilidade da pessoa a quem 

se attribue (1). 

(l) Os dementes nã.o sã.o responsaveis pela cu lpa, 
porque sã.o incapazes de imputação. Arricano fr. 
47 Dig . De acquir. rer. amitt. hered . (XXIX, 2). 
Furiosi autern volunta.s nulla est. Vid. Íl'. 60. Dig. 
De rei v ind . (VI, 1); fr. 61 ín fin. Dig·. De adm. · 
tutor. (XXVI, 7); fr. 5 § 2 Dig. Ad leg . ' Aquil. 
(IX, 2). O fr. 46 Dig . De oblig· . et act . (XLIV, 7) 
não é contradictorio a estes ; pois se refere a um 
irripubere e não a um demente. Vicl. Gabr. Decis . 
69 n. 4 . 
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2." A ausenCia da intenção malifica (2) . 

Como o dolo., a culpa pódr- ser positiva ou 
negativa, segundo se manifesta por um acto 
ou por uma 01n1ssão . 

Ot·dinariamente, porém, s_e manifesta por 
este segundo modo ; e é o que se denomina 
negligencia CUtlpa ela . 

Em geral, tem todos o dever de desem
penhar as Sllas obrigações com o mesmo rmi
dado com que um · bom pai ele famil'ia gere 
os seus negocias, deligentút bani palris-familias, 
isto é com. o cuidado de um homem attento, . 
diligente e previdente. A ausencia deste cui
dado constitue a culpa (3). 

Os Jurisconsultos m~'~dernos costumão di
vidir a culpa em lata, leve e levíssima (4) . 

(2) Se houvee intenção malefica, não será culpa 
e sim dolo. 

(3) Homo dilig·ens . ... et studiosus pater fami~ 
lias, cujus personam incredibile est in aliquo facile 
erraPe . Fr. 25 pr. Dig·. De pl'obat. (XXII, 3). Vid. 
Celso fl'. 32 Dig-. Depositi (XVI, 3) na nota 5. 

(4) Traité du contr. du mariag·e; Doneau, Comm. 
Jur. Liv. 7 Oap . 7. 
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A culpa lata muito se appronma do 
dolo (5). 

Para que ella se verifique, é necessario ; 

1. 0 Que se desprezem todos os cuidados 
os mais ordinarios, que não se faça o que 
todos j u]garião necessario fazerem em taes cir
curnstancias (6) . 

.2. 0 Que a pessoa, encarregada dos ne·g·o
cws de outrem, os trate scientemente menos 
bem que os seus (7). 

(5) Quod Ne1·va diceret latiorem culpam dolum 
esse, Proculo displiceb ÇJ.t, mihi verissimum videtur; 
nam et si quis non ad eum modum quem homi
num natura desic}erat, diligens est, nisi tamern 
ad suum modum curam in deposito pr::Bstêtt, fraude 
non ca1·et. Nec enim salva ficle minorem iis quam 
suis rebus dilig·entiam prmst.abit . Celso· fr. 32 Dig. 
Depositi (XVI, 3), Vid. fr. 22 § 3 Dig·. A.v. S. Ct. Tre
bell. (XXXVI, 1) . Valasco, Cons. 26 n. 4. 

(6) Lata culpa est nimia neglig·entia, i . e. -
non intellig·ere quod omnes intelli gunt. Fr. 213 
§ 2 Dig. De verb. sig·n., (L, 16). Latm culpre :fini:s 
est, non intellig·ere id quod omnes intelligunt.
Fr. 223 Dig. eod. (L, 16). 

(7) Fr. 32 Dig. (XVI, 5); Fr. 22 § 3 Dig·. 
(XXXVI, 1). 
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A culpa leve é aquella ern que não se 
verifica alguma destas duas condições. 

A culpa lw issima é a que só se poderia 
evitar com um cuidado ainda maior, do qu~ 
o que um bom pae de familia costuma ter na 
gerencia dos seus negocias. 

Du Oamroy (8) , Savjgny (9), Müllen
bruch (10)' excluém este t erceiro memuro da 
classificação, por ser ele di:fficil applicação na 
pratica e desco.nheciclJ do Direito Romano, em 
cujas fontes só uma vez encontramos a ex

pressão - culpa leviss~ma, empl'egada em rela
Ção aos casos da lei Aqui lia (11). 

Em vista a disposição do artigo 1137 do 
Oocl. Civ. Francez , entende Toullier (12) que 
foi abolida a divisão tl'ipat·ticla ela culpa; Du
ranton (13), porém, sustenta o contrario. Tro-

(8) Inst. de Just. L. 3 tit. 25 n. 1068. 

(9) Tr. de Dir . Rom . § 19. 

(lO) Doct. Pand. § 554. 

(11) In leg·e Aquilia et levissima culpa venit. 
Ulp. fr. 44 Dig. Ad. leg. Aq uil. (IX, 2). 

(12) Vol. 6 n. 230 e seg·. 

(13~ Vol. 10 n. 398 e seg. 
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plong· (14), collo.cando-se no meio termo, pensa 
que o Codig-o só conservou a culpa lata e leve 
e que exclue tod <:. a indagação e responsabi
lidade pela culpa leviss~ma. 

Na legisl ação patria, porém, encontramos 
vestigios desta divisão tri partida (15) . 

Porque, comquanto, em regra, não se 
possão exigir mais elo que os cuidado~ de um 
homem attento, diligente e previdente, e não 
cuidados excepcionaes e minuciosos além do 
que hominum na.t1ua clesiderat, não podemos 
deixar de admittir a culpa levíssima nos se
guintes casos : 

1." No que recebe a cousa emprestada, 
quanto á ob t·igação de guardal-a (16) . 

(14) De la vente - Vol. 1 n . 363 e se$·· 

(15) E porq ne este contracto se faz regularmente 
em proveito do que recebe acousa emp restada, e não 
do que a empresta, fica obt·igaclo a.q uelle a qne se 
empresta, guardai-a com toda dilig·encia como si fôra 
sua. E não somente se lhe imputará o dólo e ottlpa 
grande, mas a in da q ua1q uer culpa leve e lev.issimn , assim 
pela co usa principal, como pelo accessorio . Ord. Li v. 
4 Tit. 53 § 2. 

(16) Ord. Liv. 4 tit. 53§ 2 ci tada na n0ta antece
.dente . 
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2 ." No autor do damno, quanto á obri
g-ação de indemnisal-o plenissimamente (17). 

§ 3." 

O caso fo rt'uito ou de força n~awr . 

Caso fortu.ito ou de força ma·ior é o acon· 
tecimento para que não se concorreu e a que 
se não liga imputabil.idade (1). Os Romanos 
o dono rn inão - cas~ts , vis may'or, vis clivina, (a
tum, fa talitas. 

(17) Ulp . fr. 44 Dig. Ad. leg. A.quil. (IX, 2) cit. 
na nota ll; Ot~d. L. 4 tit. 53§§ 2 e 3 (arg.); Cod. Orim. 
arts. 21 e seg·. ; Lei ele 3 de Dez . de 1841 ar t. 68. 

(l) Ulp. fr. 5 § 4 Dig. Commodati (XIII, 16)~ 
Quod vero senectute coutigit, vel mm·bo, vel vi la
tronum ereptum es t, a ut "i quid símile accidit, di
cendum est, nihil eomm esse imputandum ei, qui 

·comrnodatum accepit, nisi aliqua culp ·'1 interve niat. 
Oons t. 6 Cod. De pignol'at. act. (IV, 24\- Qure 

fortuitis casibus acciclunt, cum prrevideri non potue
rint ... 

Virl . Cabedo, P.2 Decis. 114 n. 9, Reinoso, Obs. 57 
ns. 18 e 19. 
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Pela inexecução da o brig·ação, ou pelos 
damnos resultantes de taes acontecimentos, 
ninguem é responsavel (2). 

Esta regra é applicavel, quer nos con
tractos bilateraes, quer nos W/,ilatm·a.es, de sorte 
que, se um dos . contractantes é, por força 
maior, impossibilitado de cumprir o contracto, 
o outro nem po1· Jsso fica tambem desobri
gado de cumpril-o (3). 

Quando, porem, o caso fortuito é provo
cado ou .determinado por dolo ou falta ante
rior da parte, esta é responsavel pelo dcimno 
proveniente d' elle. E' o que os Jurisconsultos 

(2) Up. fr. 23 Dig. De reg. jur. (L, 17) - Ani
malium vero casus, mortesque, qme sine culpa acci
dunt,fuga se rvorum, qui custodiri non solent,rapime, 
umultus, inc en dire, aguarnm magnitudines,impt:tus 
prredonum a nullo prrestantur. Vid. Gama, Decis. 252 
tn. 1 e Rinoso, Obs. 35 n. 2 . 

(3) No § 3 da.s Instit. - De emt~ et vendit. (III, 
23) encontramos a applicaçao desta regra aos con
~ractos de venda. 
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costumão denominar - ws·us culpa vol clolo cle
terminat1LS (4). 

Entretanto, as convenções das partes po
·dem modificar· a responsabilidade relativa ao 
dolo, falta ou caso fortuito . . 

E' certo que não se pode estipular a não 
responsabilidade pelo dolo futuro - ne clolus 
prrestetur, por ser isto contrario aos bons cos
tumes (5). Mas, a parte pode renunciar o 
direito á indemnisação pelo damno proveniente 
de um dolo passado (6). 

A responsabilidade pela culpa pode ser 

(4) Nos frs. 18 pr . Dig·. Oommod. (XIII, 16) e 11 
§ l Dig. Locati (XIX, 2) achamos a applicação desta 
regra aos contractos de commodato e locação. Vid. 
fr. 36 § 1 Dig·. De rei vind. (VI, 1); fr. l § 4 Dig·. De 
oblig. et act. (XLIV, '7) ; e a Ord. L. 4 Tit. 53§ 3 na 
not. '7 ao§ 4. 0 huj. tit. · 

(5) Fr. 23 Díg. De reg. jur. (L, 17); ÍL'. 1'7 pr. 
Dig·. Oommocl. (XIII, 6) ; fr . 1 § 7 Dig·. Depositi (XVI, 
3) ; fr. 2'7 § 4 Dig·. De pact. (II , 14). A. antinomia que 
Parece haver entre este fr. 6 e os frs. 7 § 15 Dig. De 
pact. cit. e 27 § 3 Dig·. êodem é resolvida por Maynz § 
259 nota 20. 

(6) F r. 26 § 4 Dig. :De? pact. (JI, 14) e Oonst. 

34 Ood. De transact. (li, 14). 
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restringida ou abo1 ida pela convenção elas par
tes (7); e, pelo contt·ario, podem as partes 
estipular a responsabilidade pela falta leve, ou 
caso fortuito, nos casos em que ella só de
vêra existü para, a culpa lata (8). 

§ 4: 

A inclemnisação do damno . 

Os Jurisconsultos costumão Classificar o 
damno em 4 cspecies, a saber; os que provem: 

l.o Dos contractos. 

2 .0 Dos delictos. 

3.0 Dos quasi-.contractos . 

4 .0 Dos quasi-delictos. 

(7) Fr. 23 Dig . De reg-. jnr. (L, 17), ft· . ó 
§ 2 Dig. Oommod . (XIII, 6); ft·. 1 § 6, 10 e 35 
Dig. Depos . (XVI, 3); fl'. 72 § 3 Dig . De concl it. 
et demonstr . (XXXV, 1) . 

· (8) Esta resposabiliclade pode até emanar ta
citamente das circumstancias elo negocio, como 
nos casos elos frs . 1 § 35 Dig. Deposit . (XVI, 3); 
fr. 15 § 3 Dig. Oommod . (XIII, 6); Oonst- 20 Ood. 
De negot . g·est. (II, Hl), etc. 
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Mas, esta classificação é entre nó$ vaga, 
arbiharia e carecedora ele base legal. 

Na pro pria legislação Romana, ella é m
completa e illogica. 

Assás é lembrar que as Institutas de Jus
tiniano, L. 4 T. 5 De obl igationilms, qum 
qurxsi ex delicto nascuntw sórnonte apresentão 
quaho hypotheses espcciaes, em que se veri
ficão taes obl'igações ; parecendo, portanto, que 
todas as outras, nascidas de factos. illicitos, 
de vão ente ar sob o i mperio ela Lei A qui lia em 
sua disposição geeal (1). 

Accresce que não vemos esta classificação 
adoptacla na. nossa jm ispru lenr::ia classica (2); 
nem pelos mais eminentes jurisconsultos pa
trios modernos, como sejão Mello Freire (Iust. 
Júr . Civ . Lus.), Corrêa Telles (Doutr . das Acç.), 

(l) § 13 Inst . De leg- . Aqui!. (IV, 3) ·- Ca
pite tertio de omoi ccetero dn.mno cavetue . Ulp. 
fr . 27 Digo, Ad. leg. Aqui l. (IX,~) 'Iet·tio autem ca
pite, ait eodmn lex Alquilia : Ceterarum rer um, 
prcetel' hom inem et pecutlem occi. os, si quis al
teri damnnm fac i t, q ucrd ussel'it, freg-erit, r u pe
rit .injuria; quant i ea res erit in dieb us t rig-inta 
proximis, ta ntum res domino dare damnus esto. 

(2) Re'inoso, Ob::; . 9 n . 3 e seg·. 
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Loureiro (Inst. de Dir . Civ. Braz.), Coelho da 
Rocha (Inst . do Dir. Civ . Port. ), etc . 

Pelo que, diremos que, quer o damno pro
vt:mha de delicto, quer de dolo on culpa civeis, 
dá logar á acção de inclemnisação (3). 

Esta indemnisação deve ser a mais com~ 
pleta possivel (4), e sempre será pedida por 

(3) Qui ex dolo, injuria, vel maleficio dam
n um ele di t, tene tu r acl in ter esse l ucri cessan t is. 
Reínoso Obs . 9 n . 14. 

(4) Cod . Criminal: 
Art . 21- O delinqt1ente satisfará o daml).o 

qu (} causar com o delicto . 
Art. 22 - A satisfação será sempre a mais 

completa qu13 fôr po.3sivel, sendo no caso de du
vida a favor do offeodido. 

Pa1·a este fim .o mal, que r·es ultar á pessoa 
e b ens do offenrlido, seeá avali auo em todas as 
suas partes e con.seq ueó.cias. 

Art. 2:3 - No ca 'O de rest ituição, far- se-ha 
esta da propria cousa, com indem nisaç~w dos deJ 
terioramentos, e na falta della, do seo equiva lente. 

~rt. 24 - Se a propria cousa estiver em po
der de terceiro, será este obt·ig·ado a entregai a, 
havendo a indemnisação pelos bens do delin
quente . 

Ar t . 25 - Para se restitniL· o e~uivalente, 

qnanclo não existir a propria causa, será esta 
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acção civel, ainda quando o darnno nasça do 

delícto ; não se P.odendo, porém, questionar 
mais sobre a existencia do facto, e sobre quem 

avaliada pelo seu preço ordinario, e pelo de aí
feição, comtanto que este não exceda á somma 
daquelle . 

Art . 26. Na satisfação se comprehenderão não 
só os j uros orclinarios, os qu aes se co.ntarílo na 
proporção do damno causado e àescle o momento 
do ct·itne, mas tambem os juros compostos. 

Art . 27. Quando o crime for commett1do por 
mais de um delinquente, a satisfação ser-\ á custa 
de todos, ficando, porém, cada um delles solida
r iamente obrigado, e para esse fim se h averão por 
especialmente hypothecados os bens dos delinquen
tes desde o momento do crie.1e. 

Art . 28. Serão obrigados á satisfaçG.o, posto 
que não sejão delinquentes . 

§ l.• O senhor pelo escr:wo até o valôr deste. 
§ 2. • O que gratuitamente tiver participado 

dos producto.c;; do r.rime até a concurrente quantia. 
Art . 29 . A obrigação de satisfazer o damno 

na fórma dos ar·tigos antecedentes passa aos her
deiros dos deli nquente~ até o valor dos bens her
dados, e o direito de haver a satisfação passa aos 
herdeiros dos ofi'endidos 1 

Art . 30. A completa satisfacão elo o:ffendido pre
feri rá sempre .ao pag·amento das multas, a que 
tam bem :ficarão hypothecados os belils dos de! in
quentes, na fórma do artigo 27 . 
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seja o seu auctor, quando estas questões se 
achem decididas no crime (5). 

Qnaodo o réo não tem bens su:fficientes 
para a satisfaçãb do damno, se commuta esta 
sua o~rigação em prisão com trabalho pelo 
tempo neccssario para ganhar a quantia da 
satisfação (6). 

(5) Lei dP. 3 de Dez. de 1841, art. 68. Esta 
lei revog-ou o ar tigo 31 do Codig·o Criminal. 

(6) Cod. Criminal Art. 32. 

Em todo o caso, não tendo o delinquente meios 
para a satisfaçrto, dentro em oito dias, que lhe 

~~ serão assig·nados, será conclemnado á prisão com 
trabalho pelo r tempo necessario para ·g-anhar a 
quantia da satisfr1.çã.o . 

A jurisdição civil é competente para a exe
cu.ção da :sua Sentença, sobre a inclemnisaçã.o, se 
o réo tem bens para serem executados ; no caso 
porém, de verificar-se, . ou que nã.o l'la bens, ou 
que são insufficientes, é incootestave l a compe
tencia do Juiz elas execuçàes criminaes para re
duzir a satisfaçã-o elo damno á prisão, devendo 
para isso o juizo do cível remetter-lhe o processo . 
Av . . de 18 4e OÚt . de 1854. 

O perdã.o ou minoração das penas impostas aos 
réos, com qu e os ag-raciar o Poder moderad0r, nã.o 
os eximirá da obrig-ação de satisfazer o mal cau~ 
sa.do em toda sua plenitu~e (Cod . Crim. art. 66); 
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Nas questões meramente civeis, quer o 

damno provenha do dólo, quer da culpa (7) 

lata, leve ou levissima (8), quer da positiva 
ou neg ab va, isto é da nrgligencia culpada, 
ou da simples imp ericia (9) , quer o auctor 
directamente cansasse o da.mno, quer sómente 
desse o ocasião a elle (1 O) , h a sem pi·e acção 
para a sua plenissima inclemnümção. 

e ainda menos ele pagar as custas do processo. 
A. v . ele 3 de Dez . ele 1~35 . 

(7) Paulo fr . 30 § 3. a Dig- . A.el leg. A.qnil. (IX, 2) 
In h ac qtiO qu e actione .. . . elolus et cul pa puni
tur ... Ot·d ; L. 4, t it. 53, § 3 - PoréE;J. se a causa 
perecesse por caso fortui to , nfLo será o b ri g·ado. . . . a 
pagar o da muo, sal vo quando no dito caso for t uito 
interviesse culpa s ua. 

(8) Ulp. fr . 44. Dig. cit. (IX, 2) In leg e Aquilia 
et levis ·i ma culpa venit. Ord . L. 4, tit . 53,§ 2-
E nã.o. sómente se lhe imputar~ o doLo e culpa 
grande, m as, ainda qua lquer c!ilpa leve e levíssima. 

(9) Gai o fr . 132. Dig·. De reg. jur. (L, 17) -
Imperitia quoque culpre a nnnme t'atut· (repet ido no 
fr. 7 das Inst. ele Just. De leg·, Aqui l. (IV, 3) . _ 

(10) Paulo fl'. 30. Dig . ~.:it. (lX, 2) Na m et qui 

occasionern prmstat, cl amnum fecisse vicletur. 

Fll'tl. 

\ 
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